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DECRETO
<BEGIN:842095:1>

DECRETO   Nº          591,           DE   07   DE         JUNHO      DE     2016.

Cria o Comitê Organizador dos Jogos 
Universitários Brasileiros - JUBS 2016 no 
Estado De Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta no Processo nº 142696/2016 e seus 
apensos, e

Considerando, que o Estado de Mato Grosso foi selecionado 
pela Confederação Brasileira de Desportos Universitários - CBDU como 
sede da etapa nacional dos Jogos Universitários Brasileiros - JUBS;

Considerando, que o Evento acontecerá no período de 02 a 13 
de novembro de 2016 em Cuiabá/MT,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica criado o Comitê Organizador dos Jogos Universitários 
Brasileiros - JUBS, com a vigência de 06 (seis) meses, com o início em 
01 de junho e o término em 13 de novembro de 2016, com o objetivo de 
organizar a promoção do evento.

Parágrafo único.  A Secretaria de Estado de Educação, Esporte 
e Lazer - SEDUC será responsável pela organização do Evento.

Art. 2º  O Comitê Organizador será composto por um Presidente, 
um Vice Presidente e demais Membros, que se encarregarão dos 
preparativos para sua realização.

§ 1º A Presidência do Comitê será exercida pelo Secretário 
Adjunto de Esportes e Lazer.

§ 2º A Vice Presidência do Comitê será exercida pelo Secretário 
Adjunto de Administração Sistêmica da Secretaria de Estado de Educação, 
Esporte e Lazer - SEDUC.

§ 3º  Os demais membros do Comitê Organizador dos Jogos 
Universitários Brasileiros - JUBS serão nomeados por ato governamental.

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de  2016, 195º da 
Independência e 128º da República.

<END:842095:1>
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<BEGIN:842106:2>

DECRETO   Nº       592,          DE    07    DE            JUNHO          DE   2016.

Concede Medalha ao servidor Policial 

Militar que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 66, III, da Constituição Estadual, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 581230/20115,

DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida ao servidor policial militar 2º Ten PM  

AGUINELO SILVESTRE DE OLIVEIRA JÚNIOR a Medalha “MÉRITO 

MAJOR RAMOS DE QUEIROZ - DEDICAÇÃO AO ESTUDO”, por haver 

concluído, com aproveitamento, o Curso de Formação de Oficiais - CFO, 

realizado pela Academia de Polícia Militar Costa Verde de Várzea Grande/

MT, nos termos dos artigos 3º Inciso I, e 4º, do Decreto nº 2.495, de 27 de 

fevereiro de 1987.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  07  de   junho   de 2016, 195º 

da Independência e 128º da República.

(original assinado)
CEL PM GLEY ALVES DE ALMEIDA CASTRO

Comandante-Geral da Polícia Militar
<END:842106:2>

<BEGIN:842112:2>

DECRETO   Nº       593,          DE    07    DE            JUNHO        DE     2016.

Concede Medalha de Tempo de Serviço 

aos servidores Bombeiros Militares que 

menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 66, III, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO - 

BRONZE ao servidor adiante mencionado, por contar com mais de 10 (dez) 

anos de efetivo serviço prestado ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

de Mato Grosso, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 688, de 30 de maio 

de 1984:

- Cap BM  HEITOR ALVES DE SOUZA

Art. 2º  Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO 

- PRATA aos servidores adiante mencionados, por contarem com mais de 

20 (vinte) anos de efetivo serviço prestado ao Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 688, de 

30 de maio de 1984:

- Ten Cel BM  VANDERLEI BONOTO CANTE

- Ten Cel BM  AGNALDO PEREIRA DE SOUZA

- 3º Sgt BM  JOÃO BENEDITO DE CAMPOS

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  07  de  junho    de 2016, 195º 

da Independência e 128º da República.

<END:842112:2>
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DECRETO ORCAMENTARIO

<BEGIN:842091:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     166,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 8.645.719,02 (oito milhões e seiscentos e quarenta e cinco 
mil e setecentos e dezenove reais e dois centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
789 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 8.645.719,02
TOTAL 8.645.719,02

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 789 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 302 077 2515 1200
Funcionamento da rede de 
atenção à saúde - REGIÃO 
XII - CENTRO NORTE

S 335000000 112 OD NO 2.786.857,29

S 335000000 134 OD NO 5.858.861,73
TOTAL GERAL: 8.645.719,02

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 789 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 302 077 2515 1200 Funcionamento da rede de atenção à saúde 
- REGIÃO XII - CENTRO NORTE S 339000000 112 OD NO 2.786.857,29

S 339000000 134 OD NO 5.858.861,73
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 8.645.719,02
TOTAL GERAL: 8.645.719,02
ANEXO III

Processo:
789 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2515 - Funcionamento da rede de atenção à saúde Regional: 1200 - REGIÃO XII - 
CENTRO NORTE

Meta Física: Serviço mantido(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço mantido(Percentual) 1,00

Processo: 789 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2515 - Funcionamento da rede de atenção à saúde Regional: 1200 - REGIÃO XII - 
CENTRO NORTE
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Meta Física: Serviço mantido(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço mantido(Percentual) 1,00

Processo: 789 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2515 - Funcionamento da rede de atenção à saúde Regional: 1200 - REGIÃO XII - 
CENTRO NORTE

Meta Física: Serviço mantido(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço mantido(Percentual) 1,00

Processo: 789 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2515 - Funcionamento da rede de atenção à saúde Regional: 1200 - REGIÃO XII - 
CENTRO NORTE

Meta Física: Serviço mantido(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço mantido(Percentual) 1,00

<END:842091:4>

<BEGIN:842063:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     167,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
804 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 250.000,00
TOTAL 250.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 804 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 0800
Fortalecimento do Sistema 
Estadual de Cultura. - 
REGIÃO VIII - OESTE

F 334000000 100 EP NO 100.000,00

13 392 404 2290 9900
Fortalecimento do Sistema 
Estadual de Cultura. - 
ESTADO

F 334000000 100 EP NO 150.000,00

TOTAL GERAL: 250.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 804 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 0800 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - REGIÃO VIII - OESTE F 339000000 100 EP NO 100.000,00
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13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 

Cultura. - ESTADO F 339000000 100 EP NO 150.000,00

TOTAL FISCAL: 250.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 250.000,00

ANEXO III

Processo:
804 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 1,00

Processo: 804 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00

Processo: 804 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 1,00

Processo: 804 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00

<END:842063:5>

<BEGIN:842066:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     168,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

810 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 1 de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 810 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 122 036 2007 0600
Manutenção de serviços 
administrativos gerais - 
REGIÃO VI - SUL

S 339000000 100 OD NO 100.000,00

10 122 358 1387 9900 Gestão dos serviços do 
plano MT Saúde - ESTADO S 339000000 100 OD NO 900.000,00

TOTAL GERAL: 1.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 810 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 122 036 2006 9900 Manutenção de serviços de transportes - 
ESTADO F 339000000 100 OD NO 100.000,00

04 122 036 2007 9900 Manutenção de serviços administrativos 
gerais - ESTADO F 339000000 100 OD NO 130.580,00

F 449000000 100 OD NO 67.000,00

04 127 386 2194 9900
Gestão da Rede de Superintendências 
Regionais do Estado de Mato Grosso - 
ESTADO

F 339000000 100 OD NO 293.800,00

F 449000000 100 OD NO 77.000,00

04 127 386 2293 9900 Coordenação do Conselho de 
Regularização Fundiária - ESTADO F 339000000 100 OD NO 30.000,00

04 127 386 2332 9900
Articulação de iniciativas na Região de 
Fronteira do Estado de Mato Grosso - 
ESTADO

F 339000000 100 OD NO 70.000,00

04 127 386 2334 9900 Coordenação do Programa Mato-grossense 
de Municípios Sustentáveis  - ESTADO F 339000000 100 OD NO 150.000,00

04 127 386 3305 9900
Instituição da Política de Desenvolvimento 
Regional do Estado de Mato Grosso - 
ESTADO

F 339000000 100 OD NO 81.620,00

TOTAL FISCAL: 1.000.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 1.000.000,00

ANEXO III

Processo:
810 Unidade Orçamentária: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 1387 - Gestão dos serviços do plano MT Saúde Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Serviço prestado(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço prestado(Percentual) 100,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PAOE: 2006 - Manutenção de serviços de transportes Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PAOE: 2194 - Gestão da Rede de Superintendências Regionais do Estado de Mato 
Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Relatório elaborado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Relatório elaborado(Unidade) 1,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PAOE: 2293 - Coordenação do Conselho de Regularização Fundiária Regional: 9900 - ESTADO
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Meta Física: Reunião realizada(Unidade) 3,00
Meta Física Neste 
Processo: Reunião realizada(Unidade) 0,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PAOE: 2332 - Articulação de iniciativas na Região de Fronteira do Estado de Mato 
Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Reunião realizada(Unidade) 12,00
Meta Física Neste 
Processo: Reunião realizada(Unidade) 4,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PAOE: 2334 - Coordenação do Programa Mato-grossense de Municípios 
Sustentáveis Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Município adeso (Unidade) 40,00
Meta Física Neste 
Processo: Município adeso (Unidade) 0,00

Processo: 810 Unidade Orçamentária: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PAOE: 3305 - Instituição da Política de Desenvolvimento Regional do Estado de 
Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Projeto de lei elaborado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Projeto de lei elaborado(Unidade) 1,00

<END:842066:7>

<BEGIN:842068:7>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     169,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

814 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 814 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 302 358 2029 9900

Manutenção da prestação 
dos serviços de atendimento 
pela rede credenciada - 
ESTADO

S 339000000 100 OD NO 5.000.000,00

TOTAL GERAL: 5.000.000,00
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 814 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
04 126 369 3278 9900 Revitalização do Fiplan - ESTADO F 339100000 100 OD NO 5.000.000,00
TOTAL FISCAL: 5.000.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 5.000.000,00

ANEXO III

Processo:
814 Unidade Orçamentária: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2029 - Manutenção da prestação dos serviços de atendimento pela rede 
credenciada Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Demanda atendida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Demanda atendida(Percentual) 100,00

Processo: 814 Unidade Orçamentária: 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PAOE: 3278 - Revitalização do Fiplan Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Módulo desenvolvido(Percentual) 25,00
Meta Física Neste 
Processo: Módulo desenvolvido(Percentual) 5,00

<END:842068:8>

<BEGIN:842070:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     170,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

778 12401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 778 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 606 382 3326 0800

Reestruturação física das 
unidades operacionais da 
EMPAER-MT - REGIÃO VIII 
- OESTE

F 449000000 100 EP NO 200.000,00

TOTAL GERAL: 200.000,00
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 778 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 606 382 3326 0800
Reestruturação física das unidades 
operacionais da EMPAER-MT - REGIÃO 
VIII - OESTE

F 339000000 100 EP NO 200.000,00

TOTAL FISCAL: 200.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 200.000,00

ANEXO III

Processo:
778 Unidade Orçamentária: 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 

EXTENSÃO RURAL

PAOE: 3326 - Reestruturação física das unidades operacionais da EMPAER-MT Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Obra concluída (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra concluída (Unidade) 5,00

Processo: 778 Unidade Orçamentária: 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PAOE: 3326 - Reestruturação física das unidades operacionais da EMPAER-MT Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Obra concluída (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra concluída (Unidade) 5,00

<END:842070:9>

<BEGIN:842072:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     171,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Convênio em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Convênio no valor total de R$ 267.173,23 (duzentos e sessenta e sete mil e cento e setenta e três 
reais e vinte e três centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 170

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
687 28101 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 243.750,00

572 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 23.423,23

TOTAL 267.173,23

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de recursos provenientes de Convênio

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 572 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 608 382 3826 9900
Promoção da Mecanização 
na Agricultura Familiar - 
ESTADO

F 449000000 161 OD NO 23.423,23

PROCESSO : 687 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

15 451 390 5168 0700

Apoio à execução de 
projetos, construções e 
reforma de obras públicas 
municipais - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

F 449000000 161 OD NO 243.750,00

TOTAL GERAL: 267.173,23

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo:
572 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 3826 - Promoção da Mecanização na Agricultura Familiar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agricultor familiar assistido(Pessoa) 180,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Pessoa) 180,00

Processo: 687 Unidade Orçamentária: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PAOE: 5168 - Apoio à execução de projetos, construções e reforma de obras 
públicas municipais Regional: 0700 - REGIÃO VII - 

SUDOESTE
Meta Física: Equipamento público entregue(Unidade) 7,00
Meta Física Neste 
Processo: Equipamento público entregue(Unidade) 9,43

<END:842072:10>

<BEGIN:842077:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     172,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 2.118.991,04 (dois milhões e cento e dezoito mil e novecentos 
e noventa e um reais e quatro centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
770 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 26.000,00

745 12401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL 350.000,00

801 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 608.190,00
740 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 35.000,00

722 14601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 686.877,80

577 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 412.923,24

TOTAL 2.118.991,04

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 577 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 605 382 3070 9900
Elaboração do Plano Estadual de 
Economia Solidária no Estado de Mato 
Grosso - ESTADO

F 339000000 100 RCC NO 192.900,00

20 608 382 2163 9900
Manutenção do Sistema Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional - 
ESTADO

F 449000000 100 RCC NO 349,98

20 608 382 2169 9900
Promoção da Cadeia Produtiva da 
Horticultura na agricultura familiar - 
ESTADO

F 339000000 100 RCC NO 24.545,00

20 608 382 2176 9900
Promoção da Cadeia Produtiva da 
Piscicultura na agricultura familiar - 
ESTADO

F 339000000 100 RCC NO 8.132,45

20 608 382 2186 9900
Promoção das Cadeias de Produção 
Agroflorestal na agricultura familiar - 
ESTADO

F 339000000 100 RCC NO 4.020,57

20 661 383 2158 9900 Incentivo à agroindustrialização familiar e 
comunitária - ESTADO F 449000000 100 RCC NO 182.975,24

PROCESSO : 722 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

27 122 036 2006 9900 Manutenção de serviços de transportes - 
ESTADO F 339000000 101 OD NO 425.380,80

27 126 036 2009 9900 Manutenção de ações de informática  - 
ESTADO F 449000000 101 OD NO 261.497,00

PROCESSO : 740 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

14 421 410 2490 9900 Prestação de serviços de saúde aos 
reeducandos - ESTADO S 339000000 100 OD NO 35.000,00

PROCESSO : 745 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 606 382 3327 0900 Aparelhamento das unidades da EMPAER-
MT - REGIÃO IX - CENTRO OESTE F 449000000 100 EP NO 350.000,00

PROCESSO : 770 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

18 541 394 2125 9900 Modernização da gestão de pessoas da 
SEMA - ESTADO F 449000000 109 CMM NO 26.000,00

PROCESSO : 801 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 368 398 2220 9900 Atendimento às Diversidades 
Educacionais. - ESTADO F 339000000 100 OD NO 608.190,00

TOTAL GERAL: 2.118.991,04

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 577 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
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20 605 382 2188 9900 Promoção do acesso à água potável e de 
produção na agricultura familiar - ESTADO F 339000000 100 RCC NO 412.923,24

TOTAL FISCAL: 412.923,24
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 412.923,24

PROCESSO : 722 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

27 812 284 1613 9900 Descentralização da Política de Esporte e 
Lazer - ESTADO F 334000000 101 OD NO 325.380,80

27 812 284 3034 9900 Promoção de atividades para a prática 
esportiva e de lazer. - ESTADO F 339000000 101 OD NO 361.497,00

TOTAL FISCAL: 686.877,80
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 686.877,80
PROCESSO : 740 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

14 421 410 2484 9900 Capacitação e formação dos profissionais 
do Sistema Penitenciário - ESTADO F 339000000 100 OD NO 35.000,00

TOTAL FISCAL: 35.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 35.000,00

PROCESSO : 745 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 606 382 3326 0900
Reestruturação física das unidades 
operacionais da EMPAER-MT - REGIÃO IX 
- CENTRO OESTE

F 449000000 100 EP NO 350.000,00

TOTAL FISCAL: 350.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 350.000,00
PROCESSO : 770 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

18 541 394 2125 9900 Modernização da gestão de pessoas da 
SEMA - ESTADO F 339000000 109 CMM NO 26.000,00

TOTAL FISCAL: 26.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 26.000,00
PROCESSO : 801 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 366 417 3374 9900
Parcerias com municípios e organizações 
da sociedade civil para a alfabetização de 
jovens e adultos. - ESTADO

F 339000000 100 OD NO 608.190,00

TOTAL FISCAL: 608.190,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 608.190,00

ANEXO III

Processo:
577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2158 - Incentivo à agroindustrialização familiar e comunitária Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agroindústria implantada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Agroindústria implantada(Unidade) 1,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2163 - Manutenção do Sistema Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Sistema mantido(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Sistema mantido(Unidade) 1,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2169 - Promoção da Cadeia Produtiva da Horticultura na agricultura familiar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agricultor familiar assistido(Unidade) 600,00
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Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Unidade) 600,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2176 - Promoção da Cadeia Produtiva da Piscicultura na agricultura familiar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agricultor familiar assistido(Unidade) 270,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Unidade) 270,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2186 - Promoção das Cadeias de Produção Agroflorestal na agricultura 
familiar Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Agricultor familiar assistido(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Unidade) 1,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 3070 - Elaboração do Plano Estadual de Economia Solidária no Estado de 
Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Plano elaborado(Percentual) 25,00
Meta Física Neste 
Processo: Plano elaborado(Percentual) 25,00

Processo: 577 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2188 - Promoção do acesso à água potável e de produção na agricultura 
familiar Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Agricultor familiar assistido(Unidade) 40,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Unidade) 40,00

Processo: 722 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 2006 - Manutenção de serviços de transportes Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 722 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 2009 - Manutenção de ações de informática Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 722 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 1613 - Descentralização da Política de Esporte e Lazer Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Entidade incentivada (Unidade) 150,00
Meta Física Neste 
Processo: Entidade incentivada (Unidade) 150,00

Processo: 722 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 3034 - Promoção de atividades para a prática esportiva e de lazer. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Atividade realizada(Unidade) 36,00
Meta Física Neste 
Processo: Atividade realizada(Unidade) 36,00

Processo: 740 Unidade Orçamentária: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
PAOE: 2490 - Prestação de serviços de saúde aos reeducandos Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Atendimento realizado(Unidade) 10.000,00
Meta Física Neste 
Processo: Atendimento realizado(Unidade) 10.000,00

Processo: 740 Unidade Orçamentária: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
PAOE: 2484 - Capacitação e formação dos profissionais do Sistema Penitenciário Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Servidor capacitado(Pessoa) 1.500,00
Meta Física Neste 
Processo: Servidor capacitado(Pessoa) 1.500,00

Processo: 745 Unidade Orçamentária: 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PAOE: 3327 - Aparelhamento das unidades da EMPAER-MT Regional: 0900 - REGIÃO IX - 
CENTRO OESTE

Meta Física: Equipamento adquirido(Unidade) 22,00
Meta Física Neste 
Processo: Equipamento adquirido(Unidade) 74,00
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Processo: 745 Unidade Orçamentária: 12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL

PAOE: 3326 - Reestruturação física das unidades operacionais da EMPAER-MT Regional: 0900 - REGIÃO IX - 
CENTRO OESTE

Meta Física: Obra concluída (Unidade) 2,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra concluída (Unidade) 0,00

Processo: 770 Unidade Orçamentária: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
PAOE: 2125 - Modernização da gestão de pessoas da SEMA Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Processo modernizado(Percentual) 50,00
Meta Física Neste 
Processo: Processo modernizado(Percentual) 50,00

Processo: 770 Unidade Orçamentária: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
PAOE: 2125 - Modernização da gestão de pessoas da SEMA Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Processo modernizado(Percentual) 50,00
Meta Física Neste 
Processo: Processo modernizado(Percentual) 50,00

Processo: 801 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PAOE: 2220 - Atendimento às Diversidades Educacionais. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Diversidade educacional atendida (Percentual) 50,00
Meta Física Neste 
Processo: Diversidade educacional atendida (Percentual) 50,00

Processo: 801 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

PAOE: 3374 - Parcerias com municípios e organizações da sociedade civil para a 
alfabetização de jovens e adultos. Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Parceria firmada(Unidade) 20,00
Meta Física Neste 
Processo: Parceria firmada(Unidade) 20,00

<END:842077:14>

<BEGIN:842078:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     173,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
735 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 735 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
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09 272 997 8040 9900

Recolhimento de encargos 
e obrigações previdenciárias 
de inativos e pensionistas 
do Estado de Mato Grosso - 
ESTADO

S 319100000 100 DO NO 1.000.000,00

TOTAL GERAL: 1.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 735 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 122 036 2008 9900 Remuneração de pessoal ativo do Estado e 
encargos sociais.  - ESTADO F 319000000 100 DO NO 1.000.000,00

TOTAL FISCAL: 1.000.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 1.000.000,00

ANEXO III

Processo:
735 Unidade Orçamentária: 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

PAOE: 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e 
pensionistas do Estado de Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 735 Unidade Orçamentária: 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
PAOE: 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

<END:842078:15>

<BEGIN:842079:15>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     174,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para atender as programações constantes 
no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
773 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 9.000,00
TOTAL 9.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 773 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 122 036 2008 9900
Remuneração de pessoal 
ativo do Estado e encargos 
sociais.  - ESTADO

F 339000000 240 DO NO 9.000,00

TOTAL GERAL: 9.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 773 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 122 036 2008 9900 Remuneração de pessoal ativo do Estado e 
encargos sociais.  - ESTADO F 339100000 240 OD NO 9.000,00

TOTAL FISCAL: 9.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 9.000,00

ANEXO III

Processo:
773 Unidade Orçamentária: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

PAOE: 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 773 Unidade Orçamentária: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
PAOE: 2008 - Remuneração de pessoal ativo do Estado e encargos sociais. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

<END:842079:16>

<BEGIN:842081:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     175,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
786 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 75.000,00
TOTAL 75.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 786 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900
Fortalecimento do Sistema 
Estadual de Cultura. - 
ESTADO

F 335000000 100 EP NO 75.000,00

TOTAL GERAL: 75.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 786 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 100 EP NO 75.000,00

TOTAL FISCAL: 75.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 75.000,00

ANEXO III

Processo:
786 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00

Processo: 786 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00

<END:842081:17>

<BEGIN:842083:17>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     176,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
787 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 787 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900
Fortalecimento do Sistema 
Estadual de Cultura. - 
ESTADO

F 335000000 100 EP NO 100.000,00

TOTAL GERAL: 100.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 787 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

15 451 390 5168 9900
Apoio à execução de projetos, construções 
e reforma de obras públicas municipais - 
ESTADO

F 339000000 100 EP NO 100.000,00

TOTAL FISCAL: 100.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 100.000,00

ANEXO III

Processo:
787 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 100,00

Processo: 787 Unidade Orçamentária: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PAOE: 5168 - Apoio à execução de projetos, construções e reforma de obras 
públicas municipais Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Equipamento público entregue(Unidade) 3,00
Meta Física Neste 
Processo: Equipamento público entregue(Unidade) 3,00

<END:842083:18>

<BEGIN:842084:18>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     177,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), para atender 
as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
695 30101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 5.500.000,00
TOTAL 5.500.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 695 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

09 272 997 8040 9900

Recolhimento de encargos 
e obrigações previdenciárias 
de inativos e pensionistas 
do Estado de Mato Grosso - 
ESTADO

S 319100000 100 DO NO 5.500.000,00

TOTAL GERAL: 5.500.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 695 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 368 398 2217 0600 Adequação e manutenção da infraestrutura 
da Educação. - REGIÃO VI - SUL F 339000000 100 OD NO 2.295.598,84

F 449000000 100 OD NO 1.835.026,16

12 368 398 2217 9900 Adequação e manutenção da infraestrutura 
da Educação. - ESTADO F 449000000 100 CMF NO 1.369.375,00

TOTAL FISCAL: 5.500.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 5.500.000,00

ANEXO III

Processo:
695 Unidade Orçamentária: 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES

PAOE: 8040 - Recolhimento de encargos e obrigações previdenciárias de inativos e 
pensionistas do Estado de Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 695 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PAOE: 2217 - Adequação e manutenção da infraestrutura da Educação. Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Infraestrutura adequada(Unidade) 9,00
Meta Física Neste 
Processo: Infraestrutura adequada(Unidade) 9,00

Processo: 695 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PAOE: 2217 - Adequação e manutenção da infraestrutura da Educação. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Infraestrutura adequada(Unidade) 109,00
Meta Física Neste 
Processo: Infraestrutura adequada(Unidade) 109,00

<END:842084:19>

<BEGIN:842086:19>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     178,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Reversão por Economia Orçamentária em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor da(o) 
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES, Crédito Suplementar de Reversão por Economia Orçamentária no valor de R$ 7.000.000,00(sete milhões 
de reais), para atender às programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 181

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
732 30101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES 7.000.000,00
TOTAL 7.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão de Reversão por Economia Orçamentária.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de 2016.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 732 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

09 272 997 8001 9900
Pagamento de 
aposentadorias e pensões - 
servidores civis  - ESTADO

S 319000000 100 DO NO 7.000.000,00

TOTAL GERAL: 7.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 732 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
14 422 412 2295 9900 Inclusão social para a cidadania - ESTADO F 339000000 172 OD NO 7.000.000,00
TOTAL FISCAL: 7.000.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 7.000.000,00

ANEXO III

Processo:
732 Unidade Orçamentária: 30101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEGES

PAOE: 8001 - Pagamento de aposentadorias e pensões - servidores civis Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 732 Unidade Orçamentária: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

PAOE: 2295 - Inclusão social para a cidadania Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Atendimento realizado(Unidade) 10.000,00
Meta Física Neste 
Processo: Atendimento realizado(Unidade) 10.000,00

<END:842086:20>

<BEGIN:842089:20>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO    Nº     179,      DE   07   DE       JUNHO       DE    2016.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.311, de 14 de setembro de 2015 e Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.354, de 30 de dezembro de 2015, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

792 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 31 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 792 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 126 036 2009 0600
Manutenção de ações de 
informática  - REGIÃO VI 
- SUL

S 339000000 100 OD NO 90.000,00

10 302 358 2029 9900

Manutenção da prestação 
dos serviços de atendimento 
pela rede credenciada - 
ESTADO

S 339000000 100 OD NO 1.910.000,00

TOTAL GERAL: 2.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 792 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 364 397 2214 0800
Manutenção e fortalecimento dos cursos 
de graduação de oferta regular - REGIÃO 
VIII - OESTE

F 459000000 100 OD NO 2.000.000,00

TOTAL FISCAL: 2.000.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 2.000.000,00

ANEXO III

Processo:
792 Unidade Orçamentária: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2009 - Manutenção de ações de informática Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 792 Unidade Orçamentária: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2029 - Manutenção da prestação dos serviços de atendimento pela rede 
credenciada Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Demanda atendida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Demanda atendida(Percentual) 100,00

Processo: 792 Unidade Orçamentária: 26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2214 - Manutenção e fortalecimento dos cursos de graduação de oferta 
regular Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 

OESTE
Meta Física: Curso mantido(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Curso mantido(Unidade) 1,00

<END:842089:21>
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:841967:22>

ATO N. 11.086/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 278357/2016, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). SILVIA MARIA DOS SANTOS BRAGA, 
portador (a) do RG nº 04728190/SSP/MT e do CPF nº 346.098.811-87, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-9,       30 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos, 
3 Meses e 6 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841967:22>

<BEGIN:841970:22>

ATO N. 11.087/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, 
da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar 
n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 278430/2016, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). SUELI LIBERA MARCA, portador (a) do RG nº 437095/SSP/
MT e do CPF nº 325.860.861-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-006,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos e 2 Dias de tempo total 
de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841970:22>

<BEGIN:841973:22>

ATO N. 11.088/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado de 

61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado de 
Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 278446/2016, da Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). VIRGILIO DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA, 
portador (a) do RG nº 019336/SSP/MT e do CPF nº 209.117.181-68, servidor 
(a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO 
DESENV ECO SOC L 10177/14 C-12,       40 horas semanais de trabalho, 
contando com 37 Anos, 4 Meses e 27 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841973:22>

<BEGIN:841968:22>

ATO N. 11.089/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado de 
61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado de 
Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 278465/2016, da Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ARLINDO RODRIGUES DE AMORIM, portador 
(a) do RG nº 832545/SSP/MT e do CPF nº 453.734.851-87, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO 
DESENV ECO SOC L 10177/14 D-012,       40 horas semanais de trabalho, 
contando com 37 Anos e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, no 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841968:22>

<BEGIN:841972:22>

ATO N. 11.090/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 
01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 278518/2016, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr 
(a). ANTONIO FRANCISCO ALVES, portador (a) do RG nº 11535419/
SESP/SP e do CPF nº 965.378.258-49, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 B-011,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 35 Anos e 7 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841972:23>

<BEGIN:841974:23>

ATO N. 11.091/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 278572/2016, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ANTONIO APARECIDO TASSONE, portador 
(a) do RG nº 12920503/SESP/SP e do CPF nº 926.438.098-15, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-010,       30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 5 Meses 
e 26 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841974:23>

<BEGIN:841965:23>

ATO N. 11.092/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 278642/2016, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). NEZIL ESTELA E SILVA, portador (a) do RG nº 0061276/
SSP/MT e do CPF nº 405.779.291-00, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO 
SERV SAUDE SUS D-012,       30 horas semanais de trabalho, contando 
com 37 Anos, 10 Meses e 6 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841965:23>

<BEGIN:841966:23>

ATO N. 11.093/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 278667/2016, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ALUIZIO DE ANNUNCIACAO, portador 
(a) do RG nº 157104/SSP/MT e do CPF nº 208.578.881-53, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-011,       20 horas semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 4 Meses 
e 24 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841966:23>

<BEGIN:841962:23>

ATO N. 11.094/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 9070, de 24 de dezembro 
de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 278879/2016, da 
Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). RUI CARLOS SCHNEIDER, portador 
(a) do RG nº 9002306521/SSP/RS e do CPF nº 242.254.360-04, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de FISCAL EST DEF AGRO E 
FLORESTAL L9070 D-7,       40 horas semanais de trabalho, contando 
com 35 Anos e 1 Dia de tempo total de contribuição, lotado (a) na INST DE 
DEFESA AGROPEC DO ESTADO DE MT, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841962:23>

<BEGIN:841963:23>

ATO N. 11.095/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 278913/2016, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). SONIA REGINA DE SOUZA, portador (a) 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 24   Terça-Feira, 7 de Junho de 2016 Nº 26792
do RG nº 02292149/SEJUSP/MT e do CPF nº 303.602.261-91, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
B-07,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 8 Meses e 
1 Dia de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 7 de Junho de 2016.

<END:841963:24>

<BEGIN:842216:24>

ATO Nº 11.096/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 036/CORREG/2016, 
datado de 25 de janeiro de 2016, e com base na Lei nº 3.993, de 26 de 
junho de 1978, resolve prorrogar por 20 (vinte) dias, a contar de 23 de 
abril de 2016, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Conselho de 
Justificação nomeado por Ato Governamental nº 8.699, de 28 de janeiro 
de 2016, publicado no DOE da mesma data, instaurado em desfavor 
do Justificado Major BM CÍCERO MARQUES FERREIRA, conforme 
justificativas constantes do processo nº 199249/2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842216:24>

<BEGIN:842161:24>

ATO Nº 11.097/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 110710/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 07 
de abril de 2016, o cargo de Apoio Administrativo Educacional, da Secretaria 
de Estado de Educação, ocupado pelo servidor EDSON BATISTA DOS 
SANTOS, RG nº. 0748047-4 SSP/MT, Matrícula Funcional nº. 235620/1, 
por tomar posse em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842161:24>

<BEGIN:842162:24>

ATO Nº 11.098/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 156649/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
05 de abril de 2016, o cargo de Professora, da Secretaria de Estado de 
Educação, ocupado pela servidora FLAVIA ANDREIA FRANCARO, RG nº. 
1301211-8 SSP/MT, Matrícula Funcional nº. 112257/17, por tomar posse 
em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842162:24>

<BEGIN:842163:24>

ATO Nº 11.099/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 146448/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
30 de março de 2016, o cargo de Professor, da Secretaria de Estado de 
Educação, ocupado pelo servidor JEFFERSON BENTO DE MOURA, RG 
nº. 7178078-3 SSP/PR, Matrícula Funcional nº. 140619/2, por tomar posse 
em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842163:24>

<BEGIN:842166:24>

ATO Nº 11.100/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 149214/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
30 de março de 2016, o cargo de Professor, da Secretaria de Estado de 
Educação, ocupado pelo servidor JULIO ANIBAL ORREGO ZAVALA, RG 
nº. 145855-8 SSP/MT, Matrícula Funcional nº. 129443/3, por tomar posse 
em outro cargo inacumulável.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842166:25>

<BEGIN:842167:25>

ATO Nº 11.101/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 144685/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
05 de abril de 2016, o cargo de Professora, da Secretaria de Estado de 
Educação, ocupado pela servidora LOURIVANI  BASTOS DE SOUZA, RG 
nº. 2193065-1 SSP/SC, Matrícula Funcional nº. 133866/6, por tomar posse 
em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842167:25>

<BEGIN:842169:25>

ATO Nº 11.102/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 166070/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
07 de abril de 2016, o cargo de Apoio Administrativo Educacional, da 
Secretaria de Estado de Educação, ocupado pela servidora MARIJANE DA 
CRUZ MOTA, RG nº. 1554431-1 SSP/MT, Matrícula Funcional nº. 227550/1, 
por tomar posse em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842169:25>

<BEGIN:842170:25>

ATO Nº 11.103/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar nº 
04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. 146229/2016, 
da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar vago, a partir 
30 de março de 2016, o cargo de Professor, da Secretaria de Estado 
de Educação, ocupado pelo servidor VALDENOR SANTOS OLIVEIRA , 
RG nº. 1091700-4 SSP/MT, Matrícula Funcional nº. 112293/15 por tomar 
posse em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842170:25>

<BEGIN:842230:25>

ATO Nº 11.104/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta nos Processos nº 
248953/2015 e nº 138448/2016, resolve autorizar a cessão da servidora 
HELEN FARIAS FERREIRA, Analista de Meio Ambiente, Matricula 
Funcional 79597/1, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA, para exercer suas funções na Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande - MT, pelo período de 27 de maio de 2016 a 31 de dezembro 
de 2016, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 265 de 28/12/2006 
e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, com ônus para o órgão 
cessionário, mediante reembolso da remuneração e dos encargos sociais 
ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842230:25>
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EXONERAÇÃO
<BEGIN:842171:26>

ATO Nº 11.105/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
136822/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, a 
pedido, a servidora BRUNELDY BUTZKE,  RG. Nº 1755636-8 SSP/MT, 
cargo de Professor, lotada na “EE. Milton Armando Pompoeu de Barros” da 
Secretaria de Estado de Educação no município de Colider /MT , a partir 
de 01 de março de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842171:26>

<BEGIN:842172:26>

ATO Nº 11.106/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 157045/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, 
a pedido, a servidora, CAMILA RODRIGUES DE MAGALHÃES RG. nº 
1949788-1 SSP/MT cargo de Técnico Administrativo Educacional, matrícula 
Funcional nº 226341/1  lotada na ‘’EE. Miguel Baracat” da Secretaria de 
Estado de Educação no município de Várzea Grande/MT , a partir de 01 
de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842172:26>

<BEGIN:842175:26>

ATO Nº 11.107/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e considerando a decisão judicial proferida nos 
Autos nº 127/2008 - ID: 74639 constante no Processo nº 117043/2015, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública, resolve determinar a perda 
do Cargo Público, a partir do dia 12 de agosto de 2015, o servidor EZELL 
HIGINO PEREIRA, RG Nº 133597 SSP/MT e CPF nº. 208.791.561-04 
do Cargo de Escrivão de Polícia, Matrícula Funcional nº. 44076/1, lotado 
na Delegacia Esp. Def da Mulher, da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública/PJC, município de Cuiabá/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842175:26>

<BEGIN:842176:26>

ATO Nº 11.108/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 160794/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, 
a pedido, a servidora ILISSON DO PRADO, RG. Nº 1301299-9 SSP/
MT, cargo de Apoio Administrativo Educacional, matrícula Funcional nº 
235748/1, lotada na “EE. Prof. Nilo Póvoas” da Secretaria de Estado de 
Educação no município de Cuiabá/MT, a partir de 15 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842176:26>

<BEGIN:842177:26>

ATO Nº 11.109/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 176349/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, 
a pedido, a servidora IZAURA JOSÉ PADILHA DOS SANTOS, RG. nº 
1393952-1 SSP/MT, cargo de Técnico Administrativo Educacional, matrícula 
Funcional nº 129591/4, lotada na ”EE. Pe. Ezequiel Ramin” da Secretaria 
de Estado de Educação no município de Juina/MT, a partir de 31 de março 
de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842177:26>
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<BEGIN:842178:27>

ATO Nº 11.110/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
180801/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, a 
pedido, o servidor JOÃO DEODATO CORREA FILHO, RG. Nº 1047299-1 
SSP/MT, cargo de Apoio Administrativo Educacional, matrícula Funcional 
nº 99724/1, lotado na “EE. Nadir de Oliveira” da Secretaria de Estado de 
Educação no município de Várzea Grande/MT, a partir de 09 de maio de 
2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842178:27>

<BEGIN:842179:27>

ATO Nº 11.111/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
186961/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, a 
pedido, o servidor LUIZ MARANDOLA,  RG. Nº 1945488 SSP/PR, cargo 
de Professor, matrícula Funcional nº 19016/2, lotado na “E.E.Pe. Ernesto 
Camilo Barreto” da Secretaria de Estado de Educação no município de 
Cuiabá/MT, a partir de 19 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842179:27>

<BEGIN:842180:27>

ATO Nº 11.112/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 60237/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, 
a pedido, o servidor ODIR DAMASCENO, RG. Nº 14.601.981-7 SSP/SP, 
cargo de Professor, lotado na “”EE. Daniel Martins Moura”,  da Secretaria 
de Estado de Educação no município de Rondonópolis/MT , a partir de 01 
de abril de 1 995.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842180:27>

<BEGIN:842181:27>

ATO Nº 11.113/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
186540/2016 do Departamento Estadual de Trânsito, resolve exonerar, a 
pedido, o servidor, RENATO FERNANDES VILANOVA  RG. Nº.1988540-
7 SSP/MT cargo de Analista do Serviço Transito  matrícula Funcional nº 
267619/1, lotado na Coordenadoria de Aquisições e Contratos do Detran/
Departamento Estadual de Trânsito no município de Cuiabá , a partir de 18 
de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842181:27>

<BEGIN:842182:27>

ATO Nº 11.114/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 178755/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, 
a pedido, o servidor, ROMILDO ROBERTO JUNIOR  RG. Nº 1467654-0 
SSP/MT, cargo de Apoio Administrativo Educacional matrícula Funcional nº 
236115/1, lotado na “EE. Ceja Prof ª Almira de Amorim Silva ” da Secretaria 
de Estado de Educação no município de Cuiabá/MT, a partir de 07 de abril 
de 2006.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842182:27>
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<BEGIN:842183:28>

ATO Nº 11.115/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
188055/2016 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, a 
pedido, a servidora SILVANA SOUSA DA SILVA,  RG. nº 1566406-6 SSP/
MT, cargo de Técnico Administrativo Educacional, matrícula Funcional nº 
141429/1, lotada na “EE. Waldemon Moraes Coelho”,  da Secretaria de 
Estado de Educação no município de Campo Verde/MT, a partir de 11 de 
abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842183:28>

<BEGIN:842184:28>

ATO Nº 11.116/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito, 
o Ato Governamental n. 9.673/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 23 de Março de 2016, referente ao Concurso Público regido pelo Edital 
n. 001/2011-UNEMAT, para provimento de cargo efetivo para a carreira dos 
Profissionais Técnicos Da Educação Superior Da Universidade Do Estado 
De Mato Grosso - UNEMAT, da candidata nomeada que não compareceu no 
prazo legal de posse, de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar 
n° 04, de 15 de outubro de 1990, e conforme Parágrafo único do artigo 9º da 
Instrução Normativa n. 003 de 28 de maio de 2013, Alterada pela Instrução 
Normativa nº 02, de 01 de junho de 2015, a candidata abaixo relacionada:

CARGO: AGENTE UNIVERSITÁRIO                                                             
MUNICIPIO: ALTO ARAGUAIA
PERFIL: TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO ENSINO SUPERIOR
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

12 011487

LIVIA 
ALMEIDA 
DA SILVA 22/08/1981

4299052 
DGPC-GO

48

Palácio Paiaguás,    em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842184:28>

<BEGIN:842185:28>

ATO Nº 11.117/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito, 
o Ato Governamental n. 9.349/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 08 de Março de 2016, referente ao Concurso Público regido pelo Edital 
n. 005/2009-SAD/MT, para provimento de cargo efetivo na Carreira dos 
Profissionais Analistas do Meio Ambiente, dos candidatos nomeados de 
acordo com o Artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro 
de 1990 e que tiveram negada sua posse conforme Artigo 13, inciso I, § 2º 
da Instrução Normativa n 003/2013 publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso de 28 de maio de 2013, Alterada pela Instrução Normativa nº 
02, de 01 de junho de 2015: 

Cargo: Analista do Meio Ambiente
Perfil: Analista de Sistema
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

46 520305

Fabio 
Rogerio 
de 
Oliveira 15/02/1980

13028120 SSP/
MT

36

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842185:28>

<BEGIN:842187:28>

ATO Nº 11.118/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e em cumpimento ao 
Agravo de Instrumento nº 46620/2016, proferido pela Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos autos do 
processo administrativo nº 202521/2016, resolve, tornar sem efeito o 
Ato Governamental n. 10.278/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20 de Abril de 2016, referente ao Concurso Público regido pelo Edital 
n. 005/2009-SAD/MT, para provimento de cargo efetivo na Carreira dos 
Profissionais do Desenvolvimento Econômico e Social, da candidata 
nomeada de acordo com o Artigo 16, § 6°, da Lei Complementar n° 04, de 
15 de outubro de 1990:

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Economico e Social - Município: 
Cuiabá
Perfil Profissional: Assistente Social
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO Documento NFC

76 31798

Uiara 
Leice da 
Silva de 
Oliveira 
Moraes 19/08/1982

1333421-2 
SSP/MT 57

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842187:28>
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<BEGIN:842190:29>

ATO Nº 11.119/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar MARIA DOLORES DOS 
SANTOS do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de Coordenadora Administrativa, da Casa Civil, a partir de 31 de 
maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842190:29>

<BEGIN:842191:29>

ATO Nº 11.120/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar WALMOR DA SILVA 
FIGUEIREDO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-10, de Agente de Proteção de Dignitários, da Casa Militar, a 
partir de 13 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842191:29>

<BEGIN:842192:29>

ATO Nº 11.121/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, do Gabinete de Comunicação - 
GCOM, a partir de 1° de junho de 2016.

LEIDIANE SILVA NEVES - Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nível 
DGA-6;

ANA PAULA BARBOSA MIRANDA - Assessora Técnica III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842192:29>

<BEGIN:842193:29>

ATO Nº 11.122/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SANDRA HELENA 
CARVALHO RIBEIRO DOS SANTOS do cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Especial II, do 
Gabinete de Comunicação - GCOM, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842193:29>

<BEGIN:842194:29>

ATO Nº 11.123/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar RENIERE NAZARE PEREIRA 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
8, de Gerente de Provimento, Manutenção e Monitoramento, da Polícia 
Judiciária Civil - PJCIVIL, a partir de 16 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842194:29>

<BEGIN:842195:29>

ATO Nº 11.124/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar THIAGO FERNANDES LUZ 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9, 
de Assistente Técnico II - função, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso, a partir de 1° de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842195:29>
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<BEGIN:842196:30>

ATO Nº 11.125/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALZENIR ALVES DE 
FIGUEIREDO do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Assistente Técnica I, da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica - POLITEC, a partir de 10 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842196:30>

<BEGIN:842197:30>

ATO Nº 11.126/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VÂNIA 
CRISTHINA MACIEL RIBEIRO do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior, da Secretaria de Estado de Ciência 
Tecnologia e Inovação - SECITEC, a partir de 24 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842197:30>

<BEGIN:842198:30>

ATO Nº 11.127/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar LÍTIA PATRÍCIA DA SILVA 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
6, de Coordenadora do Escritório de Gerenciamento de Processos, da 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 18 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842198:30>

<BEGIN:842199:30>

ATO Nº 11.128/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA 
GORET BASTOS MELLO do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Orçamento e 
Convênios, da Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 23 
de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842199:30>

<BEGIN:842200:30>

ATO Nº 11.129/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ROSEMAR FALCÃO SILVA 
FERREIRA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Mapeamento e Implementação de Processos, 
da Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 18 de maio de 
2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842200:30>

<BEGIN:842201:30>

ATO Nº 11.130/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar ALEXSANDER SIQUEIRA do 
cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
Gerente Regional APA Estadual Chapada dos Guimarães, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1º de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842201:30>

<BEGIN:842202:30>

ATO Nº 11.131/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

CONCÉLIO RIBEIRO JÚNIOR - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

HELENILDO STROBEL PACHECO - Gerente de Transporte, Nível DGA-8;

VILSON ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR - Gerente de Patrimônio Mobiliário, 
Nível DGA-8;

HELDER DOMINGOS DA PALMA - Assistente Técnico I, Nível DGA-8;

ADÃO CÉSAR RODRIGUES SILVA - Coordenador de Bens e Produtos 
Retidos, Nível DGA-6.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842202:31>

<BEGIN:842203:31>

ATO Nº 11.132/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar DOUGLAS RENATO FERREIRA 
GRACIANI do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Assessor Especial II, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842203:31>

<BEGIN:842204:31>

ATO Nº 11.133/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar HÉLIO AUGUSTO GOMES 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9, 
de Assistente Técnico II, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842204:31>

<BEGIN:842205:31>

ATO Nº 11.134/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar HEVERTON ALMEIDA OLIVEIRA 
E SOUSA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Diretor de Unidade Desconcentrada do Município de Barra 
do Garças, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir 
de 31 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842205:31>

<BEGIN:842206:31>

ATO Nº 11.135/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JEFREY HONAN 
FRANÇA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-9, de Assistente Técnico II, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, a partir de 20 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842206:31>

<BEGIN:842207:31>

ATO Nº 11.136/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUCIANA LUZ E 
SILVA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de Gerente de Capacitação e do Conhecimento, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1º de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842207:31>

<BEGIN:842208:31>

ATO Nº 11.137/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar VANIA RAMOS DE FARIA 
AGOSTINI do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842208:32>

<BEGIN:842209:32>

ATO Nº 11.138/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar EDMILSON DE PINHO 
ALMEIDA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Infraestrutura de Tecnologia de Informação, 
da Secretaria de Estado de Saúde - SES, a partir de 12 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842209:32>

<BEGIN:842210:32>

ATO Nº 11.139/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EMILIO 
PÓPULO SOUZA MACHADO do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-4, de Médico Regulador, da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES, a partir de 26 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842210:32>

<BEGIN:842211:32>

ATO Nº 11.140/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO FRANCISCO 
MITLETON do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Médico Regulador, da Secretaria de Estado de Saúde - 
SES, a partir de 1° de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842211:32>

<BEGIN:842212:32>

ATO Nº 11.141/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar ANTONIA JANNYKELLY SILVA 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível    DGA-
9, de Assistente Técnica II - função do Gabinete do Secretário Adjunto de 
Inteligência, da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, a 
partir de 18 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842212:32>

<BEGIN:842213:32>

ATO Nº 11.142/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar HEVERTON MOURETT DE 
OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de Coordenador do Gabinete de Gestão Integrada, da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública - SESP, a partir de 29 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842213:32>

<BEGIN:842214:32>

ATO Nº 11.143/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar LUCIANA SPOTTE do cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente 
de Prestação de Contas de Convênios, da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública - SESP, a partir de 15 de abril de 2016.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842214:33>

<BEGIN:842215:33>

ATO Nº 11.144/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar MICHEL FERRONATO do 
cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9, 
de Assistente Técnico II - função do Gabinete do Secretário Adjunto de 
Inteligência, da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, a 
partir de 22 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842215:33>

<BEGIN:842217:33>

ATO Nº 11.145/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública - SESP, a partir de 1° de abril de 2016.

ROBINSON DE CARVALHO SENRA - Assistente Técnico II - função do 
Gabinete do Secretário Adjunto de Inteligência, Nível DGA-9;

JULIO CESAR DA SILVA PEREIRA - Assistente Técnico II - função do 
Gabinete do Secretário Adjunto de Inteligência, Nível DGA-9.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842217:33>

<BEGIN:842219:33>

ATO Nº 11.146/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito em parte o ato de 
nomeação nº 10.878/2016 de LUCIMAR BRITO DA SILVA MAYER LIRA do 
cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
Gerente de Sistemas de Informações de Serviços de Saúde, publicado no 
D.O.E. de 19.05.16, à pág.11, da Secretaria de Estado de Saúde - SES.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842219:33>

<BEGIN:842222:33>

ATO Nº 11.147/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 10.824/2016 
de exoneração da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, 
publicado no D.O.E. de 18 de maio de 2016, à pág.13, com a seguinte 
redação:

Onde se lê:
ELIANI FACHIN - Superintendente de Mudanças Climáticas e 
Biodiversidade, Nível   DGA-4; a partir de 06 de maio de 2016;

PEDRO BARRETO - Coordenador de Serviços, Nível DGA-6; a partir de 06 
de maio de 2016;

ALEXANDRE MILARÉ BATISTELA - Coordenador de Unidades de 
Conservação, Nível   DGA-6; a partir de 06 de maio de 2016;

Leia-se:
ELIANI FACHIN - Superintendente de Mudanças Climáticas e 
Biodiversidade, Nível   DGA-4; a partir de 18 de maio de 2016;

PEDRO BARRETO - Coordenador de Serviços, Nível DGA-6; a partir de 16 
de maio de 2016;

ALEXANDRE MILARÉ BATISTELA - Coordenador de Unidades de 
Conservação, Nível   DGA-6; a partir de 18 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842222:33>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:842218:33>

ATO Nº 11.148/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ERONIDES MACHADO 
NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenador Administrativo, da Casa 
Civil, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842218:33>
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<BEGIN:842220:34>

ATO Nº 11.149/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, do Gabinete de 
Comunicação - GCOM, a partir de 1° de junho de 2016.

ALEXANDRA PICCIN DOS SANTOS - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas, Nível    DGA-6;

LEIDIANE SILVA NEVES - Assessora Técnica III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842220:34>

<BEGIN:842221:34>

ATO Nº 11.150/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear ANGELA AUGUSTA 
PASSOS CORRÊA para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-8, de Assistente Técnica I, da Perícia Oficial 
e Identificação Técnica - POLITEC, a partir de 11 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842221:34>

<BEGIN:842223:34>

ATO Nº 11.151/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir de 19 de maio de 2016.

LÍTIA PATRÍCIA DA SILVA - Assessora Técnica III, Nível DGA-6;

ROSEMAR FALCÃO SILVA FERREIRA - Assistente Técnica I, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842223:34>

<BEGIN:842224:34>

ATO Nº 11.152/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ANDRÉIA LUZ LOPES para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de Coordenadora de Orçamento e Convênios, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir de 23 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842224:34>

<BEGIN:842225:34>

ATO Nº 11.153/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear CAROLINA TOLEDO 
GRZYBOWSKI TONUCCI para exercer o cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Mapeamento e 
Implementação de Processos, da Secretaria de Estado de Gestão - 
SEGES, a partir de 19 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842225:34>

<BEGIN:842226:34>

ATO Nº 11.154/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear MARIENI MAURA CURVO 
DE CARVALHO BRANCO LERIA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Especial II, 
da Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 23 de maio de 
2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842226:34>
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<BEGIN:842227:35>

ATO Nº 11.155/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear REGINA AKIKO IMADA DOY para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de Coordenadora do Escritório de Gerenciamento de Processos, da 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, a partir de 19 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842227:35>

<BEGIN:842228:35>

ATO Nº 11.156/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

CONCÉLIO RIBEIRO JÚNIOR - Ouvidor Setorial III, Nível DGA-6;

HELENILDO STROBEL PACHECO - Coordenador de Bens e Produtos 
Retidos, Nível DGA-6;

VILSON ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR - Gerente de Transporte, Nível 
DGA-8;

HELDER DOMINGOS DA PALMA - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

ISABELA DE ALMEIDA BARBOSA - Gerente de Patrimônio Mobiliário, 
Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842228:35>

<BEGIN:842229:35>

ATO Nº 11.157/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear EDSON NUNES para exercer 
o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, 
de Coordenador de Cadastro e Regularização Ambiental, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842229:35>

<BEGIN:842231:35>

ATO Nº 11.158/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear EMMANUELLE SILVA 
SANTOS para exercer a função de confiança de Pregoeira, Nível DGA-6, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, a partir de 04 de 
maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842231:35>

<BEGIN:842232:35>

ATO Nº 11.159/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear FERNANDO SALDANHA FARIAS 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Diretor de Unidade Desconcentrada do Município de Barra 
do Garças, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir 
de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842232:35>

<BEGIN:842233:35>

ATO Nº 11.160/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear GUSTAVO RIBEIRO CASTRO 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Assessor Técnico III, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842233:35>
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<BEGIN:842234:36>

ATO Nº 11.161/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear HELLEN CHRISTINA 
CELESTINA DOS SANTOS MORAES para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9, de Assistente Técnica 
II, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1° de 
junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842234:36>

<BEGIN:842235:36>

ATO Nº 11.162/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear ILARA NATIELLI DA 
TRINDADE SILVA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-9, de Assistente Técnico II, da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842235:36>

<BEGIN:842236:36>

ATO Nº 11.163/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear RAILDA ASSIS DOS SANTOS 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Capacitação e do Conhecimento, da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1º de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842236:36>

<BEGIN:842237:36>

ATO Nº 11.164/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear RAMILSON LUIZ CAMARGO 
SANTIAGO para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessor Especial II, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842237:36>

<BEGIN:842238:36>

ATO Nº 11.165/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear VALCY SILVEIRA CAMARGO 
DE ARRUDA para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-9, de Assistente Técnico II, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842238:36>

<BEGIN:842239:36>

ATO Nº 11.166/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear EDER DEL BARCO NISHIOKA 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Infraestrutura de Tecnologia de Informação, 
da Secretaria de Estado de Saúde - SES, a partir de 13 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842239:36>

<BEGIN:842240:36>

ATO Nº 11.167/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear TEREZINHA SANTANA DA SILVA 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Sistemas de Informações de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde - SES, a partir de 15 de abril 
de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842240:36>
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<BEGIN:842242:37>

ATO Nº 11.168/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIA JANNYKELLY SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Análise e Operações de Inteligência, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, a partir de 18 de 
abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842242:37>

<BEGIN:842244:37>

ATO Nº 11.169/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP, a partir de 1° de abril de 2016.

MANOEL MESSIAS LUCAS JÚNIOR - Assistente Técnico II - função do 
Gabinete do Secretário Adjunto de Inteligência, Nível DGA-9;

EDSON EUGÊNIO DE SANTANA FILHO - Assistente Técnico II - função do 
Gabinete do Secretário Adjunto de Inteligência, Nível DGA-9.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842244:37>

<BEGIN:842246:37>

ATO Nº 11.170/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear MICHEL FERRONATO para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-5, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP, a partir de 22 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842246:37>

<BEGIN:842247:37>

ATO Nº 11.171/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear RAFAEL DIAS GUIMARÃES para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de Coordenador do Gabinete de Gestão Integrada, da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública - SESP, a partir de 29 de abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842247:37>

<BEGIN:842248:37>

ATO Nº 11.172/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ROBERTO ALVES MALECHESKI 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Prestação de Contas de Convênios, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, a partir de 18 de 
abril de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842248:37>

<BEGIN:842250:37>

ATO Nº 11.173/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o ato n° 11.004/2016 de 
nomeação da Policia Militar do Estado de Mato Grosso, publicado no 
D.O.E. de 30 de maio de 2016, à pág.12, com a seguinte redação:

Onde se lê:
SILVIO ALVES DE SOUZA - Assistente Técnico II - função, Nível DGA-9; a 
partir de 01 de maio de 2016;

Leia-se:
RINALDO VALÉRIO CORREA MORAIS - Assistente Técnico II - função, 
Nível     DGA-9; a partir de 01 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842250:37>
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<BEGIN:842252:38>

ATO Nº 11.174/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 10.828/2016 de 
nomeação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, publicado 
no D.O.E. de 18 de maio de 2016, à pág.14, com a seguinte redação:

Onde se lê:
FERNANDO DE ALMEIDA PIRES - Coordenador de Serviços, Nível DGA-
6; a partir de 06 de maio de 2016;

PAULA MARYE DE ANDRADE - Coordenadora de Unidades de 
Conservação, Nível DGA-6; a partir de 06 de maio de 2016;

Leia-se:
FERNANDO DE ALMEIDA PIRES - Coordenador de Serviços, Nível DGA-
6; a partir de 16 de maio de 2016;

PAULA MARYE DE ANDRADE - Coordenadora de Unidades de 
Conservação, Nível DGA-6; a partir de 18 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842252:38>

<BEGIN:842188:38>

ATO Nº 11.175/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 
da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o Edital n. 004/2009-SAD/MT, 
que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais da 
Educação Básica, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 
27 de julho de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio 
dos Editais Complementares n. 39, 40 e 41, bem como sua Homologação, 
publicada por meio do Edital Complementar n. 42, em 30 de junho 2010.

Considerando a retificação pelo Edital 
Complementar n. 44, publicado no Diário Oficial de 16 de junho de 2011;

Considerando o Edital Complementar n. 48, 
publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 2012;

Considerando a decisão judicial proferida nos 
autos do Processo nº 0502169-29.2014.811.0001 em trâmite no Juizado 
Especial da Fazenda Pública;

Considerando o que consta nos autos do 
Processo administrativo n. 101753/2016-SEDUC;

Considerando, finalmente, o que determina os 
subitens 19.3 e 19.5 do Edital n. 004/2009-SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear para a Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, no cargo abaixo especificado, o (a) candidato (a) que 
segue:

PÓLO: RONDONOPOLIS  -   MUNICÍPIO: JACIARA 
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LINGUA 
ESTRANGEIRA / INGLES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 375086

Alcione 
de Lima 
Souza 
Ribeiro 14/11/1975

10250816 SSP/
MT 26,5

Palácio Paiaguás,em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842188:38>

<BEGIN:842189:38>

ATO Nº 11.176/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 
da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, que 
dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais da Área 
Instrumental do Governo, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 27 de julho de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio dos 
Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado 
Final, bem como sua Homologação, publicados por meio do Edital 
Complementar n. 38, em 30 de junho 2010;

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao 
Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que 
trata da prorrogação do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando a decisão judicial proferida nos 
autos do Mandado de Cumprimento de Liminar e Citação nº 1004732-
42.2016.811.0041 - Quinta Vara Especializada da Fazenda Pública de 
Cuiabá;

Considerando os termos do Processo n. 
227003/2016-SEGES;

Considerando, finalmente, o que determina os 
subitens 19.3, 19.5 e 19.7 do Edital n. 005/2009-SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear, no cargo abaixo relacionado, a candidata 
que segue:

Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo - Município: Cuiabá
Perfil Profissional: Administrador
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO Documento NFC

188 256076

Karlen 
Bortolon 
Kazama 26/12/1983

13318578 SSP/
MT 50

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

<END:842189:38>
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<BEGIN:842254:39>

ATO Nº 11.177/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 
142696/2016 e seus apensos, considerando o disposto no Art. 2º, § 3º, do 
Decreto n° 591, de 07 de junho de 2016, resolve nomear, para compor o 
Comitê Organizador dos Jogos Universitários Brasileiros (JUBs), as 
pessoas abaixo indicadas:

1. Gabinete do Governador - GG:
- Pedro Luiz Sinohara - Presidente

2. Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH:
- Mario Márcio Carvalho Gusmão
- Fabrício Afonso Costa

3. Secretaria do Gabinete  de Assuntos Estratégicos - GAE:
- Ana Lídia Kuntz Ferreira
- Manoela Padoan Santiago Fróes

4. Secretaria de Estado de Cidades - SECID:
- Karine Gomes Ribeiro
- Odemir Alves Rodrigues da Silva

5. Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITEC:

- José Antônio de Castro Leite Nogueira
- Fabiano Lopes

6. Secretaria de Estado de Gestão - SEGES:
- Érico Alessandro Castelan Rissardo
- Fernando Lauro de Gois

7. Secretaria de Estado do Gabinete de Comunicação - GCOM:
- Thalita Boaventura
- Ludmylla Moura de Oliveira Lemos

8. Secretaria de Estado de Cultura - SEC:
- Cinthia Mattos
- Anderson Flores

9. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC:

- Simone Lara das Graças
- Ester do Nascimento Galli

10. Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ:
- Henrique Arrais da Costa
- Erlan Victor de Carvalho Magalhães

11. Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN:
- Silbene Bueno da Silva
- Fernanda Eliza Abelha

12. Secretaria de Estado de Saúde - SES:
- Alessandra Cristina F. de Moraes
- Juliana Almeida Silva Fernandes

13. Casa Militar - CM:
- Ten Cel PM Wangles dos Santos Lino
- Cap PM Romário Moreira dos Santos

14. Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA:
- Vânia Montalvão Guedes Cézar
- Ariane Colombo Bez Birolo

15. Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC:
- Manoel Luiz da Fonseca Filho
- Mário Marcio Pecora
- Hélio Machado da Costa
- Alex Ferreira Alves

16. Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - 
SETAS:

- Elizabete Avila Alvares
- Deusdel Ferreira de Sousa Filho

17. Corpo de Bombeiros Militar do Estado de MT - CBM:
- Maj  BM Danilo Cavalcante Coelho
- Cap BM Weber Dionísio Batista Júnior

18. Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PMMT:
- Maj PM Paulo Cesar Vieira de Melo
- Maj PM Welington Rodrigues Mendonça

19. Policia Judiciária Civil - PJC:
- Walfrido Franklin do Nascimento

20. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT:
- Ana Maria da Silva Mendes
- Ederson Aparecido Aires Carlini

21. Universidade Estadual de Mato Grosso - UNEMAT:
- João Carlos Martins Bressan
- Riller Silva Reverdito

22. Federação Matogrossense de Esportes Universitários - FMEU:
- Alexandre Reis Bregunci
- Márcio José Nogueira

23. Federação de Handebol de Mato Grosso - FMTH:
- Paulo César Miguel da Costa e Silva
- Orlando Elias Junior

24. Federação Matogrossense de Basketball -  FMTB:
- Karine Gomes Ribeiro
- Willian Pariz

25. - Federação Matogrossense de Futsal - FMFS:
- Marcio Alencar de Sousa
- Samuel de Oliveira Neto

26. - Federação de Atletismo de Mato Grosso - - FAMT:
- Cid dos Anjos Costa Filho
- Francisco Antônio da Silva

27. - Federação Matogrossense de Judô - FMTJ:
- Patrícia Galilei
- Leopoldo Rafael Neto

28. Federação de Desportos Aquáticos de Mato Grosso - FDA/MT:
- Harvey Jorge Brizola da Silva
- Alexsander Luís de Aquino Costa

29. Federação Matogrossense de Xadrez - FMTX:
- Pedro Antonio de Oliveira
- José Carlos de Jesus Filho

30. Federação Matogrossense de Badminton - FMBd:
- André Ricardo Fernandes de Mattos
- Cristiano Nicoli Lugoch

31. Federação Matogrossense de Tênis - FMTT:
- Rivaldo Sampaio Barbosa
- José Pareja Filho

32. Federação Matogrossense de Voleibol - FMTV:
- Valdecir Amaral
- Henrique Cesar

33.  Federação Matogrossense de Tênis de Mesa - FMTM:
- Sandro José Abrão
- Thales Santana

34. Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT:
- Austeclínio Batista Júnior
- Fábio Bueno Ramirez

35.  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso - IFMT:

- Elson Santana de Almeida
- Anderson Augusto Ribeiro

36. Prefeitura Municipal de Cuiabá - PMC:
- Jefferson Preza Moreno
- José Paulo da Motta Traven
- Luiz Artur de Oliveira Ribeiro

37. Secretaria Municipal de Esporte e Turismo de Cuiabá - SMET:
- Elvis dos Santos Magalhães
- Osvaldo Francisco da Silveira
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842254:40>

<BEGIN:842241:40>

ATO Nº 11.178/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 
213741/2016 (Processo nº 252852/2016, apenso), e considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 291, de 26 de dezembro de 2007, resolve 
nomear ELIANA APARECIDA MONTANHA ROJAS para exercer a função 
de membro suplente representante do Conselho da Comunidade de Cuiabá 
no CONSELHO CURADOR da Fundação Nova Chance do Estado de 
Mato Grosso - FUNAC.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842241:40>

<BEGIN:842243:40>

ATO Nº 11.179/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 
213741/2016 (Processo nº 252852/2016, apenso), e considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 291, de 26 de dezembro de 2007, resolve 
nomear ALBERICO CONY CAVALCANTE para exercer a função de 
membro titular representante do Conselho da Comunidade de Cuiabá no 
CONSELHO CURADOR da Fundação Nova Chance do Estado de Mato 
Grosso - FUNAC, em substituição ao senhor Jorge Luiz Tadeu Rodrigues.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842243:40>

<BEGIN:842249:40>

ATO Nº 11.180/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 
210308/2016 e, considerando o disposto no artigo 19 da Lei Complementar 
nº 22, de 09 de novembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 102, 
de 11 de Janeiro de 2002 resolve nomear, para exercerem a função de 

Membros do Conselho Estadual de Saúde, biênio Maio de 2016 a Maio de 
2018, os Conselheiros Titulares e Suplentes abaixo indicados:

I - Representantes do Segmento Governo e Prestadores de 
Serviço:

a) Poder Executivo:
- Titular:  Maria Salete Ribeiro
- Suplente:  Vânia Rodrigues dos Santos

b) Secretaria de Estado de Saúde:
- Titular:  Neuci Cunha dos Santos
- Suplente:  Dúbia Beatriz Oliveira Campos

c) Secretaria de Estado de Saúde:
- Titular:  Marcos Marcelo da Costa Teixeira
- Suplente: Lucinéia Soares da Silva

d) Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores de Mato 
Grosso - Mato Grosso Saúde

- Titular:  Regina Macedo Gonçalves
- Suplente:  Maximilliam Mayolino Leão

e) Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA:
- Titular:  Gabriela Rocha Priante Teles de Ávila
- Suplente:  Railda Assis dos Santos

f) Conselho de Secretários Municipais de Saúde - COSEMS/
MT:

- Titular:  Aparecida Clestiane da Costa Souza Vieira
- Suplente:  Luis Soares

g) Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT:
- Titular:  Reinaldo Gaspar da Mota
- Suplente:  Elias Nogueira Peres

h) Federação das Misericórdias, Hospitais e Entidades 
Filantrópicas do Estado:

- Titular:  Maria Elisabeth Meurer Alves 
- Suplente:  Daniella da Costa Amaral

i) Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do 
Estado de Mato Grosso - SINDESSMAT:

- Titular:  Patrícia Chaves West
- Suplente:  Rayssa Silva Martins

j) Fundação Nacional de Saúde - FUNASA:
- Titular: 
- Suplente: 

II - Representantes do Segmento Trabalhadores da Saúde:
a) Sindicato dos Trabalhadores da Saúde - SISMA:

- Titular:  Oscarlino Alves de Arruda Junior
- Suplente:  Edna Marlene da Cunha

b) Conselho Regional de Fisioterapia - CREFITO:
- Titular:  José Alves Martins
- Suplente:  José de Figueiredo Loureiro Júnior (CRO/MT)

c) Conselho Regional de Serviço Social - CRESS/MT
- Titular:  Vera Lúcia Honório dos Anjos
- Suplente:  José Rodriguess de Arruda (CREA/MT)

d) Conselho Regional de Farmácia  - CRF17/MT:
- Titular:  Tânia Cecília Trevisan
- Suplente:  Verton Silva Marques

e) Conselho Regional Educação Física - CREF:
- Titular:  Carlos Alberto Eilert
- Suplente:  Júlio César de Souza Garcia

III - Representantes do Segmento Usuários:
a) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de 

Mato Grosso - FETAGRI:
- Titular:  José Aparecido da Silva
- Suplente:  Juliana Pachuri Mendes

b) Federação Matogrossense de Associações de Moradores de 
Bairros - FEMAB:

- Titular:  Edenir Pereira da Silva
- Suplente: Maria Socorro Barbosa da Silva
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c) Associação Matogrossense dos Deficientes:

- Titular:  Mário Lúcio Guimarães de Jesus
- Suplente:  Emanoel Tibaldi de Almeida

d) Associação dos Portadores de Patologias:
- Titular:  Carlos Antônio Pereira - (APRET/MT)
- Suplente:  Benildes Aureliano Firmo - (AACC/MT)

e) Grupo de Saúde Popular - GSP:
- Titular:  Akeslayne Maria de Camargo
- Suplente:  Graziela de Oliveira

f) Associação Estadual dos Aposentados e Pensionistas de 
Mato Grosso - AEAP/MT:

- Titular:  Benedito Mário Corrêa da Costa
- Suplente:  José Luiz da Silva

g) Entidades de Defesa dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes:

- Titular: 
- Suplente:

h) Conselho Distrital de Saúde Indígena de Cuiabá - CONDISI:
- Titular:  Nedino Cintra Nascimento Maizokie
- Suplente:  Osmar Rodrigues Araenoguajiwu

i) Movimento Ambientalista e Ecológico:
- Titular:  Mirian Arabela da Silva Serrano
- Suplente:  Itamar Camaragibe

j) Sindicato dos Garimpeiros - SINDIMINÉRIO
- Titular:  Antonio  SilvaToledo Pizza
- Suplente:  Clades Zimmermann

k) Núcleo de Estudos e Organização da Mulher - NEOM:
- Titular:  Ana Maria Boabaid de Carvalho Couto
- Suplente:  Cláudia Maria Guimarães

l) Fraternidade Cristã do Brasil - FCD
- Titular:  Maria Elizabete da Silva
- Suplente:  Germiniano Rodrigues de Moraes

m) Sindicato dos Profissionais da Educação - SINTEP:
- Titular:  Orlando Francisco
- Suplente:  Tânia Cristina Crivelin Jorra

n) Classistas das Centrais Sindicais:
- Titular:  João Luiz Dourado
- Suplente:  Italina Facchini

o) Movimento Social de Promoção da Igualdade Racial:
- Titular:  Edevande Pinho de França
- Suplente:  Antônio Santana da Silva

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

(original assinado)
EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ

Secretário de Estado de Saúde e
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

<END:842249:41>

<BEGIN:842251:41>

ATO Nº 11.181/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
189343/2016, resolve designar o Ten Cel BM SANDRO ROGÉRIO 
ARRUDA para exercer a função de Secretário Executivo do Comitê 

Estadual de Gestão do Fogo na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - 
SEMA, função de Natureza Militar, nos termos do Art. 19, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 231/05, em substituição ao Ten Cel BM Hector Péricles 
De Castro.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842251:41>

<BEGIN:842253:41>

ATO Nº 11.182/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 
259236/2016 e, considerando a decisão unânime do Plenário na Sessão 
realizada pelo CETRAN/MT no dia 11 de maio de 2016, e o disposto na Lei 
nº 10.299, de 13 de julho de 2015, resolve reconduzir LUIZ GUSTAVO 
TARRAF CARAN na função de Presidente da 1ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - 1ª JARI/DETRAN, período de 17/06/2016 a 
17/06/2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   junho   de 2016.

<END:842253:41>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:842124:41>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
021/2015/CASACIVIL

CONTRATANTE - Casa Civil do Estado de Mato Grosso - Representada 
pelo Secretário Paulo Cesar Zamar Taques
CONTRATADA - Ararauna Turismo Ecológico Ltda - EPP Representada 
pelo Sr. Selmo Rodrigues de Moraes
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes 
no Processo Nº 219958/2016, este instrumento tem por escopo acrescer 
em 25% (vinte e cinco) por cento os serviços objeto valor do contrato nº. 
016/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-33, Fonte: 100.
EMPENHO: 04101.0001.16.000318-6
DATA DE ASSINATURA: 03.06.2016
<END:842124:41>
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SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:841874:42>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1124/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei n.º 
7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei n.º 8.088, de 19 de 
janeiro de 2004, Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, Lei n.º 9.214 de 23 
de setembro de 2009, pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, pela 
Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014 e Lei nº 10.177 de 05 de Novembro 
de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na Carreira 
dos Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social, aos servidores 
lotado na Secretaria de Estado de Cultura, mencionado neste Ato 
Administrativo:

Cargo - Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo                            
Matricula Nome Classe Efeito 

Financeiro
220684/2016 248829 CRASSO FERREIRA MAIA B 04.06.2016
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de junho de 2016.

<END:841874:42>

<BEGIN:841875:42>

                  ATO ADMINISTRATIVO Nº 1117/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial 
do Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei 
n.º 10.052 de 15 de Janeiro de 2014, alterada pela Lei nº. 10.212 de 23 de 
Dezembro de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na 
Carreira dos Profissionais da Área Meio da Administração Pública do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, ao servidor lotado na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, mencionado neste Ato Administrativo:

Cargo - Analista Administrativo

Processo
Matrícula Nome Classe Efeitos 

Financeiros
111078/2016 140155/2 RICIDLEIV ALEXANDRE 

DA SILVA TONDATTO
B 12.03.2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Junho de 2016.

<END:841875:42>

<BEGIN:841876:42>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1045/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28.12.2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 
072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de novembro 
de 2015; considerando a liminar em sede de Mandado de Segurança de 
nº 0503684-42.2015.8.11.0041, proferida pela 4ª Vara Especializada da 
Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá-MT; considerando o disposto no 
processo administrativo 217858/2016;

R E S O L V E: Art. 1º Art.1º: Conceder alteração de regime 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas 
semanais, sem redução de remuneração, com efeitos funcionais a contar 
da data da publicação deste ato administrativo, para a servidora MIRIAM 
TOMAZ DE ABREU, matrícula funcional 225973, Profissional de Nível 
Superior do Sistema Socioeducativo,  lotada na Secretaria de Estado de 
Justiça e Direito Humano - SEJUDH, mencionada abaixo:
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:841876:42>

<BEGIN:841911:42>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1094/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 259361/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, conforme quadro abaixo:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Matricula Nome Nível Efeito 

Financeiro
138299 SIMONETE ROCHA DO NASCIMENTO “04” 25/06/2016

ANALISTA ADMINISTRATIVO
Matricula Nome Nível Efeito

 Financeiro
114063 ADRIANA RAMOS FERNANDES INFANTINO “05” 04/05/2016
5952 BENEDITO TADEU DA CRUZ “12” 01/01/2016
137448 LUCIANA ACIOLY AVELINO “03” 12/06/2016
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 02 de Junho de 2016.

<END:841911:42>

<BEGIN:841912:42>

                       ATO ADMINISTRATIVO Nº 885/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Analista de Meio Ambiente
Processo Matrí-

cula
Nome Nível Efeito 

Financeiro
310347/2015 80486 MARIZETH ROSA DE MATOS 07 01/03/2016
318818/2015 80034 RAMONA NUNES DA CUNHA 

PEDROSO
08 07/10/2015

314833/2015 80151 SANDRA MARCIA DE LAET 08 29/10/2015
315760/2015 79807 LILIAN FERREIRA DOS 

SANTOS
07 08/03/2016

311881/2015 80170 PAULO JOSE BARBOSA 08 21/10/2015
313013/2015 80360 MAURICIO MOLEIRO PHILIPP 08 07/10/2015
310446/2015 79690 PEDRO BARRETO 10 29/09/2015
Técnico de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
318020/2015 79679 ROSANA AYRES BERLANDI 08 17/12/2015
315745/2015 79678 MARINEI CATIA FERREIRA 08 04/11/2015
318267/2015 79550 SUILENE DA COSTA CAMPOS08 16/09/2015
Assistente de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
314324/2015 80317 REINALDO RENATO DE 

ASSIS
08 09/01/2016

311898/2015 79897 LINDOMAR DA COSTA 
FREITAS

08 04/11/2015

312606/2015 79657 RIVELINO ANTUNES LEITE 08 01/10/2015
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de maio de 2016.

<END:841912:42>
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<BEGIN:841914:43>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 398/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 320/2008, de 30 de junho de 
2008, alterada pela Lei nº. 534 de 07 de abril de 2014; considerando o Parecer da PGE nº 42/SGGP/2015, Resolve;
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados na Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT.

Cargo: Professor da 
Educação Superior 

UNEMAT

N°

PROCESSO MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO FINANCEIRO

01 293884/2014 86016/7 ADAILTON ALVES DA SILVA 5 07/04/2014
02 293884/2014 86016/7 ADAILTON ALVES DA SILVA 6 03/05/2016
03 290635/2014 39242/3 ALBINA PEREIRA DE PINHO SILVA 4 07/04/2014
04 290635/2014 39242/3 ALBINA PEREIRA DE PINHO SILVA 5 22/02/2016
05 294395/2014 109323/3 ALEXANDRE VOLKMANN ULTRAMARI 4 07/04/2014
06 294395/2014 109323/3 ALEXANDRE VOLKMANN ULTRAMARI 5 12/08/2015
07 294509/2014 130278/2 ALINE CRISTINA ARAUJO ALCANTARA ROCHA 3 07/04/2014
08 294509/2014 130278/2 ALINE CRISTINA ARAUJO ALCANTARA ROCHA 4 27/04/2015
09 298320/2014 117784/2 ANDERSON FERNANDES DE MIRANDA 4 07/04/2014
10 289749/2014 122694/2 ANGELA ESTER MALLMANN CENTENARO 4 07/04/2014
11 298215/2014 104363/3 ARY BIANCARDINI FILHO 4 07/04/2015
12 298215/2014 104363/3 ARY BIANCARDINI FILHO 5 11/03/2015
13 297673/2014 118092/2 ASTOR HENRIQUE NIED 4 07/04/2014
14 293542/2014 125554/3 CESAR DAVID MENDO 3 07/04/2014
15 293542/2014 125554/3 CESAR DAVID MENDO 4 22/11/2014
76 293523/2014 121144/2 CLAUDIA LANDIN NEGREIROS 4 07/04/2014
74 293529/2014 114018/2 CLEITON FRANCO 4 07/04/2014
75 293529/2014 114018/2 CLEITON FRANCO 5 31/03/2016
16 293724/2014 101358/4 DELMONTE ROBOREDO 4 07/04/2014
17 293724/2014 101358/4 DELMONTE ROBOREDO 5 14/07/2014
18 293740/2014 96137/6 EDSON SADAYUKI EGUCHI 5 07/04/2014
19 290572/2014 75286/5 ELAIR DE CARVALHO 4 07/04/2014
20 290572/2014 75286/5 ELAIR DE CARVALHO 5 16/05/2015
21 293540/2014 44939/15 EPITACIO PEDRO DA SILVA JUNIOR 6 01/05/2014
22 290661/2014 104796/3 EVALDO FERREIRA 4 07/04/2014
23 290661/2014 104796/3 EVALDO FERREIRA 5 09/03/2015
24 289529/2014 121962/2 EVERTON ALMEIDA BARBOSA 4 07/04/2014
25 294543/2014 117012/2 FERNANDO YOITI OBANA 4 07/04/2014
26 317038/2014 89617/5 FRANCISCO DE PAULA ATHAYDE FILHO 4 07/04/2014
27 317038/2014 89617/5 FRANCISCO DE PAULA ATHAYDE FILHO 5 04/11/2014
28 294457/2014 89608/6 GEOVANA ALVES DE LIMA FEDATO 4 07/04/2014
29 294457/2014 89608/6 GEOVANA ALVES DE LIMA FEDATO 5 04/04/2015
30 294421/2014 104739/3 GILDETE EVANGELISTA DA SILVA 4 07/04/2014
31 294421/2014 104739/3 GILDETE EVANGELISTA DA SILVA 5 21/02/2015
32 290621/2014 47607/13 INEDIO ARCARI 5 07/04/2014
33 290650/2014 113239/2 JOAQUIM CORREA RIBEIRO 4 07/04/2014
34 290650/2014 113239/2 JOAQUIM CORREA RIBEIRO 5 28/03/2016
35 289456/2014 104369/3 JOSE DE SOUZA NETO 4 07/04/2014
36 289456/2014 104369/3 JOSE DE SOUZA NETO 5 25/02/2015
37 290670/2014 95804/5 KARINE MEDEIROS ANUNCIATO 5 07/04/2014
38 294545/2014 60581/7 LISANIL DA CONCEIÇÃO PATROCINIO PEREIRA 4 07/04/2014
39 294545/2014 60581/7 LISANIL DA CONCEIÇÃO PATROCINIO PEREIRA 5 29/04/2016
40 293642/2014 102004/4 LUCIANA MAFALDA ELIAS DE ASSIS 4 07/04/2014
41 293642/2014 102004/4 LUCIANA MAFALDA ELIAS DE ASSIS 5 25/08/2014
42 305596/2014 71440/8 MANOEL DOS SANTOS FILHO 3 07/04/2014
43 305596/2014 71440/8 MANOEL DOS SANTOS FILHO 4 20/03/2015
44 294930/2014 47677/9 MARCIO IRIS DE MORAIS 6 01/05/2014
45 294930/2014 47677/9 MARCIO IRIS DE MORAIS 7 01/06/2016
46 289019/2014 101376/4 MARCO ANTONIO APARECIDO BARELLI 4 07/04/2014
47 289019/2014 101376/4 MARCO ANTONIO APARECIDO BARELLI 5 20/07/2014
48 293530/2014 110049/4 MARIA APARECIDA PEREIRA PIERANGELI 4 07/04/2014
49 293530/2014 110049/4 MARIA APARECIDA PEREIRA PIERANGELI 5 19/10/2015
50 296281/2014 28610/5 MARIA JOSE LANDIVAR DE FIGUEIREDO BARBOSA 4 07/04/2014
51 296281/2014 28610/5 MARIA JOSE LANDIVAR DE FIGUEIREDO BARBOSA 5 25/01/2016
52 288759/2014 63471/10 MARILDA DE OLIVEIRA COSTA 5 07/04/2014
53 293501/2014 99978/5 MARILENA INACIO DE SOUZA 4 07/04/2014
54 293677/2014 101366/4 MONICA JOSENE BARBOSA PEREIRA 4 07/04/2014
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55 293677/2014 101366/4 MONICA JOSENE BARBOSA PEREIRA 5 18/07/2014
56 296186/2014 93376/6 NELSON ANTUNES DE MOURA 5 07/04/2014
57 296186/2014 93376/6 NELSON ANTUNES DE MOURA 6 29/05/2016
58 293549/2014 81012/8 OCIMAR EDSON DE OLIVEIRA 6 01/05/2014
59 293549/2014 81012/8 OCIMAR EDSON DE OLIVEIRA 7 20/11/2014
60 290593/2014 70141/9 OSCAR MITSUO YAMASHITA 5 07/04/2014
61 294119/2014 54575/20 OSVALDO MARTINS DE SOUZA 4 07/04/2014
62 294119/2014 54575/20 OSVALDO MARTINS DE SOUZA 5 17/07/2014
63 293533/2014 103918/3 RAUL ABREU DE ASSIS 4 07/04/2014
64 293754/2014 95795/5 RUBENS DOS SANTOS 5 07/04/2014
65 305492/2014 47504/11 SANDRA PEREIRA DE CARVALHO 5 07/04/2014
66 305492/2014 47504/11 SANDRA PEREIRA DE CARVALHO 6 13/11/2014
67 289054/2014 116925/2 TALES NEREU BOGONI 4 07/04/2014
68 289659/2014 90374/8 TATIANI BOTINI 4 07/04/2014
69 289659/2014 90374/8 TATIANI BOTINI 5 28/03/2016
70 294098/2014 64794/6 WALMOR MOYA PERES 4 07/04/2014
71 294098/2014 64794/6 WALMOR MOYA PERES 5 10/07/2014
72 289031/2014 115700/2 ZULEMA NETTO FIGUEIREDO 4 07/04/2014
73 289031/2014 115700/2 ZULEMA NETTO FIGUEIREDO 5 09/06/2016

Art. 2° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 392/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016 que 
Concedeu Enquadramento Originário aos servidores lotados na 
UNEMAT

74

294528/2014 89055/7 RODRIGO FERNANDO SHIMAZU 6 24/07/2014

Art. 3° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 01 de Junho de 2016.

<END:841914:44>

<BEGIN:841915:44>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1057/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 320/2008, 
de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei nº. 534 de 07 de abril de 2014; 
considerando o Parecer da PGE nº 42/SGGP/2015 e ainda o que dispõe o 
Processo nº 294202/2014, Resolve:
Art. 1° TORNAR SEM EFEITO O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1778/
SEGES/2015, publicado no Diário Oficial de 08/09/2015 que Concedeu 
ENQUADRAMENTO ORIGINARIO no Nível “04” à servidora MARFA 
MAGALI ROEHRS - Matricula nº 32886 - Cargo: Professor da Educação 
Superior, lotada na Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT/
MT.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 19 de agosto de 2015.

<END:841915:44>

<BEGIN:841917:44>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1091/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 244907/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN, conforme tabela 
abaixo:

ANALISTA ADMINISTRATIVO
MATRICULA NOME NIVEL EFEITO FINANCEIRO
248898 JUNIOR JOSE AMORIM “02” 07/06/2016
249042 KEILA COIMBRA SANCHES “02” 11/06/2016

249065 REGIANE MEDINA 
QUEIROZ DAS NEVES “02” 10/06/2016

248926 SILVANIA EVANUCE DA 
SILVA “02” 10/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 01 de Junho de 2016.

<END:841917:44>

<BEGIN:841918:44>

 ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1092/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 7.350 de 13 de dezembro de 2000, 
alterada pela Lei nº 9.317 de 21 de janeiro de 2010, e considerando, ainda 
o que dispõe o Processo nº. 244907/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN, conforme tabela 
abaixo:

GESTOR GOVERNAMENTAL

MATRICULA NOME NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

249154 FLAVIA PIMENTA DE MEDEIROS “02” 12/06/2016

249155 PAULO MARIO MOURA PEREIRA 
DA SILVA “02” 12/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 01 de Junho de 2016.

<END:841918:45>

<BEGIN:841921:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1095/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 
de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014 ainda 
o que dispõe o Processo nº. 193410/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” a servidora 
DORACI MARIA DE SIQUEIRA - Matrícula: 46599 - Cargo: Técnico de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Secretaria de Estado 
de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários - SEAF, com efeito 
financeiro a partir de 06/06/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 02 de Junho de 2016.	

<END:841921:45>

<BEGIN:841922:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 972/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro 
de 2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada 
pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de 
janeiro de 2014; alterada pela Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, o 
que dispõe o Processo nº. 193410/2016, Resolve:
Art. 1° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 931/SEGES/2016, 
publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Agricultura 
Familiar e Assuntos fundiários - SEAF.

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
211276 EDER AZEVEDO RAMOS 2 15/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Maio de 2016.

<END:841922:45>

<BEGIN:841924:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1116/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº 242679/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL no Nível “02” `a servidora 
MARCIA MESSIAS DE SOUZA COSTA - Matrícula nº. 248434 - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na SECID, 
com efeito financeiro a partir de 16/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 20 de maio de 2016.

<END:841924:45>

<BEGIN:841926:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1104/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n.º 072/SEGES/2015 de 
26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.089 de 20 de janeiro de 
2004, reestruturada pela Lei Complementar nº 9.688 de 28 de dezembro de 
2011, alterada pela Lei Complementar nº. 507 de 16 de setembro de 2013, 
Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, 
conforme quadro abaixo:

ASSISTENTE DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
PROCESSO N° MATRÍCULA NOME NÍVEL EFEITO 

FINAN-
CEIRO

207281/2016 112120 ILSA MONTEIRO 
COSTA

3 23/05/2016

AGENTE SOC. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
231264/2016 129412 LEANDRO TENORIO 

DE OLIVEIRA
3 22/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de junho de 2016.

<END:841926:45>

<BEGIN:841928:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 906/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Analista de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
314826/2015 80311 SCHIRLEI SOARES DE LARA 07 13/03/2016
311891/2015 79808 VANDERLEI BERLLATO 10 29/09/2015
314834/2015 79793 VERA LUCIA MONTEIRO PLA 08 29/11/2015
313501/2015 80428 WINSTON ROGER SABINO 

DUTRA
08 23/09/2015

311901/2015 79795 PAULO PINEHAS 
FIGUEIREDO OTAVIO

08 07/10/2015

312463/2015 52754 SANDER FERNANDES 08 07/10/2015
314179/2015 70853 NEDIO CARLOS PINHEIRO 07 08/02/2016
311887/2015 7108 VERA LUCIA NORIKO 

KUROYANAGI
08 07/10/2015

318257/2015 79523 SUELY DA COSTA CAMPOS 08 23/09/2015
Técnico de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
313170/2015 79549 WALDIRENE FARIAS DE 

OLIVEIRA FONSECA
08 12/02/2016

Assistente de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
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245174/2015 79560 SEBASTIÃO WANDERLEI 

PAEZANO
08 16/09/2015

318805/2015 79680 ROSELI DE ALMEIDA 08 16/09/2015
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 04 de maio de 2016.

<END:841928:46>

<BEGIN:841929:46>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 927/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Analista de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
311822/2015 80500 ELDER MONTEIRO 

ANTUNES
8 07/10/2015

316640/2015 80431 ELAINE CORSINI 8 07/10/2015
312751/2015 80417 EDILAINE REGINA DE 

MATTOS THEODORO
8 04/03/2016

309958/2015 80423 EDSON IWASAKI 8 27/09/2015
314114/2015 80358 JOSE IGNACIO RIBEIRO 

NETO
8 03/12/2015

314849/2015 75338 LEANDRO MARASCHIN 8 12/12/2015
318250/2015 37752 ALVINO DE OLIVEIRA FILHO 9 28/10/2015
318758/2015 80327 ANA MARGARIDA 

MAGALHÃES COELHO
8 07/10/2015

316792/2015 80321 JUSSARA SOUZA OLIVEIRA 8 07/10/2015
311797/2015 78611 KATIA MOSER BORGES DE 

OLIVEIRA
10 14/11/2015

313062/2015 80480 SONIA CRISTINA SILVA 
SABO MENDES

8 07/10/2015

Técnico de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
315101/2015 73685 SIRGELEN GEYSE DA 

CONCEICAO
8 24/01/2016

316864/2015 80453 SILBENE HERONDINA 
CONCEICAO

8 17/12/2015

Assistente de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
310144/2015 80363 EDSON MIGUEL DO 

NASCIMENTO
8 07/10/2015

314445/2015 79681 JOSE FERREIRA DA SILVA 8 07/10/2015
311871/2015 79558 ALEXSANDER SIQUEIRA 8 11/05/2016
312602/2015 79662 ADILSON CRISTOVAO DE 

PAULA PADILHA
8 07/10/2015

318245/2015 80415 CARLOS ROBERTO PIRES 
CESARIO

8 01/10/2015

314684/2015 80357 DAWISON BENITES 
SOARES DA SILVA

8 01/10/2015

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de maio de 2016.

<END:841929:46>

<BEGIN:841930:46>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1105/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 251858/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “12” ao 
servidor IZAIAS BATISTA DA CRUZ - Matrícula nº 12656 - Cargo: Técnico 
Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda- SEFAZ, 
com efeito financeiro a partir de 19/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de junho de 2016.

<END:841930:46>

<BEGIN:841931:46>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1106/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA.

Técnico Desenvolvimento Econômico e Social
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
248486/2016 82376 FERNANDO BISPO 

FERREIRA
12 18/05/2016

Apoio Desenvolvimento Econômico e Social
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
248521/2016 81728 PAULO BARBOSA SILVA 12 18/05/2016
248519/2016 81526 ONOFRE DA SILVA 

MIRANDA
12 18/05/2016

248548/2016 81766 RAIMUNDO BISPO DE 
SOUSA

12 18/05/2016

248490/2016 81554 DANILO ANTONIO 
LONDERO

12 18/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de junho de 2016.

<END:841931:46>

<BEGIN:841934:46>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1102/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, conforme quadro abaixo:

ANALISTA ADMINISTRATIVO
PROCESSO MatrÍcula Nome Nível Efeito 

Financeiro
234415/2016 248636 ALEXANDRE MEZARI “02” 29/05/2016
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237506/2016 137185 HENRIQUE ARRAIS DA 

COSTA
“04” 30/05/2016

234348/2016 115701 JADHER HANAUER AVILA “02” 27/05/2016
237509/2016 137162 JOSE PAULO RICCI 

FIGUEIREDO FERREIRA
“04” 28/05/2016

237517/2016 137184 MARIA REGINA DA SILVA 
TAVEIRA

“04” 30/05/2016

237518/2016 137186 PATRICIA NIGRO “04” 24/05/2016
234427/2016 248562 RICARDO PINTO DOS 

SANTOS
“02” 29/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Junho de 2016.

<END:841934:47>

<BEGIN:841936:47>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1101/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 253431/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN, conforme tabela 
abaixo:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

MATRICULA NOME NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

137384 MARCELLE RENATA DO 
ESPIRITO SANTO PEDROSO “04” 04/06/2016

ANALISTA ADMINISTRATIVO

MATRICULA NOME NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

36310 FERNANDES COSTA OLIVEIRA “05” 01/06/2016

137389 JOAO PAULO CARVALHO 
FEITOSA “04” 04/06/2016

25589 NILSON OLIVIO DE OLIVEIRA “05” 01/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Junho de 2016.

<END:841936:47>

<BEGIN:841938:47>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1099/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n.º 072/SEGES/2015 de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei 
nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro 
de 2014, alterada pela Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, e o que 
dispõe o Processo nº. 239494/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” à 
servidora FLAVIA BAETA - Matrícula nº 235113, Cargo: Analista de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Policia Judiciária Civil 
- PJC com efeito financeiro a partir de 12/08/2014.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Junho de 2016.

<END:841938:47>

<BEGIN:841939:47>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1100/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 
9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 
2014; ainda o que dispõe o Processo nº 244303/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “12” ao servidor 
PAULO CESAR DA SILVA - Matrícula nº. 83148 - Cargo: Técnico de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública - SESP, com efeito financeiro a partir de 01/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Junho de 2016.

<END:841939:47>

<BEGIN:841941:47>

                       ATO ADMINISTRATIVO Nº 835/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Analista do Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
318273/2015 79791 HENRIQUE SERGIO 

DORILEO DE PAULA
08 10/09/2015

316481/2015 79597 HELEN  FARIAS FERREIRA07 29/02/2016
319023/2015 79603 JACKSON MONTEIRO DE 

MEDEIROS
08 10/03/2016

314830/2015 80509 GISLAINE FERREIRA 
SOARES

08 22/09/2015

310447/2015 80445 GERALDO RODRIGUES 
PEREIRA NETO

08 07/10/2015

318229/2015 79604 FELISBERTO DE 
CARVALHO

07 01/03/2016

315761/2015 103232 ELLEN KENIA KUNTZE 
PANTOJA

06  11/09/2015 

Técnico do Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
318747/2015 79670 JANE APARECIDA DA 

SILVA
08 09/01/2016

316861/2015 75337 GABRIELA ROCHA 
PRIANTE TELES DE ÁVILA

08 02/12/2015

314466/2015 80493 EVERALDO PINA MACIEL 08 16/09/2015
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 26 de abril de 2016.

<END:841941:47>

<BEGIN:841942:47>

                       ATO ADMINISTRATIVO Nº 877/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Analista de Meio Ambiente
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Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
313236/2015 80525 MARIA DE FÁTIMA  SOUZA 

CARDOSO
10 29/09/2015

314815/2015 80313 MARIA BERNADETE DE 
SOUZA ALEKNOVIC

07 14/03/2016

309857/2015 79789 MARCOS ROBERTO 
PINCEGHER

08 07/10/2015

319022/2015 79811 MARCIO CAVALCANTE 07 10/04/2016
314172/2015 80443 LUIZ HENRIQUE 

MAGALHÃES NOQUELLI
07 01/03/2016

310606/2015 80397 MARCILIO DA CRUZ 
MATTOS

08 07/10/2015

232011/2015 79810 LEOPOLDO BUFULIN 
JUNIOR

07 29/03/2016

Técnico de Meio Ambiente
Processo Matrícula Nome Nível Efeito 

Financeiro
318016/2015 79548 LUCIEDIO RODRIGUES 

LISBOA
08 23/01/2016

309866/2015 80032 JOANIR DE ARRUDA 
CAMPOS

08 23/09/2015

309848/2015 80416 JOÃO JOSE WERNER 08 13/11/2015
Assistente de Meio Ambiente
314312/2015 79682 JONE HENRIQUE DE 

MORAES
08 23/09/2015

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 02 de maio de 2016.

<END:841942:48>

<BEGIN:841954:48>

      ATO ADMINISTRATIVO Nº  1118/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2015; considerando a Lei Complementar nº 
154, de 09 de Janeiro de 2004; alterada pela Lei Complementar nº 471, de 
25 de Junho de 2012 e Lei Complementar nº 516, de 18 de dezembro de 
2013;

R E S O L V E:  Art. 1º: Enquadrar inicialmente na 
Classe “A”, Nível “01”, no regime de trabalho de 40 horas semanais,  
na carreira dos Profissionais da Educação Profissional e Tecnológica, do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, o servidor lotado na Secretaria 
de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC, mencionado abaixo:

Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Processo

Matrícula Nome Efetivo Exercício

125215/2016 117746 WILLIAM MASSAHARU ONO 30.09.2004

Art. 2º: Conceder progressão de classe,  na carreira dos 
Profissionais da Educação Profissional e Tecnológica, do Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso, ao servidor lotado na Secretaria de Estado de 
Ciência e Tecnologia - SECITEC, mencionado abaixo:

Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Processo

Matrícula Nome Classe Efeito 
Financeiro

125215/2016 117746 WILLIAM MASSAHARU ONO B 15.03.2016

Art. 3º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Junho de 2016.

<END:841954:48>

<BEGIN:841955:48>

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 1048/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial 
do Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei 
n.º 10.052 de 15 de Janeiro de 2014, alterada pela Lei nº. 10.212 de 23 de 
Dezembro de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na 
Carreira dos Profissionais da Área Meio da Administração Pública do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, a servidora lotada na Secretaria de 
Estado de Fazenda, mencionada neste Ato Administrativo:

Cargo - Analista Administrativo

Processo

Matrícula Nome Classe Efeitos 
Financeiros

226390/2016 218059 DEBORA 
REGINA 
JACINTO 
SIQUEIRA

B 29.05.2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de junho de 2016.

<END:841955:48>

<BEGIN:841964:48>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1120/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei nº 441 
de 24 de outubro de 2011;
R E S O L V E: Art. 1º Conceder progressão de classe aos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES, na carreira dos Profissionais do 
Sistema Único de Saúde, mencionados neste Ato Administrativo:
Cargo - Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde 

do SUS 

Processo
Matricula Nome Classe Efeito 

Financeiro
433866/2015 114731 NARA DENISE ANÉAS 

MATTIONI
D 20.09.2014

Cargo - Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do 
SUS 

Processo
Matricula Nome Classe Efeito 

Financeiro
562414/2015 95277/1 MARIA ROCHA SILVA D 15.06.2011
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de junho de 2016.

<END:841964:48>

<BEGIN:841971:48>

  ATO ADMINISTRATIVO Nº 1051/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto na Lei n.º 10.052, de 
15.01.2014, alterada pela Lei nº 10.212 de 23.12.2014: considerando os 
artigos 3º, § 2º e 9º da Lei 7.461, de 13.07.2001 com suas alterações, em 
virtude da liminar proferida pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso na ADI nº 72399/2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na 
Carreira dos Profissionais da Área Meio da Administração Pública do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, à servidora lotada na Secretaria de 
Estado de Gestão,  mencionada neste Ato Administrativo:

Cargo - Técnico Administrativo
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Processo

Matrícula Nome Classe Efeitos 
Financeiros

203301/2016 248688 ANA CLAUDIA DE 
OLIVEIRA ARRUDA

B 27.05.2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 
2016.

<END:841971:49>

<BEGIN:841988:49>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1023/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 
de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014 ainda 
o que dispõe o Processo nº. 144638/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” à servidora 
DAYANNE CARVALHO LIMA - Matrícula: 247078 - Cargo: Técnico de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, com efeito financeiro a partir de 10/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.	

<END:841988:49>

<BEGIN:841990:49>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.019/SEGES/2016.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 2005, 
alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº. 
10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO para os servidores 
lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, conforme 
segue:

ANALISTA DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO
MATRÍ-
CULA NOME NÍVEL EFEITO 

312751/2015 80417
EDILAINE REGINA DE 
MATTOS THEODORO 7 30/06/2015

309958/2015 80423 EDSON IWASAKI 7 30/06/2015
316640/2015 80431 ELAINE CORSINI 7 30/06/2015
311822/2015 80500 ELDER MONTEIRO ANTUNES 7 30/06/2015

315761/2015 103232
ELLEN KENIA KUNTZE 
PANTOJA 5 30/06/2015

316457/2015 59710 ENILSON JESUS DE FRANÇA 8 30/06/2015
318229/2015 79604 FELISBERTO DE CARVALHO 6 30/06/2015

310447/2015 80445
GERALDO RODRIGUES 
PEREIRA NETO 7 17/07/2015

314830/2015 80509 GISLAINE FERREIRA SOARES       8 22/09/2015
316481/2015 79597 HELEN FARIAS FERREIRA 6 30/06/2015

318273/2015 79791
HENRIQUE SÉRGIO DORILEO 
DE PAULA 7 30/06/2015

319023/2015 79603
JACKSON MONTEIRO DE 
MEDEIROS 7 30/06/2015

314114/2015 80358
JOSÉ IGNÁCIO RIBEIRO 
NETO 7 30/06/2015

316792/2015 80321 JUSSARA SOUZA OLIVEIRA 7 30/06/2015

311797/2015 78611
KÁTIA MOSER BORGES DE 
OLIVEIRA 9 30/06/2015

314849/2015 75338 LEANDRO MARASCHIN 7 30/06/2015

316991/2015 80495 LEONICE DE SOUZA LOTUFO 8 05/12/2015

315760/2015 79807
LILIAN FERREIRA DOS 
SANTOS 6 17/07/2015

318450/2015 116135 LOURIVAL ALVES FOLHA 4 03/07/2015

317272/2015 79686
LUIZ FRANCISCO TEGON DE 
PINHO 8 30/06/2015

314172/2015 80443
LUIZ HENRIQUE MAGALHÃES 
NOQUELLI 6 30/06/2015

310606/2015 80397 MARCILIO DA CRUZ MATTOS 7 30/06/2015
319022/2015 79811 MÁRCIO CAVALCANTE 6 30/06/2015

309857/2015 79789
MARCOS ROBERTO 
PINCEGHER 7 30/06/2015

314815/2015 80313
MARIA BERNARDETE DE 
SOUZA ALEKNOVIC 6 30/06/2015

313236/2015 80525
MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
CARDOSO 9 30/06/2015

310347/2015 80486 MARIZETH ROSA DE MATOS 6 30/06/2015
313013/2015 80360 MAURICIO MOLEIRO PHILIPP 7 30/06/2015
314179/2015 70853 NÉDIO CARLOS PINHEIRO 6 30/06/2015
311881/2015 80170 PAULO JOSÉ BARBOSA 7 30/06/2015

311901/2015 79795
PAULO PINEHAS FIGUEIREDO 
OTÁVIO 7 30/06/2015

310446/2015 79690 PEDRO BARRETO 9 30/06/2015

318818/2015 80034
RAMONA NUNES DA CUNHA 
PEDROSO 7 30/06/2015

312463/2015 52754 SANDER FERNANDES 7 30/06/2015
314833/2015 80151 SANDRA MÁRCIA DE LAET 7 30/06/2015
314826/2015 80311 SCHIRLEI SOARES DE LARA 6 30/06/2015

318210/2015 80420
SOLANGE FÁTIMA DE 
OLIVEIRA CRUZ 8 30/06/2015

313062/2015 80480
SÔNIA CRISTINA SILVA SABO 
MENDES 7 17/07/2015

318257/2015 79523 SUELY DA COSTA CAMPOS 7 30/06/2015
311891/2015 79808 VANDERLEI BELLATO 9 30/06/2015
314834/2015 79793 VERA LÚCIA MONTEIRO PLA 7 30/06/2015
311887/2015 7108 VERA LÚCIA N. KUROYANAGI 7 30/06/2015

313501/2015 80428
WINSTON ROGER SABINO 
DUTRA 7 30/06/2015

                   
TÉCNICOS DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO
MATRÍ-
CULA NOME NÍVEL

EFEITO 
FINAN-
CEIRO

314466/2015 80493 EVERALDO PINA MACIEL 7 30/06/2015

316861/2015 75337
GABRIELA ROCHA PRIANTE 
TELES DE ÁVILA 7 30/06/2015

309866/2015 80032 JOANIR DE ARRUDA CAMPOS 7 30/06/2015
309848/2015 80416 JOÃO JOSÉ WERNER 7 30/06/2015

318016/2015 79548
LUCIEDIO RODRIGUES 
LISBOA 7 30/06/2015

315745/2015 79678 MARINEI CÁTIA FERREIRA 7 30/06/2015
311875/2015 79557 NICOLA SAVA LEVENTI NETO 7 30/06/2015
318020/2015 79679 ROSANA AYRES BERLANDI 7 30/06/2015

316864/2015 80453
SILBENE HERONDINA 
CONCEIÇÃO 7 30/06/2015

315101/2015 73685
SIRGELEN GEYSE DA 
CONCEIÇÃO 7 30/06/2015

318267/2015 79550 SUILENE DA COSTA CAMPOS 7 30/06/2015

313170/2015 79549
WALDIRENE FARIAS DE 
OLIVEIRA FONSECA 7 30/06/2015

                 
ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO
MATRÍ-
CULA NOME NÍVEL

EFEITO
 FINAN-
CEIRO

312602/2015 79662
ADILSON CRISTOVÃO DE 
PAULA PADILHA 7 30/06/2015

318245/2015 80415
CARLOS ROBERTO PIRES 
CESÁRIO 7 30/06/2015

314684/2015 80357
DAWISON BENITES SOARES 
DA SILVA 7 30/06/2015
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310144/2015 80363
EDSON MIGUEL DO 
NASCIMENTO 7 30/06/2015

317760/2015 80386
JOÃO VIANES ZONOIZO DOS 
SANTOS 7 10/07/2015

317760/2015 80386
JOÃO VIANES ZONOIZO DOS 
SANTOS 8 30/05/2016

314312/2015 79682 JONE HENRIQUE DE MORAES7 30/06/2015
314445/2015 79681 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 7 30/06/2015

311898/2015 79897
LINDOMAR DA COSTA 
FREITAS 7 30/06/2015

314324/2015 80317 REINALDO RENATO DE ASSIS 7 30/06/2015
312606/2015 79657 RIVELINO ANTUNES LEITE 7 30/06/2015
318805/2015 79680 ROSELI DE ALMEIDA 7 30/06/2015

245174/2015 79560
SEBASTIÃO WANDERLEY 
PAEZANO 7 30/06/2015

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:841990:50>

<BEGIN:841992:50>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.018/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, Resolve: 
Art. 1° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 1323/SEGES/2015, 
publicado no Diário Oficial de 13/07/2015, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA:
ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
Processo Matrí-

cula
Nome Nível Efeito 

Finan-
ceiro

305460/2015 80417 EDILAINE REGINA DE MATTOS 
THEODORO

7 30/06/2015

305460/2015 80423 EDSON IWASAKI 7 30/06/2015
305460/2015 80431 ELAINE CORSINI 7 30/06/2015
305460/2015 80500 ELDER MONTEIRO ANTUNES 7 30/06/2015
305460/2015 103232 ELLEN KENIA KUNTZE 

PANTOJA
5 30/06/2015

305460/2015 59710 ENILSON JESUS DE FRANÇA 8 30/06/2015
305460/2015 79604 FELISBERTO DE CARVALHO 6 30/06/2015
305460/2015 79597 HELEN FARIAS FERREIRA 6 30/06/2015
305460/2015 79791 HENRIQUE SÉRGIO DORILEO 

DE PAULA
7 30/06/2015

305460/2015 79603 JACKSON MONTEIRO DE 
MEDEIROS

7 30/06/2015

305460/2015 80358 JOSÉ IGNÁCIO RIBEIRO NETO 7 30/06/2015
305460/2015 80321 JUSSARA SOUZA OLIVEIRA 7 30/06/2015
305460/2015 78611 KÁTIA MOSER BORGES DE 

OLIVEIRA
9 30/06/2015

305460/2015 75338 LEANDRO MARASCHIN 7 30/06/2015
305460/2015 79686 LUIZ FRANCISCO TEGON DE 

PINHO
8 30/06/2015

305460/2015 80443 LUIZ HENRIQUE MAGALHÃES 
NOQUELLI

6 30/06/2015

305460/2015 80397 MARCILIO DA CRUZ MATTOS 7 30/06/2015
305460/2015 79811 MÁRCIO CAVALCANTE 6 30/06/2015
305460/2015 79789 MARCOS ROBERTO 

PINCEGHER
7 30/06/2015

305460/2015 80313 MARIA BERNARDETE DE 
SOUZA ALEKNOVIC

6 30/06/2015

305460/2015 80525 MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
CARDOSO

9 30/06/2015

305460/2015 80486 MARIZETH ROSA DE MATOS 6 30/06/2015
305460/2015 80360 MAURICIO MOLEIRO PHILIPP 7 30/06/2015
305460/2015 70853 NÉDIO CARLOS PINHEIRO 6 30/06/2015

305460/2015 80170 PAULO JOSÉ BARBOSA 7 30/06/2015
305460/2015 79795 PAULO PINEHAS FIGUEIREDO 

OTÁVIO
7 30/06/2015

305460/2015 79690 PEDRO BARRETO 9 30/06/2015
305460/2015 80034 RAMONA NUNES DA CUNHA 

PEDROSO
7 30/06/2015

305460/2015 52754 SANDER FERNANDES 7 30/06/2015
305460/2015 80151 SANDRA MÁRCIA DE LAET 7 30/06/2015
305460/2015 80311 SCHIRLEI SOARES DE LARA 6 30/06/2015
305460/2015 80420 SOLANGE FÁTIMA DE OLIVEIRA 

CRUZ
8 30/06/2015

305460/2015 79523 SUELY DA COSTA CAMPOS 7 30/06/2015
305460/2015 79808 VANDERLEI BELLATO 9 30/06/2015
305460/2015 79793 VERA LÚCIA MONTEIRO PLA 7 30/06/2015
305460/2015 7108 VERA LÚCIA N. KUROYANAGI 7 30/06/2015
305460/2015 80428 WINSTON ROGER SABINO 

DUTRA
7 30/06/2015

TÉCNICOS DE MEIO AMBIENTE
Processo Matrí-

cula
Nome Nível Efeito

 Finan-
ceiro

305460/2015 80493 EVERALDO PINA MACIEL 7 30/06/2015
305460/2015 75337 GABRIELA ROCHA PRIANTE 

TELES DE ÁVILA
7 30/06/2015

305460/2015 80032 JOANIR DE ARRUDA CAMPOS 7 30/06/2015
305460/2015 80416 JOÃO JOSÉ WERNER 7 30/06/2015
305460/2015 79548 LUCIEDIO RODRIGUES LISBOA 7 30/06/2015
305460/2015 79678 MARINEI CÁTIA FERREIRA 7 30/06/2015
305460/2015 79557 NICOLA SAVA LEVENTI NETO 7 30/06/2015
305460/2015 79679 ROSANA AYRES BERLANDI 7 30/06/2015
305460/2015 80453 SILBENE HERONDINA 

CONCEIÇÃO
7 30/06/2015

305460/2015 73685 SIRGELEN GEYSE DA 
CONCEIÇÃO

7 30/06/2015

305460/2015 79550 SUILENE DA COSTA CAMPOS 7 30/06/2015
305460/2015 79549 WALDIRENE FARIAS DE 

OLIVEIRA FONSECA
7 30/06/2015

ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE
Processo Matrí-

cula
Nome Nível Efeito 

Finan-
ceiro

305460/2015 79662 ADILSON CRISTOVÃO DE 
PAULA PADILHA

7 30/06/2015

305460/2015 80415 CARLOS ROBERTO PIRES 
CESÁRIO

7 30/06/2015

305460/2015 80357 DAWISON BENITES SOARES 
DA SILVA

7 30/06/2015

305460/2015 80363 EDSON MIGUEL DO 
NASCIMENTO

7 30/06/2015

305460/2015 79682 JONE HENRIQUE DE MORAES 7 30/06/2015
305460/2015 79681 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 7 30/06/2015
305460/2015 79897 LINDOMAR DA COSTA FREITAS 7 30/06/2015
305460/2015 80317 REINALDO RENATO DE ASSIS 7 30/06/2015
305460/2015 79657 RIVELINO ANTUNES LEITE 7 30/06/2015
305460/2015 79680 ROSELI DE ALMEIDA 7 30/06/2015

Art. 2º EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 1704/SEGES/2015, 
publicado no Diário Oficial de 17/08/2015, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA:

ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
Processo Matrí-

cula
Nome Nível Efeito 

Finan-
ceiro

399986/201580445 GERALDO RODRIGUES 
PEREIRA NETO

7 17/07/2015

399986/201579807 LILIAN FERREIRA DOS SANTOS 6 17/07/2015
399986/201580480 SÔNIA CRISTINA SILVA SABO 

MENDES
7 17/07/2015
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Art. 3º TORNAR SEM EFEITO O ATO ADMINISTRATIVO Nº 1706/
SEGES/2015, publicado no Diário Oficial de 17/08/2015, que Concedeu 
Progressão Vertical para o nível “06” ao servidor LEOPOLDO BUFULIN 
JUNIOR - Matrícula nº 79810 - Cargo: Analista de Meio Ambiente. 
Processo nº 299424/2015.

Art. 4º TORNAR SEM EFEITO O ATO ADMINISTRATIVO Nº 1707/
SEGES/2015, publicado no Diário Oficial de 17/08/2015, que Concedeu 
Progressão Vertical para o nível “07” ao servidor SEBASTIÃO 
WANDERLEY PAEZANO - Matrícula nº 79560 - Cargo: Assistente de 
Meio Ambiente. Processo nº 299431/2015.

Art. 5º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº 1323/
SEGES/2015, publicado no Diário Oficial de 13/07/2015, Processo nº 
305460/2015.

Onde se lê:
Conceder Progressão 
Vertical aos servidores 
lotados na Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente 
- SEMA.
Matrícula

Nome Nível Efeito 
Financeiro

37752 ALVINO DE OLIVEIRA FILHO 07 30/06/2015

80327 ANA MARGARIDA MAGALHÃES 
COELHO 06 30/06/2015

80501 KLAUBER PEREIRA BORGES 07 30/06/2015
80495 LEONICE DE SOUZA LOTUFO 06 30/06/2015

Leia se:
Conceder Enquadramento 
Originário aos servidores 
lotados na Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente 
- SEMA.
Matrícula

Nome Nível Efeito 
Financeiro

37752 ALVINO DE OLIVEIRA FILHO 08 30/06/2015

80327 ANA MARGARIDA MAGALHÃES 
COELHO 07 30/06/2015

80501 KLAUBER PEREIRA BORGES 08 30/06/2015
80495 LEONICE DE SOUZA LOTUFO 07 30/06/2015

Art. 6 º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº 224/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 04/02/2016, que Concedeu 
Progressão Vertical para o nível “07” ao servidor ALEXSANDER 
SIQUEIRA - Matrícula nº 79558 - Cargo: Assistente de Meio Ambiente. 
Processo nº 22626/2016:
Onde se lê:
“Conceder Progressão Vertical”
Leia se:
“Conceder Enquadramento Originário”

Art. 7° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 1436/SEGES/2015, 
publicado no Diário Oficial de 13/07/2015, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, Processo nº 315877/2015:

ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE
MatrículaNome Nível Efeito

 Finan-
ceiro

80386 JOÃO VIANES ZONOIZO DOS SANTOS 06 10/07/2015
116135 LOURIVAL ALVES FOLHA 04 03/07/2015

Art. 8° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de maio de 2016.

<END:841992:51>

<BEGIN:841996:51>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 976/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei 
complementar nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n° 072/2015/
SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 
320/2008, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei nº. 534 de 07 de abril 

de 2014, e o que dispõe o Processo nº 182159/2016, Resolve:
Art. 1º conceder Progressão Vertical aos servidores lotados na 
Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, conforme quadro 
abaixo:

PROFESSOR UNEMAT

MATRÍCULA NOME NÍVEL EFEITO
 FINANCEIRO

132146 BARBARA CRISTINA GALLARDO 04 29/09/2015
126321 MARCOS LEANDRO GARCIA 04 24/11/2015
61729 REGIANE CRISTINA CUSTODIO 04 16/10/2015

132198 TATIANA PAULA MARQUES DE 
ARRUDA 04 18/09/2015

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 13 de Maio de 2016.

<END:841996:51>

<BEGIN:841998:51>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 926/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n° 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, disposto na Lei n° 8.269 de 29 de dezembro de 2004, 
alterada pela Lei Complementar n° 441 de 24 de outubro de 2011, e ainda, 
o que dispõe o Processo n° 638169/2015, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “08” à 
servidora SANDRA REGINA BOIM MAGGIONI, Matrícula nº 47143 - Cargo: 
Profissional Técnico Nível Superior do Sistema Único de Saúde, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com efeito financeiro a partir de 
02/12/2015.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 05 de maio de 2016.

<END:841998:51>

<BEGIN:841999:51>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 977/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 7.350 de 13 de dezembro de 2000, 
alterada pela Lei nº 9.317 de 21 de janeiro de 2010, e considerando, ainda 
o que dispõe o Processo nº. 96720/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” ao 
servidor ALEXANDRE CANDIDO DE OLIVEIRA CAMPOS - Matrícula nº. 
64037 - Cargo: Gestor Governamental, lotado na Secretaria de Estado 
de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, com efeito financeiro 
a partir de 13/02/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de maio de 2016.

<END:841999:51>

<BEGIN:842000:51>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 952/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 2008, 
alterada pela Lei nº. 9.580 de 01 de julho de 2011, e ainda o que dispõe 
Processo nº. 204634/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “05” à servidora 
ISABELA FERREIRA LOPES - Matricula: 109831 - Cargo: Fiscal Estadual 
de Defesa Agropecuária e Florestal, lotada no Instituto de Defesa 
Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA/MT, com efeito 
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financeiro a partir de 21/03/2016.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:842000:52>

<BEGIN:842001:52>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 955/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro 
de 2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada 
pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de 
janeiro de 2014; alterada pela Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, o 
que dispõe o Processo nº. 185878/2016, Resolve:
Art. 1º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1034/
SAD/2013, publicado no Diário Oficial de 11/06/2013, que concedeu 
Progressão Vertical para o nível “06” à servidora EVANILDES DIAS DE 
OLIVEIRA E SILVA ALMEIDA - Matrícula n° 80324 - Cargo: Auxiliar de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Secretaria de Estado 
de Trabalho e Assistência Social - SETAS, conforme segue:
ONDE -SE LÊ:

Matrícula

Nome Nível Efeito 
Financeiro

80324 Evanildes Dias de Oliveira e Silva 06 10/04/2013
LEIA-SE:
Matrícula

Nome Nível Efeito 
Financeiro

80324 Evanildes Dias de Oliveira e Silva 06 01/04/2013

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:842001:52>

<BEGIN:842002:52>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1073/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 18876/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “12” à 
servidora IARA MESQUITA BORBA DA SILVA - Matrícula nº 15260 - Cargo: 
Técnico Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda- 
SEFAZ, com efeito financeiro a partir de 12/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842002:52>

<BEGIN:842003:52>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1072/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, conforme quadro abaixo:

TECNICO ADMINISTRATIVO
PROCESSO
 N°

Matricula Nome Nível Efeito 
Financeiro

10803/2016 14337 ABILENE SANTOS PINTO 
BEZERRA

12 25/06/2016

248277/2016 79828 DORACI PEREIRA DE 
CAMPOS

12 02/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842003:52>

<BEGIN:842004:52>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1071/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº 256962/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “12” ao 
servidor JOANA ROCHA DO NASCIMENTO - Matrícula nº. 80826 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na SECID, 
com efeito financeiro a partir de 23/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de maio de 2016.

<END:842004:52>

<BEGIN:842005:52>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1039/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 
2004, alterada pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, 
e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 216732/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “11” ao servidor 
NATAEL SOARES DA SILVA, Matrícula nº 42694 - Cargo: Profissional de 
Apoio do Serviço de Saúde do SUS - P.A.S. DO SUS, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde - SES, com efeito financeiro  a partir de  01/04/2013.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842005:52>

<BEGIN:842006:52>

                               ATO ADMINISTRATIVO Nº 1070/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554 de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº. 10.050 de 
07 de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014, 
considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 242335/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “12” ao 
servidor JAMES MATTOS NASCIMENTO - Matrícula nº 79890 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Polícia 
Judiciária Civil - PJC, com efeito financeiro a partir de 31/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842006:52>
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<BEGIN:842009:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1037/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 321/2008, de 30 de 
junho de 2008, alterada pela Lei nº. 534 de 07 de abril de 2014; e ainda o 
que dispõe o Processo nº 224806/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, conforme relação 
abaixo.
AGENTE UNIVERSITÁRIO
MATRÍCULANOME NÍVEL EFEITO 

FINANCEIRO
137204 ALECSANDRA HOFFMANN 4 23/04/2016
80260 ANAPAULA RODRIGUES VARGAS 7 01/04/2016
136476 IRINALDO SILVA PENHA 4 10/04/2016
136094 KEZIA BARBOSA DA SILVA 4 19/04/2016
101047 LADY PATRICIA PIMENTA ZAGO 4 23/04/2016
136553 LUCIANO ALVES BARBOSA 4 25/04/2016
136478 MARCELO NUNES DA SILVA 4 16/04/2016
122251 REINALDO NOBERTO DA SILVA 4 03/04/2016
84175 RIVELINO FULVIO LINHARES 4 03/04/2016
95086 ROSENIL FERREIRA DE MATOS 4 25/04/2016
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842009:53>

<BEGIN:842011:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1035/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 
e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 
05 de novembro de 2014, ainda o que dispõe o Processo nº. 219219/2016, 
Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor CARLOS ALBERTO SILVA - Matrícula nº 12633 - Cargo: Técnico 
de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP, com efeito financeiro a partir de 
04/05/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de maio de 2016.

<END:842011:53>

<BEGIN:842013:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1077/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 
9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 
2014; o que dispõe o Processo nº 233228/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, conforme quadro 
abaixo:
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO 
FINANCEIRO

114709 FABIANO HENRIQUE GOMES 
PEREIRA

5 29/04/2016

114246 MARCO ANTONIO LOPES 5 08/05/2016
58292 SELMA MARIA DE ARRUDA E SILVA 5 05/05/2016
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842013:53>

<BEGIN:842014:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1040/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 
2004, alterada pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, 
e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 216719/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “11” à servidora 
CLAIRES MARIA CAVALETT, Matrícula nº 42358 - Cargo: Profissional 
Técnico de Nível Médio do Serviço de Saúde do SUS - P.T.N.M.S. 
DO SUS, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com efeito  
financeiro a partir de  29/08/2015.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842014:53>

<BEGIN:842016:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1041/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 
2004, alterada pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, 
e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 216702/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “11” à servidora 
FLORISBELA RITTER BRANDALISE, Matrícula nº 42378 - Cargo: 
Profissional Técnico de Nível Médio do Serviço de Saúde do SUS - 
P.T.N.M.S. DO SUS, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com 
efeito  financeiro a partir de  29/08/2015.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842016:53>

<BEGIN:842017:53>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1114/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei n.º 
7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei n.º 8.088, de 19 de 
janeiro de 2004, Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, Lei n.º 9.214 de 23 
de setembro de 2009, pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, pela 
Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014 e Lei nº 10.177 de 05 de Novembro 
de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na Carreira 
dos Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social, a servidora 
lotada na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - 
SETAS, mencionada neste Ato Administrativo:

Cargo - Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo                            
Matricula Nome Classe Efeito 

Financeiro
196689/2016 219244 LEDA MARCIA DOS SANTOS 

QUINTINO
B 20.04.2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Junho de 2016.

Republica-se por ter saído incorreto do D.O.E de 
06/06/2016.*

<END:842017:53>
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BEGIN:842018:54>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1074/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 226374/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SES, conforme tabela abaixo:

P.A.S. DO SUS
Nº MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO

01 94043
GILBERTO PAGUNG 
RIBEIRO 1 5 21/03/2014

P.T.N.S. DO SUS
Nº MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO
02 59606 CARLOS EDUARDO FURTADO BLANCO 3 6 01/04/2015
03 64176 JOSE ESTEVES DE SOUZA JUNIOR 1 11 01/04/2013
04 64176 JOSE ESTEVES DE SOUZA JUNIOR 1 12 01/04/2016
05 64176 JOSE ESTEVES DE SOUZA JUNIOR 2 6 01/04/2013
06 64176 JOSE ESTEVES DE SOUZA JUNIOR 2 7 01/04/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842018:54>

<BEGIN:842022:54>

Ato Administrativo Nº 414/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 
2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015 e considerando ainda a Lei Complementar 
nº 50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no Cargo de Professor constante no Anexo 
I deste Ato.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA
Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer

(Original assinado)

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO 57062374172 97667 3 5  09/11/15
ANGELA TERESINHA FONTANA DE SOUZA TAMBARA VELHO 64315746053 61831 4 6  01/04/16
BIBIANA ANJOS REZENDE 78015235120 52950 7 6  26/04/16
CLICIA TAN HUARE 01057508160 113254 3 4  24/04/16
DUCINEIA TAN HUARE 88078590172 113256 9 4  24/04/16
EDNA MARIA ROMPATO FISCHER 65392167934 86475 2 6  14/04/16
EDNA MONZILAR 95789014100 125023 6 4  24/04/16
ELBA MARIA PALMEIRA RABELLO 68877242191 100070 1 5  07/03/16
ELIANE BOROPONEPA MONZILAR 87764954187 124976 4 4  24/04/16
ENEIDA KUPODONEPA 80073689149 124984 4 4  24/04/16
FILADELFO DE OLIVEIRA NETO 48881120100 107747 8 4  24/04/16
HELENA LOPES SANTOS 70394580125 71495 10 2  04/09/15
IRENE LAURO 51794195904 54119 6 5  29/04/16
JAIRTON KUPODONEPA 50369237153 113257 7 4  24/04/16
JILQUIMBERGUE HOLSBAK MOREIRA 65061683153 70703 5 6  09/05/16
LUIZINHO ARIABO QUEZO 59313803100 113258 5 4  24/04/16
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LUZIA SALETE DE CARLI 34016023149 67992 4 6  24/04/16
MARCIANE GARGHETTI SPEROTTO 02161312944 84458 1 6  26/04/16
MARCIO MONZILAR COREZOMAE 00608608122 125022 5 4  24/04/16
NELBA NEIDA CORREA ANDRADE 57157693100 60700 5 6  08/05/16
OSVALDO COREZOMAE MONZILAR 45275548168 128927 3 4  24/04/16
TANIA ALVES CORREA SOUZA 60420553134 61492 12 6  09/05/16
VALDIRENE DE ALMEIDA 82306540187 106932 19 3  11/05/16

<END:842022:55>

<BEGIN:842023:55>

Ato Administrativo Nº 415/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; 
considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015e considerando ainda a Lei Complementar nº 
50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Apoio Administrativo Educacional 
constante no Anexo I deste Ato.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá,07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer
(Original assinado)

ANEXO I
CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS 52314650115 93667 1 6  22/04/16
ANTONIO CARLOS MANTOVANI 53174640130 88026 1 6  22/04/16
CARMEN HELENA DA COSTA E SILVA 51453363149 95901 1 6  12/05/16
DULCILENE JESUS RIBEIRO DA CRUZ 34482903191 17610 2 6  12/05/16
ERENI FERREIRA DA SILVA 90162129149 94123 1 6  19/04/16
EZAMIRA BASTOS DA SILVA LEITE 54595231172 94672 1 6  12/05/16
GLORIA CARLOS CAMPOS 43239781115 93503 1 6  19/04/16
ILSE KARSBURG 85017361120 77584 5 5  03/05/16
MARIA AUGUSTA DE MOURA 30386969191 88344 3 6  19/04/16
MARIA MADALENA DA CRUZ SIQUEIRA 41202813100 94140 1 6  12/05/16
SILMAR PARREIRA DAS NEVES SAKATA 59275545120 93890 2 6  11/05/16

<END:842023:55>

<BEGIN:842025:55>

Ato Administrativo Nº  416/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005 
; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015 e considerando ainda a Lei Complementar 
nº 50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Técnico Administrativo 
Educacional constante no Anexo I deste Ato.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA
Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer

(Original assinado)

ANEXO I
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
CLAUDIA PEREIRA LEITE DA SILVA 80858422115 75908 4 6  26/04/16
ELZI MARIA DA SILVA DUARTE 57073830182 47681 5 6  04/05/16
JANETE PASQUALOTTO 84662697115 94121 1 6  11/05/16
LEANDRO GONZATTI 94367434087 73515 4 6  25/04/16
RUI DE SOUZA 20498748987 51621 7 6  24/04/16
SOLANGE SIMOES MONTEIRO 37715631191 69969 6 6  04/05/16
VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 59378751172 65537 4 5  08/05/16
ZENITA ALVES COUTINHO 40590674153 94142 1 6  25/04/16

<END:842025:55>
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<BEGIN:842027:56>

Ato Administrativo Nº 426/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 
2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015 e considerando ainda a Lei Complementar 
nº 50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no Cargo de Professor constante no Anexo 
I deste Ato.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá,     07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer
(Original assinado)

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
ANA MARIA SIMONETTI BRAUN 53221788991 126762 24 2  07/03/16
ANA PAULA ALBUQUERQUE DA LUZ 56800320153 51610 48 2  20/12/15
ANASTACIA DA CRUZ MORAIS ALVARES 46041370134 49552 55 2  11/01/16
ANDRE LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA 18334583893 87098 2 6  02/05/16
ARNALDO VICUNA OCOGUEBOU 01377423123 113896 5 4  25/05/16
ARYANA RODRIGUES POPPERL 00297153188 99425 16 2  24/01/16
AUREA MARIA CUNHA 62745891120 45047 11 4  23/05/16
BENEDITO PEREIRA JUNIOR 94156476120 135562 2 4  21/05/16
BENO WADZURIDZAWI UREBETE 77672259172 70264 12 4  23/05/16
CAETANO TSEREWAU TSEREROWE 54441927134 92937 4 4  23/05/16
CESARINA TSINHOTSE EHUTUWE TSAHOBO 53145674153 135115 2 4  23/05/16
DARIO PIRAIWE HAMBE 60415029104 99812 10 4  24/05/16
DENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 82817243153 130783 3 2  02/08/14
DONATO TSIMRIHU TSAHOBO 61707910120 45051 12 4  23/05/16
EDNA ANDRADE RODRIGUES 46091874187 123825 19 2  24/07/15
EDNA COLOMBARI MINOSSO 34626476104 113739 1 9  01/06/16
ELCIONE COSTA JARDIM 77847440130 55487 9 6  12/05/16
ELENICE OLIVEIRA SOARES 70420092153 210735 11 2  08/03/15
ELIEGER DE PAULA 00027437108 210713 9 2  31/07/15
ELIZABETH DAS DORES AROGIAREUDO 52206874172 33926 11 4  23/05/16
ELMA ELIANA FARIA CARANDINA 74041711991 100069 1 5  10/03/14
FABIA VIEIRA NERO ARAUJO 82115168100 234219 2 2  31/07/15
FORTUNATO TSEREMEIWA 65211561104 100556 7 4  23/05/16
GERSON MARIO ENOGUREU 77533720172 47141 11 4  23/05/16
GILBERTO FRAGA DE MELO 16952472134 20369 1 10 01/04/16
GILBERTO KIA 94176965134 135479 3 4  21/05/16
GILSON GOMES 91273986172 134486 29 2  24/03/15
HELIO FERNANDO DE SOUSA 20857497120 49914 19 2  10/04/16
INACIO AIRERO BUPREWE 51350335134 91897 15 4  23/05/16
IRENE AIRES DA SILVA 46014063153 43793 5 6  12/05/16
ISIDORO REROMUITSA 27426459187 135060 2 4  18/05/16
IVANIR MATIAS RONDON KOGUEGADU 00069258120 139756 2 4  23/05/16
JAIR MENDES CIBAE ETAEWU 99570084120 94206 6 4  23/05/16
JULIENE AUXILIADORA BARBOSA 07878591172 84630 1 6  09/02/15
JULIO PARIWAIA MORITU 62215965134 56310 20 4  22/05/16
JULIO WADZAPARIWE 57008256191 67380 12 4  23/05/16
KAMORIWAI ELBER TAPIRAPE 54588766104 29033 13 4  19/05/16
KOROTOWI TAFFAREL 53553640120 100201 12 4  22/05/16
LAZARO DE FREITAS CAVALCANTE 20922540144 100481 30 2  01/02/14
LEANDRO APTSIRE 54579589149 135970 2 4  25/05/16
LUCAS TSERENHI OMO TSUPTO 45872643187 31558 16 4  24/05/16
MAIBY FURQUIM RODRIGUES 66752710163 239345 1 2  27/04/15
MAIUA MEG POANPO TXICAO 93733860187 100182 8 4  22/05/16
MANOEL PEDRO DE ARAUJO SILVA 93144792187 129131 34 2  08/03/16
MARCOS ANTUNES FERNANDES 59361662104 221613 16 2  16/08/15
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MARIA AUXILIADORA NUNES DE SOUZA 78701457187 217409 7 2  28/07/15
MARIA TRINDADE TUBOREGUIRI 45942226172 47308 9 4  23/05/16
MARTINHO TSIRE EDI TSAWEWA 45872350163 40497 17 4  23/05/16
MIGUEL ANGELO TSEREDZATSU MARATEDEWA 31787487172 26335 13 4  23/05/16
NIVALDO KORIRAI TAPIRAPE 61546305149 43804 19 4  19/05/16
OPARAXOWI MARCELINO TAPIRAPE 56899556120 60431 17 4  19/05/16
OSCAR WARAIWE UREBETE 62746308134 67392 15 4  23/05/16
OSWALDO BURUWE MARADZUHO 47446099100 31109 21 4  23/05/16
PAULO HENRIQUE MARTINHO SKIRIPI NAMBIQUARA 58180265234 134454 2 4  18/05/16
PAULO RICARDO GUIMARAES DE ARAUJO 87324903134 214632 10 2  03/08/15
QUEZIA LAIS DA SILVA 95727710197 242526 1 2  31/07/15
ROGERIO FAVILE DA ROCHA 41134176104 133299 8 2  01/08/15
ROSA MARIA ROCHA TAVARES OLIVEIRA BORGES 05236549876 19118 3 2  10/11/15
ROSANGELA FERREIRA DOMINGUES 82223769187 84450 5 5  09/03/16
RUTH DECHANDT 29876400134 18024 1 10 26/05/16
SORAIA CRISTINA BOTELHO 55017002120 204294 15 2  27/07/15
TADEU PROTE 85943002120 121157 4 4  23/05/16
TANIA MARIA SALEM 28426010172 59374 1 11 17/04/16
TEREZA CRISTINA GOUVEA LUCAS 90491076720 68372 2 5  28/05/16
TOME TSIEIWAADI WADZATSE 45873240191 39165 12 4  23/05/16
VALDECI PEREIRA SOARES 51396866191 62888 15 2  01/03/16
XISTO TSERENHIRU TSERENHIMIRAMI 43220320104 134819 3 4  23/05/16

<END:842027:57>

<BEGIN:842028:57>

Ato Administrativo Nº 427/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; 
considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015 e considerando ainda a Lei Complementar nº 
50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Apoio Administrativo Educacional 
constante no Anexo I deste Ato.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer
(Original assinado)

ANEXO I

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
ADRIANA RODRIGUES DE CASTRO 78146275168 95902 1 6  13/05/16
AUDNILZA FATIMA DE ARRUDA 63037548134 236132 1 2  05/11/14
AVAIR MARTINS LISBOA 63105446168 95403 1 6  22/05/16
CLEIDE DUARTE ARRUDA 53610865172 60831 17 2  15/06/15
CREUSA LEANDRO FERREIRA 48783994149 95402 1 6  30/05/16
EDILENE PEREIRA DE SOUZA SANTOS 95080317191 94680 1 6  19/05/16
ELZI VIEIRA DE SOUZA 34590021153 76862 2 6  17/05/16
FABIANE DE SA OLIVEIRA 30688389830 241724 1 2  03/07/15
FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 39642054191 244045 1 2  04/01/16
HELENA BEATRIZ FIGUEIREDO MAGNABOSCO 38398923172 94137 1 6  12/05/16
JOAO BOSCO FERREIRA LIMA 48176869104 88396 4 6  12/05/16
JOSELINA LEITE DA SILVA 50280716168 94136 1 6  12/05/16
JUCELIA GONCALVES DA SILVA 46075127100 94673 1 6  12/05/16
JUSCINEIA RODRIGUES BORGES 93888430100 233082 9 2  14/03/16
LUCILEIA MENEGUITTE 88517136187 77587 2 5  29/04/16
MARIA HELENA FERREIRA DE SOUZA 40653412134 95391 1 6  30/05/16
MARLON MULLER DIGIGOV REIS 04571200102 243917 1 2  23/11/15
NEUCI MARIA FERREIRA RODRIGUES 55155359104 94127 1 6  12/05/16
NOELI BREMM 59958065053 137093 12 2  14/03/16
RUBERVAL NOGUEIRA DA SILVA 82025665172 95397 1 6  12/05/16
WALNICKSON MARINHO DOS SANTOS 57091463153 84920 1 6  13/05/16
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<END:842028:58>
<BEGIN:842031:58>

Ato Administrativo Nº 428/2016/SEGES

O SECRETÁRIO INTERINO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER E O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005 
; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES, de 27 de novembro de 2015 e considerando ainda a Lei Complementar 
nº 50, de 01 de Outubro de 1998; resolvem conceder Progressão Vertical aos profissionais da Educação Básica no cargo de Técnico Administrativo 
Educacional constante no Anexo I deste Ato.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 07 de Junho de 2016.

JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário Interino de Estado de Educação, Esporte e Lazer

(Original assinado)

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

NOME C.P.F MATRÍCULA VÍNCULO NÍVEL A PARTIR
APARECIDA GABRIELA GOMES DA SILVA 01133267181 202678 10 2  15/02/16
EDUARDO DOMINGOS DE ARAUJO 81265549168 94139 1 6  12/05/16
ERICA SOUZA ARAUJO 04485753107 235749 2 2  28/07/15
ERITO DE SOUZA BARBOZA 59249390572 59529 12 6  12/05/16
FLAVIA LIMA LIBERALESSO 00311168175 242096 1 2  02/08/15
JOSE PEDRO DA SILVA JUNIOR 20453493149 71488 3 6  23/05/16
LILIAN ANDREIA ALVES DA SILVA 01205955160 218615 14 2  18/08/15
MARIA LUCIA BRAGA NOBERTO DA SILVA 45980349120 26119 5 6  12/05/16
MAYARA PATRIZIA SILVA PEREIRA LOCATELLI 01122425104 240294 1 2  18/06/15
ROSELI CRISTINA FERREIRA GARCIA 26600560134 246391 1 2  31/03/16
ROSEMEIRE CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS 55121705115 94138 1 6  12/05/16
SAMARA LIONES GONZAGA 03999996129 232220 4 2  14/08/15

<END:842031:58>

<BEGIN:842036:58>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 968/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS no uso de suas atribuições legais, e considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a portaria nº 072/SEGES/2015 de 26 de novembro de 2015, o disposto na Lei nº 8.269 de 29 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de outubro de 2011 e ainda, o que dispõe o processo n° 186602/2016, Resolve:

Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº 917/SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SES.

ONDE -SE LÊ:

Nº

MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

14 104951 OLGA SOARES DA SILVA 
ALVARES

1 4 28/03/2015

LEIA-
SE:

Nº

MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO

14 104951 OLGA SOARES DA SILVA ALVARES 1 5 28/03/2015

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 11 de Maio de 2016.

<END:842036:58>
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<BEGIN:842041:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 970/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n.º 072/SEGES/2015 de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.089 de 20 de janeiro de 2004, 
reestruturada pela Lei Complementar nº 9.688 de 28 de dezembro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº. 507 de 16 de setembro de 2013 e ainda 
o que dispõe o Processo nº 190575/2016, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 918/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu 
Progressão Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH.
ONDE SE LÊ:

P.N.S. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR NÍVEL EFEITO 

FINANCEIRO

55510 MARCIA RIBEIRO 
LEITE 7 01/04/2016

LEIA-SE:

AGENTE SOCIOEDUCATIVO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
MATRÍCULA NOME DO 

SERVIDOR
NÍVEL EFEITO 

FINANCEIRO

55510 MARCIA RIBEIRO 
LEITE 7 01/04/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Maio de 2016.

<END:842041:59>

<BEGIN:842042:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1015/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.461 de 13 de julho de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.094 de 15 de janeiro de 2009, alterada pela Lei nº. 
10.052 de 15 de janeiro de 2014 e considerando, ainda, o que dispõe o 
Processo nº 216179/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “02” à servidora 
TAYNARA TAPEOCY BAIA - Matrícula nº 248689 - Cargo: Técnico 
Administrativo, lotada no MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV, 
com efeito financeiro a partir de 27/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 20 de Maio de 2016.

<END:842042:59>

<BEGIN:842043:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1063/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/
SEGES de 26 de dezembro de 2015; disposto na Lei nº 7.351, de 13 de 
dezembro de 2000, alterada pela Lei nº 8. 239, de 15 de dezembro de 2004, 
alterada pela Lei n 9.737 de 15 de maio de 2012; e pela Lei nº 10004 de 
03/12/2013, ainda o que dispõe o Processo nº 219307/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “03” à servidora 
CONCEICAO DE MORAES PINTO - Matrícula nº 124897 - Cargo: Técnico 
da PGE, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, com efeito 
financeiro a partir de 27/07/2014.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842043:59>

<BEGIN:842044:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1058/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 
de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014 ainda 
o que dispõe o Processo nº. 146813/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” ao servidor 
MICAEL AGOSTINHO FARIA DE SOUSA - Matrícula: 247053 - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, com efeito financeiro a partir de 
25/03/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842044:59>

<BEGIN:842046:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1059/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 
de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014 ainda 
o que dispõe o Processo nº. 175156/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” ao servidor 
IVAN MONTEZANO JUNIOR - Matrícula: 247075 - Cargo: Analista de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, com efeito financeiro a partir de 09/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842046:59>

<BEGIN:842048:59>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1075/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; e a Portaria n.º 072/SEGES/2015 de 
26 de novembro de 2015; disposto da Lei Complementar nº. 155 de 14 de 
janeiro de 2004, alterada pela Lei nº. 407 de 30 de junho de 2010; e ainda 
o que dispõe o Processo nº. 230918/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Polícia Judiciária Civil - PJC, conforme quadro abaixo:

INVESTIGADOR DE POLÍCIA

MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO 
FINANCEIRO

75818 BENEDITO ANTONIO RONDON 03 01/12/2014
23670 ZUILA RIBEIRO RODRIGUES 10 01/12/2014

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO 
FINANCEIRO

23693 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 10 01/05/2016
31988 VERA LUCIA DE ALMEIDA 

OLIVEIRA
10 16/04/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842048:59>
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<BEGIN:842049:60>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1076/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 
9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 
2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014, e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 237439/2016, Resolve:
Art.1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para Nível “02”, à servidora 
ERONIDES MACHADO NASCIMENTO, Matrícula nº 248739 - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Secretaria 
de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC, com efeito financeiro a partir 
de 29/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de Maio de 2016.

<END:842049:60>

<BEGIN:842050:60>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1.000/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES, de 26 de 
dezembro de 2015; o disposto na Lei nº. 389 de 31 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 423 de 26 de maio de 2011; Lei Complementar nº 457 de 
22 de dezembro de 2011; Lei Complementar nº 507 de 16 de setembro de 
2013; Lei complementar nº 517 de 18 de dezembro de 2013 e considerando 
ainda o que dispõe o Processo nº. 269527/2015, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “04”, ao servidor 
JONAS BARBOSA RODOVALHO - Matrícula nº 115910 - Cargo: Agente 
do Sistema Penitenciário, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH, com efeito financeiro a partir de 10/08/2015.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 02 de Maio de 2016.

<END:842050:60>

<BEGIN:842051:60>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1.020/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.089 de 20 de janeiro de 
2004, reestruturada pela Lei Complementar nº 9.688 de 28 de dezembro de 
2011, alterada pela Lei Complementar nº. 507 de 16 de setembro de 2013, 
Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, 
conforme quadro abaixo:

AGENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
PROCESSO 
N°

MATRÍ-
CULA

NOME NÍVEL EFEITO 
FINAN-
CEIRO

184478/2016 129426 ALLAN PEREIRA LOPES 3 10/05/2016
221751/2016 140016 BIRATANE CALAI 3 15/05/2016
180737/2016 96791 ELIZEU PAULO DE SOUZA 3 16/05/2016
178439/2016 71486 JANAINA MOURA DA SILVA 

CAMPOS
4 15/05/2016

194568/2016 99724 JOAO DEODATO CORREA 
FILHO

5 10/05/2016

205287/2016 126634 LOURDES ROSATO 3 15/05/2016
189823/2016 45392 MARCIONILIA MARIA DE 

MOURA PACHECO
3 14/05/2016

181710/2016 95242 NEIVA ALVES GARCIA 3 14/05/2016
221708/2016 128639 VALMOR FLORES 3 15/05/2016

221735/2016 128641 VANIVALDO ROSA 3 16/05/2016
197161/2016 109401 ROGERIO DOS SANTOS 3 16/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 23 de maio  de 2016

<END:842051:60>

<BEGIN:842052:60>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1103/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.089 de 20 de janeiro de 
2004, reestruturada pela Lei Complementar nº 9.688 de 28 de dezembro de 
2011, alterada pela Lei Complementar nº. 507 de 16 de setembro de 2013, 
Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, 
conforme quadro abaixo:

AGENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
PROCESSO
 N°

MATRÍ-
CULA

NOME NÍVEL EFEITO 
FINAN-
CEIRO

237474/2016 140546 AROLDO MANOEL DE 
SIQUEIRA JUNIOR

3 27/05/2016

233481/2016 140805 EDISLEI PEREIRA DE JESUS 3 20/05/2016
233507/2016 129418 GILSON CIPRIANI 3 20/05/2016
221714/2016 127590 LEANDRO PIRES DE LIMA 3 28/05/2016
197164/2016 129265 LUCIMAR FRITSCH DA SILVA 3 22/05/2016
199497/2016 135307 REINALDO QUEIROZ MOYA 

RIBEIRO
3 17/05/2016

190689/2016 102817 SILVIO ROBERTO ALVES 4 21/05/2016
215679/2016 94733 SORAHIA DE CASTRO YUNES 4 27/05/2016
180747/2016 123179 SUELI OLIVEIRA DE SOUZA 

DE LIMA
3 20/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de junho de 2016.

<END:842052:60>

<BEGIN:842054:60>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1021/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/
SEGES de 26 de dezembro de 2015; disposto na Lei nº 7.351, de 13 de 
dezembro de 2000, alterada pela Lei nº 8. 239, de 15 de dezembro de 2004, 
alterada pela Lei n 9.737 de 15 de maio de 2012; e pela Lei nº 10004 de 
03/12/2013, ainda o que dispõe o Processo nº 230130/2016, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 334/
SAD/2014, publicado no Diário Oficial de 10/02/2014, que concedeu 
Progressão Vertical para o nível “11” à servidora IRENE MARIA RIBEIRO 
DA SILVA - Matrícula nº 34995, Cargo: Técnico da PGE, lotada na 
Procuradoria Geral do Estado - PGE.

Onde se lê: (...)” a partir de 15/12/2013” (...)

Leia-se: (...) “a partir de 13/09/2013” (...)

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.

<END:842054:60>
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<BEGIN:842055:61>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1012/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; Portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 2008, 
alterada pela Lei nº 9.580 de 01 de julho de 2011, e considerando, ainda o 
que dispõe o Processo nº. 204264/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” ao 
servidor CLAUDINE DE AZEVEDO CERENZA - Matricula: 247032- Cargo: 
Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, lotado no 
Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA 
MT, com efeito financeiro a partir de 27/04/2016.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842055:61>

<BEGIN:842057:61>

                 ATO ADMINISTRATIVO Nº 1022/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 
2008, alterada pela Lei nº. 9.580 de 01 de julho de 2011, e o que dispõe o 
Processo nº. 225716/2016, Resolve: 
Art. 1º conceder Progressão Vertical aos servidores lotados no 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEA/MT, conforme quadro abaixo:

Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal I
Matrícula Nome Nível Efeito Financeiro
248498 WILSON 

MARCIO DE 
ARRUDA E SILVA

2 20/05/2016

Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal Ii
Matrícula Nome Nível Efeito Financeiro
238449 CRISTIANE ZAGO 

DE ALMEIDA
2 27/05/2016

Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal
Matrícula Nome Nível Efeito Financeiro
248660 CYNTHIA MARA 

CUSTODIO DE 
FARIA

2 27/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.

<END:842057:61>

<BEGIN:842058:61>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1024/SEGES/2016

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 
de janeiro de 2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014 ainda 
o que dispõe o Processo nº. 161745/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o nível “02” a servidora 
KATIA FERREIRA DE ARRUDA - Matrícula: 247546 - Cargo: Técnico de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, com efeito financeiro a partir de 23/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.	

<END:842058:61>

<BEGIN:842061:61>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1034/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 166427/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor MILTON ROCHA MATOS - Matrícula nº 82146 - Cargo: Técnico 
de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro a partir de 
06/04/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de maio de 2016.

<END:842061:61>

<BEGIN:842062:61>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1060/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 177335/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor REGINALDO WIDAL DE MIRANDA - Matrícula nº 82144 - Cargo: 
Apoio de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro a 
partir de 12/04/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de maio de 2016.

<END:842062:61>

<BEGIN:842065:61>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1013/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 190271/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor DIVINO RIBEIRO COÊLHO - Matrícula nº 81838 - Cargo: Técnico 
de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro a partir de 
26/04/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 19 de maio de 2016.

<END:842065:61>
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<BEGIN:842067:62>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1033/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 
1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do 
Estado de 27 de novembro de 2015considerando a Lei Complementar nº 
338 de 03.12.2008, considerando a Lei Complementar 320 de 30.06.2008, 
alterada pela Lei Complementar 534 de 07.04.2014;

R E S O L V E: Art. 1º: Conceder alteração do regime de 
trabalho para 40 (quarenta) horas semanais, em Tempo Integral em 
Dedicação Exclusiva, com efeitos funcionais e financeiros a contar da 
data da publicação deste ato administrativo, ao servidor lotado na UNEMAT, 
mencionados abaixo:

Cargo: Docente da Educação Superior

Processo

Matrícula Nome

182841/2016 270135 Cristiane Regina do Amaral Duarte

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Junho de 2016.

<END:842067:62>

<BEGIN:842069:62>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1064/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; pela Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014   alterada 
pela Lei nº. 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, ainda, o 
que dispõe no Processo nº 125090/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “05” á 
servidora THAIS ARRAIS DA COSTA, Matrícula nº 113728, Cargo: Analista 
Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, com 
efeito financeiro a partir de 11/03/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842069:62>

<BEGIN:842073:62>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1132/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO 

DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o 
disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada 
no Diário Oficial do Estado de 27 de novembro de 2015; considerando o 
disposto na Lei Complementar n.º 320, de 30 de junho de  2008, alterada 
pela Lei Complementar 534 de 07 de abril de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º: Enquadrar inicialmente, na classe 
correspondente e Nível 01, com regime de trabalho de 20 horas semanais, a 
servidora da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, na carreira 
dos Docentes da Educação Superior, mencionada neste ato administrativo: 

                                          
Cargo: Professor 
da Educação 
Superior - 
Adjunto

Processo

Matricula Nome Classe Efetivo 
Exercício

167038/2016 270135 CRISTIANE REGINA DO 
AMARAL DUARTE

C 06.04.2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:842073:62>

<BEGIN:842074:62>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1090/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 259341/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, conforme quadro abaixo:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
248945 GLEIDIANA AMELIA 

DE SOUZA
2 07/06/2016

248949 NAYARA MARTINS 
VASCONCELOS

2 10/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 01 de Junho de 2016.

<END:842074:62>

<BEGIN:842076:62>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1098/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro 
de 2001, alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada 
pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de 
janeiro de 2014; alterada pela Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, o 
que dispõe o Processo nº. 235107/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS, 
conforme quadro abaixo:

APOIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
75932 JUSSARA CRISTINA 

RODRIGUES DE SOUZA
“07” 01/04/2016

80621 LEUDES SALES DA SILVA 
URMANN

“07” 01/04/2016

81857 NILSON BASTOS “07” 01/04/2016
56537 WALDEISE MACIEL 

JORTE BARROS
“07” 01/04/2016

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
80624 REGINALDO SOUZA 

COSTA
“07” 01/04/2016

80333 ROSELY APARECIDA 
MENDES DA SILVA

“12” 01/04/2016

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
80706 RITA DE CASSIA FREITAS 

SOARES
“12” 01/04/2016

62523 RONDENELLY CESAR 
MARQUES DE ARRUDA

“06” 06/05/2016

114569 VALDET DE OLIVEIRA SILVA 
AQUINO

“05” 03/05/2016

Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Junho de 2016.

<END:842076:62>
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<BEGIN:842080:63>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 956/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 216591/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “02” ao servidor 
JACIO DE ANDRADE CARVALHO - Matrícula nº 246781 - Cargo: Analista 
Administrativo, lotado na CASA CIVIL, com efeito financeiro a partir de 
18/03/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:842080:63>

<BEGIN:842092:63>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 937/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 
e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 
05 de novembro de 2014, considerando, ainda, o que dispõe o processo nº 
177803/2016, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 351/
SAD/2015, publicado no Diário Oficial de 19/02/2015, que concedeu 
Enquadramento Inicial aos servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH.
Onde se lê:
[...]REJEAN ADDOR DE SOUSA[...]
Leia-se:
[...] REJEAN ADDOR DE SOUZA[...]
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Maio de 2016.
*Republica-se por ter saído incorreto no Diário Oficial de 10/05/2016, pg. 29.

<END:842092:63>

<BEGIN:842094:63>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 957/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 9.331 de 31 de março de 2010, 
alterada pela Lei nº. 9.687 de 28 de dezembro de 2011, e ainda o que 
dispõe o Processo nº. 209488/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados no 
Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso - IPEM-MT, conforme 
quadro abaixo:

AGENTE FISCAL METROLOGICO
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
57098 DANIEL ALVES FERREIRA 08 28/04/2016
52688 ELLEN VIRGINIA NOLETO 

ROCHA
08 27/04/2016

52637 EZINHO SILVA CORREA 07 27/04/2016
45751 JOÃO FLAVIO DE MATOS 08 27/04/2016
63067 VALMIR BUDTINGER 07 27/04/2016

TÉCNICO FISCAL METROLOGICO
MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO 

FINANCEIRO
58443 ELI FACUNDO DE MATOS 07 27/04/2016
52773 ELOIR JOSE CARLOS 

NASCIMENTO
08 27/04/2016

39369 ISALINA CAMARGO DA CRUZ 09 27/04/2016
68756 LUIZ ANTONIO DE BARROS 08 27/04/2016
28280 MARIEM MORAES DA SILVA 

COSTA
10 27/04/2016

52668 ROSELEI OLMA SICHINEL 07 27/04/2016

ANALISTA FISCAL METROLOGICO
MATRICULA NOME NÍVEL EFEITO 

FINANCEIRO
113036 ACENDINO ADOLFO JOSETTI 07 06/05/2016
32337 ADIRZE SEBASTIANA ALVES 

RIBEIRO
10 05/05/2016

74824 CLODOALDO JOSE 
FERREIRA

06 27/04/2016

51783 MARIA AMELIA BRANDAO 
ALVES

08 27/04/2016

46416 MARIA DE LURDES 
CAPELASSI COELHO

08 06/05/2016

108796 MARLUCE DIAS FANAIA 06 27/04/2016
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Maio de 2016.

<END:842094:63>

<BEGIN:842098:63>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 973/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 7.350 de 13 de dezembro de 2000, 
alterada pela Lei nº 9.317 de 21 de janeiro de 2010, e considerando, ainda 
o que dispõe o Processo nº. 153493/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO á servidora 
JANAÍNA LOEFFLER DE ALMEIDA - Matrícula nº 94645- Cargo: Gestor 
Governamental, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral - SEPLAN.

NÍVEL
EFEITO FINANCEIRO

“05” 30/03/2016
“06” 09/05/2016
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Maio de 2016.

<END:842098:63>

<BEGIN:842105:63>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 974/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 
26 de novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 79 de 13 de 
dezembro de 2000, e Lei Complementar nº. 98 de 17 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei Complementar nº. 363 de 22 de julho de 2009, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 944/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu 
Progressão Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ.
ONDE -SE LÊ:

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS - FTE

PROCESSO MATRICULA NOME NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

198869 123686 MARIA CELIA DE 
OLIVEIRA PEREIA 4 10/05/2016

LEIA-SE:

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS - FTE
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PROCESSO MATRI-
CULA NOME NIVEL EFEITO 

FINANCEIRO

198869 123686 MARIA CELIA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 4 10/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:842105:64>

<BEGIN:842107:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 959/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 
2008, alterada pela Lei nº. 9.580 de 01 de julho de 2011, e o que dispõe o 
Processo nº. 197387/2016, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 943/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu 
Progressão Vertical aos servidores lotados no Instituto de Defesa 
Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA/MT.
ONDE -SE LÊ:

MATRICULA

NOME NIVEL EFEITO F
INANCEIRO

67585 VALNEY SOUZA CORREA “04” 12/01/2016
LEIA-SE:

MATRICULA

NOME NIVEL EFEITO 
FINANCEIRO

67585 VALNEY SOUZA CORRÊA “05” 12/01/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 11 de Maio de 2016.

<END:842107:64>

<BEGIN:842108:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 960/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 
2008, alterada pela Lei nº. 9.580 de 01 de julho de 2011, e o que dispõe o 
Processo nº. 197387/2016, Resolve:
Art. 1° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 943/SEGES/2016, 
publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados no  Instituto de Defesa Agropecuária do 
Estado de Mato Grosso - INDEA/MT.

Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e 
Florestal I
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro

91137 ARISTOTELES 
PORTELA NETO 6 13/03/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 11 de Maio de 2016.

<END:842108:64>

<BEGIN:842111:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1029/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 

nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; e a Portaria n.º 072/SEGES/2015 de 
26 de novembro de 2015; disposto da Lei Complementar nº. 155 de 14 de 
janeiro de 2004, alterada pela Lei nº. 407 de 30 de junho de 2010; e ainda 
o que dispõe o Processo nº. 79441/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “10” à 
servidora JOSELINA DE PAULA METRAN - Matrícula nº 36016- Cargo: 
Escrivão de Polícia, lotada na Polícia Judiciária Civil - PJC, com efeito 
financeiro a partir de 23/03/2016.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 25 de maio de 2016.

<END:842111:64>

<BEGIN:842113:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1017/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria n° 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, disposto na Lei n° 8.269 de 29 de dezembro de 2004, e 
ainda, o que dispõe o Processo n° 226389/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “10” á 
servidora ALINA MARIA SILVA DE ARAÚJO, Matrícula nº 43157 - Cargo: 
Profissional Técnico Nível Médio do Sistema Único de Saúde, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com efeito  funcionais a partir 
de  08/03/2015.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 20 de Maio de 2016.

<END:842113:64>

<BEGIN:842115:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1016/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 227637/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, á 
servidora SONJA MAGALI BENEVIDES DE LANNES - Matrícula nº 83083 
- Cargo: Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na 
SESP, com efeito financeiro a partir de 07/06/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 20 de maio de 2016.

<END:842115:64>

<BEGIN:842117:64>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1026/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.321 de 12 de maio de 2005, 
alterada pela Lei nº. 9.739 de 15 de maio de 2012, ainda o que dispõe o 
Processo nº 229540/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “05” a servidora 
MIRNA MILTRID KOPP - Matrícula nº. 114888 - Cargo: Papiloscopista, 
lotada na Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, com efeito 
financeiro a partir de 26/04/2016.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.

<END:842117:64>
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<BEGIN:842120:65>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1025/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014; o que 
dispõe o Processo nº 229540/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “12” ao servidor MANOEL RIBEIRO DE REZENDE - Matrícula nº. 1574 - Cargo: Apoio de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, com efeito financeiro a partir de 01/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 24 de Maio de 2016.

<END:842120:65>

<BEGIN:842122:65>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 999/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 210843/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SES, conforme tabela abaixo:

P.A.S. DO SUS
Nº MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO

01 94449
BERNADETE VANAZZI 
POSSAMAI 1 6 23/05/2016

02 89660 CONCEICAO SILVA LIMA 2 6 07/05/2016
03 52486 REGINA DE SOUZA LIMA 6 7 06/05/2016
04 93445 ROSEMER SALES 1 6 04/05/2016

P.T.N.M. DO SUS
Nº MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO
05 114532 ALEXANDRE PERON DA LUZ 1 5 03/05/2016
06 93951 ANDREIA BARREIRA ABREU 7 6 07/05/2016
07 94420 ANGELA MARIA SEBASTIANA VALEJO 1 6 30/05/2016
08 54828 CARLOS MESQUITA DE MAGALHAES 6 6 29/05/2016
09 93958 CELSO RICARDO PINHO GUEDES 1 6 10/05/2016
10 43687 CLAUDINEI SEBASTIAO PEREIRA 3 6 31/05/2016
11 99227 CLEITON JOSE DA SILVA 2 5 13/05/2016
12 114732 CLEUZA PEREIRA LEITE BRANDAO 1 5 12/05/2016
13 94459 CREUSA RODRIGUES VIEIRA 1 6 29/05/2016
14 94428 DEBORA SUZANA RAMOS DE MORAES ARMANDO 1 6 28/05/2016
15 94563 DEUSDETE ANTONIO DE BRITO OLIVEIRA 2 6 31/05/2016
16 93955 EDMILSON DE PINHO ALMEIDA 1 6 08/05/2016
17 81763 GIL ANTONIO LIRA DA SILVA 1 7 26/03/2016
18 114743 ILARA DIOVANA RESMINI POLIDORIO 1 5 05/05/2016
19 94518 JANINE ANGELICA DE MORAES 1 6 29/05/2016
20 114541 JAQUELINE REIS 1 5 05/05/2016
21 71489 JOANA BARBOSA ROCHA ALCARA 11 5 27/05/2016
22 114517 LENIL DE ARRUDA E SILVA 1 5 03/05/2016
23 114106 MARCELO GERALDO VIEIRA E SILVA 1 5 11/05/2016
24 94391 MARCO ANTONIO ANTUNES DA CRUZ 1 6 29/05/2016
25 114223 MARDEM APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 1 5 04/05/2016
26 94524 MARGARETHE DE OLIVEIRA SILVA RODRIGUES 1 6 29/05/2016
27 115535 MARIA APARECIDA TAQUES FORTES 1 5 21/05/2016
28 94406 MARIA IRISNAR SILVA DE SOUZA 1 6 31/05/2016
29 94473 MARIA JOSE DE SOUZA DA SILVA MUNIZ 1 6 28/05/2016
30 114636 MATILDE BIZIO CICCA 1 5 06/05/2016
31 93954 MAVENIER BENEDITO ARRUDA E SILVA- 1 6 08/05/2016
32 114616 PEDRO VICENTE DE FREITAS 1 5 11/05/2016
33 114203 ROBERTO CARLOS CASAGRANDE 1 5 07/05/2016
34 114784 SIDELMA MOREIRA DA SILVA PAES 1 5 27/05/2016
35 94426 VANESSA CRUZ RAMOS 1 6 30/05/2016
36 46151 WALMIR JOSE DE LIMA 2 5 13/05/2016

P.T.N.S. DO SUS
Nº MATRICULA NOME VÍNCULO NIVEL EFEITO FINANCEIRO
37 57400 AFONSO BEZERRA RIBEIRO 4 5 21/05/2016
38 123874 ALESSANDRA STEFAN POTTRATZ 1 4 13/05/2016
39 99941 ALZIRA NOBUKO NISHIYAMA 2 5 17/05/2016
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40 114070 ANA PAULA FONTES DA SILVA MACEDO 1 5 07/05/2016
41 58079 ANA PAULA MARQUES SHULZ 2 7 30/05/2016
42 72213 ANDERSON CLEMENTINO DE SOUZA 2 6 29/05/2016
43 114217 ANDREA PINTO DE ARAUJO BONILHA 1 5 06/05/2016
44 77921 AUXILIADORA MARTINS GIDRAO DANTAS 3 5 03/05/2016
45 65234 CASSANDRA LANNES DE CARVALHO ALMEIDA 5 7 07/05/2016
46 75210 CLAUDINETE MOTA DE MESQUITA SILVA 4 6 07/05/2016
47 42747 CLAYTON CHAVES DE OLIVEIRA 6 6 10/05/2016
48 97023 CRISTINA PEREIRA DA SILVA 2 4 03/05/2016
49 87020 DANIEL FERREIRA DE PAULA 2 6 03/05/2016
50 58260 DAVI VICENTE DA SILVA 2 7 08/05/2016
51 114620 DIOCLECIA SANTINA KLOS 1 5 18/05/2016
52 114535 DIRCE FATIMA MARQUES DE CAMPOS MATOS 1 5 07/05/2016
53 86970 ENEIDA M A VANDONI DA SILVA 2 5 06/05/2016
54 101657 EZIO ROBERTO SANTOS OJEDA 2 5 12/05/2016
55 94039 HILTON GIOVANI NEVES 1 6 31/05/2016
56 2744 JOSE BENEDITO SAMPAIO 2 6 01/05/2016
57 72492 JOSE CARLOS MIRANDA DUARTE 2 5 03/05/2016
58 114222 LILIAM MARIA RESENDE DE BRITO 1 5 04/05/2016
59 114103 LUIZ ANTONIO FERREIRA 1 5 11/05/2016
60 114146 MANOELITA PEREIRA DE OLIVEIRA 1 5 05/05/2016
61 94033 MARCIA CRISTINA MARINHO DE SOUZA 1 6 30/05/2016
62 107911 MARCIO TADEU DE CAMPOS MAGALHAES 2 5 06/05/2016
63 115740 MARI GEMA FONTENELLES DE LA CRUZ 1 5 26/05/2016
64 83190 MARIA IGNES CASTRILLON 8 6 24/05/2016
65 114634 MARLEY MENDES ARAUJO 1 5 13/05/2016
66 114731 NARA DENISE ANEAS MATTIONI 1 5 10/05/2016
67 114788 NATALI SOARES DE SIQUEIRA XAVIER 1 5 24/05/2016
68 115749 OLIDINEIA RODRIGUES MELO DE SOUZA 1 5 20/05/2016
69 114617 PATRICIA BOHNER CONCATTO SCHARFF 1 5 19/05/2016
70 115733 PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 1 5 25/05/2016
71 115498 REGINA DE ALMEIDA E SILVA 1 5 03/05/2016
72 108020 RICARDO DA SILVA RODRIGUES 2 5 11/05/2016
73 114249 ROSENIL CELIA DE MORAES 1 5 10/05/2016
74 93950 SILVANO CARVALHO VILELA 1 6 02/05/2016
75 59626 SILVIA SENA DE ASSIS 5 5 11/05/2016
76 114642 SONIA PAIVA DE OLIVEIRA 1 5 10/05/2016
77 114224 SORAIA PESARINI 1 5 04/05/2016
78 114539 SUSANA CESAR DE AVILA GUTIERREZ 1 5 04/05/2016
79 114722 VANIA INES BARBIERI MAGON NARDELLI 1 5 10/05/2016
80 54027 ZENAIDE FERREIRA CAMARGO ROCHA 1 12 06/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de Maio de 2016.

<END:842122:66>

<BEGIN:842128:66>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1002/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a portaria n° 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015, disposto na Lei n° 8.269 de 29 de dezembro de 2004, e ainda, o 
que dispõe o Processo n° 435839/2012, Resolve:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “09” á servidora REGINA AUXILIADORA RIBEIRO RABELLO, Matrícula nº 43271 - Cargo: 
Profissional Nível Superior do Sistema Único de Saúde, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com efeito  funcionais a partir de  01/04/2007.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de Maio de 2016.

<END:842128:66>
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<BEGIN:842129:67>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1001/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005, considerando a Portaria 072/2015/
SEGES de 26 de novembro de 2015; considerando, ainda, o que dispõe no 
Processo nº 435839/2012, Resolve:
Art. 1º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 676/
SAD/2010, publicado no Diário Oficial de 06/05/2010, que dispõe sobre 
Progressão Vertical de servidores da Secretaria do Estado de Saúde , 
conforme segue:
Onde se lê: 
Cargo PNS do 
SUS
Matricula

NOME Nível Efeitos Financeiros

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

09 1/04/2010

Leia-se: 
Cargo PNS do 
SUS
Matricula

NOME Nível Efeitos Funcionais

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

 10  1/04/2010

Art. 2º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 0927/
SAD/2013, publicado no Diário Oficial de 09/05/2013, que dispõe sobre 
Progressão Vertical de servidores da Secretaria do Estado de Saúde, 
conforme segue:
onde se lê: 
CARGO - PTNS 
do SUS
Matricula

Nome Nível Efeitos Financeiros

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

10 01/04/ 2013

Leia-se: 
CARGO - PTNS 
do SUS
Matricula

Nome Nível Efeitos Financeiros

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

11 01/04/2013

Art. 3º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº.778/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 02/05/2016, que dispõe sobre 
Progressão Vertical de servidores da Secretaria de Estado de Saúde, 
conforme segue:
Onde se lê: 
Cargo - PTNS do 
SUS
Matricula

Nome Nível Efeitos Financeiros

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

11 01/04/2016

Leia-se: 
Cargo - PTNS do 
SUS
Matricula

Nome Nível Efeitos Financeiros

43271 REGINA AUXILIADORA 
RIBEIRO RABELLO

12  01/04/2016

Art. 4º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842129:67>

<BEGIN:842131:67>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1042/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; Portaria 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 2008, 
alterada pela Lei nº 9.580 de 01 de julho de 2011, e considerando, ainda o 
que dispõe o Processo nº. 160026/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” á 
servidora LUCIANA TEN CATEN ROSSO - Matricula: 142678- Cargo: 
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, lotado no Instituto 
de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA MT, com 

efeito financeiro a partir de 04/04/2016.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de maio de 2016.

<END:842131:67>

<BEGIN:842134:67>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1008/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, a Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, alterada pela 
Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, ainda, o que 
dispõe o Processo nº 223375/2016, Resolve:
Art.1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “05” á 
servidora ANGÉLICA AULER GALVÃO DE BARROS - Matrícula nº 113988 
- Cargo: Analista Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Coordenação- SEPLAN, com efeito financeiro a partir de 
09/04/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de Maio de 2016.

<END:842134:67>

<BEGIN:842137:67>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1032/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, a Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, alterada pela 
Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, ainda, o que 
dispõe o Processo nº 78840/2016, Resolve:
Art.1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “12” ao 
servidor JAZON CESAR FREITAS COELHO - Matrícula nº 40148 - Cargo: 
Técnico Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Coordenação- SEPLAN, com efeito financeiro a partir de 26/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 26 de Maio de 2016.

<END:842137:67>

<BEGIN:842140:67>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 958/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, 
alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, 
ainda, o que dispõe o Processo nº 174812/2016, Resolve:
Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 879/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 10/05/2016, que concedeu 
Progressão Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento - SEPLAN.
ONDE -SE LÊ:

MATRICULA

NOME NIVEL EFEITO FINANCEIRO

114536 Marcio Barbosa 
Brandao

“04” 17/05/2016

LEIA-SE:

MATRICULA

NOME NIVEL EFEITO FINANCEIRO

114536 Marcio Barbosa 
Brandao

“05” 17/05/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 11 de Maio de 2016.

<END:842140:68>

<BEGIN:842141:68>

 ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1010/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015, o disposto na Lei nº. 7.350 de 13 de dezembro de 2000, 
alterada pela Lei nº 9.317 de 21 de janeiro de 2010, e considerando, ainda 
o que dispõe o Processo nº. 223419/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” á 
servidora GEISA LAURA VILALVA DE MAGALHÃES ALVES ALENCAR - 
Matrícula nº. 140120 - Cargo: Gestor Governamental, lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, com efeito 
financeiro a partir de 19/06/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842141:68>

<BEGIN:842142:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 961/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005, a portaria 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015, considerando ainda, o que dispõe no Processo nº 
30478/2016, Resolve:
Art. 1º RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO Nº. 532/
SEGES/2016, publicado no Diário Oficial de 02/05/2016, que concedeu 
Progressão Vertical aos servidores lotados na UNEMAT, conforme segue:

Onde se lê:

132223 VANESSA FABIOLA SILVA DE FARIA 3 20/10/2012
Leia-se:

132233

VANESSA FABIOLA SILVA DE FARIA 3 20/10/2012

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 11 de maio de 2016.

<END:842142:68>

<BEGIN:842144:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 975/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.099 de 29 de março de 2004, 
alterada pela Lei nº. 9.040 de 05 de dezembro de 2008, e considerando, 
ainda o que dispõe o Processo nº. 181959/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO VERTICAL para o Nível “02” à servidora 
JAKELINE SIPRIANO DE SOUZA - Matrícula nº 247956 - Cargo: Auditor 
do Estado, lotada na Controladoria Geral do Estado - CGE, com efeito 
financeiro a partir de 06/05/2016.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Maio de 2016.

<END:842144:68>

<BEGIN:842145:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1096/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; a Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, alterada pela 
Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, ainda, o que 
dispõe o Processo nº 181959/2016, Resolve:
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL no Nível “02” ao servidor 
CLAUDIMAS LADISLAU MARTINS- Matrícula nº 249144 -  Cargo: Analista 
Administrativo, lotado na Controladoria Geral do Estado - CGE, com 
efeito financeiro a partir de 12/06/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 02 de Junho de 2016.

<END:842145:68>

<BEGIN:842146:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1009/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº 132831/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “03” ao 
servidor LOURIVAL ALVES - Matrícula nº. 59112 - Cargo: Analista de 
Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na SECID, com efeito 
financeiro a partir de 18/03/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842146:68>

<BEGIN:842148:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1014/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº 214317/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “06” á 
servidora CÉLIA COSTA SANTOS - Matrícula nº. 94458 - Cargo: Analista 
de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na SECID, com efeito 
financeiro a partir de 31/05/2016.
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 20 de maio de 2016.

<END:842148:68>

<BEGIN:842151:68>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1007/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
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2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 212878/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor GERALDO BATISTA DE SOUZA - Matrícula nº 81255 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro 
a partir de 02/05/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842151:69>

<BEGIN:842153:69>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1006/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 225606/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor JOSE CUSTODIO DIAS - Matrícula nº 81708 - Cargo: Técnico 
de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro a partir de 
06/05/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842153:69>

<BEGIN:842154:69>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1005/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 
de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº. 8.088 de 19 de janeiro de 2004, alterada pela 
Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 9.214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e 
pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.177 de 05 
de novembro de 2014, o que dispõe o Processo nº. 193892/2016, Resolve:
Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “12”, ao 
servidor DANIEL HENRIQUE CARDOSO - Matrícula nº 81369 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico Social, lotado na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, com efeito financeiro 
a partir de 20/04/2016.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 18 de maio de 2016.

<END:842154:69>

<BEGIN:842158:69>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 954/SEGES/2016
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; a portaria 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015 e o disposto na Lei nº 8.368 de 16 de setembro de 
2005, alterada pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei 

nº. 10.083, de 07 de abril de 2014 e considerando, ainda, o que dispõe no 
Processo nº 259600/2015, Resolve:
Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO à servidora LIGIA 
CAMARGO - Matrícula nº 54424 - Cargo: Analista de Meio Ambiente, 
lotado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

NÍVEL

EFEITO FINANCEIRO

“09” 30/06/2015
“10” 10/06/2016
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de Maio de 2016.

<END:842158:69>

<BEGIN:842159:69>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 953/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 
de novembro de 2015; ainda o que dispõe o Processo nº 259600/2015, 
Resolve: 
Art. 1° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 1323/SEGES/2015, 
publicado no Diário Oficial de 13/07/2015, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA.

ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
Matricula Nome Nível Efeito Financeiro
54424 LIGIA CAMARGO 08 30/06/2015
Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 10 de maio de 2016.

<END:842159:69>

<BEGIN:842160:69>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1066/SEGES/2016

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de 
novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 
9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 
2014 e pela Lei n° 10.177 de 05 de Novembro de 2014, Resolve:
Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados 
na Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, conforme quadro abaixo:

TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
PROCESSO 
N°

Matricula Nome Nível Efeito 
Financeiro

545010/2015 79870 MARGARIDA 
MARIA DE 
SOUZA

12 25/06/2016

218455/2015 79982 MARIA 
ADELINA DA 
COSTA

12 25/06/2016

551483/2015 80219 SANDRA 
MARIA DA 
SILVA E SILVA

12 25/06/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 30 de Maio de 2016.

<END:842160:69>
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<BEGIN:841881:70>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO
 Nº 041/2015 - SEGES/MT

CONSIGNANTE: ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO.

CONSIGNATÁRIA: BANCO BMG S/A

OBJETO: Autorização de consignações em folha de pagamento em favor 
do BANCO BMG S/A, inscrito no CNPJ sob o n° 61.186.680/0001-74, para 
pagamento mínimo das faturas do cartão de crédito, obedecendo ao teor 
do Decreto n° 303 de 21 de outubro de 2015 e demais dispositivos legais 
atinentes à matéria.

VIGÊNCIA: 25/11/2015 A 24/11/2019

JÚLIO CEZAR MODESTO SANTOS
Secretário de Estado de Gestão

CONSIGNANTE

EDSON MARTINS
Procurador

CONSIGNATÁRIA

FABÍOLA FINELLI DE AZEVEDO CAMBOTAS
Procuradora

CONSIGNATÁRIA
<END:841881:70>

<BEGIN:842056:70>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
 N°. 07/GPI/CPM/SPS/SEGES/2016

CEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO-SEGES
CESSIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS-SEJUDH

OBJETO: O presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
tem como objeto a cessão de uso de um imóvel localizado na Rua 
Nhambiquaras, nº. 35, Santa Helena, Cuiabá/MT, com área de terreno de  
340,80 m², (trezentos e quarenta metros quadrados e oitenta centésimos 
de metro quadrado), e área construída de 149,36 m², (cento e quarenta 
e nove metros quadrados e trinta e seis centésimos de metro quadrado), 
matrícula nº. 5.264, Cartório de 2º. Ofício de Cuiabá/MT, em conseguinte 
a transferência da responsabilidade sobre o mesmo da CEDENTE para 
a CESSIONÁRIA, enquanto se der sua vigência, com a destinação ao 
ARQUIVO SETORIAL DA SEJUDH/MT.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente TERMO DE CESSÃO DE USO rege-
se por suas cláusulas e preceitos de Direito Público, conforme disposto no 
art. 54 c/c o art. 116 da Lei Federal nº. 8.666/93 pelas disposições contidas 
no Decreto Estadual n.º 5.358, de 25 de outubro de 2002, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.

DATA DA ASSINATURA: 7 de junho de 2016.

JÚLIO CÉZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO-SEGES
CEDENTE

MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA
SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS-
SEJUDH
CESSIONÁRIO
<END:842056:70>

<BEGIN:842165:70>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2016/SEGES
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E A EMPRESA ENTEC 
ENGENHARIA TECNICA E ECONOMICA LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa  de 
engenharia civil para elaborar projeto de recuperação e reforço de estrutura 
de fundação em concreto armado, incluindo serviço de sondagem, referente 
ao mastro principal da Praça das Bandeira, localizado no Centro Político 
Administrativo.
DA VIGÊNCIA: O prazo deste Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contatos da data da sua assinatura, não podendo o mesmo ser prorrogado.
DO FUNDAMENTO: art. 24 inciso, I da lei 8.666/93, de 21/06/1993 e da 
lei 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações posteriores e o que couber no 
Decreto Estadual nº 7.217 de 14 de março de 2006. Processo Administrativo 

nº 177415/2016, Termo de Referência nº 020/2016/SEAPS/SEGES, 
Parecer Jurídico nº 63/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será (ao) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:

ÓRGÃO/ENTIDADE SEGES
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30.101
PROJETO/ATIVIDADE 2558
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.069 
FONTE 100

Valor do Contrato; R$  10.000,00 ( Dez mil reais).
Fiscal do Contrato: Robson Luiz Silva Souza - Matricula nº: 263737
Substituto do Fiscal: Jefferson Claude Dutra - Matricula nº 249259
Cuiabá - MT 02 de Junho de 2016.
JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS - Secretário de Estado de 
Gestão - CONTRATANTE
SALVADOR PAULA DE LIMA - Representante Legal - CONTRATADA
HÉLIO GUIA QUEIROZ - Representante Legal - CONTRATADA
<END:842165:70>

<BEGIN:842168:70>

CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2016

A Secretaria de Estado de Gestão torna pública a Contratação, por Dispensa 
de Licitação, do objeto abaixo relacionado, nos seguintes termos:
CONTRATANTE:	 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
CONTRATADO:	 ENTEC ENGENHARIA TÉCNICA E ECONOMICA 
LTDA.
PROCESSO Nº:	 177415/2016
OBJETO:	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de 
engenharia civil para elaborar projeto de recuperação e reforço de estrutura 
de fundação em concreto armado, incluindo serviço de sondagem, referente 
ao mastro principal da praça das bandeira, localizado no Centro Político 
Administrativo.
FUNDAMENTO: 	 Art. 24 inciso, I da lei 8.666/93, de 21/06/1993 e da 
lei 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações posteriores e o que couber no 
Decreto Estadual nº 7.217 de 14 de março de 2006. Processo Administrativo 
nº 177415/2016, Termo de Referência nº 020/2016/SEAPS/SEGES, Parecer 
Jurídico nº 063/2016.
VALOR:                   O valor do presente Contrato é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).
VIGÊNCIA:                A vigência do presente CONTRATO vigorará por 12 
(doze) meses contados da
data de sua assinatura, não podendo o mesmo ser prorrogado.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE
 ORÇA-
MENTÁRIA

PROJETO/
ATIVIDADE

PRO-
GRAMAFONTE

ELEMENTO 
DE 
DESPESA

VALOR (R$)

EGE - 30101 2558 0036 100 33.90.39.069 R$ 10.000,00

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Contratação com Dispensa de Licitação nos termos do 
artigo 24, inciso I da Lei n.º 8.666/93 e da lei 10.520 e suas alterações 
posteriores.

Cuiabá, 19 de Maio de 2016.

JULIO CEZAR MODESTO SANTOS

Secretário de Estado de Gestão
<END:842168:70>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:842118:70>

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GCON/CAC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2015/SAAF/

SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
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OBJETO: (...) Alterar a CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES 
DO OBJETO, para inclusão de 02 (dois) postos de trabalho para 
movimentador de mercadoria visando o atendimento da Unidade GTAC/
UOF Correios Várzea Grande/MT, e alterar a CLÁUSULA CATORZE - 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, para inclusão da “cláusula anticorrupção” 
(conforme Decreto nº 572 de 13 de maio de 2016).
NOVO VALOR MENSAL: R$ 218.810,76 (duzentos e dezoito mil oitocentos 
e dez reais e setenta e seis centavos).
ASSINAM: pelo Contratante, Carlos Antônio da Rocha - Secretário Adjunto 
do Tesouro Estadual e Naime Marcio Martins Moraes - Secretário Adjunto 
de Administração Fazendária e, pela Contratada, Willian Lopes de Aguiar.
<END:842118:71>

<BEGIN:842121:71>

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GCON/CAC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2015/SAAF/

SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: FLORINDA DE BIAZI ARAUJO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA 
TERCEIRA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO e a CLÁUSULA 
QUARTA - DA VIGÊNCIA do Contrato Original.
VIGÊNCIA: Prorroga-se o período de vigência do Contrato por um prazo de 
mais 12 (doze) meses, com início em 07/05/2016 e término previsto para 
07/05/2017.
VALOR: O NOVO VALOR MENSAL passará a ser de R$ 1.917,54 (um mil, 
novecentos e dezessete reais e cinqüenta e quatro centavos) e o NOVO 
VALOR GLOBAL de R$ 23.010,48 (vinte e três mil e dez reais e quarenta 
e oito centavos).
ASSINAM: pelo Contratante, Maria Célia de Oliveira Pereira, Secretária 
Adjunta Executiva e Naime Marcio Martins Moraes - Secretário Adjunto de 
Administração Fazendária, e pelo Contratado Florinda de Biazi Araújo.
<END:842121:71>

<BEGIN:842123:71>

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GCON/CAC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO 15° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2011/SENF/

SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA
OBJETO: (...) Alterar a CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E 
CLÁUSULA CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
NOVO VALOR MENSAL: Em face da Lei nº 13.161/2015, publicada em 
01/08/2015, que alterou a alíquota da contribuição incidente sobre a receita 
bruta de 2% para 4,5%, o custo dos serviços prestados sofreu um acréscimo 
de 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), passando 
o valor mensal a ser de R$1.311.413,03 (um milhão trezentos e onze mil 
quatrocentos e treze reais e três centavos);
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Inclusão do item 14.7 da CLÁUSULA 
CATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, de e acordo com o Decreto nº 
572, de 13 de maio de 2016 que tornou obrigatória a inserção de “cláusula 
anticorrupção” aos contratos de aquisições de bens, contratações de 
serviços e locação de bens no Poder Executivo Estadual.
ASSINAM: pelo Contratante, Kleyton Gomes Santiago - Secretário Adjunto 
Executivo em substituição e Adriana Paula Barbosa da Silva - Secretária 
Adjunta de Administração Fazendária em substituição e, pela Contratada, 
Airton Soares da Silva.
<END:842123:71>

<BEGIN:842125:71>

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GCON/CAC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° º004/2016/SAAF/SEFAZ/

PROFISCO

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: MEGA LICITAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de monitores e headsets para dar suporte operacional 
à Agência Fazendária de Cuiabá-MT.
VIGÊNCIA: Com início em 23/05/2016 e término previsto para 23/05/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa reais).
ASSINAM: pelo Contratante, Carlos Antônio da Rocha - Secretário Adjunto 
do Tesouro Estadual e Naime Marcio Martins Moraes - Secretário Adjunto 
de Administração Fazendária, e, pelo Contratado, Pedro Lucas da Silva 
-Mega Licitação Ltda - ME.
<END:842125:71>

<BEGIN:842135:71>

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GCON/CAC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 013/2016/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADO: EZIQUIEL LEANDRO DE SOUSA
OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Dois de Dezembro, nº 
1695, Cidade Alta, município de Aripuanã - MT, destinado ao funcionamento 
da Agência Fazendária do Município de Aripuanã - MT.
VIGÊNCIA: Com início em 17/06/2016 e término previsto para 17/06/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
ASSINAM: pelo Contratante, Carlos Antônio da Rocha - Secretário Adjunto 
do Tesouro Estadual e Naime Marcio Martins Moraes - Secretário Adjunto de 
Administração Fazendária, e, pelo Contratado, Eziquiel Leandro de Sousa.
<END:842135:71>

<BEGIN:841893:71>

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTRAS RECEITAS DE CONTA CORRENTE-
SUREC

EDITAL DE INTIMACÃO

1.	 Ficam os contribuintes abaixo relacionados INTIMADOS a 
recolherem os débitos fiscais exigidos pelo Aviso de Cobrança da 
Conta Corrente Fiscal, emitidos pela Gerência de Conta Corrente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação  do presente:

Nº AC CNPJ/CPF
INSC.
ESTADUAL RAZÃO SOCIAL

1594997 04284282000157 132003163 EXTRA CAMINHOES LTDA
1594998 04284282000157 132003163 EXTRA CAMINHOES LTDA
1594999 04284282000157 132003163 EXTRA CAMINHOES LTDA
1595000 04284282000157 132003163 EXTRA CAMINHOES LTDA
As informações relativas aos débitos, constantes dos Avisos de Cobrança 
listados, poderão ser consultados pelo endereço eletrônico www.sefaz.
mt.gov.br, por meio de seus contabilistas.
2.	 Ficam também os contribuintes acima relacionados cientificados 
de que o valor total informado no Aviso de Cobrança da Conta Corrente 
Fiscal será atualizado até a data do efetivo pagamento.
3.	 Dentro do prazo citado no item 1, o contribuinte poderá efetuar 
o pagamento ou parcelamento dos débitos de acordo com o disposto no 
artigo 47, da Lei nº 7.098/98.
4.	 O não atendimento ao presente no prazo fixado implicará a 
remessa do Aviso de Cobrança para inscrição em Dívida Ativa, conforme 
artigo 39-B, § 1º, da Lei nº 7.098/1998, com a aplicação da penalidade 
cabível ao lançamento de oficio.

Cuiabá - MT, 02 de Junho  de 2016. Luiz Gonzaga de Souza  - Gerente da 
Conta Corrente - Matricula: 124569
<END:841893:71>

<BEGIN:841957:71>

GERÊNCIA DE FISC. DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ. 
PORTE - GFMEP

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - TRANSPORTADORAS

GFMEP - GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A partir da publicação deste Edital, ficam cientificados os contribuintes 
abaixo mencionados a tomar conhecimento de pendência(s) junto à 
SEFAZ-MT. O detalhamento desta(s) pendência(s) poderá(ão) ser 
verificado(s) por meio de acesso ao portal da SEFAZ-MT (www.sefaz. 
mt.gov.br). No menu “SERVIÇOS”/ ACESSO SERVIÇOS/OUTROS 
USUÁRIOS/Tipo de Usuário: selecionar “Contabilista” ou “Contribuinte MT”; 
Preencher os campos, acessar o SNE - “Sistema de Notificação Eletrônica” 
e Clicar no Item “Pesquisar Notificação por Número”, informar o número 
completo da NOTIFICAÇÃO, OU, Menu “SERVIÇOS”, na Pasta Consulta 
de Notificação-e, onde deverão ser informados: o número completo da 
Notificação; o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; o código verificador (o 
qual deve ser solicitado por mensagem eletrônica, que deverá ser enviada 
somente por e-mail do contribuinte cadastrado na SEFAZ-MT, para notifica. 
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br)

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento Nº da Notificação

GASOCIDENTE DO 
MATO GROSSO LTDA 132633710 109260/1627/68/2016
<END:841957:71>
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<BEGIN:841995:72>

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A partir da publicação deste Edital, ficam notificados os contribuintes abaixo 
mencionados a tomar conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ-
MT. O detalhamento desta(s) pendência(s) poderá(ão) ser verificado(s) 
pessoalmente na agência fazendária de seu domicílio tributário ou por 
meio de acesso ao portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu 
“Serviços”, na Pasta “Consulta de Notificação-e”, onde deverão ser 
informados: 1) os primeiros números da notificação relacionados abaixo, 
seguidos da expressão “/337/76/2016”;  2) o número do CPF do Contribuinte 
principal;  3) o código verificador (solicitar pelo e-mail gitcd@sefaz.mt.gov.
br, será enviado somente ao e-mail da pessoa física cadastrada na SEFAZ-
MT): Primeiros Nº da notificação, Nome do Contribuinte principal, 
Nome do Responsável Solidário;

101960, Renata Cavalli Pessa, Joao Luis Ribas Pessa; 101967, Moacir Luis 
Willinghofer, Deolindo Valentin Biazussi; 101977, Herbert Becker, Jurema 
Reis do Amaral Becker; 101981, Flavio Carlos Bonato, Deolindo Valentin 
Biazussi; 101984, Frederico Leoncio Gaiva Neto, Keylla Cristina de Arruda 
Gaiva; 101992, Marcos Rader, David Arno Rader; 101994, Luiz Carlos de 
Souza, Maria Das Dores Rocha Souza; 102001, Marcos Roberto Schafer, 
Celina Celi Schafer; 102004, Adriana Cristina Carreto Pardal, Armindo 
Carreto Pardal; 102005, Valdelice Lucas, Francisco Carlos Morata Lasso; 
102007, Jeysson Ferreira Almeida, Jason Jose de Almeida; 102013, Rejane 
Oliveira Braga Nogueira, Osvaldo da Silva Braga; 102015, Ana Cristina 
Maia Miranda, Mario Anthero Silveira de Souza Bueno Schober; 102020, 
Milena de Barros Silva, Tereza Cristina Duarte de Barros Silva; 102023, 
Savio de Magalhaes Queiroz, Irene Pinto de Magalhaes; 102033, Anderson 
Takada, Ana Takada; 102037, Fabiano Leao Marinho, Julio Ramirez; 
102039, Allan Fedato Rocha, Jose Duca Rocha; 102053, Michele Angrizano 
Quintana, Fabiano Rubim da Silveira; 102057, Marcela Simao Jorge 
Munhoz, Marcio Jorge; 102059, Daniel Ricardo Piotrowski, Leopoldo 
Piotrowski; 102065, Rafael Fernando Jung, Egon Aloisio Jung; 102066, 
Mara Lucia Couto Alves Monteiro, Duze Couto Alves; 102067, Lais 
Magalhaes da Silva, Leticia Thommen Lobo Paes de Barros; 102070, 
Leandro Soares Cordeiro, Silvia Helena dos Santos Duarte; 102072, Rafael 
Aranega Rodrigues, Celia Regina Aranega Rodrigues; 102073, William 
Jose Oliveira Caixeta, Valdeci Batista Caixeta; 102074, Ronaldo Moises 
Nadaf, Maria Terezinha Leite Nadaf; 102079, Alyne Ramminger Pissanti, 
Ricardo Pissanti Junior; 102080, Angelita Marcia Cardoso, Gessi Baltazar 
Cardoso; 102089, Patricia Carvalho, Ildo da Silva Carvalho; 102094, Claudia 
Marino Ramirez de Moraes, Julio Ramirez; 102095, Apoena Rondon, Luiz 
Carlos Rondon; 102096, Ana Carolina Rodrigues Chiquito, Marlene 
Rodrigues Chiquito; 102098, Renata Helena da Silva Bai, Helena Ferreira 
da Silva; 102103, Junior Luiz Jung, Egon Aloisio Jung; 102104, Marcella 
Bouret Sant Ana, Carlos Roberto Capeleti Sant Ana; 102107, Danielle Lima 
de Oliveira, Jose Gouveia de Lima; 102109, Ernesto Ferreira da Silva Neto, 
Deuseni Felix da Costa e Silva; 102114, Katia Sirlene Rosa dos Santos, 
Edson Candido; 102115, Daniele dos Santos de Souza, Alexandre Franca 
da Silva; 102123, Renan Ribeiro Moraes, Juarez Romao Miranda Moraes; 
102126, Werner Gassen Schutz, Lourdes Gassen; 102127, Edda Rondon, 
Luiz Carlos Rondon; 102129, Melina Pasin Orfei Negrao, Luis Fernando 
Pinhoti Negrao; 102132, Maria Luiza Cardoso de Campos Sousa, Rodolfo 
Aurelio Borges de Campos; 102134, Juliana Rodrigues Ductievicz, Juarez 
Ductievicz; 102136, Andre Gama da Silveira Gutierres Gimenez, Irevaldo 
Gutierres Gimenez; 102137, Diego Oliveira dos Reis, Donizete Borges dos 
Reis; 102138, Marinez Justina Klauch, Fabiano Zanuzo; 102139, Taynara 
Silva Barbosa, Sebastiao Crisostomo Barbosa; 102140, Danylo Bruchmam 
Martins, Joao Carlos Martins; 102142, Marcelo Ribeiro Ductievicz, Juarez 
Ductievicz; 102145, Jean Michel Ribeiro Ductievicz, Juarez Ductievicz; 
102150, Leonardo Bottan Costa e Silva, Adriana Lourdes Bottan; 102151, 
Pamela Camila Van Derlan Moraes, Carlos Alberto da Silva Moraes; 102153, 
Vagner Passeto, Juliana Xavier de Barros Passeto; 102157, Bruno Resende 
de Oliveira, Leandro Abreu de Oliveira; 102160, Jany da Silva Sedlacek, 
Gerhard Sedlacek; 102162, Manuela Scheid Santolin, Michel Santolin; 
102172, Werner Gassen Schutz, Otmar Schutz; 102174, Pamela Camila 
Van Derlan Moraes, Margela Alessandra Vanderlan; 102345, Adenilson 
Banzati Viana, Lucelia Alves da Silva Viana; 102347, Airton Paulo Cabral, 
Lenice Lambrecht Cabral; 102364, Joel Alves de Araujo, Regina Maria 

Araujo; 102367, Carlos Alberto Schneider, Norberto Schneider; 102374, 
Rosemeire de Farias, Ruy Barbosa Baptista Junior; 102376, Teresa Maria 
Pia Tedesco Bergamaschi, Janaina Badre Teixeira; 102383, Debora Cristina 
Garretano, Levi Machado de Oliveira; 102386, Juliano de Figueiredo Maciel 
Costa, Albertina de Figueiredo; 102396, Cristiano Pizzatto, Silvia Mori 
Pizzatto; 102398, Breno Augusto Pinto de Miranda, Liege Maria Cabral 
Pinto; 102400, Luiz Gustavo Pinto de Miranda, Liege Maria Cabral Pinto; 
102407, Ivaldo Souza Muchagata, Valdir de Almeida Muchagata; 102413, 
Breno Camargo Santiago, Eucione Couto Melo; 102418, Elder Jeferson 
Silveira Betoni, Rosane Aparecida Longareto; 102419, Soraya Becker 
Lorenzetti Anibale, Rui Ari Lorenzetti; 102425, Leonardo de Oliveira Penha, 
Joaquim Santana Penha; 102426, Luciano Antonio Amaral Pinheiro de 
Paula, Maria Clotilde Amaral Rocha de Paula; 102427, Eloisio Pereira 
Placido, Adir dos Santos Placido; 102429, Kilza Tereza Maciel dos Santos, 
Antonia de Campos Maciel; 102432, Arthur Leandro Nakaniwa Ortiz, Jose 
Ortiz Gonsalez; 102437, Gilberto Gomes Junior, Sandra Emilia Benassi 
Gomes; 102443, Marcio Messias Marchiori, Leonice Messias Marchiori 
Rodrigues; 102455, Andreia Lehnen, Fabiano Giordani; 102457, Fernando 
Vasco Spinelli Pigozzi, Maria Luisa Capelassi; 102467, Francisca Zuleida 
Bento Pinton, David Antonio Pinton; 102469, Tatiane Romagnolli Dias, Joao 
Batista Dias; 102470, Odenir Eustacio da Silva Filho, Helena Ferreira da 
Silva; 102476, Acilene Fatima Figueiredo da Cunha Clini, Jean Jose Clini; 
102486, Eduardo Alexandre de Figueiredo, Marilice de Figueiredo; 105506, 
Benedita Silqueira da Silva, Antonio Joao da Silva Ribeiro; 105511, Joao 
Alberto Paes de Barros, Leila de Amorim Paes de Barros; 105512, Aluizio 
Pereira Placido, Adir dos Santos Placido; 105519, Ivanil Mamore de Souza, 
Izabel Mamore de Souza; 105522, Elenir Terezinha Daroit, Evaldo Daroit; 
105528, Regina Margareth Calix, Rosangela Calix Coelho da Costa; 
105535, Jose Ubirajara Ferrari, Eriberto Luiz Ferrari; 105540, Elcio Sguario 
Muchalak, Eduardo Muchalak; 105541, Valeria Souza Galvao Domingues, 
Francisco de Assis Domingues; 105545, Eunice Aparecida dos Santos 
Osmar, Renato Gabriel dos Santos Osmar; 105550, Mario Marcio da Costa 
e Silva, Moacyr da Costa e Silva; 105553, Erick Luis Armenio Delfino, 
Benedito Antonio Delfino; 105560, Sirlei Lucia Machado, Deolindo Valentin 
Biazussi; 105566, Maria Helena Brizola Viana, Jessica Tailine Pelizan; 
105572, Elena Teresinha Dal Mas Frigeri, Jovani Frigeri; 105577, Angela 
Kawamata Valandro, Nelson Mamoru Kawamata; 105578, Rosicler 
Aparecida Miotto, Arlindo Miotto; 105581, Jose de Freitas Junior, Joao 
Bosco Gomes de Freitas; 105585, Andreza Patricia Penachione Aguilera, 
Antonio Donizete Aguilera; 105587, Layla Leao Lima Teixeira, Lindalva 
Panta Leao; 105591, Michela de Freitas Moulin Bockhorny, Jose Jani 
Bockhorny; 105598, Laurindo Pereira da Silva Neto, Silma Pereira Furtado; 
105600, Waleska Ungaro Duarte, Ercio Duarte; 105608, Lauri Ruschel, 
Egidio Valdir Wiegert; 105611, Joao Paulo Detomini, Paulo Gilberto 
Detomini; 105615, Joselita Alcantara de Figueiredo, Edson Benedicto de 
Figueiredo; 105616, Celia Maria do Carmo, Sandra Melo do Carmo; 105617, 
Job Anderson Mello Alves dos Santos, Job Alves dos Santos; 105625, 
Robson Dias de Lima, Cyro Dias de Lima; 105628, Marli Nunes dos Santos, 
Antonio Hegino Das Neves; 105629, Natanael Machado Naves Filho, 
Natanael Machado Naves; 105630, Ane Helena Beckenkamp Maltezo de 
Oliveira, Andre Wilson Maltezo; 105633, Adriano de Oliveira, Jose de 
Oliveira; 105637, Fernanda Bassani, Sandro Luiz Molinari Gazola; 105642, 
Lauren Cristiane Pereira Leite, Sueli Leite da Silva; 105643, Maria Conceicao 
Ramos de Carvalho, Wanderson Ramos Carvalho; 105648, Marcio Campos 
Barbosa, Antonio Guinomar Ferreira Barbosa; 105657, Sayonara Lorenzatto, 
Ruy Barbosa Baptista Junior; 105661, Felipe Neri de Arruda, Olga Benta de 
Arruda; 105669, Luciane Savio, Rosalia Casarin; 105672, Matheus de Mello 
Amorim, Gilberta Amorim; 105675, Maria Aparecida de Souza, Joao Martins 
de Souza; 105676, Dirce Rios Ribeiro, Antonio Joao da Silva Ribeiro; 
105677, Karoline Paula Vimercati Modesto, Marcos Antonio Vimercati; 
105680, Edna Rodrigues de Lima, Ademar Rodrigues Lima; 105688, Milene 
Duarte, Ercio Duarte; 105694, Edite Erhrdt, Arlete Erhardt; 105696, Marribe 
Siria Cardena, Elzi Correa de Godoy; 105705, Aliny Cristhiny Almeida 
Borges, Rheberson Hally Almeida Borges; 105709, Magnum Antonio Tonolli, 
Isabel Terezinha Meneghel; 105710, Raissa Aparecida da Silveira Rossi, 
Jose Augusto Rossi; 105714, Marco Antonio Rios Ribeiro, Antonio Joao da 
Silva Ribeiro; 105716, Sheila Schultz de Barros, Elaine Aparecida Schultz 
de Barros; 105717, Jocilene da Silva Akerley Lara, Nilza Cuiabano Ribeiro; 
105719, Gyslayne Nunes Ribeiro, Antonio Joao da Silva Ribeiro; 105720, 
Pedro Jamil Nadaf Filho, Pedro Jamil Nadaf; 105725, Ana Cecilia Bergamim 
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Pereira, Ricardo Jose Pereira; 105728, Adir Pasa, Ari Pasa; 105731, Helio 
Santos Borba, Maria Elena Borba Castro; 105734, Eunice Aparecida dos 
Santos Osmar, Rodrigo dos Santos Osmar; 105739, Fernanda Bassani, 
Felipe Bassani Gazola; 105745, Fernanda Bassani, Rodrigo Livinalli; 
105747, Fernanda Bassani, Jaqueline Bassani Gazola; 105756, Poliana 
Vieira de Souza, Amarildo Vieira de Souza; 105902, Luis Francisco 
Martinello; 105903, Leovigilda Borges Infantino; 105906, Celso Picolo; 
105907, Elenita Fatima da Silva, Larissa Minneya de Andrade; 105910, 
Jose Clodovir Nascimbeni, Renato Nascimbeni; 105911, Antonio Enzo 
Vinholi, Linda Aparecida Vinholi Brazil; 105912, Elirio Daroit, Roberta Daroit 
Lima; 105913, Paulina Maria dos Santos Cavalleiro, Lygia Beatriz Costa de 
Oliveira Abdala; 105914, Jose Toledo Filho, Monica Silva Rodrigues; 
105916, Eduardo Alves de Moura, Carla Maria Ramos Brigieiro Correia 
Ribeiro; 105918, Otaviano Olavo Pivetta, Tilidio Jose Pivetta; 105920, Pedro 
Arminio Piran, Sonia Aparecida Piran; 105922, Lenira Sena Barbosa, Jose 
Sena Barbosa; 105923, Jose Maria Santos Queiroz, Neorenice Duarte de 
Queiroz; 105925, Marlene Anchieta Vieira, Diogo Aleixo Anchieta Vieira; 
105931, Julio Martins, Diego Martins Bergo; 105936, Rubens Policastro 
Meira, Andreia Olivia Machado; 105941, Manuel Gonzalez Garcia, Manuel 
Gonzalez Rubio; 105942, Sandra Maria Luiz Pereira, Nadir Boccuccia Luiz; 
105943, Carlos Alberto de Souza, Wilson Roberto Martins; 105946, Isabel 
Coelho Pinto de Campos, Consuelo Maria Pinto de Campos; 105950, 
Ricardo Jose Pereira, Elza Cecilia Pereira da Silva; 105963, Joao Firmino 
da Silveira Filho, Mauricio Gadelha da Silveira; 105967, Renato da Silva 
Moulim, Priscila Brum Moulin da Silva; 105970, Rui Carlos Ottoni Prado, Rui 
Garcia Prado; 105985, Paulo Sergio Di Serio, Fernando Spitzer Di Serio; 
105989, Luiz Rogerio Botaro, Alvaro Domingues da Motta; 105990, Maria 
Elizabeth Santos Alvares, Alexandre Santos Alvares; 105997, Ednilson 
Carlos Lourenco, Deirian Farias da Silva Lourenco; 105999, Elair Padilha da 
Silva Miranda, Helder Silva Miranda; 106000, Maria da Graca Albuquerque, 
Saulo Albuquerque; 106003, Roberto Benatar, Leonardo Fialho Benatar; 
106010, Angela Maria Castrillon, Gleice Castrillon de Souza; 106015, 
Juliano Calio Martin, Sergio Rubens Martin; 106017, Andre Luiz Guerra 
Madeira, Sonia Maria Guerra Madeira; 106019, Mario Anthero Silveira de 
Souza Bueno Schober, Alice Antunes Silveira de Souza; 106023, Noi Borges 
Scheffer, Everton Crestani Scheffer; 106025, Beatriz Goncalves da Silva 
Guimaraes, Rosana Goncalves Guimaraes; 106026, Gessi Baltazar 
Cardoso, Evandro Luis Cardoso; 106027, Antonio Joao da Silva Ribeiro, 
Marcos Antonio Pereira Rufino; 106028, Marco Antonio de Martins e 
Pinheiro, Silvia Cristina Nunes Ramos; 106030, Armelindo Menon, Marcio 
Jorge Cocoletto; 106033, Lucia Maria Zigoski Uchoa, Flavio Zigoski; 
106036, Lertio Francisco da Cruz, Juliano Viana de Souza Cruz; 106037, 
Braulina Ferreira da Silva, Evangelista Ferreira de Lima; 106039, Luciano 
Pereira Damasceno, Juliano Pereira Damasceno; 106043, Rodrigo Neves 
Rodrigues, Zilda Ferreira Neves; 106046, Jose Roberto Campana, Bruna 
Nickaelly Aparecido Campana; 106047, Nelson Raffaelli, Ana Paula Raffaelli 
Van Opstal; 106048, Ludmila Bortoleto Monteiro, Ascanio Pedro Monteiro; 
106050, Luiz Fernando Cassilhas Volpe, Luiz Fernando Corveta Volpe; 
106052, Clara Dometila Fortes Zys, Alexandre Francisco Fortes Zys; 
106055, Valdir Cereali, Ana Ligia Cereali; 106057, Jose Gomes de Oliveira, 
Matheus de Sousa Miragaia de Oliveira; 106060, Nelson Rodrigues dos 
Santos, Ricardo Ribeiro dos Santos; 106064, Emanuelly Pereira da Silva, 
Gabriel Pereira da Silva; 106070, Alpha Maria Moura Pinto, Erika Duarte 
Cavalcante; 106076, Jose Clodovir Nascimbeni, Ricardo Nascimbeni; 
106078, Otaviano Olavo Pivetta, Marileide Ceolatto; 106083, Ricardo Jose 
Pereira, Ricardo Jose Pereira Junior; 106084, Joao Firmino da Silveira 
Filho, Caio Gadelha da Silveira; 106089, Roberto Benatar, Bruno Fialho 
Benatar; 106094, Julio Martins, Felipe de Oliveira Martins; 106100, Roberto 
Benatar, Fabiana Fialho Benatar.
<END:841995:73>

<BEGIN:841896:73>

PORTARIA Nº 101/GSF/SEFAZ/2016

Institui grupo de trabalho para elaboração, aprovação e 
disponibilização dos Manuais Técnicos de Processos e 
Procedimentos das áreas finalísticas da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Mato Grosso - SEFAZ/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o Decreto nº 274, de 01 de outubro de 2015, que 
institui os Manuais Técnicos de Processos e Procedimentos do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Adjunta da Receita Pública 
e da Secretaria Adjunta de Atendimento ao Cliente da SEFAZ/MT, os grupos 
de trabalho da Receita Pública e do Atendimento ao Cliente para proceder 
à elaboração dos Manuais Técnicos de Processos e Procedimentos das 
áreas finalísticas deste órgão, em atendimento ao disposto no parágrafo 
1º do Art. 1º, Art. 4º e no Art. 8º do Decreto 274, de 01 de outubro de 2015.

Art. 2º O grupo de trabalho da Receita Pública será integrado pelos 
seguintes servidores:

I.	Erlaine Rodrigues Silva; Suplente: Vinícius José Simioni Silva;
II.	Edson Fontana de Oliveira; Suplente: Jeane da Silva Souza;
III.	 Rodrigo Sarkis Moor Santos; Suplente: Fábio Vinícius 
Ferreira;
IV.	 Dalciro Bighetti Junior; Suplente: Nilton Esaki;
V.	Potiara Costa França Barreto Dalcin; Suplente: José Elson 
Matias dos Santos;
VI.	 Carla Harue Kobayashi; Suplente: Marcelo Alves 
Almeida;
VII.	 Maurício Sotsu Okubara; Suplente: Frederica Mansur 
Bumlai Gaiva Nadaf;
VIII.	 Maira Cristina de Santana Alves; Suplente: Marly 
Aparecida Tavares Pauletti;
IX.	 Um titular e um suplente indicado pela SEMA/MT;
X.	 Um titular e um suplente indicado pela SESP/MT;
XI.	 Um titular e um suplente indicado pelo DETRAN/MT.

§ 1º A coordenação desse grupo compete ao servidor constante no 
inciso “I”, com atribuições de:

a)	 planejar e conduzir as ações para implementação das etapas da 
metodologia;
b)	 requisitar documentos e informações necessárias para a 
execução dos trabalhos;
c)	 garantir as atualizações, publicações e/ou disponibilizações nos 
prazos, segundo exigências legais;
d)	 providenciar os recursos físicos, didáticos e audiovisuais 
necessários para a realização das ações e das reuniões de trabalho;
e)	 cuidar da guarda da memória dos trabalhos realizados;
f)	 promover as validações pelos integrantes dos grupos de trabalho 
junto a representatividades de servidores dos Órgãos Setoriais;
g)	 encaminhar material desenvolvido à Secretaria de Estado de 
Gestão para validação do padrão;
h)	 promover a publicação do manual por meio de portaria;
i)	 promover a disponibilização do manual em meio virtual.

§ 2º Os servidores indicados nos incisos “II e III” serão os analistas de 
processos do respectivo grupo de trabalho, com atribuição de:

a)	 planejar e conduzir ações para implementação das etapas da 
metodologia determinada pela Secretária de Estado de Gestão;
b)	 padronizar os trabalhos em conformidade com a metodologia 
determinada pela Secretaria de Estado de Gestão;
c)	 realizar a consolidação das informações para a conclusão do 
Manual Técnico de Processos e Procedimentos da Receita Pública.

§ 3º Os servidores indicados nos incisos “IV a XI” são os executores 
do processo, os quais são conhecedores do conteúdo dos processos, com 
atribuições de:

a)	 atualizar e/ou elaborar os fluxogramas e procedimentos 
estabelecidos conforme orientação dos analistas dos processos;
b)	 elaborar ou atualizar as legislações que norteiam os processos e 
procedimentos de trabalho;
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c)	 definir os indicadores dos processos e dos produtos da Receita 
Pública;
d)	 multiplicar o conhecimento, sua fundamentação legal e todos os 
procedimentos e a forma de realização do fluxo em si.

Art. 3º O grupo de trabalho do Atendimento ao Cliente será integrado 
pelos seguintes servidores:

I.	Cristina Furlan; Suplente: José Guy Villela de Azevedo Neto;
II.	Ana Carolina Carvalho Gomes; Suplente: Carlos Alberto Eitharo 
Oshiro;
III.	 Marlene de Ávila Alves; Suplente: Emerson Shiguemi 
Futigami;
IV.	 Paulo Cesar dos Santos Leite; Suplente: Wagner de 
Araujo Rodrigues;
V.	Jackeline Bonatelli; Suplente: José Horácio Ferreira Cerejo;
VI.	 Augusto Pavini Dourado; Suplente: Cristiane Oldoni da 
Silva;
VII.	 Luciano Roseira de Moraes; Suplente: Eduardo 
Wollinger;
VIII.	 Teodorico Campos Almeida Filho; Suplente: Rubens 
Marcelino dos Santos.

§ 1º A coordenação desse grupo compete ao servidor constante no 
inciso “I”, com atribuições de:

a)	 planejar e conduzir as ações para implementação das etapas da 
metodologia;
b)	 requisitar documentos e informações necessárias para a 
execução dos trabalhos;
c)	 garantir as atualizações, publicações e/ou disponibilizações nos 
prazos, segundo exigências legais;
d)	 providenciar os recursos físicos, didáticos e audiovisuais 
necessários para a realização das ações e das reuniões de trabalho;
e)	 cuidar da guarda da memória dos trabalhos realizados;
f)	 promover as validações pelos integrantes dos grupos de trabalho 
junto a representatividades de servidores dos Órgãos Setoriais;
g)	 encaminhar material desenvolvido à Secretaria de Estado de 
Gestão para validação do padrão;
h)	 promover a publicação do manual por meio de portaria;
i)	 promover a disponibilização do manual em meio virtual.

§ 2º Os servidores indicados nos incisos “II” a “VIII” são os executores 
do processo, os quais são conhecedores do conteúdo dos processos, com 
atribuições de:

a)	 elaborar ou atualizar a contextualização dos processos finalísticos 
do Atendimento ao Cliente;
b)	 elaborar ou atualizar as legislações que norteiam os processos e 
procedimentos de trabalho;
c)	 definir os indicadores dos processos e dos produtos do 
Atendimento ao Cliente;
d)	 multiplicar o conhecimento, sua fundamentação legal e todos os 
procedimentos e a forma de realização do fluxo em si.

§ 3º Os servidores indicados nos incisos “II e III” serão os analistas de 
processos do respectivo grupo de trabalho, com atribuição de:

a)	 elaborar os fluxogramas e procedimentos estabelecidos conforme 
orientação dos executores dos processos;
b)	 padronizar os trabalhos em conformidade com a metodologia 
determinada pela Secretaria de Estado de Gestão.
c)	 realizar a consolidação das informações para a conclusão do 
Manual Técnico de Processos e Procedimentos do Atendimento ao 
Cliente.

Art. 4º Os grupos de trabalho das áreas finalísticas da SEFAZ/MT 
deverão observar os prazos estipulados para cada etapa constantes no 
Decreto nº 274/2015.

Parágrafo único A versão final dos manuais deverá ser encaminhada 
para a Superintendência de Desenvolvimento Organizacional da Secretaria 
de Estado de Gestão, para análise e emissão de parecer, o qual será parte 
integrante da conclusão dos trabalhos.

Art. 5º O Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER da 
SEFAZ participará do processo de elaboração dos Manuais de Processos 
e Procedimentos das áreas finalísticas desta Secretaria como unidade de 
suporte, fornecendo apoio e auxiliando nos trabalhos a serem realizados 
pelos grupos relacionados nos Art. 2º e 3º desta portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda, em Cuiabá - MT, 24 de 
maio 2016.

PAULO BRUSTOLIN
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

(Original assinado)
<END:841896:74>

<BEGIN:841947:74>

PORTARIA Nº 016/2016/CGE-COR/SEFAZ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar nº 
213, de 09/07/2005 e Lei Complementar n° 550, de 27 de novembro de 
2014.

Considerando o Ofício Circular GAB/CGE/COR nº 021/2015 de 01 
de setembro de 2015.

Considerando o pedido formulado pelo Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria Conjunta 
nº 888-010/2015/CGE-COR/SEFAZ, encaminhado pelo Ofício nº 008/
CPAD-888-010/2015/CGE-COR/SEFAZ, devidamente fundamentado;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com 
fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante, 
instituída pela Portaria Conjunta nº 888-010/2015/CGE-COR/SEFAZ, 
publicada no D.O.E em 09/11/2015, para continuidade  dos trabalhos do 
Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 2º Conceder, o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir 
de 04 de junho de 2016, para a conclusão do referido Processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 02 de junho de 2016.

PAULO BRUSTOLIN
Secretário de Estado de Fazenda

(Original assinado)
<END:841947:74>

<BEGIN:841948:74>

PORTARIA Nº. 055/2016/COFAZ/SEFAZ
O CORREGEDOR FAZENDÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 36 do 
Regimento Interno da Corregedoria Fazendária, aprovado pelo Decreto nº 
232, de 24/08/2015;

Considerando as razões aduzidas pelo Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa, conforme Ofício nº. 006/SIND-015/2016/
COFAZ/SEFAZ, de 06-06-2016, referente à Portaria nº 015/2016/COFAZ/
SEFAZ, de 08-03-2016, publicada no Diário Oficial de 08-03-2016.
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RESOLVE:

Art.1º - Prorrogar o prazo por 30 (trinta) dias, contados a partir de 08 de 
junho de 2016 para continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão, 
devendo ser observado o art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e o art. 10, X, da Constituição Estadual que tratam dos 
Princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA - PUBLICADA - CUMPRA-SE

Corregedoria Fazendária, em Cuiabá/MT, 07 de junho de 2016.

EVANDRO JORGE PINTO DE SOUZA
CORREGEDOR FAZENDÁRIO

(Original assinado)
<END:841948:75>

<BEGIN:841895:75>

RESOLUÇÃO Nº 001/2016 - CODE/SEFAZ

Aprova o Regimento Interno do Colegiado de 
Direção Estratégica da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Mato Grosso.

O Presidente do Colegiado de Direção Estratégica da Secretaria de Estado 
de Fazenda de Mato Grosso - CODE, no exercício de suas atribuições, e
Considerando o disposto no art. 5º da Portaria nº 205 do Secretário de 
Estado de Fazenda, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 18 de novembro de 2015;
Considerando a manifestação unânime dos membros do CODE pela 
aprovação da proposta de Regimento Interno do CODE, conforme registra 
a ata da reunião realizada em 13 de maio de 2016, mantida em sistema 
eletrônico.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Colegiado de Direção Estratégica da 
Secretaria de Estado de Fazenda - CODE na forma do Anexo Único desta 
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 16 de maio de 2016.

PAULO BRUSTOLIN
Presidente do Colegiado de Direção Estratégica

SEFAZ/MT
(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO COLEGIADO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA 
-CODE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPOSIÇÃO

Art. 1º O Colegiado de Direção Estratégica - CODE, instituído na forma do 
inciso I do artigo 3º do Decreto nº 258, de 23 de setembro de 2015, tem 
por finalidade estabelecer as prioridades para a consecução das políticas 
de governo no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda e avaliar a 
efetividade da ação organizacional na produção do valor público desejado.
Art. 2º O Colegiado de Direção Estratégica - CODE da Secretaria de Estado 
de Fazenda de Mato Grosso será composto pelos seguintes membros:
I - Secretário de Estado de Fazenda;
II - Titular da Secretaria Adjunta da Receita Pública;
III - Titular da Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual;
IV - Titular da Secretaria Adjunta de Atendimento ao Cliente;
V - Titular da Secretaria Adjunta de Administração Fazendária;

VI - Titular da Secretaria Adjunta Executiva;
VII - Chefe de Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda;
VIII - Titular do Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados.
Parágrafo único Os membros titulares indicarão 1º e 2º substitutos para 
representá-los em suas ausências.

Art. 3º A presidência do CODE será exercida pelo Secretário de Estado 
de Fazenda, sendo substituído em seus impedimentos por membro do 
Colegiado por ele formalmente indicado, devendo a indicação recair 
necessariamente sobre titular de Secretaria Adjunta.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO CODE

Art. 4º Compete ao Colegiado de Direção Estratégica da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Mato Grosso:
I - aprovar o Plano Plurianual e o Plano de Trabalho Anual, validando as 
programações de despesas e investimentos do órgão;
II - avaliar a imagem projetada e ou percebida pela sociedade e partes 
interessadas, deliberando pela revisão ou manutenção dos rumos 
estratégicos;
III - avaliar e deliberar sobre os resultados de pesquisas ou eventos que 
indicam instabilidade no clima organizacional, com potencial para afetar 
estrategicamente a organização;
IV - validar e homologar iniciativas de contingência ou emergência 
destinadas a mitigar riscos ou debelar crises que possam comprometer 
a autonomia, a imagem, ou a continuidade na prestação de serviços 
fazendários, realização da receita pública e continuidade do fluxo de caixa;
V - homologar, após apreciação pelo Colegiado de Planejamento e 
Assessoramento Superior, a proposta de estruturação e atualização do 
Código de Ética, Regimento Interno e Estrutura Organizacional;
VI - homologar, após apreciação do Colegiado de Planejamento e 
Assessoramento Superior, as propostas de estruturação ou alteração nos 
planos de cargos, carreiras e salários da SEFAZ, deliberando sobre as 
situações que possam comprometer as decisões e trâmites dos respectivos 
processos, inclusive as relacionadas à gestão de riscos e de crises 
institucionais;
VII - avocar para decisão em última instância quaisquer questões de alta 
relevância e risco para as políticas de governo, em especial aquelas que 
envolvam imagem e sustentabilidade financeira do Estado.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE DELIBERAÇÃO E DECISÃO

Art. 5º O CODE reunir-se-á ordinariamente na última semana de junho e 
novembro, podendo ser convocadas reuniões extraordinárias a qualquer 
tempo, mediante requerimento de pelo menos 03 (três) de seus membros.
§ 1º O quorum mínimo de deliberação é de 50% (cinquenta por cento) dos 
membros do Colegiado, sendo as decisões tomadas pela maioria simples 
de votos dos membros presentes.
§ 2º Mediante deliberação do seu presidente, o CODE poderá convocar 
servidores da Secretaria de Estado de Fazenda ou convidar pessoas para 
prestar esclarecimentos ou opinar em assuntos de sua competência.

Art. 6º A pauta das reuniões do CODE será aprovada pelo Presidente do 
Colegiado e comunicada eletronicamente aos seus membros pelo Núcleo de 
Gestão Estratégica para Resultados, que será responsável pela Secretaria 
Executiva do Colegiado, com antecedência mínima de 03 (três) dias.
§ 1º Os itens da pauta da reunião terão sua admissibilidade apreciada pelo 
plenário do Colegiado, tão logo iniciados os trabalhos, sendo retirados da 
pauta de deliberação aqueles que forem rejeitados pela maioria simples 
dos presentes.
§ 2º Os itens da pauta serão submetidos para a apreciação e deliberação 
dos membros do colegiado na ordem de inserção em pauta, admitido pedido 
de inversão feito por qualquer um dos membros presentes.
§ 3º Na hipótese da ocorrência de pedido de inversão de pauta, esse será 
submetido ao plenário, que aprovará ou rejeitará o pedido por maioria 
simples dos presentes.
§ 4º Concluso o assunto para votação, o presidente tomará os votos no 
sentido anti-horário e fará registrar em ata o resultado.
§ 5º Não sendo a decisão unânime, fará constar em ata os votos vencidos.
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Art. 7º O membro do Colegiado que solicitar inserção de assunto para 
deliberação do CODE será responsável pela respectiva relatoria, cabendo 
ao mesmo proferir o voto inaugural.
§ 1º O relator terá o tempo de 15 (quinze) minutos para esclarecer as razões 
da inserção do assunto em pauta, motivar e encaminhar seu voto.
§ 2º Qualquer membro do colegiado poderá questionar o relator sobre 
aspectos que demandem esclarecimento, sendo concedido o prazo de 05 
(cinco) minutos para apresentar suas dúvidas e 05 (cinco) minutos para a 
resposta do relator.
§ 3º O relator, enquanto o assunto ainda não houver sido objeto de 
deliberação pelo plenário, poderá propor o sobrestamento da discussão 
para solucionar divergências e esclarecer dúvidas.
§ 4º Qualquer membro do Colegiado poderá pedir o sobrestamento da 
discussão e solicitar estudos para melhor conhecimento do assunto, ficando 
a aprovação do pedido condicionada à decisão da maioria dos presentes na 
agenda de deliberação.

Art. 8º As deliberações do CODE serão tomadas pela maioria dos seus 
membros, em votação aberta, cada um dos membros do Colegiado 
manifestando seu entendimento sobre a matéria em apreciação.
§ 1º As deliberações do CODE serão redigidas em ata e disponibilizadas 
eletronicamente para seus membros.
§ 2º A promoção da implementação e divulgação das decisões do CODE 
serão de responsabilidade das respectivas Secretarias Adjuntas ou do 
Gabinete de Direção, nas hipóteses que couber.
§ 3º Memória de agenda registrará, de forma resumida, as discussões 
ocorridas nas reuniões do Colegiado e será anexada à ata da reunião.
§ 4º Ao juízo do plenário, as deliberações relevantes que requeiram ampla 
divulgação e publicidade serão formalizadas em Resolução do CODE, 
publicada no Diário Oficial do Estado, a qual será assinada pelo Presidente 
do Colegiado.
§ 5º As resoluções do CODE produzirão efeitos em toda a Secretaria de 
Estado de Fazenda.

Art. 9º As sessões do CODE serão dirigidas pelo Presidente do Colegiado e 
obedecerão à seguinte ordem:
I - abertura;
II - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;
III - discussão e análise da admissibilidade dos assuntos da pauta;
IV - discussão e votação das matérias em pauta que foram admitidas;
V - assuntos gerais.
Parágrafo único Questões de ordem levantadas no decorrer das sessões 
serão dirimidas pelo presidente do Colegiado, cabendo recurso contra a 
decisão ao plenário do CODE.

Art. 10 Compete a NGER/SEFAZ, enquanto unidade responsável pelos 
trabalhos de Secretaria Executiva dos Colegiados de Nível Superior, auxiliar 
o presidente do CODE na condução dos trabalhos, cabendo-lhe ainda:
I - secretariar as sessões do CODE, lavrando as suas respectivas atas;
II - receber toda a correspondência de competência do Colegiado e prepará-
la, quando for o caso, para despacho do Presidente;
III - registrar e manter em sistema eletrônico as documentações produzidas 
nas reuniões;
IV - redigir as minutas de Resoluções tomadas pelo CODE e providenciar, 
quando assim for deliberado, as publicações no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 Este regimento poderá ser alterado mediante proposta aprovada por 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros titulares do Colegiado.

Art. 12 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário 
do CODE.

Art. 13 Este regimento entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos para seus membros desde a aprovação pelo plenário do Colegiado.
<END:841895:76>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

ALTO GARÇAS
<BEGIN:841985:76>

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO COM 
DIFERIMENTO DO ICMS CONFORME ANEXO I DA PORTARIA 
079/2000.ADELCIMAR CANDIDO CARRIJO-13628510-4, ALDO 
VIEIRA DA SILVA-13631504-6, ALFREDO LUCIANO OLIVEIRA DE 
MELLO-13624715-6, FRANCIELLE CARVALHO SOUZA-13629802-8, 
LUCIA MARIA SOUSA RODRIGUES-13624709-1, NELSON SANTOS 
PEREIRA-13624710-5, NELSON PIO IANNICELLI PEREIRA-13624713-0, 
NELSON PUIG DE MELOO-13624714-8, NELSON PUIG DE MELOO 
JUNIOR-13624711-3, PAULO MUCIO SANTOS PEREIRA-13624712-
1,VALDO LUCIANO DA SILVA-13628189-3. Alto Garças-MT, 07 de junho 
de 2016.Paulo Viana Prado - Ger.Agenfa.
<END:841985:76>

CAMPO VERDE
<BEGIN:841993:76>

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO 
COM DIFERIMENTO DO ICMS. Declaramos para todos os fins que o (s) 
contribuinte (s) abaixo optou pelo diferimento conforme Portaria 079/2000. 
Nome: JOSE WILSON CARDOSO MACEDO -  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
13.632.770-2 - CAMPO VERDE - MT
<END:841993:76>

NOVA MUTUM
<BEGIN:841981:76>

TERMO DE OPÇÃO de produtores rurais que optaram pela realização de 
operação/prestação com deferimento do ICMS cfe P. nº 079/00, a saber: 
ADRIANO XAVIER PIVETTA, IE 13.632.824-5. Oscar Costa e Silva, Mat.: 
46297002-7, Nova Mutum / MT.
<END:841981:76>

SAPEZAL
<BEGIN:841959:76>

Opção pelo crédito presumido nas saídas interestaduais dos produtos de 
produção mato-grossenses  algodão em caroço, caroço de algodão, algodão 
em pluma e fibrilha de algodão, em operação regular e  idônea,  promovida  
e  acobertada  por  nota  fiscal  eletrônica  originada  de remetente inscrito  e  
regular  no  cadastro  de  contribuintes  do  ICMS, observando  os  critérios 
regulamentares descritos no artigo  supra, de  forma que a  carga  tributária 
final,  sem  direito  a crédito,  seja  equivalente  a  3%  sobre  o  valor  
da operação, acobertada por NF-e: nos termos do art. 1º- Anexo VI do 
RICMS/2014-MT. Conforme e-process 5073788/2016. Razão Social: BOM 
FUTURO AGRICOLA LTDA IE 13.594.150-4 - Sapezal-MT, 07 de Junho 
2016. Clemilda Rodrigues Batista- Ger. Fazendária Matr.518.540.014.-
<END:841959:76>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:841919:76>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 043/2013
Doador: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO (CNPJ nº 
03.537443/0001-04).
Donatário: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT (CNPJ nº 
03.507.415/0023-50).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a doação ao Donatário, pelo 
Doador, dos bens descritos no Anexo I, que é parte integrante deste Termo 
de Doação, para que os mesmos sejam utilizados na execução do Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia, doravante simplesmente denominado 
ARPA, e, mais especificamente, nas Unidades de Conservação indicadas 
no mesmo Anexo I.
DA VIGÊNCIA: O presente termo de doação modal passará a vigorar 
no momento de sua assinatura, sendo que a transferência efetiva de 
propriedade dos bens listados no Anexo I se aperfeiçoará a partir do 
recebimento do mesmo por pessoa oficialmente designada pelo Donatário 
como receptora competente, nos termos da cláusula 2.1.
Quando do recebimento dos bens, o receptor oficialmente designado pelo 
Donatário para tanto deverá assinar respectivo termo de recebimento, 
no qual o receptor oficial deverá obrigatoriamente inserir os números de 
identificação dos bens recebidos. Feitas essas providências, o receptor 
oficial deverá encaminhar tal termo de recebimento ao Doador, no prazo 
máximo de dois dias úteis a contar da data de recebimento do bem.
DATA DA PUBLICAÇÃO: 02 de junho de 2016
SIGNATÁRIOS:
ROSA MARIA LEMOS DE SÁ
Secretária Geral do Funbio		
CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Secretário de Estado de Meio Ambiente
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ANEXO I do Termo 
de Doação 043/2013 
firmado entre o Funbio 
e o Estado de Mato 
Grosso, por intermédio 
da SEMA

Protocolo

Financiador Donatário Beneficiários Produto NF Data da NF Fornecedor Quant. Valor 
Unitário
R$

Valor Final
R$

20090518153015112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Iquarapés 
do Juruena

Projetor 
Multimídia 
Epson 
Powerlife 78 
(ref.187678)

4884 19/10/2009 Fast Eletronic 
Com. De Eletro-
Eletrônicoss e 
Acess. Ltda-
EPP

1 2.107,97 2.107,97

2009051917553108 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

Esec Rio 
Ronuro

Projetor 
Multimídia 
Epson 
Powerlife 78 
(ref.187678

4884 19/10/2009 Fast Eletronic 
Com. De Eletro-
Eletrônicoss e 
Acess. Ltda-
EPP

1 2.107,97 2.107,97

2009063018515611 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Binóculo 
10x50 marca 
Bushnell 
Modelo Falcon

6846 13/10/2009 O Velerio 
Importação e 
Exportação Ltda

1 375,00 375,00

20081124110128106 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Cristalino Notebook 
modelo DV4-
1145BR-marca 
HP

467 24/03/2009 Partners 
Informática e 
Distribuição 
Ltda - ME

1 4.270,00 4.270,00

2008112411012810 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Cristalino Pacote de 
escritório em 
office 2007 
em português-
marca 
Microsoft

467 24/03/2009 Partners 
Informática e 
Distribuição 
Ltda - ME

1 540,00 540,00

2008112411012810 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Cristalino Anti-virus 
norton com 
atualização 
por 01 and 
Symantec

467 24/03/2009 Partners 
Informática e 
Distribuição 
Ltda - ME

1 130,00 130,00

20080110150031112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

GPS GARMIN 
60 CSX

391 27/08/2009 ELF RIO 
Equipamentos 
de Informática 
Ltda

1 1.000,00 1.000,00

20080110150155112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Motor bomba 
diesel 
A.ESC.P.EL. 
6,5HP BD705 
Branco

19282 02/09/2009 Real Birigui 
Comércio de 
Máquinas e 
Ferramentas 
Ltda

1 2.980,00 2.980,00

20080110145833112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Câmera 
Canon Power 
Shot D 10 
12.0 Mpixels 
Zoom ótica 3x 
Digital 4x

17399 26/10/2009 Beephoto 
Comercial Ltda

1 1.230,00 1.230,00

20080110150058112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Cartão de 
memória SD 
Secure Digital 
Sandisk 4GB

17399 26/10/2009 Beephoto 
Comercial Ltda

1 45,00 45,00

20080110150005112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Bússola uso 
profissional 
com 
clinômetro - 
marca CSR

6852 13/10/2009 O Veleiro 
Comércio 
de Materiais 
Náuticos Ltda

1 278,00 278,00

20080110150218112 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Bomba Costa 
Rígida - 20 
litros

4080 06/10/2009 Rijomtec 
Indústria e 
Comércio Ltda

2 360,00 720,00

2008011014594212 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Binóculo TH - 
10x50

493 09/10/2009 Dibrapo 
Produtos Óticos 
e Hobbies Ltda 
- EPP

1 422,00 422,00
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20070924152436106 ARPA-KFW Estado MT/

SEMA
PE Cristalino Rádio 

transceptor 
MT portátil 
Motorola mod. 
EP-450, com 
alcance 12 
KM, 16 canais, 
05 watts de 
potência, 
carregador de 
bateria fraca, 
trava de canal, 
bateria de 
lítio, manual 
de utilização 
e relação de 
assistência 
técnica. 
Garantia: 12 
meses, para 
defeitos de 
fabricação 
- Pedido 
de compra: 
010400

621 22/09/2009 P.R.B. Pessoa 2 741,00 1.482,00

200770924152103106 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Cristalino GPS GARMIN 
60 CSX

389 27/08/2009 ELF RIO 
Equipamentos 
de Informática 
Ltda

1 1.000,00 1.000,00

20070924152104111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu GPS GARMIN 
60 CSX

387 27/08/2009 ELF RIO 
Equipamentos 
de Informática 
Ltda

1 1.000,00 1.000,00

20070924152900111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Motor Bomba 
Diesel 
A.ESC.P. EL. 
6,5HP BD705 
Branco

19280 02/09/2009 Real Bigui 
Comércio de 
Máquinas e 
Ferramentas

1 2.980,00 2.980,00

20070924485901111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Roçadeira 
gasolina FR-
220 Costal

19280 02/09/2009 Real Bigui 
Comércio de 
Máquinas e 
Ferramentas

1 2.500,00 2.500,00

200770924152016111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Câmera Digital 
Sony Cyber-
Shot (DSC-
HX1, 9,1 
MP, G-Lente 
Ótica 20x (ref. 
501038).

4894 19/10/2009 Fast Eletronic 
Com. De Eletro-
Eletrônico e 
Acess. Ltda 
- EPP

1 1.337,00 1.337,00

200709244152017111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Cartão de 
Memory Stick 
Sony PRO 
Duo - 4 Gb 
(ref. 4894

4894 19/10/2009 Fast Eletronic 
Com. De Eletro-
Eletrônico e 
Acess. Ltda 
- EPP

1 77,00 77,00

20070924152118111 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Xingu Bomba Costal 
Rígida - 20 
litros

4082 06/10/2009 Rijomtec 
Indústria e 
Comércio Ltda

10 360,00 3.600,00

20070924151936106 ARPA-KFW Estado MT/
SEMA

PE Cristalino Binóculo 5x - 
8. 24x50

492 09/10/2009 Dibrapo 
Produtos Óticos 
e Hobbies Ltda-
EPP

1 385,00 385,00

PC 059/2012 ARPA-BNDES Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Armar menor 
noce amêndoa 
dalla vflex

1156 13/06/2012 Assan F. Salim 
Papelaria

1 500,00 500,00

PC 059/2012 ARPA-BNDES Estado MT/
SEMA

PE Igarapés do 
Juruena

Mesa volante 
noce/noce 
motiva

1156 13/06/2012 Assan F. Salim 
Papelaria

2 380,00 760,00

PC 059/2012 ARPA-BNDES PE Igarapés do 
Juruena

Mesa auxiliar 
80x60 noce/
noce motiva

1156 13/06/2012 Assan F. Salim 
Papelaria

2 620,00 1.240,00

<END:841919:78>
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<BEGIN:842099:79>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2016/SEMA
Processo n.: 50842/2016/SEMA
Contratante: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA-MT.
Contratada: Gibbor Publicidade e Publicação de Editais Ltda Epp.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de publicação 
de matérias em jornais de circulação diária a nível nacional, para atender 
a contratante.
Valor: O valor total do contrato é R$ 11.500,00 (onze mil quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: Órgão - 27101, Projeto Atividade - 2007, Natureza 
da Despesa -3390 3900, Fonte de Recurso - 240.
Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da publicação do extrato do contrato no diário 
oficial.
Data de Assinatura: 24/05/2016.
Assinam: Rodrigo Quintana Fernandes  - Assessor Chefe I  -  Portaria nº 
255, de 25 de Abril de 2016.
Alexandre da Silva Bandetini - Representante da Contratada
<END:842099:79>

<BEGIN:842102:79>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2016/SEMA
Processo n.: 358146/2015/SEMA
Contratante: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA-MT.
Contratada: Corema Alimentos Ltda-Me.
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de alimentação (almoço e jantar) para viabilizar a participação nas oficinas 
de capacitação de 150 (cento e cinquenta) catadores (as) de materiais 
reutilizáveis e recicláveis domiciliados nos municípios abrangidos pelo 
projeto “Fomento a Empreendimentos Econômicos Solidários e Redes de 
Cooperativas atuantes com Resíduos Sólidos, constituídas por Catadores 
e Catadoras de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis, para atender a 
contratante.
Valor: O valor total do contrato é R$ 4.647,96 (quatro mil seiscentos e 
quarenta e sete reais e noventa e seis centavos).
Dotação Orçamentária: Órgão - 27101, Projeto Atividade - 4322, Natureza 
da Despesa -3390 3900, Fonte de Recurso - 361.
Vigência: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da assinatura do Contrato.
Convênio: Projeto Pró-Catador Mato Grosso TEM/SENAES Nº 010/2013 
Nº Convênio no SICONV 782379/2013.
Data de Assinatura: 24/05/2016.
Assinam: Rodrigo Quintana Fernandes  - Assessor Chefe I  -  Portaria nº 
255, de 25 de Abril de 2016.
Rosangela Honório da Silva  - Representante da Contratada
<END:842102:79>

<BEGIN:842116:79>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE QUANTIDADE E 
VALOR AO CONTRATO Nº 028/2014/SEMA.
Processo n.: 202859/2016/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT e a empresa 
Pantanal Vigilância e Segurança Ltda.
Objeto: Aditar a Cláusula Segunda - ‘Das Especificações e Quantidades 
dos Serviços’ do contrato original.
Da supressão de quantidade e valor: Em virtude da supressão de 
18,18% (dezoito vírgula dezoito por cento) das quantidades inicialmente 
contratadas do item 03 do Lote 2 - INTERIOR DO ESTADO, referente aos 
postos de Aripuanã e Juara, da tabela constante na cláusula segunda do 
contrato nº 028/2014; Assim, em face da supressão o novo valor mensal do 
contrato será de R$ 237.494,50 (duzentos e trinta e sete mil quatrocentos 
e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) perfazendo um novo valor 
anual de R$ 2.849.933,28 (dois milhões oitocentos e quarenta e nove 
mil novecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos).
Fundamento: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, I, b e § 1º, da 
Lei 8.666/93, com suas alterações, nas motivações do setor demandante, 
na Análise Contábil nº 012/2016 e no Parecer Jurídico nº 106/2016.
Data de Assinatura: 01/06/2016.
Assinam: Rodrigo Quintana Fernandes  - Assessor Chefe I  -  Portaria nº 
255, de 25 de Abril de 2016.
Maluze Gonçalves de Queiroz - Representante da Contratada                                                          
<END:842116:79>

<BEGIN:841884:79>

Processo nº 695828/2013
Interessado: Marilia da Riva Sousa Pinto

TERMO DE CANCELAMENTO

Considerando a CI nº 051/CFF/SUF/SEMA/2016, de fl. 98, bem 
como Auto de Inspeção nº 3898, de fl. 107;

Considerando o Termo de Embargo nº 0015-G de fl. 101 e Auto de 
Infração nº 0015-G, de fl. 103, bem como Notificação nº 0015-G, de fl. 102;

Considerando o Relatório Técnico nº 114/DUDALTAFLORESTA/
SEMA/2016, de fls. 108/115;

Considerando os termos do despacho acostado às fls. 116, 
exarado pelo Coordenador de Reflorestamento;

Considerando os termos do despacho expedido pelo 
Superintendente de Gestão Florestal, às fls. 118;

Diante das Considerações acima DETERMINO:

1º - O Cancelamento da Autorização de Corte Final nº 009/2014 
referente ao processo nº 695828/2013;

2º - A ciência da suspensão da autorização ao CC-SEMA para as 
providências necessárias; e

3º - O envio deste processo ao Gabinete do Secretário de Estado 
do Meio Ambiente, para fins de análise quanto a abertura de processo 
administrativo visando apurar responsabilidades.

Cuiabá, 31 de maio de 2016.

Mauren Lazzaretti
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental

SEMA-MT
<END:841884:79>

<BEGIN:841897:79>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Autorização nº 74/2016: OURO VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA CNPJ: 10.696.134/0001-42. PROCESSO Nº 265826/2016. O 
Poço Tubular será construído na Rodovia BR 163/364 km 116 - Santo 
Antônio, município de Rosário Oeste/MT. O uso da água será para fins 
outros usos - doméstico. Coordenadas Geográficas DATUM SAD 69 - 
PT Lat. 14º50’12,76” e Long. 56º26’07,60”. A Profundidade pretendida 
do poço é de 100 metros com diâmetro de perfuração de ”. A empresa 
perfuradora deverá ser a Cyclo Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda 
- ME a geóloga responsável pela elaboração do projeto, perfuração do 
poço e acompanhamento da construção é a Sra. Rosangela Costa, CREA: 
1200131142. Essa autorização vigorará até 07 de dezembro de 2016 e 
refere-se apenas a construção do poço tubular. Para utilização da água o 
interessado deverá requerer à SEMA a outorga de direito de uso.

Autorização nº 75/2016: AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 77.294.254/0024-80. PROCESSO Nº 275302/2016. O Poço Tubular 
será construído na rodovia BR 163 km 853 - zona rural, município de Sinop/
MT. O uso da água será para fins outros usos - doméstico. Coordenadas 
Geográficas DATUM SAD 69 - PT Lat. 11º42’37,81” e Long. 55º27’12,61”. 
A Profundidade pretendida do poço é de 100 metros com diâmetro de 
perfuração de 9,5”. A empresa perfuradora deverá ser a Geopoços 
Hidroconstruções e Com. Ltda o geólogo responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção é o Sr. José 
Romualdo Morceli, CREA: 1200896912. Essa autorização vigorará até 07 
de dezembro de 2016 e refere-se apenas a construção do poço tubular. 
Para utilização da água o interessado deverá requerer à SEMA a outorga 
de direito de uso.
<END:841897:79>

<BEGIN:842047:79>

PORTARIA Nº 385, DE 07 DE JUNHO DE 2016.

Designa Servidores para atuarem como fiscais de 
contratos.

O Assessor Chefe I, Sr. Rodrigo Quintana Fernandes, 
nomeado pelo Ato Governamental n.º 10.077/2016 de 11/04/16, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 255, de 25 de Abril de 2016;

Considerando o disposto pela Portaria nº 135, de 22 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores indicados no Anexo 

Único da presente Portaria para, sem prejuízo de suas atribuições 
exercerem, respectivamente, os cargos de fiscal e fiscal substituto do 
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Contrato nº 027/2016, conforme os termos da Portaria Nº 175 de 04 de 
março de 2016, publicada no Diário Oficial de 04/03/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, surtindo efeitos retroativos a data de assinatura do respectivo 
contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Cuiabá, 07 de junho de 2016.

Original Assinado
Rodrigo Quintana Fernandes

Assessor Chefe I - Portaria nº 255, de 25 de Abril de 2016

Anexo Único

Nº Contrato/
Instrumento

CONTRATADO Data da 
Assinatura Servidores Designados

027/2016

Ativa Comércio de 
Produtos
 Alimentícios
 Ltda - Me

03/06/2016

Titular: Josimar de Brito 
Ferreira.
Substituto: Luciana de 
Queiroz Fonseca.

<END:842047:80>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:842119:80>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 0449-2016
PROCESSO: 202721/2016
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de 
Cooperação Técnica entre as partes, em regime de mútua colaboração, 
sem transferência de recursos financeiros, visando a execução de ações 
para manutenção e conservação da malha rodoviária inseridas nos limites 
territoriais do COOPERADO, obedecendo à relação e extensão em 
quilômetros constantes do PLANO DE TRABALHO, que faz parte integrante 
do presente Termo.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Parágrafo primeiro - OBRIGAÇÕES DA COOPERANTE SINFRA:
Alínea (b) Fornecer ao Cooperado, a quantidade de 3,980 (Três toneladas 
novecentos e oitenta quilos) de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) para execução das ações previstas no PLANO DE TRABALHO;
Parágrafo segundo - OBRIGAÇÕES DO COOPERADO MUNICÍPIO:
Alíneas (a) e (b) Para cumprimento do presente Termo, caberá ao 
Município a responsabilidade de execução dos serviços de manutenção e 
conservação de Rodovias, arcando com despesas de frete para retirada 
do produto e demais custos operacionais e administrativos de utilização de 
suas máquinas e operadores;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 25101.26.782.338.2209.9900.33903000
FONTE: 131
INICIO: 07/06/2016 - TÉRMINO:04/12/2016
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 0448-2016
PROCESSO: 176831/2016
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de 
Cooperação Técnica entre as partes, em regime de mútua colaboração, 
sem transferência de recursos financeiros, visando à execução de ações 
para manutenção e conservação da malha rodoviária não pavimentada 
inseridas nos limites territoriais do COOPERADO, obedecendo à relação e 
extensão em quilômetros constantes do PLANO DE TRABALHO, que faz 
parte integrante do presente Termo.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Parágrafo primeiro - OBRIGAÇÕES DA COOPERANTE SINFRA:
Alínea (b) Fornecer ao Município, a quantidade de 30.200 (Trinta mil e 
duzentos) litros de óleo combustível (Diesel), para execução das ações 
previstas no PLANO DE TRABALHO;
Parágrafo segundo - OBRIGAÇÕES DO COOPERADO MUNICÍPIO:
Alíneas (a) e (b) Para cumprimento do presente Termo, caberá ao Município 
à responsabilidade de execução dos serviços de manutenção e conservação 
de Rodovias, arcando com os custos operacionais e administrativos de 
utilização de suas máquinas e operadores;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 25101.26.782.0036.2006.9900.339030052
FONTE: 131
INICIO: 03/06/2016 - TÉRMINO: 03/06/2017
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI.
<END:842119:80>

<BEGIN:842127:80>

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Superintendência 
de Obras - SUOB, torna público a Ordem de Reinício de Serviço da Obra, 
conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

RODOVIA

SUOB/OR/Nº 006/16
18/04/16

Pavimentação 038/10/00/00-SETPU Dínamo 
Construtora 
Ltda.

MT - 040

SUOB/OR/nº010/16
01/06/16

Pavimentação 079/09/00/00 - ASJUCavalca  
Construções e 
Mineração Ltda

MT - 040

SUOB/O.R/Nº012/16
25/05/16

Ponte de 
Concreto 
Pré Moldado 
Protendido

031/13/00/00-ASJU Engeponte 
Construções 
Ltda

MT - 208

Cuiabá, 03 de junho de 2.016.

José Carlos Ferreira da Silva
Superintendente de Obras

De acordo,
Eng.º Marcos Catalano Correa

Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA-MT
<END:842127:80>

<BEGIN:842156:80>

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
através da Superintendência de Projetos e Meio Ambiente - SPMA, 
torna público, a Ordem de Início de Serviço de Projeto, conforme  
descriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

RODOVIA

SPMA/ O.I.S./
nº 001 / 2 016 
- 07/06/2016

ELABORAÇÃO 
DE PROJETO 

370/2014/00/00-
SINFRA

Consórcio 
Sanches 
Tripoloni 
Trafecon

BR-174/
MT

	                
Cuiabá, 07 de Junho de 2.016.

Engº Isaac Nascimento Filho
Superintendência de Projetos e Meio Ambiente

Visto:
Engº Marcos Catalano Corrêa

Secretário Adjunto de Obras
<END:842156:80>

<BEGIN:842075:80>

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
PORTARIA N° 023/2016/SAOB/SINFRA

Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso
na data de 18 de maio de 2016, às fls. 21.

Onde leu-se Empresa: AGRIMAT ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, leia-se Empresa: CONSTRUTORA 
AGRICON LTDA.

Cuiabá-MT, 24 de maio de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Corrêa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842075:80>

<BEGIN:842082:80>

PORTARIA N° 047/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRASETRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE

SUBSTITUIR, o servidor Engº Elesbão Moreno da Fonseca, instituído 
pela Portaria 003/2016-SINFRA assinada em 21/01/2016 pelo Engº 
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Zenildo Pinto de Castro Filho, para Fiscalizar a Execução dos Serviços 
de Revisão de Projeto Executivo de Engenharia de Implantação e 
Pavimentação da Rodovia MT-270/040; Trecho: Fátima - Entr. MT 456 
(Mimoso), Subtrecho: Km 40,26 - km 77,36, numa extensão de 37Km,  
conforme Anexo I, folhas “35 a 37” do processo Administrativo nº 
258448/2013-SETPU, Edital  de Concorrência Pública nº 036/2013, em 
conformidade com o Instrumento Contratual Nº 291/2.013/00/00-SETPU, 
celebrado com a Firma: AGRITOP Topografia Geodésia e Projetos Ltda, 
efetuando medição dos serviços realizados e no final da obra firmar o Termo 
de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea      “a”, do artigo 73, 
da Lei nº 8.666/93.
DESIGNAR a comissão constituída pelos engenheiros da Coordenadoria 
de Projetos de Obras de Custos, conforme Portaria n° 068/2015/SINFRA, 
publicado no Diário Oficial do dia 25 de Junho de 2015, com a finalidade de 
vistoriar e dar recebimentos dos projetos de acordo com a lei nº 8.666/93 
e alterações.
Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias consecutivos 
conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do Estado - 
CGE/MT.

Expedida, registrada, cumpra-se
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras. 

Cuiabá-MT, 19 de Maio de 2.016.

Engº Marcos Catalano Corrêa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842082:81>

<BEGIN:842087:81>

PORTARIA N° 048/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor Engenheiro PEDRO MAURÍCIO MAZZARO, 
para Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de Pavimentação 
de rodovia, na Rodovia MT-100, Trecho: BR - 364 (B) MT 299 - Entrº BR 070 
(Barra do Garças) - Entrº MT 336 (Araguaiana), Segmentos: Alto Araguaia 
- Ponte Branca - Ribeirãozinho, Lote Const. 01.01 (Alto Araguaia - Ponte 
Branca), com extensão de 93,667 Km, nos Municípios de Alto Araguaia, 
Ponte Branca e Ribeirãozinho-MT, de conformidade com o Instrumento 
Contratual Nº 138/2.013/00/00-ASJU, celebrado com a Empresa: EMSA - 
EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A, efetuando medição 
dos serviços realizados e no final da obra firmar o Termo de Recebimento 
Provisório, conforme prevê a alínea “ a ” , do artigo 73 , da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: 
Pedro Maurício Mazzaro (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.

Fica revogada a portaria de nº 032/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 19 de junho de 2015, 
às fls. 44.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 1 de maio de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842087:81>

<BEGIN:842090:81>

PORTARIA N° 49/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.
RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor Engenheiro ALAOR ALVELOS ZEFERINO 
DE PAULA, para Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços 
de Restauração de Rodovia Pavimentada na Rodovia MT 175/MT 248, 
Trecho: Entrº BR 174 (Cacho) - Jauru, Sub-Trecho: Araputanga-Jauru, nos 
Municípios de Araputanga, Indiavai, Figueirópolis D’Oeste e Jauru, numa 
extensão de 67,99 km, de conformidade com o Instrumento Contratual 
Nº 005/2.015/00/00-SINFRA, celebrado com a Empresa: CONSTRUTORA 
CAMPESATTO LTDA, efetuando medição dos serviços realizados e no 
final da obra firmar o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a 
alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: Alaor 
Alvelos Zeferino de Paula (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.
Fica revogada a portaria de nº 045/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 02 de junho de 2015, 
às fls. 16.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 21 de maio de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842090:81>

<BEGIN:842093:81>

PORTARIA N° 51/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor Engenheiro MARCOS GUIMARÃES 
BANDEIRA, para Supervisionar e Fiscalizar a Execução dos Serviços de 
Reconstrução das Pontes de Concreto Pré-Moldado Protendido sobre o 
Rio Aripuanã (extensão de 350,00 m, largura 9,80 m), na Rodovia MT 206, 
Trecho: Colniza - Guariba (LOTE 01), de conformidade com o Instrumento 
Contratual Nº 030/2.013/00/00-SETPU, celebrado com a Empresa: 
ATRATIVA ENGENHARIA LTDA, efetuando medição dos serviços 
realizados e no final da obra firmar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: 
Marcos Guimarães Bandeira (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.

Fica revogada a portaria de nº 027/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 20 de maio de 2015, 
às fls. 18.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842093:81>

<BEGIN:842103:81>

PORTARIA N° 52/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
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execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Engenheiro MARCOS GUIMARÃES 

BANDEIRA, para Supervisionar e Fiscalizar a Execução de Serviços 
de pavimentação de rodovia, na Rodovia MT - 170, Trecho: Juruena - 
Cotriguaçu, sub-trecho: estaca 1607 à 3000, numa extensão de 27,86, 
nos municípios de Juruena e Cotriguaçu - MT, de conformidade com o 
Instrumento Contratual Nº 173/2.013/00/00-SETPU, celebrado com a 
Empresa: Construtora Campesatto Ltda, efetuando medição dos serviços 
realizados e no final da obra firmar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê a alínea “a” , do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: 
Marcos Guimarães Bandeira (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.

Fica revogada a portaria de nº 030/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 02 de junho de 2015, 
às fls. 15.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2.016.
Eng.º Marcos Catalano Correa

Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA
<END:842103:82>

<BEGIN:842109:82>

PORTARIA N° 53/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor Engenheiro JORGE LUIZ MOURA MATOS, 
para Supervisionar e Fiscalizar a Execução de Serviços de Pavimentação 
Asfáltica da Rodovia MT - 208, Km 65,0 - 104,50, Trecho: Km 65,0 - 
Nova Monte Verde, com extensão de 39,50 Km, de conformidade com o 
Instrumento Contratual Nº 492/2.010/00/00-SETPU, celebrado com a 
Empresa: TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA, efetuando medição dos 
serviços realizados e no final da obra firmar o Termo de Recebimento 
Provisório, conforme prevê a alínea “a” , do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: 
Jorge Luiz Moura Matos (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.

Fica revogada a portaria de nº 040/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 20 de maio de 2015, 
às fls. 20.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA

<END:842109:82>

<BEGIN:842114:82>

PORTARIA N° 54/2016/SAOB/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso das suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de Obras - SAOB, 
respaldada pela portaria nº 20, de 07 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a 
execução dos serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Engenheiro JORGE LUIZ MOURA MATOS, 

para Supervisionar e Fiscalizar a Execução de serviços de pavimentação de 
rodovia, da Rodovia MT-417, Trecho: Entrº MT-208 (B) - Nova Bandeirantes, 
no município de Nova Bandeirantes - MT, numa extensão de 16,41 km, de 
conformidade com o Instrumento Contratual Nº 248/2.013/00/00-SETPU, 
celebrado com a Empresa: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA, 
efetuando medição dos serviços realizados e no final da obra firmar o Termo 
de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a” , do artigo 73, da 
Lei nº 8.666/93.

DESIGNAR a comissão composta pelos seguintes engenheiros: 
Jorge Luiz Moura Matos (Fiscal) Paulo Roberto Santos Dorilêo e Keico 
Isaura Yamamura Bueno (Membros), com a finalidade de vistoriar e dar 
recebimento nas Obras de acordo com a lei nº 8.666/93 e alterações.

Vigência: Esta portaria tem vigência pelo prazo de 360 dias 
consecutivos conforme orientação nº 0007/2.015 da Controladoria Geral do 
Estado - CGE/MT.

Fica revogada a portaria de nº 043/2015/SAOB/SINFRA, publicada no 
Diário oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 02 de junho de 2015, 
às fls. 15.

Com efeitos a partir de sua assinatura.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Obras.

Cuiabá-MT, 23 de maio de 2.016.
Eng.º Marcos Catalano Correa

Secretário Adjunto de Obras - SAOB/SINFRA
<END:842114:82>

<BEGIN:842149:82>

TERMO DE RETIFICAÇÃO

PORTARIA N°. 059/2016/SAADS/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
-SINFRA, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, por meio da Secretaria Adjunta de 
Administração Sistêmica - SAADS, respaldada pela portaria nº 20, de 07 de 
maio de 2015;

RESO LVE:

Art. 1 º RETIFICAR a Portaria supracitada conforme abaixo:

Onde lê-se:
	 “[...] Processo n. 6080/2015. [...]”;

Leia-se:
	 “[...] Processo n. 6080/2016 [...]”.

Art. 2 º Ficam inalterados todos os demais termos dispostos na mesma.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica - SAADS/
SINFRA.

Cuiabá, 07 de junho de 2016.

Engª Civil Marciane Prevedello Curvo
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica - SINFRA

<END:842149:82>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:841870:82>

PORTARIA Nº 382/QCG/DGP, DE 02 DE JUNHO DE 2016
Agregação de Militar Estadual na SESP

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, 
inciso XII e XIII, da Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, 
combinado com o artigo 171,§ 1º, inciso I, § 8º c/c artigo 29, inciso III da Lei 
Complementar nº 555 de 29 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1.º Para fins de regularização funcional, agregar na Secretaria 
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de Estado de Segurança Pública (SESP), o MAJ PM ALESSANDRO 
SOUZA SOARES - RGPMMT 880.550, razão pela qual transfiro-o do 
efetivo do Quartel do Comando Geral da PMMT para o efetivo do QCG / à 
Disposição da SESP, a contar de 18/02/2016.
Art. 2.º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

<END:841870:83>

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:841925:83>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 05 AO EDITAL Nº 001/2016/SEJUDH

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas 
no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, 
Decreto Estadual nº 88 de 11 de maio de 2015 e Lei Estadual nº 9.688, 
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com Edital de Abertura n.º 
001/2016/SEJUDH publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de maio de 
2016, resolve divulgar o resultado dos recursos impetrados contra a lista 
preliminar dos classificados para o Teste de Aptidão Física publicada em 
Diário Oficial do dia 01/06/2016.

Nº PROTOCOLO REQUERENTE
RESULTADO 
RESURSO

266047/2016 Ademir Mendes Frades Indeferido
269774/2016 Michele Ledyane da Silva Deferido Parcialmente

269860/2016
George Paulo Aguiar da 
Costa Indeferido

271368/2016
Jurandir Gomes da Silva 
Junior Indeferido

271375/2016
Jocimar Leocardio da 
Silva Deferido

271382/2016 Adriel Paes Novaes Indeferido

271714/2016
Claudeir de Souza 
Santana Deferido

272014/2016 Rafael Andrejanini Deferido
272020/2016 Raphaella Sousa Pereira Deferido

272280/2016
Glauber Roberto Correa 
Leite Indeferido

272388/2016
Nilton Benedito de 
Oliveira Indeferido

272410/2016
Pedro Henrique Santos 
da Silva Indeferido

272417/2016
Wilkler Alexandre Pereira 
da Silva Indeferido

272451/2016 Adriano da Silva Deferido

272532/2016
José Eduardo Rezende 
de Oliveira Indeferido

272534/2016 Lays Andrade de Oliveira Deferido
272583/2016 Karinny Moura Gadelha Deferido Parcialmente
272635/2016 Rosiane Nunes da Cruz Indeferido

272752/2016
Luciano Menezes 
Dourado Indeferido

272760/2016
Cristiane Ribeiro de 
Moraes Deferido

272827/2016 Stefany Henrique da Silva Indeferido

273053/2016
Caio Fernandes Mendes 
Silva Indeferido

273121/2016 Carolina Apodaca Indeferido
273192/2016 Rubens Ferreira Dias Indeferido
273345/2016 Hedellaine de Barros CruzIndeferido
273452/2016 Eduardo Azevedo Gomes Indeferido

273476/2016
Jorge Alexandre 
Figueiredo Indeferido

275115/2016
Antonia Maria Socorro 
Alves Indeferido

1.	 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O resultado dos recursos foram considerados para a publicação da 
Convocação para o Teste de Aptidão Física que ocorreu através do Edital 

Complementar nº 03 ao Edital nº 001/2016/SEJUDH, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 03 de junho de 2016.
1.2 O candidato que tenha interesse em conhecer das razões do 
deferimento, deferimento parcial e/ou indeferimento do pleito recursal deve 
pessoalmente, ou via procuração devidamente reconhecida em cartório, 
realizar requerimento formal perante a Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos / SEJUDH, sito à Rua Ten. Eulálio Guerra, N°488, Esq. 
com Av. Pres. Afonso Pena Quilombo - Cuiabá-MT - Antigo Colégio Plural.

Cuiabá, 07 de junho de 2015.

(original assinado)
Edson Pereira da Cruz

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado para 
Contratação Temporária de Profissionais do Sistema Socioeducativo 

no Município de Cuiabá - MT
<END:841925:83>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:841953:83>

LAUDA 071

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0071/2016.
PROCESSO Nº: 59877/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Nova Monte Verde/
MT, CNPJ/MF 07.001.625/0001-17.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 60 (sessenta) alunos.
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.012377-5    DATA: 11/05/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2016
FISCAL: Valdenir Nunes de Almeida Campos, Matricula: 4443

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº.0148 /2016.
PROCESSO Nº: 104518/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Canarana/MT, CNPJ/
MF 02.030.068/0001-49.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 64 
(sessenta e quatro) alunos.
VALOR: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006229-6   DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2016
FISCAL: Anderley de Jesus Ramos, Matricula: 263997

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0108/2016.
PROCESSO Nº: 82326/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Campo 
Novo do Parecis/MT, CNPJ/MF 01.657.456/0001-91.                
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
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financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 65 (sessenta e cinco) 
alunos.
VALOR: R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais)                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006234-2   DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0037/2016.
PROCESSO Nº: 77157/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e Associação 
Pestalozzi do município de Agua Boa/MT, CNPJ/MF03.171.410/0001-93.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 101 
(cento e um) alunos.
VALOR: R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006227-1 DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2016
FISCAL: Valdenir Nunes de Almeida Campos, Matricula: 4443

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0178/2016.
PROCESSO Nº: 92538/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Nova Bandeirantes/
MT, CNPJ/MF 07.918.670/0001-30.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 40 (quarenta) alunos.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.012381-3 DATA: 11/05/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0095/2016.
PROCESSO Nº: 93844/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
Pestalozzi do Município de Juína/MT, CNPJ/MF 36.925.386/0001-90.              
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 110 
(cento e dez) alunos.
VALOR: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.

ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006238-5 DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0015/2016.
PROCESSO Nº: 88194/2015
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Pontes e Lacerda/MT, 
CNPJ/MF 37.465.622/0001-03.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 96 (noventa e seis) 
alunos.
VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006236-9   DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2016
FISCAL: Valdenir Nunes de Almeida Campos, Matricula: 4443

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0090/2016.
PROCESSO Nº: 71242/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a 
Associação Matogrossense dos Cegos Município de Cuiabá/MT CNPJ/MF 
36.910.602/0001-23.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 213 
(duzentos e treze) alunos.
VALOR: R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.012347-3   DATA: 09/05/2015
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2016
FISCAL: Anderley de Jesus Ramos, Matricula: 263997

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0014/2016.
PROCESSO Nº: 39110/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Alto Araguaia/MT, 
CNPJ/MF 15.943.517/0001-91.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 66 (sessenta e seis) 
alunos.
VALOR: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006241-5   DATA: 23/05/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
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até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0097/2016.
PROCESSO Nº: 78090/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Barra do Bugres/MT, 
CNPJ/MF 01.953.619/0001-83                
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 140 
(cento e quarenta) alunos.
VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006222-9    DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº.052/2016.
PROCESSO Nº: 96982/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e o Centro 
de Reabilitação Louis Braille do Município de Rondonópolis/MT, CNPJ/MF 
00.177.436/0001-50.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 70 (setenta) alunos.
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.006232-6 DATA: 23/03/2016
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA:01/06/2016
FISCAL: Marcino Benedito de Oliveira, Matricula: 85800
<END:841953:85>

<BEGIN:842174:85>

LAUDA 072

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0481/2016.
PROCESSO Nº:133044/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
Pestalozzi de Cuiabá/MT, CNPJ/MF15.023.815/0001-63              
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de recurso 
financeiro para pagamento de profissionais da educação que desenvolvem 
programa de educação especial para atendimento de 176 (cento e setenta 
e seis) alunos.
VALOR: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO: 14101.0001.16.12326-0 DATA: 09/05/16
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA:07/06/2016
FISCAL:  Anderley de Jesus Ramos, matrícula nº 263997     

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 0134/2016.
PROCESSO Nº:122821/2016
PARTES: O estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, Esporte e lazer CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e a Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Tangará da Serra/MT, 
CNPJ/MF03.954.104/0001-23.                 
OBJETO: O presente termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para pagamento de profissionais da educação que 
desenvolvem programa de educação especial para atendimento de 215 
(duzentos e quinze) alunos.
VALOR: R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).                                                                                    
PROGRAMA: 398 - Educação Com Qualidade Social
PROJETO: 2220 - Atendimento ao Aluno com Necessidades Educacionais 
Especiais.
ELEMENTO DE DESPESA: 335041
FONTE: 100
EMPENHO:14101.0001.16.012386-4 DATA:11/05/16
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura 
até 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA:25/05/2016
FISCAL: Valdenir Nunes de Almeida Campos, Matrícula nº 4443       
<END:842174:85>

<BEGIN:842164:85>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SIAG Nº 011/2016/SEDUC.

LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTAS NO SIAG: 08/06/2016 
à 24/06/2016, período integral, sendo que, excepcionalmente no dia 
24/06/2016 as propostas e documentos de habilitação somente poderão 
ser encaminhados até às 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 24/06/2016 às 09:30 hs (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF).
OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SIAG 
“Contratação de empresa especializada para fornecimento de edição, 
projeto gráfico, diagramação, composição, arte final, impressão, fotolitos, 
serviços gráficos, impressão em papel couchê, e meio eletrônico e-book 
para o Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso”.
LOCAL DA DISPUTA: www.gestao.mt.gov.br
RETIRADA DO EDITAL: site:www.gestao.mt.gov.br: LINK: http//aquisições.
gestao.mt.gov.br. e www.seduc.mt.gov.br
INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar o 
cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais -SIAG, FONE(65) 
3613-3606.
TELEFONE PARA CONTATO: (65) 3613-2525.
Cuiabá (MT), 07 de junho de 2016.

<END:842164:85>

<BEGIN:841879:85>

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 34/2016-GAB/CEE-MT

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e mediante o 
disposto na Resolução nº 004/2012-CEE/MT, e à vista dos Processos 
nº: 1000/2015; 922/2015; 523/2015; 1670/2015 e 1207/2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Incluir o Técnico/CEE/MT, Cristiano Borges de Brito, nas 
Portarias conforme especificado abaixo:

- Portaria nº 0010/2016-CEE/MT, D.O de 20/05/2016, pág. 40;
- Portaria nº 0011/2016-CEE/MT, D.O de 20/05/2016, pág. 40;
- Portaria nº 0012/2016-CEE/MT, D.O de 20/05/2016, pág. 40;
- Portaria nº 0013/2016-CEE/MT, D.O de 20/05/2016, pág. 40;
- Portaria nº 0014/2016-CEE/MT, D.O de 20/05/2016, pág. 41.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA                                                                 PUBLICADA

CUMPRA-SE
Cuiabá, 06 de junho de 2016.

CARLOS ALBERTO CAETANO
Presidente do CEE/MT

<END:841879:85>
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


      
      
   
   
  




             




                   







 


















 
     


     

 
    

     

     

     

 
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

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
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   

  
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
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  
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
   

 
    


 

   

 
    


     

 



   

 
    

     

  
   

     

     

     


  

   


     

     


  

   


  

   


  

   

     

  

   


 



   

 
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
 

    

 
    

 
    

 
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
 



   

 
    

 



   


 



   

     
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  



   


 

    

     

     

     

     

 
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
  

   
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   


 
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

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
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  
    


     


 



   


 



   


 

    


 
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
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    

 
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



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
  

   
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







   


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
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
  
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
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


   

     

 



   

 



   

 



   

     

 



   

     

     
     

  
   

 



   

 
   

 
    


 

    


  

   

 
    


 

    


 



   

 



   


     
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


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
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
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 



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

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
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 
    

  
   


 

    

  



   

 



   

 
    

 
    

  
   

 



   

     

 
    

 
    

     

 
    

  
   

 
    

 



   

     
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 



   

 
    


 
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 
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 
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
     


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
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
 



   
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
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
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
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
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


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 



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


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
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


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    

     

     


 



   

 
    


     


  

   
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
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
 



   


 



   


 



   
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 



   
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 



   


     


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
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 
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 
    


 



   


 



   

  
   
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 
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 
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


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 
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 
    









   

 



   


     

 
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
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
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





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   






   

 
    

 



   

 



   








   


     

 
    

 
    

     

 
    


     


     

 



   


  

   
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 
    


 

    


 

    


 

    


     


     
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     

     


 



   


 

    

     


  

   

     

     





  
   


 

    

 
    


 



   

 
    


 



   

  
    

 
    

 



   








   

 
    

     
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  
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
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
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 



   

 



   

  
   

 
    

 
    

 
    

 
    

     

     

     

 

    

 



   

     

     

     


 

    

 



   

     

 



   


 



   

     


  
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
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
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


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
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
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   

     

     

     

  
   

     
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


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
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


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


   
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


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
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   


  

   


  

   

 
    

 
    

     

 



   

 
    


     


     

     

 
    


     

 
    


  

   


     


 

    

  
   


     

  
   
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 
    

 
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
   
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


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     
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     

 



   





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 



   
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
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
 



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    


     

     

 



   

 



   

  
   

  
   

     

 
    

  
   

  
   

     


  

   


  

   


  

   

  
   


     

     

 
    

  
   


     

 



   

 
    

  
   


  

   

  
   
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
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  
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


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     


 



   

     

 
    

 
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 



   
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
 







  

     
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    

     

 
    


     

 
    

     

 



   

 
    

 



   


  

   

     


 

    


     

  



   


 



   


 

    


     


     


 

    

     

     
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


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
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
 



   


  
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 
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    

  
   


  

   


     

 



   

     

 



   

  
   

 
    

  
   

     


 





   

  
   

 
    

 



   


  

   


     

 
    
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
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
 
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
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
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 



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


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 
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 



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 
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
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    

     


 



   

     

  

   

  
   

 



   

     

 



   

  
   

  
   

     


  

   

     


  

   

     

     


 

    


     









   

 
    
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     

 
    


 



   

     
     

     


     


     


     

 
    

  
   

  
   

 
    


 



   

 



   


     

 



   

     

 
    

     

  
   

 
    


 

    

 
    

 



   

 
    

 



   

     

     

 
    

 
    

 



   


 

    


 

    


 

    

 
    

     


 

    

     

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 155   Terça-Feira, 7 de Junho de 2016 Nº 26792Diário   Oficial
     

     

 



   

 



   

  
   

 
    

     


     


     









   

 
    

 
    

 
    

 

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
   

     

 



   

      

 
    

 



   

     

  
   

 
    


     


     


     

 
    

 



   
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 
    


     

     

  
   

     

 
    


     


     
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
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

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
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

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   

 
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
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
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    


   

   


  

   

     

     

     

  
    


  

   

 
    

 



   


 

    


 



   


 

    


 

    

 
    

 
    

 
    
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


     


 

    


 

    

 



   

  
   


 



   

     

     

     


     

     

     

 



   

 
    

 
    

  



   

     

     

 
    


     

 



   

 
    

     

     

     
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   

 
    

     


 

    


 

    


 

    


  

   


 

    


 

    


     
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 
    


 

    








   


 

    

     

  
   

     

     

 
    


 



   


 



   


 



   

     
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  
   






   
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 



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


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 



   
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
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

   
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


   

     

 

    


  

   

     

 



   

     

 



   


     

  
    

 
    


 

    


     





     


 

    

     
     
      

 



   

 
    


 

    


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 



   


 



   


     

     


     

     

 
    

 
    

     

  
   

 



   
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  
   

     

 



   


 



   


     

 



   

 
    


  

   


 



   

  
   
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   

     

 
    

 



   


     


 



   

     


  

   


 



   

  
   

 
    


 



   

  
   

  
   


 

    

 



   


     

     


  



   

 
    


 



   

 
    

  
   

     


 



   

  
   

     

  
   


     


     


 



   

 
    







   







   







   
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 
    

 
    


 



   

 
    


     


  

   
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    

     

 
    


  

   


     

 



   

  
   

 
    

 
    


     

 



   

     

 
    


 



   

 



   


  

   


     

     

 
    


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
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
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
     

      
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  
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
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


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 
    


 



   

  
   

  
   
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 
    

  
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 
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
     
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
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
 



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
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

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


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


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 
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


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
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
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   


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
 



   


 
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 
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
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
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
   


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
 

    


      


     

     

 



   

 



   

  



   

 
    

     

 
    

     

     

     


 

    


     

   
   

      

 
    

 
    

     

 
    


  
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
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
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
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 
    


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
  
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 



   
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   

  
   

 
    
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 



   


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 
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
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
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
   

 



   

 
    

 
    

 



   


  

   

  
   

 
    


     

 
    

 



   


     

  
   

  
   

  
   

 
    


     
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 
    

     


     


  

   


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 
    


     

 
    


 

    


 

    

 
    

  
   

     


 

    

     

     

 



   


     


 

    

 
    
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 198   Terça-Feira, 7 de Junho de 2016 Nº 26792


  



   

     


     

     


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
 

    

     

  
   

     

  
   


     

     

 
    

 
    


  

   

 
    

 
    

  
   

 



   


  

   

 



   

     


 



   


  

   

 



   








   
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
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 

 
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


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
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
 


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   







   






   






   

     


  

   


     

  
   

 
    

  
   


  

   


  

   

     

     

 
    


 



   

  
   

     


     
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
  

   


     
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     

     


 



   


 



   


 

    


 

    

     

 

    
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 

 



   

 
    

  
   


 

    

     

     

     


     

 
    


 



   

     
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   

  
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 
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 
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  
   

 
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     
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
 

    


 
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
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
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
 



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 
    

     

 



   

 



   

     


     


     

 
    

  
    

 



   

 
    

  
   


 

    

 
    
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  
   

  
   

 



   

 
   

 
    

 



   

     
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 
    

     


 

    

  
   

 



   

     

     


  

   

 
    

 



   

 
    

  
    

     

  
   


 

    


 



   


 



   


     

 
    


     


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   


  

   

  
   
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  
   
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
     

  
   

 



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     






   

  
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
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
 



   

  
   


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     






   

 
    

  
   

  



   

  
   

     

 



   

  
    


  

   

 



   

 
    
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
 

    

 



   


 



   


 

    

 
    

 



   

 
    


 

    


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



   


  

   


     
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     
     
     

 
    

  
   

 
    

     

 
   

 
    


 



   

     








   


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<BEGIN:842152:217>

PORTARIA Nº 241/2016/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, inciso IV e VIII, da 
Constituição Estadual c/c a Lei 2.090, de 19 de dezembro de 1963, que cria 
a Secretaria de Estado de Educação, regida pela Lei Complementar nº 14, 
de 16 de janeiro de 1992 e,

Considerando o Decreto nº 233, de 24 de agosto de 2015, 
que dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de 
Educação, a redistribuição de cargos em comissão e funções de confiança; 
e a Lei Complementar nº 572, de 16 de novembro de 2015, que altera a Lei 
Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Designar DOUGLAS DE JESUS ARAÚJO - Secretário 
Adjunto de Administração Sistêmica desta Secretaria, como ordenador de 
despesa junto às instituições financeiras em atendimento à Portaria nº 085/
GSF/SEFAZ/2015 publicada no D.O.E. de 12/05/2015, pelo período de 
1º/06/2016 a 31/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário em especial a Portaria nº 153/2016/
GS/SEDUC/MT, publicada no Diário Oficial de 13/04/2016, p. 11.

Cuiabá-MT,  06  de  junho de  2016.

<END:842152:217>

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:842155:217>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2016/SETAS/MT

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SETAS E LUPPA ADM SERV E REP COM LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão-
de-obra de Auxiliar de Lavanderia, para atender a Superintendência de 
Acolhimento social, conforme condições e especificações constantes neste 
contrato.
DO FUNDAMENTO: Processo nº. 544019/2015, de Adesão Carona a Ata 
Registro de Preço nº 174/2015 - Pregão Eletrônico nº 37/2015, da UFMT - 
Universidade Federal de Mato Grosso.
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) 
meses, contados de 06/05/2016 a 05/05/2017.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Ficam designadas, pela 
Contratante, as servidoras, LUISA DRAVETZ DE PAULA CORTÊS para 
exercer a função de Fiscal deste contrato e para exercer a função de 
Suplente fica designada a servidora LORRAINE DE OLIVEIRA TAVARES 
LEITE.  
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 
dos serviços, o valor global de R$ 36.952,56 (Trinta e Seis Mil, Novecentos 
e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
ASSINAM:
VALDINEY ANTONIO DE ARRUDA
Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS
CONTRATANTE
FLÁVIA MESQUITA GONÇALVES
Representante Legal
CONTRATADO
<END:842155:217>

<BEGIN:842157:217>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2016/SETAS/MT

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SETAS E COMERCIAL HF - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA - EPP.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição 

de materiais de limpeza e higiene para atender as necessidades da 

Superintendência de Acolhimento Social.

DO FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO n° 

349350/2015, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2016/

SETAS.

DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, tendo início a partir da publicação no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso.

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Ficam designadas, pela 

Contratante, as servidoras, ELLIS CRISTINA PINTO para exercer a função 

de Fiscal deste contrato e para exercer a função de Suplente fica designada 

a servidora LORRAINE DE OLIVEIRA TAVARES LEITE.  

DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 

dos serviços, o valor de R$ 18.215,00 (DEZOITO MIL DUZENTOS E 

QUINZE REAIS).

ASSINAM:

VALDINEY ANTONIO DE ARRUDA

Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS

CONTRATANTE

ANDRÉIA MALTAURO

Representante Legal

CONTRATADO
<END:842157:217>

<BEGIN:841885:217>

PORTARIA Nº 54/SETAS/2016

Constituiu a Comissão de Credenciamento      que 

fará a análise dos documentos apresentados pelos 

interessados e avaliará os candidatos, visando a 

contratação de docentes, tutores e Conteúdista, para 

Escola de Conselhos - Projeto Formação Continuada de 

Conselheiros dos Direitos e Conselheiros Tutelares do 

Estado do Mato Grosso.

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

no uso das atribuições que lhes confere o artigo 71, inciso II, da Constituição 

do Estado de Mato Grosso, resolve:

Art. 1° Constituir a Comissão de credenciamento para, dentre outras 

atribuições, avaliar a pré-qualificação de profissionais, visando  a 

composição  de profissionais   (pessoas físicas) interessados em firmar 

contrato com a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - 

SETAS para  à prestação de serviços junto ao curso Formação Continuada 

de Conselheiros dos Direitos e Conselheiros Tutelares do Estado do Mato 

Grosso.

§1° A pré-qualificação inicia-se com a inscrição dos profissionais 

interessados no credenciamento.

§2° A avaliação das inscrições será realizada mediante a análise dos 

documentos apresentados pelos inscritos, de forma a averiguar se a 
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documentação apresentada comprova a experiência e formação.

§3° A pré-qualificação se concluiu com a homologação do credenciamento 

dos de docentes, tutores e Conteúdista.

Art. 2° A comissão de credenciamento será composta pelos servidores 

abaixo:

I) Presidente da Comissão: Lairce Aleluia de Campos

II) Assessora Pedagógica: Lellis do Carmo Ventura

III) Assessora Jurídica: Anna Marcia B. Cunha

IV) Assessor Administrativo: Arlindo de Arruda e Silva Filho

V) Psicologa:  Glaziely Alves da Silva

VI) Analista: Giovana Maria do Nascimento

§1° A comissão de credenciamento terá mandato anual, devendo 

ser convocada, sempre que considerada necessária e conveniente à 

administração pública.

Art. 3° À comissão de Credenciamento compete:

I)	  Analisar a documentação dos candidatos ao credenciamento;

II)	 Entrevista com os candidatos ao credenciamento;

III)	 Avaliar o desempenho didático dos candidatos ao credenciamento;

IV)	 Julgamentos dos recursos;

V)	 Dirimir os casos omissos.

Art. 4° A participação na Comissão de Credenciamento será considerada 

prestação de serviço público relevante e não será remunerada.

Art. 5º A comissão de Credenciamento poderá, sempre que entender 

necessário, convidar para participar das entrevistas, da avaliação do 

desempenho didático dos candidatos e auxiliar no julgamento dos recursos 

e casos omissos, outros servidores, especialistas e representantes de 

órgãos e de entidades públicas ou privada.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2016.

<END:841885:218>

<BEGIN:842045:218>

PORTARIA Nº  071/2016

Designa a comissão encarregada de avaliar, 
catalogar, verificar condições de uso, destruir 
e registrar em ata, material gráfico inservível 
na Secretaria de Trabalho e Assistência 
Social.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos I, II e IV da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a existência de inúmeros materiais gráficos, 
cartilhas, folders e apostilas de exercícios anteriores que por seu conteúdo 
desatualizado, não tem mais utilidade para a Administração Pública Estadual

RESOLVE:
Art. 1º Designar a comissão abaixo para avaliar, catalogar, verificar 
condições de uso, registrar em ata e destruir se for o caso, os materiais 
gráficos existentes no Almoxarifado da Secretaria de Estado de Trabalho e 
Assistência Social, referentes a campanhas de anos anteriores.
Art. 2º Todos os materiais que tiverem condições de uso por seu conteúdo, 

deverão ser entregues para suas unidades para que possam ser utilizados 
em campanhas e treinamentos promovidos pela SETAS.
Art. 3º A comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para constar em ata, o 
quantitativo e descrição dos materiais que não puderem mais ser utilizados 
e que deverão ser destruídos.
Art. 4º A comissão deverá manter no Arquivo da SETAS, 02 (dois) 
exemplares de cada material inservível.
Art. 5º Compõe a Comissão os seguintes servidores:
Dionizio Adilson Campos - Presidente
Hildeson Rodrigues Moreira - Membro representante da Secretaria Adjunta 
Sistêmica
Carlos Antônio de Arruda Castro - Membro representante da Secretaria 
Adjunta de Trabalho, Emprego e Renda
Aparecido Samuel de Castro Cavalcante - Membro representante da 
Secretaria Adjunta de Assistência Social
Eliana Cristina Teixeira da Silva - Membro representante da Secretaria 
Adjunta de Cidadania
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 07 de Junho  de 2016.

<END:842045:218>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:841898:218>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 006/2015/
SECITEC PROC. 216317/2016
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
-SECITEC- CNPJ N° 03.507.415/0024-30
CONTRATADO: Alessandro do Nascimento ME - CNPJ: 06.124.188/0001-
66
OBJETO: Altera-se o Contrato 006/2015/SECITEC, na sua CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO PREÇO, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, com 
acréscimo no percentual aproximado de 25% (Vinte e cinco por cento), 
sobre o valor contratual atual R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil 
reais) e prorrogação da vigência por 12 (doze) meses, a partir de 15/05/2016 
até 14/05/2017.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato ora aditado, não conflitantes com o presente 
instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 13/05/2016.
ASSINAM: LUZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA - Secretária 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação/SECITECI - Contratante - Sr 
Alessandro do Nascimento - ALESSANDRO DO NASCIMENTO ME - 
Contratada.
<END:841898:218>

<BEGIN:841986:218>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº 0040-2016/SECITEC, referente ao processo n° 
32155/2016.
PARTES: Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação/
SECITECI-MT - CNPJ n° 03.507.415/0024-30 e a Secretaria de Estado de 
Gestão - SEGES - CNPJ n° 03.507.415/0004-97.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula 
Segunda - Do Valor, aumentando o seu valor em R$ 30.300,00 (Trinta Mil 
e Trezentos Reais).
ASSINATURA: 15/05/2016.
SIGNATÁRIO: Luzia Helena Trovo Marques de Souza - Secretária de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI e Júlio Cesar 
Modesto dos Santos - Secretário de Estado de Gestão - SEGES.
<END:841986:218>
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<BEGIN:842136:219>

PORTARIA Nº 123/2016/GBSES/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do Art. 71, da Constituição Estadual, e:
CONSIDERANDO a Lei n°10.354 de 30 de Dezembro de 2015, que aprova o orçamento da Secretaria de Estado de Saúde para o ano de 2016;
CONSIDERANDO o Art. 196 da Constituição Federal “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, 
conforme determina o artigo 2º da Lei 8080 de 19 de setembro de 1990 da Presidência da Republica;

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 2º e artigo 20 da Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3º do Art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferência para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de novembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
No bojo dos artigos 33 e seguintes, do mesmo dispositivo legal, trata sobre o Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde;

CONSIDERANDO a responsabilidade conjunta da União, do Estado e dos Municípios pelo co-financiamento do SUS - Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIB nº 139 de 19 de novembro de 2015, que dispõe sobre a pactuação de Emendas Federais e/ou Estaduais para 

implementação da Rede de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir modalidade de transferência de recurso Fundo a Fundo para despesa com ações e serviços públicos de saúde, objeto de Emendas 
Parlamentares do Legislativo Estadual, referente ao exercício orçamentário e financeiro de 2016.

§ 1º As transferências Fundo a Fundo para os Fundos Municipais de Saúde deverão obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.

§ 2º Os repasse de recursos aos Fundos Municipais de Saúde contemplados serão efetuados de acordo com o Anexo I, desta Portaria.

Art. 2º Definir que a habilitação dos municípios a esta Portaria, será por meio de formalização de Termo de Compromisso contendo dentre outras as 
responsabilidades da gestão municipal.

Art. 3º Determinar que o não cumprimento do Termo de Compromisso a que se refere o artigo 2º, poderá acarretar suspensão dos repasses, caso não 
seja realizado em parcela única, ou devolução dos recursos recebidos.

Art. 4º Os repasses previstos nesta portaria deverão onerar o PTA - Plano de Trabalho Anual do Fundo Estadual de Saúde, PAOE n° 10.121.0077.2520 
e 10.121.0077.2510 e para obras de construção, ampliações e reformas a ação n° 10.302.0076.3745 e 10.302.0076.3343.

Art. 5º As situações omissas nesta Portaria deverão ser analisadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2016.

(original assinado)
EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I - EMENDAS PARLAMENTARES 
DO LEGISLATIVO ESTADUAL 2016

REGIÃO DE PLANEJAMENTO

MUNICÍPIO VALORES OBJETO

BAIXADA CUIABANA

SANTO ANTONIO DO LEVERGER 300.000,00 Reforma no Hospital Municipal
ROSÁRIO OESTE 200.000,00 Aquisição de Equipamentos 
NOBRES 130.000,00 Aquisição de Equipamentos
VARZEA GRANDE 877.024,21 Reforma do Pronto Socorro VG

CENTRO

TAPURAH 50.000,00 Aquisição de Equipamentos

SORRISO 365.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

ITANHANGA 100.000,00 Aquisição de Ambulância
NOVA MUTUM 140.000,00 Aquisição de Equipamentos
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CENTRO NORTE

MARCELÂNDIA 100.000,00 Aquisição de Ambulância
NOVA UBIRATÃ 80.000,00 Reforma de Unidade de Saúde

SANTA CARMEM 216.600,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

CENTRO OESTE

ALTO PARAGUAI 120.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

NOVA MARINGÁ 100.000,00 Aquisição de Equipamentos

NORTELÂNDIA 531.600,88 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

LESTE
RIBEIRÃOZINHO 70.000,00 Aquisição de Equipamentos
BARRA DO GARÇAS 100.000,00 Reforma do Hospital Municipal
TORIXORÉU 30.000,00 Aquisição de Equipamentos

NORDESTE

ALTO BOA VISTA 82.000,00 Aquisição de Equipamentos

CANARANA 50.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

SERRA NOVA DOURADA 230.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

NOROESTE I
ARIPUANÃ 100.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 

de Pacientes

COLNIZA 90.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

NOROESTE II

NOVO HORIZONTE DO NORTE 200.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

JUARA
581.600,88 Construção da UTI
500.000,00 Reforma do Hospital Municipal

PORTO DOS GAUCHOS 150.000,00 Aquisição de Equipamentos

TABAPORÃ 240.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

NORTE

ALTA FLORESTA 36.071,67 Aquisição de Equipamentos
COLIDER 250.000,00 Aquisição de Equipamentos
GUARANTÃ DO NORTE 100.000,00 Reforma do Hospital Municipal
NOVA CANAÃ DO NORTE 50.000,00 Aquisição de Equipamentos

NOVA MONTE VERDE 120.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

NOVA SANTA HELENA 100.000,00 Aquisição de Equipamentos

NOVO MUNDO 140.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

PEIXOTO DE AZEVEDO
870.000,00 Reforma do Hospital Regional
81.600,88 Aquisição de Equipamentos

OESTE

TANGARA DA SERRA

545.529,21 Construção do Laboratório de 
Analises Clinicas

445.529,21 Aquisição de Equipamentos

100.000,00 Reforma de Unidade de 
Reabilitação

BARRA DO BUGRES 40.000,00 Aquisição de Equipamentos
CAMPO NOVO DOS PARECIS 112.000,00 Aquisição de Equipamentos
DENISE 50.000,00 Aquisição de Equipamentos

SUDESTE

ALTO GARÇAS 150.000,00 Reforma da Unidade de 
Reabilitação

ALTO TAQUARI 53.000,00 Aquisição de Equipamentos

DOM AQUINO 190.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

JACIARA 240.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes

JUSCIMEIRA
100.000,00 Construção de Unidade
85.529,21 Aquisição de Equipamentos

PARANATINGA 40.000,00 Aquisição de Equipamentos

SUDOESTE

JAURU 180.000,00 Aquisição de Equipamentos
RESERVA DO CABAÇAL 110.000,00 Aquisição de Equipamentos

PONTES E LACERDA 321.000,00 Aquisição Veículo para Transporte 
de Pacientes e Equipamentos

SALTO DO CÉU 150.000,00 Reforma do Hospital Municipal
GLÓRIA D’OESTE 50.000,00 Aquisição de Equipamentos
MIRASSOL D’OESTE 30.000,00 Aquisição de Equipamentos
ARAPUTANGA 30.000,00 Aquisição de Equipamentos

TOTAL 10.504.086,15
<END:842136:220>
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<BEGIN:841909:221>

PORTARIA  124/2016/GBSES

Designa membros para compor

equipe técnica para credenciamento de 

unidade móvel de serviços de saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 408 de 22 de janeiro de 2016, que 

dispõe sobre o Programa de Ações Governamentais emergenciais e 

estratégicas, denominado Caravana da Transformação.

R E S O L V E:

Art. 1° Ficam designados para compor a Equipe Técnica de 

Credenciamento, item 9 da T.R., com a finalidade de emitir relatório e 

atestar com Vistoria Técnica, em conformidade com as legislações vigentes 

de funcionamento para prestação de serviços descritos no Edital de 

Credenciamento nº 001 de 2016, os seguintes membros:

MARCOS GODOY

Médico Controle e Avaliação

JULIANA ALMEIDA SILVA FERNANDES

PTNSSS do SUS - Farmacêutica -SUS

ROZANGELA OLIVEIRA

PTNSSS do SUS - Enfermeira - SUS

TEREZA CRISTINA PETERLE

PTNSSS do SUS - Enfermeira - SUS

SIMONE BALENA DE BRITO

Superintendente de Gestão Hospitalar e Ambulatorial

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

(original assinado)

EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ

Secretário de Estado de Saúde
<END:841909:221>

SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:841891:221>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 081/2014/SECID, referente ao processo n° 610840/2013.
PARTES: Secretaria de Estado das Cidades/SECID-MT - CNPJ 
n° 03.507.415/0016-20 e a Prefeitura Municipal de Itaúba - CNPJ: 
03.238.961/0001-27.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira - 
Dos Recursos do termo de convênio nº 081/2014, para aumentar o valor em 
R$ 49.141,82 (quarenta e nove mil, cento e quarenta e um reais e oitenta 
e dois centavos) como contrapartida financeira, alcançando o valor total do 
convênio em R$ 307.508,94 (trezentos e sete mil, quinhentos e oito reais e 

noventa e quatro centavos).
Assinatura: 02/06/2016.
SIGNATÁRIO: Eduardo Cairo Chiletto - Secretário de Estado das Cidades/
MT e Raimundo Zanon - Prefeito Municipal de Itaúba - MT.
<END:841891:221>

<BEGIN:842053:221>

Extrato do Instrumento Contratual Nº 055/2016/00/00 - SECID;
Processo Nº 152876/2016;
Modalidade: ADESÃO ARP N.º 019/2015/SEGES/MT;
Objeto do Contrato: Serviços De Publicação De Matérias Em Jornais 
De Circulação Diária A Nível Estadual, Para Atender A Demanda De 
Publicação Dos Atos Normativos E Não Normativo da Secretaria de 
Estado das Cidades.
Dotação Orçamentária: 28101.0001.15.131.036.2014.9900.33900000.10
0.4.1 
Nota de Empenho nº 28101.0001.16.000631-4
Valor Global: TOTAL R$ 3.962,88 (TRÊS MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA E DOIS REAIS OITENTA E OITO CENTAVOS);
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 30/05/2016
Partes: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÃO DE EDITAIS LTDA EPP 
e a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES.
<END:842053:221>

GABINETE DE GOVERNO
<BEGIN:842085:221>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2016/GABGOV-

ADESÃO CARONA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 009/2015/TCE-

MT, publicado no DOE de 02.06.2016 as fls. 16

Onde se lê: Elemento de despesas: 3390-30

Leia - se:   Elemento de Despesa: 3390-39
<END:842085:221>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:841958:221>

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016/AGER/

MT Processo nº: 178058/2016 CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL 

DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/

MT CNPJ: 03.944.082/0001-10 CONTRATADA: ICAP - INSTITUTO DE 

CAPACITAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO LTDA EPP. CNPJ: 01.979.657/0001-

05 OBJETO: Capacitação de servidores em Curso de Contabilidade Pública, 

as Novas Normas Contábeis e o Sistema FIPLAN. FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: 

R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Função Subfunção Programa Projeto Atividade Natureza de Despesa 

Fonte 04.301 04 122 0036 2007 3.3.90.39.000 240/262 Ratifico a presente 

Inexigibilidade nos termos da lei, conforme Parecer Jurídico Nº 068/2016/

AGR. Cuiabá,

25 de Abril de 2016.

AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Diretor de Administração Sistêmica
<END:841958:221>
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DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:841901:222>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 14 e 47/2016

NOTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E CREDORES DE COMODORO-MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO, Autarquia Estadual, inscrita no CGC/MF sob o nº 03.829.702/0001-
70, sediado à Avenida Doutor Hélio Ribeiro nº 1000, CEP: 78048-910, no Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, doravante denominado DETRAN/MT, 
neste ato representado pelo Presidente do DETRAN-MT ARNON OSNY MENDES LUCAS e pelo Presidente da Comissão de Leilão ANTONIBER DA 
SILVA ASSUNÇÃO,NOTIFICA os Proprietários e Credores dos Veículos abaixo relacionados para quitação dos débitos e posterior retirada do mesmo do 
pátio da 42ª CIRETRAN DE COMODORO-MT no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da data de publicação deste Edital,sob pena de ter o veículo 
considerado como MATERIAL INSERVÍVEL E SER DESTINADO À RECICLAGEM, ONDE SERÁ REALIZADA A DESCONTAMINAÇÃO, COMPACTAÇÃO 
E CONSEQUENTEMENTE A TRITURAÇÃO DO MATERIAL, neste caso, OS REFERIDOS PROPRIETÁRIOS E CREDORES RELACIONADOS NÃO 
TERÃO DIREITO A QUALQUER VALOR ARRECADADO COM O BEM. Os veículos destinados ao processo de reciclagem serão baixados conforme 
portaria nº 219/2014/GP/DETRAN publicada no diário oficial do Estado-MT no dia 03/10/2014 e complementada pela portaria nº 047/2016, publicada no 
diário oficial do Estado-MT em 11/02/2016, referente ao EDITAL DE LEILÃO Nº 002/2016, publicado no site do Detran/MT, do dia 24/03/2016 e o Aviso Edital 
de Inservíveis publicado no Diário Oficial do Estado-MT em 17/02/2016.
Local para comparecimento: 42ª CIRETRAN DE COMODORO-MT ou DETRAN SEDE-MT
Horário: 8h às 16h (segunda a sexta).
Informações: (65) 3283-1214,ou (65) 3615-4741

Edital 14/2016 - Comodoro

Lote Placa Chassi RENAVAM Proprietário Credor Marca Cor Fab/Mod
841 NCD7949 9C2MD34002R002785 00766732274 RUBES 

RUARO
BANCO DO 
BRASIL S/A

HONDA/XR 250 
TORNADO

AZUL 2001/2002

840 KNK9972 9BD178837W0557909 00695564790 NELCI 
TEREZINHA 
MACARINI 
FRITSCH

BANCO DO 
BRASIL S/A

FIAT/PALIO 
WEEKEND

BRANCA 1998/1998

842 NJR0369 9C6KE092080212937 00986570249 VANDERLEI 
JOSE DOS 
SANTOS

BANCO 
DAYCOVAL 
S/A

YAMAHA/YBR 
125K

PRETA 2008/2008

Edital 47/2016 - 
Comodoro

Lote Placa Chassi Credor Proprietário Marca/Modelo Fabr./Modelo

5270 LWS2684 9BD146000P3966865  OSMER FERREIRA DE 
ANDRADE FIAT/PREMIO CSL 1.6 1993/1993

5271 NBV2072 9BD15808814236583  RONALDO RODRIGUES FIAT/UNO MILLE SMART 2001/2001
5272 CDY8976 9BD178226W0541506  ELPIDIO LOURENCO FIAT/PALIO EDX 1998/1998
5273 COJ6503 9BFBXXLBAJBT39272  SEBASTIAO PIO PEREIRA FORD/ESCORT L 1988/1988

5274 MDF5555 9BG138DT0XC921957  ANA PAULA FERNANDES 
MARTINEZ GM/S10 DE LUXE 2.5 D 4X4 1999/1999

5275 NCX2398 9BGRZ08907G124558  BANCO FINASA BMC S/A GM/CELTA 2P LIFE 2006/2007

5276 EGM9455 9BWAE01J094000086  
BV LEASING 
ARRENDAMENTO 
MERCANTIL SA

VW/GOLF 2.0 COMFORTLINE2008/2009

5277 CVE5901 9BWEC05X31P514443  TOYOTA LEASING DO BRASIL 
S A ARR MERC VW/SAVEIRO 1.8 2001/2001

5278 JYU2183 9BWZZZ30ZMP253613  ADAIR APARECIDO DOS 
SANTOS VW/SAVEIRO CL 1991/1992

5279 JZJ8188 9BWZZZ377WP543898  INACIRAY RAMOS DE BRITO VW/GOL MI 1998/1999
5280 NBM2688 9BWZZZ377WP604709  GERCY GONCALVES VW/GOL SPECIAL 1998/1999

5281 NBU9390 9C2HA050WVR009730  MARIA IRISMA DA SILVA 
NOVELLI HONDA/C100 DREAM 1997/1998

5282 KAB7370 9C2HA07001R032703 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA

MAURILIO ANTONIO AVILA DA 
SILVA HONDA/C100 BIZ 2001/2001

5283 JYW7434 9C2HA0700XR039120  MILDREDES GOMES DA 
SILVEIRA HONDA/C100 BIZ 1999/1999

5284 JZE0906 9C2HA0700YR033395  ODAIR JOSE DE ALMEIDA HONDA/C100 BIZ 2000/2000

5285 JZD7424 9C2HA07101R213703 BANCO BRADESCO 
S/A VALDINEI DE SOUZA SANTOSHONDA/C100 BIZ ES 2001/2001

5286 JZH9039 9C2HA0710YR247835

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

FATIMA GUIMARES 
FERREIRA HONDA/C100 BIZ ES 2000/2000

5287 NDK6215 9C2HB02107R052315

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

RENATO DE ABREU 
RODRIGUES HONDA/POP100 2007/2007

5288 NJC8280 9C2HB02107R076644 BANCO FINASA S/A MIRIAM DE PAULA SENRA HONDA/POP100 2007/2007
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5289 NJJ4127 9C2HB02108R035245 BANCO DO BRASIL 

S/A LINA FIALHO RODRIGUES HONDA/POP100 2008/2008

5290 JYY0285 9C2JC2500XR124728

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

CICERO ROQUE DA SILVA HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999

5291 NBH8554 9C2JC2500XR177223

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

WELLINGTON DA SILVA HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999

5292 JZS3610 9C2JC2500YR011931

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

ADEVANIR BORGES 
DOURADO HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

5293 JZC3419 9C2JC2500YR018781 CONS NAC HONDA 
LTDA

LOURIVAL FERREIRA DOS 
SANTOS HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

5294 JZA9321 9C2JC2500YR049724  LAUDICEA HONORATO PINTO 
CARDOSO HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

5295 JZB0771 9C2JC2500YR080065  JAIME FRANCISCO DA CRUZ HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

5296 JYJ7581 9C2JC2501SRS24287

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

LAUDECIR DA ROSA HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995

5297 JZE6230 9C2JC250WVR027431

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

ELISMAR LOPES DA SILVA HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998

5298 JZL6716 9C2JC30101R073281 BANCO BRADESCO 
SA JOEL INACIO DE SOUZA HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001

5299 JZI6796 9C2JC30102R191002  DELCIVALDO RODRIGUES 
PIO HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002

5300 JZW2739 9C2JC30104R009626 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA FABIO JOSE DOS SANTOS HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004

5301 JZT3520 9C2JC3020YR061028 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA GASPAR BATISTA BORGES HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000

5302 JZY7178 9C2JC30213R633079 BANCO HONDA S/A SIDNEI NEGRI HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003

5303 KAK7063 9C2JC30706R828335 BANCO FINASA S/A JOAO BATISTA 
ESPERENDEUS HONDA/CG 125 FAN 2006/2006

5304 KAM7156 9C2JC30706R857338  DELEY VEICULOS LTDA ME HONDA/CG 125 FAN 2006/2006
5305 KAE4076 9C2JC30706R860162  BARROS E ALENCAR LTDA HONDA/CG 125 FAN 2006/2006

5306 NJS8889 9C2JC30708R208878 RUBENILSON DE 
MELO LIRA

BRADESCO LEASING SA 
ARREND MERCANTIL HONDA/CG 125 FAN 2008/2008

5307 NJC0647 9C2JC30708R650438
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

LEANDRO MIRANDA DA 
COSTA HONDA/CG 125 FAN 2008/2008

5308 NJM3961 9C2JC4220AR318618
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

TATIANE ROSA DE SOUZA HONDA/BIZ 125 ES 2010/2010

5309 NBM1614 9C2JD1700YR013196
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

ODILIO DE OLIVEIRA HONDA/XLR 125 2000/2000

5310 NBJ0378 9C2JD170VVR022926
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

TEREZINHA DE FATIMA 
MARTINS HONDA/XLR 125 1997/1998

5311 JYV4783 9C2JD170XWR003353 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA

SUZANA DA SILVA FARIAS 
BARBIERO HONDA/XLR 125 1998/1999

5312 NBM1560 9C2JD170XWR004925 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA VALDECIR JOAO VIEIRA HONDA/XLR 125 1998/1999

5313 JZD2934 9C2JD17101R007648 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA

GILIANE VAZ RAIZER 
THOMAZI HONDA/XLR 125 2001/2001

5314 JZO0488 9C2JD17201R013540 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA

DOUGLAS MARQUES DA 
SILVA HONDA/XLR 125 ES 2001/2001

5315 JZY0376 9C2KC08105R112426

ADM DE 
CONSORCIO 
NACIONAL HONDA 
LTDA

RONALDO PERUCHI 
PEREIRA HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005

5316 NJR2620 9C2KC08108R034531 BANCO FINASA S/A SERGIO AUGUSTO DOS S. 
CRISTIANINI HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008

5317 JYF9039 9C2KD0101MR118434  EDNO LOPES AGUERA HONDA/NX 150 1991/1991
5318 JYE7655 9C2KD0101MR211654  ORION PEREIRA DA SILVA HONDA/NX 150 1991/1992

5319 JYT8072 9C2KD0520AR013810 BANCO PAN S.A. ALEX SANDRO BRAGA DO 
NASCIMENTO

HONDA/NXR150 BROS MIX 
ES 2010/2010

5320 JZI8389 9C2MD28001R019228 MOTOS MATO 
GROSSO LTDA EVANY RAMOS DA SILVA HONDA/XR 200R 2001/2001
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5321 JYV0234 9C2MD2800XR003967  ADONIAS GONCALVES DA 
SILVA HONDA/XR 200R 1999/1999

5322 JZA1055 9C2MD2800XR006554  FABIO MARTINS DE SOUZA HONDA/XR 200R 1999/1999
5323 JYT3336 9C2MD280WWR003047  HELIO ROSA GOMES HONDA/XR 200R 1998/1998
5324 NCD7949 9C2MD34002R002785  RUBES RUARO HONDA/XR 250 TORNADO 2001/2002

5325 JZC5622 9C6KE0100Y0011020  ALAMIRO PETRONILIO DA 
SILVA YAMAHA/YBR 125E 2000/2000

5326 NJP4049 9CDNF41LJ8M149526
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

JOSE ANTONIO MACIEL JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2008

5327 NJE9412 9CDNF41LJ9M293200
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO 
S.A.

APARECIDA CELINA SALES JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2009

5328 JYL9179 CG125BR1524716  SEBASTIAO PEREIRA DA 
SILVA HONDA/CG 125 1986/1987

5329 HQS0326 LB4LYR19629  JOAO ALVES DA SILVA FORD/CORCEL II GT 1980/1980
5330 JYO6711 XL250BR1040384  ALDORI SILVA DE OLIVEIRA HONDA/XL 250 R 1984/1984

ARNON OSNY MENDES LUCAS*                                                           ANTONIBER DA SILVA ASSUNÇÃO*
                                      PRESIDENTE DO DETRAN/MT		   PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEILÃO
*ORIGINAL ASSINADO
<END:841901:224>

<BEGIN:841902:224>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 15 e 48/2016

NOTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E CREDORES DE JAURU-MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO, Autarquia Estadual, inscrita no CGC/MF sob o nº 03.829.702/0001-
70, sediado à Avenida Doutor Hélio Ribeiro nº 1000, CEP: 78048-910, no Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, doravante denominado DETRAN/MT, 
neste ato representado pelo Presidente do DETRAN-MT ARNON OSNY MENDES LUCAS e pelo Presidente da Comissão de Leilão ANTONIBER DA 
SILVA ASSUNÇÃO,NOTIFICA os Proprietários e Credores dos Veículos abaixo relacionados para quitação dos débitos e posterior retirada do mesmo 
do pátio da 43ªCIRETRAN DE JAURU-MT no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da data de publicação deste Edital,sob pena de ter o veículo 
considerado como MATERIAL INSERVÍVEL E SER DESTINADO À RECICLAGEM, ONDE SERÁ REALIZADA A DESCONTAMINAÇÃO, COMPACTAÇÃO 
E CONSEQUENTEMENTE A TRITURAÇÃO DO MATERIAL, neste caso, OS REFERIDOS PROPRIETÁRIOS E CREDORES RELACIONADOS NÃO 
TERÃO DIREITO A QUALQUER VALOR ARRECADADO COM O BEM. Os veículos destinados ao processo de reciclagem serão baixados conforme 
portaria nº 219/2014/GP/DETRAN publicada no diário oficial do Estado-MT no dia 03/10/2014 e complementada pela portaria nº 047/2016, publicada no 
diário oficial do Estado-MT em 11/02/2016, referente ao EDITAL DE LEILÃO Nº 002/2016, publicado no site do Detran/MT, do dia 24/03/2016 e o Aviso Edital 
de Inservíveis publicado no Diário Oficial do Estado-MT em 17/02/2016.
Local para comparecimento: 43ª CIRETRAN DE JAURU-MT ou DETRAN SEDE-MT
Horário: 8h às 16h (segunda a sexta).
Informações: (65)3244-1222 ,ou (65) 3615-4741

Ed. 15/2016 - Jaurú
Lote Placa Chassi Credor Proprietário Marca/Modelo Fabr./Modelo

843 JYY7974 9C2HA0700XR038498  MARCOS ANTONIO C 
QUEIROZ HONDA/C100 BIZ 1999/1999

844 JYQ4647 9C2JC1801KR208430  AILTON RODRIGUES 
CAMPOS HONDA/CG 125 1989/1989

845 JYA4553 9C2JC1801PRR00110  NILTON DA SILVA 
GONCALVES HONDA/CG 125 TODAY 1993/1994

846 JYB8207 9C2JC1801RRR22094  PEDRO ALVES 
MIRANDA HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994

847 JYX9773 9C2JC2500XR138139 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA RISIA VILELA FARIA HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999

848 GXN3801 9C2JC2500YR084081  RAINE DE SOUZA 
MOREIRA HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

849 JYE9616 9C2JC2501SRS04970  PAULO DA SILVA 
FERRAZ HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995

850 JYI3663 9C2JC2501SRT18150  WILSON RODRIGUES 
LIBERATO HONDA/CG 125 TITAN 1995/1996

851 JZW2759 9C2JC30104R016403  VILSON VERGILIO 
DIAS HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004

852 JZE4277 9C2JC3010YR104794  ANTONIO DORNELLO 
DA COSTA HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000

853 NJN0990 9C2JC30708R079556 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

VALDINEI DIAS 
RODRIGUES HONDA/CG 125 FAN 2007/2008

854 KCF4846 9C2JD0801SRS03151  ARTUR FERNANDO 
BOM HONDA/XL 125 S 1995/1995

855 JZT4869 9C2JD20203R025021  
SINOBILINO 
CARDOSO DOS 
SANTOS

HONDA/NXR125 BROS ES2003/2003

856 NFH3235 9C2KC08104R053311  AILTON MARTINS 
ALBINO HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004
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857 HSV3557 9C2KC08508R013190  IVONICE SOUZA E 

SILVA HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008

858 NBT1088 9C2MD2800XR008856  CLAUDIO PEREIRA HONDA/XR 200R 1999/1999

859 NBZ3125 9C2MD34003R109180  GILBERTO MARTINS 
DANIEL

HONDA/XR 250 
TORNADO 2003/2003

860 KAT0214 9C6KE091070032734 YAMAHA ADM. DE 
CONSORCIO S/C LTDA

JOSE CARDOSO DA 
SILVA YAMAHA/YBR 125E 2007/2007

861 DPH7620 9C6KE092060004022 YAMAHA ADM. DE 
CONSORCIO S/C LTDA

ERINEUDIS 
CASCIANO DAVID YAMAHA/YBR 125K 2005/2006

862 NPF9575 9C6KE122090074636 BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO S.A.

ROGERIO MONTEIRO 
PEREIRA

YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K 2009/2009

863 NPF4993 9C6KE1520B0045799 BANCO PAN S.A. WELLINGTON DA 
SILVA NEVES

YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K 2011/2011

864 JYX6315 9CDNF41BJWM009983  JOSE CARLOS 
MORAIS JTA/SUZUKI KATANA 125 1998/1998

865 KAP9136 9CDNF41LJ7M074220 BANCO FINASA S/A BENEDITO VERALDO 
DA SILVA JTA/SUZUKI EN125 YES 2007/2007

866 NJS8512 9CDNF41ZJBM328620 BV FINANCEIRA SA MARCELO ALVES DA 
SILVA JTA/SUZUKI EN125 YES 2010/2011

Ed. 48/2016 - Jauru
Lote Placa Chassi Credor Proprietário Marca/Modelo Fabr./Modelo

5331 MPS7246 8AWZZZ30ZRJ067432 BANCO FINASA S/A DONIZETE RAMOS DA 
SILVA VW/GOL CL 1.8 1994/1994

5332 KAA8980 93FGF125K1A005960  MOISES DE OLIVEIRA 
RODRIGUES KASINSKI/GF 125 2001/2001

5333 JZE9002 9BD18221612022662  
ELIEZER 
HERMENEGILDO DE 
SOUZA

FIAT/BRAVA SX 2000/2001

5334 JDZ5685 9BFZZZ33ZPP019101  JOAO BATISTA 
MOREIRA

FORD/VERSAILLES 2.0 
I GL 1993/1993

5335 HQH4675 9BG116ARTTC927303 HSBC BANK BRASIL S/A 
- BANCO MULTIPLO

ELAINE PEDROSA 
DOS SANTOS GM/BLAZER 1996/1996

5336 NHI9796 9BGRZ08908G221821 HSBC BANK BRASIL S/A 
- BANCO MULTIPLO

BANCO GENERAL 
MOTORS S.A GM/CELTA 2P LIFE 2007/2008

5337 MCX6838 9BWAA01J234080381 HSBC BANK BRASIL S/A 
- BANCO MULTIPLO

MARIA ENGRACIA 
NASCIMENTO VW/GOLF 2003/2003

5338 HMG0614 9BWDC15X2YT196592 HSBC BANK BRASIL S/A 
- BANCO MULTIPLO

RAVEL WILIAM 
CARLOS VW/PARATI 1.8 2000/2000

5339 ACE1433 9BWZZZ30ZJT092083 HSBC BANK BRASIL S/A 
- BANCO MULTIPLO

SAMUEL GARCIA 
CHIOZZI VW/GOL CL 1988/1988

5340 JYY3254 9BWZZZ373YP082186 BANCO BRADESCO SA LIDIO BARROS DE 
CARVALHO VW/GOL 16V 2000/2000

5341 NBI8381 9C2HA050WVR016407  CLOVES GONZAGA 
DA SILVA HONDA/C100 DREAM 1997/1998

5342 JZL5074 9C2HA07003R014773  ADRIANO VIEIRA DE 
ALMEIDA HONDA/C100 BIZ 2002/2003

5343 JYV9234 9C2HA0700XR038106  TEREZA RODRIGUES 
DA SILVA HONDA/C100 BIZ 1999/1999

5344 JYX2289 9C2HA070WWR006702  CLAUDIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA HONDA/C100 BIZ 1998/1998

5345 JYU6569 9C2HA070WWR012656  SILVANETE OLIVEIRA 
DE ASSIS HONDA/C100 BIZ 1998/1998

5346 JYY5472 9C2HA070XWR011317 MOTOS MATO GROSSO 
LTDA

JOSE CARLOS 
MORAIS HONDA/C100 BIZ 1998/1999

5347 JZO3502 9C2HA07103R081857 MOTOS MATO GROSSO 
LTDA

VALDETE RIBEIRO DE 
SOUZA HONDA/C100 BIZ ES 2003/2003

5348 JZP6538 9C2HA0710YR258134  MARCIO SANTANA HONDA/C100 BIZ ES 2000/2000

5349 KAG0906 9C2HA07205R001441 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

CECILIA CRISTIANA B 
DA SILVA HONDA/C100 BIZ MAIS 2004/2005

5350 NJP4619 9C2HB02107R065109 BANCO FINASA S/A
MICHELE DO 
NASCIMENTO 
MACHADO

HONDA/POP100 2007/2007

5351 NKI1311 9C2JA04308R012053 BANCO FINASA S/A LILIANA ELIZIARIO DA 
SILVA HONDA/BIZ 125 MAIS 2008/2008

5352 JYD9477 9C2JC1801JR129888  JOAO BORGES 
GONCALVES HONDA/CG 125 1988/1988

5353 JYL8947 9C2JC1801KR203942  JOSE NILDO 
TEOTONIO HONDA/CG 125 1989/1989

5354 JA195 9C2JC1801KR205826  SEBASTIAO EUGENIO 
GONCALVES HONDA/CG 125 1989/1989

5355 JYC4175 9C2JC1801LR503724  ANTONIO MELO DE 
OLIVEIRA HONDA/CG 125 TODAY 1989/1990

5356 BVJ4172 9C2JC1801LR515030  PAULO ROGERIO DE 
SOUZA AZEVEDO HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990
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5357 JYC2344 9C2JC1801LR519824  ERCIO APARECIDO 
CASTILHO HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990

5358 JYN3554 9C2JC1801MR564243  ENIVALDO SOARES 
DA SILVA HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991

5359 JYE8170 9C2JC1801RRR39897  ADAO PACHECO 
AZEVEDO HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994

5360 NBD9404 9C2JC2500XR109547  ANILDO DA ROSA HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999

5361 JZQ6450 9C2JC2500YR031393 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

RIVELINO CAMPOS 
DA PAIXAO HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000

5362 JYL1832 9C2JC2501SRS16948  FRANCISCO HORACIO 
FILHO HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995

5363 JYJ7511 9C2JC2501SRSA6508  LUIZ TEIXEIRA NETO HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995

5364 JYM1731 9C2JC2501SRT01588  CLAUZEMAR PEREIRA 
DOS SANTOS HONDA/CG 125 TITAN 1995/1996

5365 JYI3663 9C2JC2501SRT18150  WILSON RODRIGUES 
LIBERATO HONDA/CG 125 TITAN 1995/1996

5366 JYO1320 9C2JC250VTR044382  ANGELO PEREIRA DA 
CRUZ HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997

5367 KAH2900 9C2JC250VVR078107  JUVENAL FARIAS 
NEVES HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997

5368 JYK8874 9C2JC250VVR098547  SIDNEY ALVES 
FERNANDES HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997

5369 JYM5574 9C2JC250VVR100011 MOTOS MATO GROSSO 
LTDA

MARIA HELENA DA 
SILVA HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997

5370 JYQ2858 9C2JC250VVR195035 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

CELSO DOS REIS 
PEREIRA HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997

5371 KDD8962 9C2JC250WVR005496  HILTON APARECIDO 
DE OLIVEIRA HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998

5372 JYP3261 9C2JC250WVR013873  SEBASTIAO FELIPES HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998

5373 JYR4564 9C2JC250WWR138373 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

MARIA DE FATIMA 
SANTOS GALAY HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998

5374 JYR7276 9C2JC250WWR189229  ALCEU MOREIRA 
BORGES HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998

5375 JYS4597 9C2JC250WWR209315  MARIA APARECIDA DA 
SILVA SANTOS HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998

5376 JYW6573 9C2JC250XWR090945 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

ALTAIR GOMES DE 
SOUZA HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999

5377 NBY3743 9C2JC3010YR036174 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

JESIEL CARVALHO 
PEREIRA HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000

5378 JZQ2867 9C2JC30212R532524 BANCO DO BRASIL S/A NADIR SERAFIM DE 
SOUZA

HONDA/CG 125 TITAN 
KSE 2002/2002

5379 JZU9858 9C2JD17102R017126 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

DIVINA FELICIANA DE 
ALMEIDA HONDA/XLR 125 2002/2002

5380 NFH3235 9C2KC08104R053311  AILTON MARTINS 
ALBINO HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004

5381 NJF8490 9C2KC08108R023102 BANCO FINASA S/A JOSE LINDOAR 
GOMES HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008

5382 JZX7442 9C2KC08205R021923 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

SANDRA LUCIA 
PEREIRA

HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2004/2005

5383 HSV3557 9C2KC08508R013190 ADM DE CONSORCIO 
NACIONAL HONDA LTDA

IVONICE SOUZA E 
SILVA HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008

5384 JYF7309 9C2KD0101MR117902  VARLEI STEINLE HONDA/NX 150 1991/1991

5385 JYR2113 9C2MD270WWR001396  JOSIAS DE OLIVEIRA 
SANTOS HONDA/NX 200 1998/1998

5386 JZE7813 9C2MD28001R010737  ANDERSON 
LEOCADIO HONDA/XR 200R 2001/2001

5387 NBT1088 9C2MD2800XR008856  CLAUDIO PEREIRA HONDA/XR 200R 1999/1999

5388 NBZ3125 9C2MD34003R109180  GILBERTO MARTINS 
DANIEL

HONDA/XR 250 
TORNADO 2003/2003

5389 NJB5584 9C2MD34008R015036
RODOBENS 
ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO LTD

MARCOS ROGERIO 
DE SOUZA

HONDA/XR 250 
TORNADO 2008/2008

5390 JA502 9C62WL000L0006518  JOAO BENTO DE 
OLIVEIRA YAMAHA/TDR 180 1989/1990

5391 JZL3596 9C6KE013020019358  CENTRO OESTE COM 
DE MOTOS LTDA YAMAHA/YBR 125K 2002/2002

5392 JZR6134 9C6KE047030000214 MOTOS MATO GROSSO 
LTDA

EVARILDO 
APARECIDO DE 
SOUZA

YAMAHA/CRYPTON 
T105E 2002/2003

5393 KAI6462 9C6KE091070036546 YAMAHA ADM. DE 
CONSORCIO S/C LTDA

DEUSDETE DIAS DA 
SILVA YAMAHA/YBR 125E 2007/2007

5394 DPH7620 9C6KE092060004022 YAMAHA ADM. DE 
CONSORCIO S/C LTDA

ERINEUDIS 
CASCIANO DAVID YAMAHA/YBR 125K 2005/2006
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5395 NPK6130 9C6KE122090057154 BANCO ITAUCARD S/A. AMELIA ROSA 

MARTINS
YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K 2009/2009

5396 JZX5051 9CDNF41AJ4M009122  VALDEMIR 
ALEXANDRE ALVES

JTA/SUZUKI INTRUDER 
125 2004/2004

5397 JYT2259 9CDNF41LJ7M040840 BANCO FINASA S/A IRANETE DOS 
SANTOS HERCULINO JTA/SUZUKI EN125 YES 2006/2007

5398 NJN3695 9CDNF41LJ8M248761 BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO S.A.

JOSIMAR ALVES 
BORGES JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2008

5399 JZW3048 CG125BR1324908  ODAIR DA SILVA 
MARCONATO HONDA/CG 125 1983/1983

5400 JXZ6633 CG125BR1370009  VALDECI NUNES DE 
OLIVEIRA HONDA/CG 125 1984/1984

5401 JYT7794 CG125BR1389954  VALDO ADAO 
CASTEDO HONDA/CG 125 1984/1984

5402 NJP1700 CG125BR1410528  AIRTON RODRIGUES 
FERREIRA HONDA/CG 125 1984/1984

5403 JYK0802 CG125BR1475807  JOSE ALVES PEREIRA HONDA/CG 125 1986/1986

5404 JZC6807 CG125BR2153189  JOSE FERREIRA 
NEVES SOBRINHO HONDA/ML 125 1985/1985

5405 JA109 CG125BR2165503  ANESTOR BALDOINO 
DA SILVA HONDA/ML 125 1986/1986

5406 JZA9424 LB4NBK85694  FRANCISCO COELHO 
NETO FORD/BELINA L 1983/1983

ARNON OSNY MENDES LUCAS*                                          ANTONIBER DA SILVA ASSUNÇÃO*
                                          PRESIDENTE DO DETRAN/MT		   PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEILÃO
*ORIGINAL ASSINADO
<END:841902:227>

<BEGIN:841903:227>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Suspeita de Irregularidade na Obtenção da CNH

O DIRETOR DE HABILITAÇÃO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das 
atribuições legais e em conformidade com disposto na legislação de trânsito e no art. 26, § 4º, da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados que foi instaurado Processo Administrativo visando 
anulação dos atos que culminaram com a emissão das Carteiras Nacionais de Habilitação nas categorias indicadas abaixo, em decorrência de 
vício de procedimento.
O condutor deverá apresentar a defesa por escrito contendo qualificação pessoal, exposição dos fatos, fundamentação legal do pedido, 
documentos que comprovem a alegação e cópias de documento de identidade que contenha assinatura, para verificação, na sede do DETRAN/
MT, situado na Av. Hélio Ribeiro, nº. 1000, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, ou qualquer CIRETRAN do Estado de Mato Grosso, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, endereçando ao DIRETOR DE HABILITAÇÃO DO DETRAN/MT, contendo a indicação do 
número de processo administrativo informado abaixo. Findo o prazo sem a apresentação da defesa, o será julgado nos termos da lei.

RELAÇÃO DE CONDUTORES

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - DEFESA
PROCESSO CONDUTOR CAT CPF REGISTRO
208/2013 ADAO UNGARATO GIZONI AC 31454062134 05357160494 
014/2016 ADEMAR DUTRA ARANTES NETTO A 02251374108 05728954249 
222/2013 ADEMAR JOSE BATTIROLA GOETZ AD 34576240110 05406390494 
213/2013 ADEMILTON GASPARINO TAVARES AB 34044370125 05371913438 
134/2013 AGENOR ANTONIO DA SILVA B 20415117020 05539826907 
231/2013 ALCIBIDES GARCIA FILHO AB 20078200130 0
072/2013 ALCIDES SANTANA DA SILVA C 20382618220 02105851641 
196/2013 ALINO PEDRO DOS SANTOS B 84268816100 05332503714 
235/2013 ALLAN ALMEIDA GURGEL AB 78874513100 05421995045 
073/2013 ALUISIO DE SA AB 32779852100 2074471298
103/2010 AMILTON PEREIRA SALGADO D 43606059191 669299220
112/2013 ANTENOR BALDOINO DOS SANTOS AD 40248151991 21641883
111/2013 ANTONIO DA ROCHA SILVA B 30765994615 00280066047 
201/2013 ANTONIO DA SILVA AB 39357783172 05343368698 
186/2013 ANTONIO DE PADUA MALUZ AC 30613051149 05333727653 
120/2010 ANTONIO DE PAULA FERREIRA AC 49614800100 1186405422
25/2016 ANTONIO IRIO MOTA AB 52132285187 0
189/2013 ANTONIO NICANOR DOS SANTOS AB 84387092149 05347908739 
007/2013 ANTONIO SANTOS NETO AE 42006619187 00117644811 
046/2013 ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS AD 20024240125 00325778462 
238/2013 AURELIO CARLOS DOS ANJOS AD 77766296187 05438864203 
230/2013 BENEDITO DE ARRUDA BOTELHO AB 49682938104 5421994687
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200/2013 BENEDITO MARCIO DE CAMPOS AB 36240656100 05346534752 
234/2013 BENEDITO MARIO DE ALMEIDA AD 39604624172 05415528310 
427/2014 BENEDITO SANTANA DE ARRUDA C 9147810149 05347908304 
029/2016 BRANDINA DOS SANTOS PORTELA B 29311578134 5893546220
505/2010 CARLOS CESAR DE SOUZA B 3974069402 206652348
146/2013 CASSIANO DA SILVA AB 51329816153 05415538670 
30/2016 CECILIO ABRAAO NETTO AB 52746291134 5737235813
226/2013 CELCO DIAS DA COSTA AB 1341195171 5433693263
150/2013 CICERO FEITOZA DA CRUZ AB 93988966134 05279393321 
378/2013 CICERO PAULINO DA SILVA AE 73002909491 00959070167 
434/2013 CLARO MENDES DA SILVA AD 78153069187 5414408710
237/2013 DAMIAO LEITE DA ROCHA AB 4782950144 0
184/2013 DENIZE DE JESUS GONCALVES B 54520096120 05350727186 
439/2013 DEVANIR DA ROCHA XAVIER AE 40478807104 5358488662
036/2016 DIRCE MARIA LEITE AB 59105178134 5685375664
138/2013 DIVINA DE OLIVEIRA AB 99083051153 05254869736 
148/2013 DIVINO ANTONIO DA SILVA B 40579131149 5291945404
211/2013 DORIVAL BARBOSA CAMPOS AD 4755907160 4755907160
158/2013 EDILSON DE OLIVEIRA AB 62142542115 05289882535 
161/2014 EDVALDO ALVES FERREIRA C 34542485153 6454295720
210/2013 ELIAS VICENTE DA CONCEICAO AD 42035112249 05372954956 
174/2013 ESTANISLAU ALVES SILVA AB 20737777168 05353095111 
148/2014 EURIPES FERREIRA DE ARAUJO  B 06675260804 03036144209 
206/2013 FRANCISCO DE PAULA E SILVA AB 13799290168 05362307232 
521/2010 GARIBALDO ALVES BORGES B 60385145100 0
172/2013 GERMANO BENEDITO DA SILVA AB 70040437116 05302403050 
175/2010 GILSON CUSTÓDIO DE JESUS AD 95216294104 1422222549
141/2013 HELIO LUIS DA SILVA B 45833281172 05312251806 
390/2014 ISRAEL DOS ANJOS SANTIAGO AB 73650684500 03635760120 
271/2013 ITAMAR CANDIDO RODRIGUES C 30416515134 151369469
469/2010 JANDIR JULIO BUENO E 67837492072 2338760310
185/2013 JANIO JOSE DA SILVA AD 44231520100 05316350588 
160/2013 JOAO FERREIRA BARROS FILHO AB 1121476155 05323971374 
202/2013 JOAO JOSE CARDOSO AB 63815141672 05355697609 
303/2014 JOAO ROBERTO PICCINI AE 85536601172 2404605435 
508/2010 JOAQUIM ANTUNES DE ALMEIDA C 37014285491 206630549
180/2013 JOILSON DA COSTA MEIRA AB 55153577104 5317079200
212/2013 JOILSON PEREIRA SALES AB 65546342153 0
509/2010 JORNEI DE SOUSA ANDRADE C 36515647468 206660316
053/2010 JOSÉ ALEXANDRE SERRA C 39572854704 00753923320 
148/2014 JOSE ALVES MACHADO C 49580272115 01786320764 
173/2013 JOSE DA SILVA AB 695471147 05322734070 
014/2013 JOSE FERREIRA DE SOUZA AC 42034000153 01620629666 
156/2010 JOSÉ GATO DA SILVA IRMÃO C 51376466953 1720949698
436/2013 JOSE LOURENCO DE OLIVEIRA B 78168015134 5441419466
500/2010 JOSÉ MANOEL GRAMINHO ORRO AB 79323138134 1464260740
218/2013 JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA B 36850314149 05387734909 
161/2013 JOSE PEREIRA DE LIMA AB 32785178149 5292000528
023/2015 JOSEMAR FAGUNDES AE 39821592104 1391902304
129/2013 JUARES ALVES DOS SANTOS C 24130087134 05303463280 
205/2013 JUVENARIO PEREIRA DOS SANTOS AB 34689435120 05358433850 
217/2013 LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS AB 72156694400 05377311890 
192/2013 LUIS DA SILVA AC 27442144187 05536647080 
190/2013 LUIS JOSE DO NASCIMENTO NETO AB 49039261172 05333701803 
80/2016 LUIZ ALVES PEREIRA B 49559923153 5384427443
203/2013 LUIZ CESAR DA SILVA AB 3188917198 05348602212 
198/2013 LUIZ RODRIGUES DA SILVA AB 79686753168 05351817464 
175/2013 MANOEL PEDRO NUNES AB 65510844191 05307644960 
511/2010 MÁRCIO GREIK DA COSTA MAIA AB 78790999487 206660405
074/2016 MARCOS AURELIO BORGES NOGUEIRA AD 84175710191 142236267
267/2004 MARIO MENDES AC 48692255149 01118568608 
154/2013 MARTINHA FORTUNATA DUARTE SILVA AB 35379626149 05282559667 
484/2010 MILENE ZULMIRA DE ALMEIDA B 89687418168 931584176
515/2010 NEIL SOLANO VILHALVA D 87393522187 206662033
221/2013 NELSON BARBOSA DE ALMEIDA AD 84797282800 05388386210 
361/2013 ORLANDO DA SILVA AD 57490953987 02975369300 
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433/2013 OTAVIO DE ARRUDA BOTELHO AD 31442110104 5380453140
135/2013 REINALDO CORREIA DE MOURA C 65138449168 05210670390 
58/2016 RODOLFO NUNES DE SIQUEIRA AB 142316113 0
301/2010 RUBENS DA SILVA MATEUS AE 78630304120 793177037
419/2013 SALMON RODRIGUES MONTALVAO AC 30353653187 01346996600 
207/2013 SATURNINO DE ALMEIDA AB 41188489100 05355697717 
209/2013 SEBASTIAO FERREIRA DE MORAIS B 20170580172 05386296104 
193/2013 SEBASTIAO PEREIRA AB 73095877153 5349095243
323/2010 SILVIO MOISÉS DOS SANTOS AE 92174566168 1989931681
077/2013 ULISSES DE OLIVEIRA LEITE AD 29323789100 01171671659 
167/2013 VALDECI DA SILVA SANTOS AB 55183913153 05312101947 
232/2013 VALMIR PEREIRA DE SOUZA AB 32026102520 05414007750 
214/2013 VANDERLI DA PAZ DE ALMEIDA SOARES AB 32168152691 05371913546 
163/2013 VIRGULINO DE ALMEIDA AC 83841091172 05295735044 
090/2011 WILSON BENICIO DE MACEDO AC 48334464134 694728742

  Cuiabá, 07 junho de 2016.

<END:841903:229>

<BEGIN:841904:229>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Suspeita de Irregularidade na Obtenção da CNH

O DIRETOR DE HABILITAÇÃO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições 
legais e em conformidade com disposto na legislação de trânsito e no art. 26, § 4º, da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas de ciência 
por meio de notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados que foi proferida DECISÃO ADMINISTRATIVA protocolada nos 
autos que determina a invalidação do ato administrativo que resultou na outorga da habilitação. Fica afixado o prazo de 15 (quinze dias) contados 
a partir da publicação deste edital, para interpor RECURSO por escrito ao Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso-
DETRAN/MT, conforme artigo 56 da Lei 9.784/99, ou ENTREGAR SUA CNH na Sede do DETRAN/MT, qualquer CIRETRAN do Estado do Mato 
Grosso, ou ainda em DETRAN de outras Unidades Federativas. Ressalta-se que caso seja flagrado conduzindo veículo sem a devida habilitação, 
poderá ser responsabilizado pelo delito tipificado no Art. 309 do CTB.

RELAÇÃO DE CONDUTORES

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

PROCESSO CONDUTOR CATEGORIA CPF REGISTRO
414/2014 ALMIR CARDOSO FERNANDES B 70580772152 6120643218
291/2010 CLEUSUALDO FERREIRA SENA AC 57154724153 01999214800 
291/2010 CLEUSUALDO FERREIRA SENA AC 57154724153 01999214800 
068/2013 DILSON ALVES DE JESUS AD 85010570106 1391897629
324/2010 DONIZETE JOSÉ DE JESUS B 49543024120 1999003661
289/2011 IVAN RIBEIRO ANTUNES AC 56793324187 1096924987
078/2009 JEOVANI GOMES DOS SANTOS AE 69988293100 2247921231
004/2011 JOÃO VALDIR COSTA C 43648908120 0
471/2010 JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO AD 63065738104 2450260898
407/2014 ORLANDO OVIEDO DE SOUZA D 82841845168 445493050
257/2010 SILVIO MOISÉS DOS SANTOS B 63243644100 01926938755
354/2014 WALDEMAR VIANA LOPES AE 13039989120 1120506927

  Cuiabá, 07 de junho de 2016.

<END:841904:229>
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<BEGIN:841886:230>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2015/
DETRAN/MT

(Processo 509214/2015)
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato n°. 013/2015, tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato previsto na Cláusula 
Décima - Do Prazo por 30 (Trinta) dias, com fulcro no Art. 57, §1º, inciso I da 
Lei Federal n°. 8.666/1993.
VIGÊNCIA: 24/05/2016 a 22/06/2016.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT - ARNON OSNY MENDES LUCAS - LUIZ 
GUSTAVO TARRAF CARAN.
CONTRATADA: DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - AIRTON SOARES DA SILVA.
<END:841886:230>

<BEGIN:841887:230>

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 009/2016
(Processo nº. 117723/2016)

No extrato publicado no Diário Oficial do dia 27 de Abril de 2016, quarta-
feira, na página 34:
Onde se lê: R$ 76.142,00 (setenta e seis mil cento e quarenta e dois reais)
Leia-se: R$ 76.412,00 (setenta e seis mil e quatrocentos e doze reais).
<END:841887:230>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:841952:230>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2011 
(Processo Nº. 185670/2016 - EMPAER/MT)

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2011, tendo por 
objeto a locação de imóvel para funcionamento do Escritório Local de Nova 
Monte Verde/MT.

CONTRATANTE: EMPRESA MATOGROSSENSE DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL-EMPAER/
MT.

CONTRATADO: JORGE RICARDO DIAS
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 856,00 (Oitocentos e cinqüenta reais), 
totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 10.272,00 (Dez mil e 
duzentos e setenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12401.0001.20.122.036.2005.9900.339000
000.100.1.1.
FISCAL DO CONTRATO: Evaldo Dias da Cruz
ASSINAM: Pela EMPAER/MT seu Presidente: LAYR MOTA DA SILVA e 
pelo Locador Sr. JORGE RICARDO DIAS.

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2016
<END:841952:230>

EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:841843:230>

PORTARIA/SEGES/00084/2016                              DE: 07/06/2016 
 
O Secretário de Estado de Gestao no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: 237474/2016 
    Nome: (140546/3) AROLDO MANOEL DE SIQUEIRA JUNIOR 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190195) DIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 27/05/2016 
 
Processo N.: 233481/2016 
    Nome: (140805/3) EDISLEI PEREIRA DE JESUS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 20/05/2016 
 
Processo N.: 233507/2016 
    Nome: (129418/4) GILSON CIPRIANI 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 20/05/2016 
 

Processo N.: 207261/2016 
    Nome: (112120/3) ILSA MONTEIRO COSTA 
        Cargo: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (163139) GER.REG.DO CENTRO SOCIOEDUCATIVO-POLO CACERES 
        A Partir de: 23/05/2016 
 
Processo N.: 221714/2016 
    Nome: (127590/4) LEANDRO PIRES DE LIMA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 28/05/2016 
 
Processo N.: 231264/2016 
    Nome: (129412/3) LEANDRO TENORIO DE OLIVEIRA 
        Cargo: (9247) AGENTE SOC. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (184365) GER. REGIONAL DO CENTRO SOCIOEDUCATIVO- POLO 
SINOP 
        A Partir de: 22/05/2016 
 
Processo N.: 197164/2016 
    Nome: (129265/4) LUCIMAR FRITSCH DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162833) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO 
        A Partir de: 22/05/2016 
 
Processo N.: 270993/2016 
    Nome: (65085/6) PATRICIA GRAZIELY ANTUNES DE MENDONCA 
        Cargo: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (144835) COORD. DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO 
        A Partir de: 25/03/2016 
 
Processo N.: 199497/2016 
    Nome: (135307/6) REINALDO QUEIROZ MOYA RIBEIRO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 270993/2016 
    Nome: (140155/2) RICIDLEIV ALEXANDRE DA SILVA TONDATTO 
        Cargo: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (144835) COORD. DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO 
        A Partir de: 12/03/2016 
 
Processo N.: 190689/2016 
    Nome: (102817/6) SILVIO ROBERTO ALVES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 21/05/2016 
 
Processo N.: 215679/2016 
    Nome: (94733/32) SORAHIA DE CASTRO YUNES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190390) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE CACERES 
        A Partir de: 27/05/2016 
 
Processo N.: 180747/2016 
    Nome: (123179/4) SUELI OLIVEIRA DE SOUZA DE LIMA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 20/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Julio Cezar Modesto Santos 
          Secretário de Estado de Gestao 
 

<END:841843:230>

<BEGIN:841857:230>

BOLETIM DE PESSOAL/SEGES/00118/2016                     DE: 07/06/2016 
 
O Secretário de Estado de Gestao no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: REMOCAO 
 
Processo N.:  
    Nome: (70229/3) ANDREIA FRANCO MARQUES FERNANDES 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (118575) UNID .ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIM. DE 
PESSOAL 
        A Partir de: 15/04/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Julio Cezar Modesto Santos 
          Secretário de Estado de Gestao 
 

<END:841857:230>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:841849:230>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00222/2016                   DE: 07/06/2016 
 
O Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
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Processo N.: 270103/2016 
    Nome: (8580/1) ADELINO DE SOUZA LELIS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270103/2016 
    Nome: (8282/1) ADILSON JOSE DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (206624/1) ANDRE DA MOTA FERNANDES 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (17695/1) ANTONIO JOAO CALMON 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (206589/1) CARLOS EDUARDO MATHEUS RODRIGUES 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8386/1) CESAR PAULO LIRA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8049/1) CLAUDIONOR SOARES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8442/1) CLOVIS DAMIAO MARTINS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8002/1) DARCY LOURENCO DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (25243/1) EDSON BOTELHO DO PRADO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (24884/1) EDYLVA FONTES DE CAMARGO VIANA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (13308/1) ELENITA FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (225570/1) FABRICIO JUNIOR DA SILVA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (16916/1) FERNANDO CARLOS FERNANDEZ DIAS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (224431/1) FRANCISCO EDME CESAR VALE 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (21212/1) FRANCISCO JOSE JUNIOR 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 

        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270103/2016 
    Nome: (51723/1) GENESIO GALLIO FILHO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 21/05/2016 Até21/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (21228/1) GEREMIAS PEDRO GENEROSO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (21154/1) JOAO BATISTA PEREIRA DE BARROS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (21153/1) JOSE MAURICIO DE MATTOS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (24839/1) JUARI RODRIGUES VIEIRA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (12659/1) LAURA RIBEIRO DOS SANTOS  
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8578/1) LAZARO ELIAS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (21217/1) LUIZ CARLOS DA COSTA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (17253/1) MANOEL LINO DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (206564/1) MARCEL FERREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (28371/1) MARCO AURELIO POMMOT MAIA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8487/1) MARIA SOARES CAMPOS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (24837/1) MARIA TRINDADE MENEZES 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (24826/1) MARINETE FIGUEIREDO COSTA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (7992/1) MIRIAM GLORIA SALAS DE MATOS 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (116019/1) MOACIR PONTES ACIOLI 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
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        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (225562/1) NEY NOVAIS MIRANDA FILHO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 21/05/2016 Até21/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (225561/1) PRISCILA MEIRELES COUTINHO 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 275301/2016 
    Nome: (206607/1) RAFAEL DE ALMEIDA MARQUES BRAGA PARDAL 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191817) GER. DE FISC. DE TRANSITO VOLANTE 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (8597/1) ROSELVITO JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (21118/1) TERESINHA CESAR RESENDE WILMMER 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: 270128/2016 
    Nome: (7991/1) TONY BICUDO PAULA SOUZA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (191795) GER. DE FISC. DE TRANS. EM TRANSP AERO. E 
CORREIOS 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Naime Marcio Martins Moraes 
          Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria 

<END:841849:232>
<BEGIN:841850:232>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00223/2016                      DE: 07/06/2016 
 
O Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PATERNIDADE 
 
Processo N.: 265293/2016 
    Nome: (205121/1) DIEGO MOURA CABRAL 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (191710) GER. DE CADAS. E DOMIC. TRIBUT. ELETRONICO 
        A Partir de: 17/05/2016 Até21/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Naime Marcio Martins Moraes 
          Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria 
 

<END:841850:232>

<BEGIN:841851:232>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00224/2016                       DE: 07/06/2016 
 
O Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 252572/2016 
    Nome: (48800/1) EDIMAR FELICIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Qüinqüênio de Referência: 07/04/1994 Ate 06/04/1999 
        A Partir de: 01/06/2016 Ate 30/06/2016 
 
Processo N.: 252581/2016 
    Nome: (48776/1) ROSANI FISCHER ARNDT 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Qüinqüênio de Referência: 15/04/1999 Ate 14/04/2004 
        A Partir de: 01/06/2016 Ate 30/06/2016 
 
Processo N.: 209040/2016 
    Nome: (49853/1) ROSMAR KAROLHUS DE CASTRO 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Qüinqüênio de Referência: 17/06/2003 Ate 16/06/2008 
        A Partir de: 16/06/2016 Ate 15/07/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Naime Marcio Martins Moraes 
          Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria 
 

<END:841851:232>

<BEGIN:841852:232>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00225/2016                    DE: 07/06/2016 
 
O Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 261141/2016 
    Nome: (49388/1) THELNIZA VIEIRA DE ARAUJO 
        Qüinqüênio: 01/03/2010 Ate 28/02/2015 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Naime Marcio Martins Moraes 
          Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria 
 

<END:841852:232>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

<BEGIN:841855:232>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00257/2016                        DE: 07/06/2016 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: 23-05-2016. 
    Nome: (97397/1) MARCIO COUTINHO SCARDUA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA DE POLICIA DE SORRISO 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Adriano Peralta Moraes 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:841855:232>

POLITEC
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

<BEGIN:841845:232>

PORTARIA/POLITEC/00031/2016                               DE: 07/06/2016 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: Processo nº273362/2016. 
    Nome: (107367/1) CARLOS EDUARDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 04/07/2016 Até02/08/2016	  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (24647/1) LEONEL TEODORO DE MELO 
        Un. Adm: (159344) COORD. DE IDENTIFICAÇAO CIVIL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:841845:232>

<BEGIN:841846:232>

PORTARIA/POLITEC/00032/2016                              DE: 07/06/2016 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: Oficio nº366/2016/GAB/POLITEC/SESP. 
    Nome: (258421/1) LAERCIO DAVILA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (158879) DIR.-GERAL DA POLITEC 
        A Partir de: 25/05/2016 Até 
 
Processo N.: Oficio nº303/2016/GAB/POLITEC/SESP. 
    Nome: (252678/1) RAIANA KATHERINE DA SILVA LIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (158879) DIR.-GERAL DA POLITEC 
        A Partir de: 15/06/2016 Até 
 
Processo N.: Oficio nº303/2016/GAB/POLITEC/SESP 
    Nome: (252639/1) SUELEN SILVA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
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        Un. Adm: (158879) DIR.-GERAL DA POLITEC 
        A Partir de: 01/06/2016 Até 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:841846:233>

<BEGIN:841847:233>

PORTARIA/POLITEC/00033/2016                             DE: 07/06/2016 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR
 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.:  Oficio nº366/2016/GAB/POLITEC/SESP. 
    Nome: (48760/2) JOAO GONCALVES DE AMORIM NETO 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159093) COORD. DE PERICIAS EXTERNAS 
        A Partir de: 24/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
           

<END:841847:233>

<BEGIN:841858:233>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00184/2016                   DE: 07/06/2016 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER
 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (218324/9) ADAO DE AGUIAR BIANO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (12953/5) ADAVILSO APARECIDO PARPINELI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (255306/1) ADRIANO BARROS BARATA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159425) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PRIMAVERA DO LESTE 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (99189/5) ADRIANO MENDES PACHECO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 18/05/2016 Até18/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273003/2016 
    Nome: (64407/11) AGNALDO FERNANDO PRINA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159611) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 10/05/2016 Até10/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº000/2016/GRPD/POLITEC 
    Nome: (95471/1) ALISSON ALBERTO BATISTONI 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159670) GER. REGIONAL DA POLITEC DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (255255/1) ANA SOFIA ALVES PAIVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº120/2016/GRAA/POLITEC 
    Nome: (255451/1) ANDRE LABEGALINI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159433) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTO ARAGUIA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (255224/1) ANDRE LUCIANO MEIRA DE OLIVEIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº271721/2016 
    Nome: (85309/4) ANDRE LUIS FURIO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (255028/1) ANDRE LUIS SANTOS ROQUE DE JESUS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 05/05/2016 Até05/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255232/1) ANTONIO HENRIQUE MACHADO MAGALHAES 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 

    Nome: (79792/2) ARIADNE NUNES FERREIRA DE MATOS 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (102363/7) ATAIDE DE CAMPOS MALHEIROS FILHO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273003/2016 
    Nome: (258438/1) CAMILA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159611) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (61320/1) CARLOS ROBERTO TAKAYASSU 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (57107/1) CILIO CESAR DA SILVA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (62586/2) CLEMENTES CRUZ NUNES 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (229820/1) CRISTIANO BIANCHINI 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº271721/2016 
    Nome: (229868/1) DEUSIMAR DE DEUS ROSA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (255552/1) DIOGO GIMENES PEDROLLO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (230107/1) DOUGLAS BERALDO TOCANTINS DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (255323/1) EDER JONES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº273015/2016 
    Nome: (127766/5) EDIEL DE CASTRO SOUZA 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (91263/13) EDINEI JESUS TEIXEIRA DE PAULA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273015/2016 
    Nome: (122672/6) EDMAR WASHINGTON OLIVEIRA TELLES 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (62992/1) EDNO FERREIRA NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (79328/8) EDSON GOMES SANTOS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (229534/1) EDSON JOSE DE FREITAS SOBRINHO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (115967/3) EDUARDO GONZAGA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (256159/1) EDUARDO PACHECO E SOUZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 15/05/2016 Até15/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (17435/1) ELIAS DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
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Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (3685/1) ELIZEU MOREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (230344/1) FABIANA MENDONÇA FERREIRA 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (112897/2) FABIANO CESAR CARDOSO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255246/1) FERNANDA LIMA AMADEU 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº271721/2016 
    Nome: (127774/2) FLAVIO HENRIQUE PEREIRA ROSA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (79849/2) FRANCISCO MORAIS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (94619/1) GERALDO RAMBO 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159387) COORD. REGIONAL DA POLITEC DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273015/2016 
    Nome: (71213/4) GLEDSON NILTON EMILIANO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (255483/1) GLEY JULIO PEREIRA SOARES 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (230108/1) HUDSON DE SOUSA GUASTI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (40310/13) IGOR GLADKI PETRENKO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 000/2016/GRPD/POLITEC 
    Nome: (114880/2) INACIO LOPEZ DE FREITAS 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159670) GER. REGIONAL DA POLITEC DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 17/05/2016 Até17/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (255322/1) JEFFERSON RICARDO MARQUES 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (255417/1) JIM HEIJI ABURAYA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (255299/1) JOAO PEDRO JUNGES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº271658/2016 
    Nome: (132155/2) JOSE CORREIA DE OLIVEIRA NETO 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159590) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (58431/1) JOSE LAZARO PEREIRA FERREIRA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273015/2016 
    Nome: (255295/1) JOSE ROQUE ARFELI JUNIOR 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 06/05/2016 Até06/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (91276/2) JOSE URBANO FRANCA FILHO 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159441) COORD.  REGIONAL DA POLITEC DE CACERES 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (94624/1) JUATEL TENORIO RIBEIRO BECKER BARBOSA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 

        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (229826/1) KAIRO DIEGO ARAUJO 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 11/05/2016 Até11/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (82064/1) LAUDELINO ALVES AMANCIO 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273003/2016 
    Nome: (255294/1) LEANDRO LEPPAUS LEITE 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159611) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº271721/2016 
    Nome: (94560/1) LEANDRO VALENDORF 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159557) COORD. REGIONAL DA POLITEC DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (255271/1) LENARD SERRANO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (255441/1) LILIAN DE MENEZES GONÇALVES 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 000/2016/GRPD/POLITEC 
    Nome: (230611/1) LINCOLN CHIRSTIAN BARROS 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159670) GER. REGIONAL DA POLITEC DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº273015/2016 
    Nome: (255237/1) LUCIANO NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (255327/1) LUIS AUGUSTO MAGALHAES ANTONIACOMI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (255289/1) LUIZ GUSTAVO SOUSA VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (82207/1) MANOEL BASILIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (57120/1) MANOEL DA SILVA NETO 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Ofico nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (82209/1) MANOEL GONCALVES RODRIGUES 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 04/05/2016 Até04/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255273/1) MARCELO YURI NAGASAKO CIRILO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (231306/1) MARCIA ANDREIA BURGHARDT 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (107372/1) MARCIO ALEXANDRE PRADO MONTEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (58102/1) MARCIO LANDI 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (57121/1) MARCOS EITI NISHIMURA 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (258437/1) MARCOS WAECHTER 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
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    Nome: (253491/2) MARIELA TEODORO DE MELLO 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (222491/3) MARILIA BARBOSA DE PAULA 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159638) COORD. REGIONAL DA POLITEC DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (255266/1) MARIO WAECHTER 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (38794/1) MAURICIO ALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (258354/1) MAXSUEL ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (255309/1) MICHELE COUTINHO NETO 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (94626/1) MOHAMED RACHID HUSSEIN 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (255554/1) NAYANE BARBOSA LANZIERI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255305/1) NELIGIA AURELIANO PICININI 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº206/2016/GML/ROO 
    Nome: (57103/1) NELSON MENDES TORRES 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (84531/2) NILDESON CANDIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (84531/2) NILDESON CANDIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/04/2016 Até01/04/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº273015/2016 
    Nome: (113268/10) NILTON CARLOS DALBERTO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 04/05/2016 Até04/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo n 271658/2016 
    Nome: (226062/2) PAULLINELI FRAGA MARTINS 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159590) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 000/2016/GRPD/POLITEC 
    Nome: (94629/1) PAULO EDUARDO DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159670) GER. REGIONAL DA POLITEC DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271658/2016 
    Nome: (255317/1) PAULO JOSINO DO AMARAL RIBEIRO JUNIOR 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159590) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271658/2016 
    Nome: (255317/1) PAULO JOSINO DO AMARAL RIBEIRO JUNIOR 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159590) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/01/2016 Até01/01/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (244845/10) POTTI JACKSON VALLES 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 12/05/2016 Até12/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255428/1) RAILEI GARCIA LEAL 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (231371/1) REGIANA MARIA RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 16/05/2016 Até16/05/2016 

 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (89891/3) RODNEY ENOY MOTTA 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 04/05/2016 Até04/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (260828/1) RODRIGO BERTOTI CASONATTO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273015/2016 
    Nome: (123833/2) ROGERIO APARECIDO KOLZER 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (255238/1) ROSEILDO HONORATO DINIZ 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (230572/1) ROSEMARY DE SOUZA KANACILO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (123104/3) RUBENS PEREIRA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (107363/1) SANDRA MARIA DO COUTO MALDONADO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 03/05/2016 Até03/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLTEC/ROO 
    Nome: (107373/1) SANDRA MARIA PERINAZZO RAMBO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº145/2016/IML/POLITEC 
    Nome: (95468/1) SANDRO MAGNUS DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº273003/2016 
    Nome: (255296/1) SARAI ZAFFANI 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159611) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (35342/1) SINESIO GOUVEIA DE ALVARENGA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (94398/2) SORAYA MARIA DA SILVA PESQUERO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (70302/5) TATIANA DE SOUZA GUASTI ORLATO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 343/2016/Tangara da Serra 
    Nome: (255278/1) THIAGO FERREIRA GASPARINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159646) GER. DE CRIMINALISTICA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (256281/1) TIAGO DA SILVA FAZOLO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº319/2016/CRPOITC 
    Nome: (255222/1) UYRE BARROS DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 04/05/2016 Até04/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271658/2016 
    Nome: (54318/4) VALDECIR DA COSTA LAGE 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159590) GER. REGIONAL DA POLITEC DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 319/2016/CRPOITC 
    Nome: (82148/1) VIGO DA SILVA ROSA 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (159450) GER. DE CRIMINALISTICA DE CACERES 
        A Partir de: 02/05/2016 Até02/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (49380/2) VIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº132/2016/POLITEC/ROO 
    Nome: (94631/1) WALDEMON TADEU VICTOR COELHO 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
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        Un. Adm: (159395) GER. DE CRIMINALISTICA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 273015/2016 
    Nome: (204566/5) WASHINGTON OLIVEIRA TELLES II 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159620) GER. REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO 
        A Partir de: 04/05/2016 Até04/05/2016 
 
Processo N.: Vaneska 
    Nome: (94606/1) WENDER SANTOS PAIM 
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA 
        Un. Adm: (159689) GER. REGIONAL DA POLITEC DE JUINA 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Protocolo nº. 271721/2016 
    Nome: (60080/6) WILSON SANTANA DA CUNHA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL 
        Un. Adm: (159565) GER. DE CRIMINALISTICA DE SINOP 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
Processo N.: Oficio nº. 206/2016/GML/ROO 
    Nome: (94590/1) WLADIMIR LOPES DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (159409) GER. DE MEDICINA LEGAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/05/2016 Até01/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016.
 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:841858:236>

<BEGIN:841859:236>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00185/2016                 DE: 07/06/2016 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 186159/2016 
    Nome: (230613/1) ADRIANA DOS SANTOS QUEIROZ 
        Qüinqüênio: 31/03/2011 Ate 30/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 150019/2016 
    Nome: (229535/1) AFFONSO MORAES ARMIGLIATTO 
        Qüinqüênio: 24/03/2011 Ate 23/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 191423/2016 
    Nome: (229910/1) CAMILA PAIXAO MARQUES 
        Qüinqüênio: 28/03/2011 Ate 27/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 191442/2016 
    Nome: (82352/2) ERENICE JUCARA CAGLIARI SEGALLA 
        Qüinqüênio: 04/09/2010 Ate 03/09/2015 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 150035/2016 
    Nome: (229620/1) ERIC LUIS ZAMBRIM 
        Qüinqüênio: 24/03/2011 Ate 23/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 149699/2016 
    Nome: (137497/2) GARDENIA RODRIGUES DONDE 
        Qüinqüênio: 11/04/2011 Ate 10/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 147124/2016 
    Nome: (229608/1) GRAZIELA GEZONI RAZENTE 
        Qüinqüênio: 24/03/2011 Ate 23/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 188941/2016 
    Nome: (111117/2) GUILHERME LEVY MENDES TEIXEIRA 
        Qüinqüênio: 12/04/2011 Ate 11/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 191168/2016 
    Nome: (231133/1) HENRIQUE PRAEIRO CARVALHO 
        Qüinqüênio: 15/04/2011 Ate 14/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 191249/2016 
    Nome: (66040/5) ILSE GRIGOLETTO FELICIANO 
        Qüinqüênio: 04/04/2011 Ate 03/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 203131/2016 
    Nome: (230080/1) ISABELLE BONINI 
        Qüinqüênio: 04/04/2011 Ate 03/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 185595/2016 
    Nome: (229908/1) JAIME TREVIZAN TEIXEIRA 
        Qüinqüênio: 25/03/2011 Ate 24/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 179221/2016 
    Nome: (21263/1) JUCINEIDE RAMIRES NUNES DE OLIVEIRA 
        Qüinqüênio: 26/04/2011 Ate 25/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 204421/2016 
    Nome: (232242/1) JULIO MARQUES DE OLIVEIRA 
        Qüinqüênio: 03/05/2011 Ate 02/05/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 190128/2016 
    Nome: (138223/2) MARCUS VENICIUS MOURA FERREIRA 

        Qüinqüênio: 22/03/2011 Ate 21/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 191234/2016 
    Nome: (230109/1) PABLO RODRIGO POLITA 
        Qüinqüênio: 05/04/2011 Ate 04/04/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 186077/2016 
    Nome: (89891/3) RODNEY ENOY MOTTA 
        Qüinqüênio: 09/02/2011 Ate 08/02/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 182373/2016 
    Nome: (229236/1) TULIO DE ASSIS BIANCHINI 
        Qüinqüênio: 22/03/2011 Ate 21/03/2016 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:841859:236>

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:841861:236>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUDH/00415/2016                 DE: 07/06/2016 
 
O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: REMOCAO 
 
Processo N.: ci nº1277/2016/GAB SAAP 
    Nome: (79470/2) ABEL FRAGA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162140) GAB.SECRET.ADJ.DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA 
        A Partir de: 25/05/2016 
 
Processo N.: 262500/2016 
    Nome: (257542/1) DEBORA FERREIRA PIMENTA 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Para Un. Adm: (189847) NUCLEO DE GESTAO ESTRAT. PARA RESULTADOS - 
NGER 
        A Partir de: 23/05/2016 
 
Processo N.: 257337/2016 
    Nome: (207070/2) DIOGO ALVES NEGRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 02/06/2016 
 
Processo N.: ci nº1372/GAB SAAP 
    Nome: (103720/2) EDSON CASSIMIRO DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162140) GAB.SECRET.ADJ.DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA 
        A Partir de: 30/05/2016 
 
Processo N.: CI Nº1276/2016/GAB SAAP 
    Nome: (47982/7) FERNANDO CESAR DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162140) GAB.SECRET.ADJ.DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: CI Nº1274/2016 
    Nome: (134951/6) FERNANDO LEMES WERK 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 03/05/2016 
 
Processo N.: CI Nº1166/2016/GAB SAAP 
    Nome: (232012/1) FERNANDO MAURO NOBRE 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162140) GAB.SECRET.ADJ.DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA 
        A Partir de: 27/01/2016 
 
Processo N.: CI Nº1273/GAB SAAP/2016 
    Nome: (217770/2) JULIO CESAR SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.: 257337/2016 
    Nome: (232035/1) MARCIO MALAN SOARES FERREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO 
COUTO MAY” 
        A Partir de: 02/06/2016 
 
Processo N.: CI Nº1274/2016/GAB SAAP 
    Nome: (217776/2) MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 03/05/2016 
 
Processo N.: CI Nº1274/2016/GAB SAAP 
    Nome: (241357/1) MARIA ROSETE PEREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
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        Para Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 03/05/2016 
 
Processo N.: ci nº1166/2016/GAB SAAP 
    Nome: (233398/1) PAULO PEREIRA PINTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162140) GAB.SECRET.ADJ.DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA 
        A Partir de: 14/12/2015 
 
Processo N.: 266827/2016 
    Nome: (139194/1) PEDRO PAULO PALMEIRA RUIZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (190209) SUBDIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 07/06/2016 
 
Processo N.: CI Nº1274/2016/GAB SAAP 
    Nome: (128894/3) RODRIGO SILVA LOPES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 03/05/2016 
 
Processo N.: 266827/2016 
    Nome: (129332/2) SHARLEN LOURENCO DOS REIS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 07/06/2016 
 
Processo N.: CI Nº132/GETRAN/2016 
    Nome: (252941/1) SILVIA DE SOUZA NASCIMENTO DUARTE 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Para Un. Adm: (189952) GER. DE SERVIÇOS GERAIS 
        A Partir de: 23/05/2016 
 
Processo N.: 276717/2016 
    Nome: (249658/1) WAGNER GUNTHER MOREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Para Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 06/06/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Marcio Frederico de Oliveira Dorileo 
          Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos 

<END:841861:237>

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

<BEGIN:841844:237>

PORTARIA/SECEL/00012/2016                              DE: 07/06/2016 
 
O Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: 276510/2016 
    Nome: (241243/1) EDILBERTO ANGELO MAGALHAES 
        A Partir de: 01/07/2016 Até30/07/2016	  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (111882/2) RAFAEL ALBERTONI MAZETO 
        Un. Adm: (187445) COORD. DE DESENV. DA ECONOMIA CRIATIVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Leandro Faleiros Rodrigues Carvalho 
          Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

<END:841844:237>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:841848:237>

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SES/00037/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (111847/5) GELSON PEREIRA BORGES 
        CPF: 452.262.101-91 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 04/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00038/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - proc 191001/2016 
        Contratado: (116424/6) SOLANGE FERNANDES MOREIRA LOPES 
        CPF: 163.018.618-09 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 
CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00039/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - proc 191001/2016 
        Contratado: (116425/4) RENATA SIMOES PICERNE 
        CPF: 217.739.548-81 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 

CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00040/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (120600/4) JANE ADRIANA DA COSTA 
        CPF: 809.086.081-87 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 
CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00041/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (123356/5) PAULA DENIZE PEREIRA FILSINGER 
        CPF: 894.060.281-15 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 
CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00042/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (138356/2) FRANCISCO AUGUSTO DELGADO 
        CPF: 801.865.641-04 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 31/05/2017 
 
CONTRATO/SES/00043/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (138362/5) CEILA LEONISIA BOSSAN 
        CPF: 618.647.149-72 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 
CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00044/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - Proc 191001/2016 
        Contratado: (138457/4) ANA PAULA FERNANDEZ DE CAMPOS 
        CPF: 003.499.051-85 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00045/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (143382/4) EVA APARECIDA DE ALMEIDA MAGALHAES 
        CPF: 823.153.291-91 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137103) GER.UNID.ATEN. PORTADORES DEFIC.FIS.MENT.DO 
CIAPS 
        Até: 04/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00046/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - Proc 191001/2016 
        Contratado: (232536/2) MARIA LUZIA ALVES DA CRUZ BOMDESPACHO 
        CPF: 967.820.721-49 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (152161) GER. DE APOIO ÀS UNIDADES ESPECIALIZADAS DO 
CIAPS 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00047/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - Proc 191001/2016 
        Contratado: (234722/3) MARCIA FERREIRA DE CAMPOS 
        CPF: 931.680.551-15 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00048/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (237142/2) LUCELIA TEIXEIRA DA SILVA 
        CPF: 927.458.731-72 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 04/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00049/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (237145/3) GRAUCIENI DE ALMEIDA 
        CPF: 594.061.511-20 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 05/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00050/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
        Contratado: (240301/3) ELIEDER TIAGO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
        CPF: 000.751.891-94 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00051/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - Proc 191001/2016 
        Contratado: (249384/2) MARIA AUXILIADORA COUTO OLIVEIRA 
        CPF: 964.027.171-34 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 07/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00052/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 Processo:191001/2016 
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        Contratado: (264051/1) WANDA DA SILVA FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 
        CPF: 000.982.321-26 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 04/06/2017 
 
CONTRATO/SES/00053/2016        DE: 07/06/2016 
        Processo Nº: Edital 001/SES/2015 - Proc 191001/2016 
        Contratado: (76342/11) MARISA CRISTINA ALMEIDA NEGISHI 
        CPF: 152.194.788-00 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (137065) GER. TÉCNICA DO CIAPS ADAUTO BOTELHO 
        Até: 07/06/2017 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Eduardo Luiz Conceiçao Bermudez 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<END:841848:238>

SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:841860:238>

BOLETIM DE PESSOAL/SECID/00038/2016                    DE: 07/06/2016 
 
O Secretário de Estado das Cidades no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER
 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 103496-2016 
    Nome: (81240/1) EVANS JOSE DE CAMPOS 
        Qüinqüênio: 05/11/1994 Ate 04/11/1999 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Eduardo Cairo Chiletto 
          Secretário de Estado das Cidades 

<END:841860:238>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

IPEM-MT
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:841856:238>

BOLETIM DE PESSOAL/IPEM/00018/2016                       DE: 07/06/2016 
 
O Presidente do IPEM/MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 927/2016 
    Nome: (91272/1) MARIANE APARECIDA DA SILVA COSTA 
        Qüinqüênio: 10/07/2010 Ate 09/07/2015 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Marcio Lara Pinto Toledo 
          Presidente do IPEM/MT 
 
<END:841856:238>

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:841842:238>

PORTARIA/DETRAN/00057/2016                              DE: 07/06/2016 
 
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR
 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: requerimento 
    Nome: (127561/1) ARIANA KAROLINE PINHO VIEIRA 
        A Partir de: 04/07/2016 Até02/08/2016	  
        Cargo/Função: (11509) DGA-6 
        Substituído: (107999/3) NILVA RAMALHO 
        Un. Adm: (102946) COORD. DE RENAINF E DEFESA DE AUTUAÇÃO 
 
Processo N.: 13467/2016 
    Nome: (248443/1) EVELANI ALVES DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 04/07/2016 Até02/08/2016	  
        Cargo/Função: (11509) DGA-6 
        Substituído: (213489/2) ALVANEU NAVARRO 
        Un. Adm: (155691) 56ºMARCELÂNDIA 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Arnon Osny Mendes Lucas 
          Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
 
<END:841842:238>

<BEGIN:841853:238>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00170/2016                   DE: 07/06/2016 
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: REMOCAO 
Processo N.:  
    Nome: (127093/1) ADALTO ALVES SODRE 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (192104) GER. DE SUPORTE DE VEICULOS 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (127389/1) ALESSANDRA NONATO LUCENA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (192104) GER. DE SUPORTE DE VEICULOS 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.: 548645/2015 
    Nome: (225583/1) ALEXANDRA LEITE 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (183938) GER. DE SERVIÇOS GERAIS 
        A Partir de: 20/05/2016 
 
Processo N.: 215732/2016 
    Nome: (225579/1) ALINE MARCELA LERNER DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (155675) 45ºCLÁUDIA 
        A Partir de: 06/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (127559/1) ALLAN SIMOES CAMPOS BORGES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (184055) GER. DE PROCESSOS DE VEICULOS 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (257592/1) CLEYTON SILVA COSTA BRANDAO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102920) GER. DE CONFERENCIA E REGISTRO 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (234589/7) DANIELA CORDOVA ALVES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102920) GER. DE CONFERENCIA E REGISTRO 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (139743/1) DAVISON SILVA GADELHA FILHO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102938) GER. DO SISTEMA NAC. DE GRAVAME 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (4570/1) ERNESTINA AUXILIADORA BELLO MORAIS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102920) GER. DE CONFERENCIA E REGISTRO 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.: 215732/2016 
    Nome: (257358/1) FAGNER ALVES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (103381) 19% SINOP 
        A Partir de: 06/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (127433/1) FLAVIO PAULINO DA SILVA ARAUJO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102920) GER. DE CONFERENCIA E REGISTRO 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (257620/1) MARIA FERNANDA LEITE LOZICH 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (071943) DIR. DE VEÍCULOS 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (16667/1) MARIA JEORGINA CONCEICAO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (103195) GER. DE EXAMES TEÓRICO E PRÁTICO 
        A Partir de: 04/04/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (80819/1) MARIA JOSE DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (184055) GER. DE PROCESSOS DE VEICULOS 
        A Partir de: 01/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (81740/1) NATALIA ROSA DE MACEDO 
        Cargo/Função: (5405) ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (103195) GER. DE EXAMES TEÓRICO E PRÁTICO 
        A Partir de: 22/02/2016 
Processo N.:  
    Nome: (126600/1) ROGERIO FABIO SANTANA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Para Un. Adm: (102920) GER. DE CONFERENCIA E REGISTRO 
        A Partir de: 01/06/2016 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Arnon Osny Mendes Lucas 
          Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
 
<END:841853:238>
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<BEGIN:841854:239>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00171/2016                   DE: 07/06/2016 
 
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR
 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 38276/2016 
    Nome: (128654/1) CAROLINA FIGUEIRA BALBINO DORILEO SILVEIRA 
        Cargo/Função: (5405) ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/2006 Ate 19/02/2011 
        A Partir de: 20/06/2016 Ate 19/07/2016 
 
Processo N.: 16391/2016 
    Nome: (225584/1) CLAUDIA MONICA CAVEQUIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 09/08/2010 Ate 08/08/2015 
        A Partir de: 20/06/2016 Ate 18/08/2016 
 
Processo N.: 164260/2016 
    Nome: (228206/1) CLEYTON SOARES ALMEIDA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 03/03/2011 Ate 02/03/2016 
        A Partir de: 29/06/2016 Ate 26/09/2016 
 
Processo N.: 116104/2016 
    Nome: (122494/2) JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 04/11/2005 Ate 03/11/2010 
        A Partir de: 15/06/2016 Ate 12/09/2016 
 
Processo N.: 229689/2016 
    Nome: (105940/4) JOSIANY DIAS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 29/06/2007 Ate 28/06/2012 
        A Partir de: 20/06/2016 Ate 17/09/2016 
 
Processo N.: 18470/2016 
    Nome: (79020/1) LAURICE RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 19/07/2008 Ate 18/07/2013 
        A Partir de: 16/06/2016 Ate 15/07/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (229198/1) MARCOLINO OLAVO SOARES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 21/05/2011 Ate 20/05/2016 
        A Partir de: 01/06/2016 Ate 30/06/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (229215/1) PAULO CAMPOS AGUIAR 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 01/05/2011 Ate 30/04/2016 
        A Partir de: 02/06/2016 Ate 01/07/2016 
 
Processo N.:  
    Nome: (205824/2) SIMONY GABRIELLE BRANDAO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2010 Ate 01/08/2015 
        A Partir de: 02/06/2016 Ate 01/07/2016 
 
Processo N.: 162365/2016 
    Nome: (225635/1) TATIANA DE JESUS SANTOS DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 09/08/2010 Ate 08/08/2015 
        A Partir de: 16/06/2016 Ate 15/07/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016. 
          Arnon Osny Mendes Lucas 
          Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
 
<END:841854:239>

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:841950:239>

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2016/SEGES

A Superintendência de Aquisições Governamentais/SEGES vem a 
público informar que o Pregão Eletrônico nº. 014/2016/SEGES, marcado 
para ser realizado no dia 09/06/2016 às 10h00min, horário de Brasília, 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de camisetas com modelos, cores e tamanhos variados para atender 
demanda dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, está 

SUSPENSO, para análise de impugnações e/ou esclarecimentos.

Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

Agezandro Costa de Abreu
Superintendente de Aquisições Governamentais/SEGES

<END:841950:239>

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:842147:239>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2016/SETAS

PROCESSO Nº 469900/2015

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 09/06/2016 
a 21/06/2016, período integral, exceto no dia da abertura da sessão no qual 
será permitido o envio somente até às 15h30min (Horário de Brasília - DF).
ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 21/06/2016 às 16h00min (Horário 
de Brasília - DF)
INÍCIO DA SESSÃO: 16h:00min, (Horário de Brasília - DF), através do site 
http://www.gestao.mt.gov.br - link: Portal de Aquisições (http://aquisicoes.
sad.mt.gov.br).
OBJETO: Contratação, pelo período de 12 (doze meses), de pessoa 
jurídica para o fornecimento de licenças de uso de softwares para 
o gerenciamento de atendimento presencial por meio de senhas 
e avaliação de desempenho para a Unidade do Ganha Tempo do 
Shopping de Várzea Grande-MT, incluindo serviços de consultoria para 
o mapeamento dos processos, implantação do sistema, treinamento 
dos usuários e suporte técnico remoto, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência (anexo I do Edital).
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital estará disponível a partir do dia 
09/06/2016 nos endereços:
www.gestao.mt.gov.br, no Portal de Aquisições, no menu Edital;
www.setas.mt.gov.br, menu Transparência, Aquisições Governamentais, 
Guia Licitação/Edital de Licitação;
aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu “Edital”.

TELEFONE: (0**65) 3613-5716 (Licitação) ou (0**65)3613-3066 (suporte 
SIAG)

SITE DA REALIZAÇÂO: www.gestao.mt.gov.br SIAG: http://
aquisicoes.sad.mt.gov.br/

Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2016.

Marcos Alexandre Pereira Stocco
Pregoeiro

<END:842147:239>

SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:842010:239>

AVISO DE REABERTURA E CONVOCAÇÃO

PREGÃO Nº 001/SECID/2016
Processo Administrativo nº 399171/2015

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, 
designado pela Portaria nº 164/SECID/2016 de 09/05/2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 26774 de 10/05/2016, vem a público informar que 
a empresa SERVIMIX COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
foi DECLARADA INABILITADA, por não ter apresentado no prazo legal 
(06/06/2016) previsto na Lei Complementar nº 123/2006 conforme consta 
nas folhas 210 e 211 dos autos, os documentos vencidos referentes ao item 
13.2.2. letras b); c); d); e) e g) do Edital nº 001/2016/SECID e Processo 
Administrativo nº 399171/2015. Informa ainda da REABERTURA da Sessão 
do Pregão Eletrônico nº 001/SECID/2016, às 09:00 horas (Horário Local) 
do dia 13 de junho de 2016. Para participar da Sessão CONVOCA para 
NEGOCIAÇÃO, a empresa FANTICHELI & DA SILVA COSTA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ: 10.307.321/0001-97, nos termos do Edital nº 001/2016/
SECID e Processo Administrativo nº 399171/2015.

Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

AUGUSTO CESAR DA SILVA*
Pregoeiro Oficial

(*Original Assinado)
<END:842010:239>
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:842132:240>

			   PORTARIA Nº 225/2016-DG

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor DORIVAL FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 

000724, lotado no Departamento de Apoio Administrativo, para responder 

pela gestão, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços 

e Contrato abaixo especificado:

Ata de Registro de Preços nº 034/2016

Empresa Fornecedora: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS. CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60.

Contrato nº 048/2016

Empresa Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS. CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60.

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, 

etc, responde pela gestão do contrato o substituto pelo período em que se 

der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2016.

Cláudia Di Giácomo Mariano

Diretora-Geral

PORTARIA Nº 226/2016-DG

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,  no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WALMIR FORTES GUIA, matrícula nº 000155, 

lotado no Departamento de Apoio Administrativo, para responder pela 

gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

Contrato nº: 019/2015

Empresa Contratada: Águas de Barra do Garças Ltda. CNPJ/MF nº: 

04.067.063/0001-16.

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, 

etc, responde pela gestão do contrato o substituto pelo período em que se 

der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 06 de junho de 2016.

Cláudia Di Giácomo Mariano

Diretora-Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n.º: 055/2016-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Data e horário da Sessão: 20 de 

JUNHO de 2016, ÀS 09h00min. Credenciamento: 08h30min. Objeto 

da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR VÍDEO 

(CFTV) E ALARME, COM INSTALAÇÃO NA SEDE DAS PROMOTORIAS 

DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SINOP, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE 

DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, à Rua Quatro, 

S/Nº, Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 78049-921, Cuiabá, 

Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mpmt.mp.br (link 

Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail licitacoes@mpmt.

mp.br, ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de Licitações, 

endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, 

mediante a apresentação de CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 07 de junho de 2016.

Luiz Claudio Arruda Moreno

Gerente de Licitações

Ato nº 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.2015

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital nº: 056/2016-MP/PGJ. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Tipo: 

MENOR PREÇO Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO Data e horário da Sessão: 23 DE JUNHO DE 2016, ÀS 

14horas. Entrega dos Envelopes: ATÉ O HORÁRIO PREVISTO PARA 

ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA. Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TERRAPLANAGEM NO TERRENO DA FUTURA SEDE DAS 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE RONDONÓPOLIS - MT, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 

situado à Rua Quatro, s/nº, Centro Político e Administrativo, Cep 78.049-

921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mpmt.

mp.br (link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail licitacoes@

mpmt.mp.br, ou no Departamento de Aquisições/Gerência de Licitações, 

endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, 

mediante a apresentação de dispositivo de armazenamento.

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2016.

Comissão de Licitação

Port. nº 0799/2015-PGJ, DOE/MT de 06.10.2015

<END:842132:240>
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:841997:241>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALORES AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO N° 001/2016 - PGE-MT/SEGES-MT
PARTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/MT e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO - SEGES/MT.
OBJETO: Tem como objeto do presente instrumento, o aditivo de valor do 
Termo de Cooperação nº 001/2016, que entre si celebram a Procuradoria 

Geral do Estado de Mato Grosso - PGE/MT e Secretara de Estado de 
Gestão - SEGES/MT.
FISCAL: Osmar de Azevedo Mozer
VALOR: R$ 8.592,90 (oito mil e quinhentos e noventa e dois reais e 
noventa centavos).
ASSINAM: Patrick de Araújo Ayala - COOPERANTE.
Julio Cezar Modesto dos Santos - COOPERADA.
<END:841997:241>

DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:842096:241>

PORTARIA Nº. 358/2016/SDPG
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11º, I, III e IX,

CONSIDERANDO o pedido de licença médica do i. 
Coordenador do Núcleo de Regularização Fundiária, Dr. Air Praeiro Alves, 
de 08 (oito) dias, a partir de 06/06/2016.

CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento 
nº. 277565/2016.

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público do Estado de 

Mato Grosso, Dr. Munir Arfox, no interesse da Administração Pública, para 
atuar como Coordenador do Núcleo de Regularização Fundiária, no período 
de 08 (oito) dias, a partir de 06/06/2016.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 06 de junho de 2016.

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)
Caio Cezar Buin Zumioti

Segundo Subdefensor Público-Geral
<END:842096:241>

<BEGIN:842097:241>

PORTARIA Nº. 359/2016/DPG
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER o usufruto das férias 

regulamentares da servidora PAULA ASSUNÇÃO MATOS, matrícula 
100777/1, Gerente de Contratos, concedidas através da Portaria nº. 
265/2016/DPG, a partir do dia 07.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Djalma Sabo Mendes Júnior
Defensor Público-Geral

<END:842097:241>

<BEGIN:842100:241>

ATO Nº. 099/2016

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, VIVIANE 
APARECIDA DE SOUZA MELEGARI, a pedido, do cargo de Assistente 
de Gabinete da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a partir de 
06/06/2016.

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 06/06/2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR
Defensor Público-Geral

<END:842100:241>

<BEGIN:842101:241>

ATO Nº. 100/2016
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente 
a conferida pelo artigo 41, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 
de 2003, resolve NOMEAR os candidatos abaixo relacionados em virtude 

de aprovação em Concurso Público para provimento de cargo efetivo de 
apoio administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, cujo 
Edital de Homologação foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 20 
de maio de 2015, observado o critério objetivo da ordem de classificação 
no certame:

CARGO DE NÍVEL MÉDIO
Aprovado Cargo Função Município 
Jacqueline 
Bittencourt 
Marques 

Assistente  Assistente de 
Gabinete 

Cuiabá

CARGO DE NÍVEL MÉDIO
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Aprovado Cargo Função Município 
Olivio Zanovello 
Neto

Assistente  Assistente 
Administrativo 

Cuiabá

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 06/06/2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Djalma Sabo Mendes Júnior
Defensor Público-Geral

<END:842101:241>

<BEGIN:842133:241>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem a público adjudicar o 
procedimento licitatório n. 465775/2015, o resultado da Carta Convite nº 
002/2016/Defensoria Pública, da seguinte forma:

Lote Descrição Preço Orçado Preço Ofertado

Único

Aquisição de projeto 
básico/executivo visando 
a reforma da fachada da 
Sede Administrativa da 
DPMT

R$ 101.049,67 R$ 54.550,00

Economia R$ 46.499,67
Cuiabá, 26 de abril de 2016.

Original Assinado
DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

]                                RESULTADO DA LICITAÇÃO
NA MODALIDADE CONVITE

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante 
o Defensor Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O 
RESULTADO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONVITE N. 002/2016/
DEFENSORIA PÚBLICA - PROCESSO nº 465775/2015, o qual tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de projeto 
básico e executivo visando a reforma da fachada da Sede Administrativa 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme especificações 
determinadas no edital e seus anexos, de acordo com o quadro abaixo:

Lote Descrição Preço Orçado Preço Ofertado

Único

Aquisição de projeto 
básico/executivo visando 
a reforma da fachada da 
Sede Administrativa da 
DPMT

R$ 101.049,67 R$ 54.550,00

Economia R$ 46.499,67
Cuiabá, 26 de abril de 2016.

Original Assinado
DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

<END:842133:241>
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<BEGIN:842150:242>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem a público adjudicar o procedimento 
licitatório n. 545289/2015, o resultado do Pregão Presencial nº 008/2016/Defensoria Pública, da seguinte forma:

LOTE ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR ESTIMADOVALOR OFERTADO ECONOMIA

04 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS DE LIMPEZA

COMERCIAL HF PRODUTOS DE 
LIMPEZA E DESCARTAVEL LTDA EPP

R$ 301.881,85 R$ 250.700,00 R$ 51.181,85

06 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS DE PAPELARIA 

LUASI PAPEIS E LIVROS LTDA EPP R$ 486.587,25 R$ 373.745,00 R$ 112.842,25

Cuiabá, 06 de junho de 2016.
Original Assinado

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR
DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem a público homologar o procedimento 
licitatório n. 545289/2015, o resultado do Pregão Presencial nº 008/2016/Defensoria Pública, da seguinte forma:

LOTE ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR 
ESTIMADO

VALOR OFERTADO ECONOMIA

01 MATERIAIS DE CONSUMO - COPA ATIVA COMERCIOS DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME

R$ 369.113,04 R$ 327.000,00 R$ 42.113,04

02 MATERIAIS DE CONSUMO - MATERIAIS 
ALIMENTÍCIOS

ATIVA COMERCIOS DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME 

R$ 89.941,00 R$ 60.000,00 R$ 29.941,00

03 MATERIAIS DE CONSUMO - 
DISPENSOR DE SENHAS

COXIPO COM. DE  PROD. DE PAPELARIA, 
IM. E EXP. LTDA EPP

R$ 136.801,67 R$ 128.400,00 R$ 8.401,67

04 MATERIAIS DE CONSUMO - MATERIAIS 
DE LIMPEZA

COMERCIAL HF PRODUTOS DE LIMPEZA 
E DESCARTAVEL LTDA EPP

R$ 301.881,85 R$ 250.700,00 R$ 51.181,85

05 MATERIAIS DE CONSUMO - MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE

LUASI PAPEIS E LIVROS LTDA EPP R$ 1.854.383,28 R$ 1.496.500,00 R$ 357.883,28

06 MATERIAIS DE CONSUMO - MATERIAIS 
DE PAPELARIA

LUASI PAPEIS E LIVROS LTDA EPP R$ 486.587,25 R$ 373.745,00 R$ 112.842,25

TOTAIS GERAIS R$ 3.238.708,00 R$ 2.636.345,00 R$ 602.363,09

Cuiabá, 06 de junho de 2016.
Original Assinado

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR
DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS
RESULTADO DA LICITAÇÃO

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO 
DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2016/DEFENSORIA PÚBLICA - PROCESSO nº 545289/2015, o qual tem por objeto a 
futura e eventual aquisição de materiais de consumo para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme especificações determinadas 
no edital e seus anexos, de acordo com o quadro abaixo:

LOTE ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR ESTIMADO VALOR 
OFERTADO

ECONOMIA

01 MATERIAIS DE CONSUMO - COPA ATIVA COMERCIOS DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME

R$ 369.113,04 R$ 327.000,00 R$ 42.113,04

02 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS ALIMENTÍCIOS

ATIVA COMERCIOS DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME 

R$ 89.941,00 R$ 60.000,00 R$ 29.941,00

03 MATERIAIS DE CONSUMO - 
DISPENSOR DE SENHAS

COXIPO COM. DE  PROD. DE PAPELARIA, 
IM. E EXP. LTDA EPP

R$ 136.801,67 R$ 128.400,00 R$ 8.401,67

04 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS DE LIMPEZA

COMERCIAL HF PRODUTOS DE LIMPEZA E 
DESCARTAVEL LTDA EPP

R$ 301.881,85 R$ 250.700,00 R$ 51.181,85

05 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE

LUASI PAPEIS E LIVROS LTDA EPP R$ 1.854.383,28 R$ 1.496.500,00 R$ 357.883,28

06 MATERIAIS DE CONSUMO - 
MATERIAIS DE PAPELARIA

LUASI PAPEIS E LIVROS LTDA EPP R$ 486.587,25 R$ 373.745,00 R$ 112.842,25

TOTAIS GERAIS R$ 3.238.708,00 R$ 2.636.345,00 R$ 602.363,09

Cuiabá, 06 de junho de 2016.
Original Assinado

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR
DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

<END:842150:242>
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PODER LEGISLATIVO

AL
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

<BEGIN:842139:243>

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 4º TERMO DE ADITIVO DE 
VOGÊNCIA AO CONTRATO Nº 013/SCCC/ALMT/2013

Republica-se por incorreção
Onde se lê: Extrato do Sexto Termo Aditivo de Vigência ao Contrato nº 

013/SCCC/ALMT/2013

Leia-se: Extrato do Quarto Termo Aditivo de Vigência ao Contrato nº 013/
SCCC/ALMT/2013.

Permanecem inalteradas as demais condições previstas no Extrato.
Presidente: Guilherme Maluf
1º Secretário: Ondanir Bortolini - Nininho
<END:842139:243>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

<BEGIN:841937:243>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº 060/2016

PREGÃO PRESENCIAL S.R.P  Nº 033/2016
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria n° 070/2016 de 
02 de maio de 2016, torna público, para conhecimento dos interessados, 
o resultado final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E DE CONSUMO DIVERSOS A FIM DE ATENDER 
A DEMANDA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, de acordo com o Termo de Referência 
e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos, o resultado é 
o seguinte: sagra-se vencedor(a) a(s) empresa(s) para item(s) licitado(s): 
12, 35, 40 - D. A. ARAGÃO COMERCIO ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.127.086/0001-46, com o valor de R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos 
e setenta e cinco reais); 4, 11 - GOMES COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.607.429/0001-
68, com o valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais); 15, 19, 20, 
23, 38, 39 - JULIANO VEZENTIN EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.694.780/0002-00, com o valor de R$ 132.130,00 (cento e trinta e dois mil 
cento e trinta reais); 1, 25, 36 - O GOIANO PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 
ME, inscrito no CNPJ sob o n° 01.139.803/0001-94, com o valor de R$ 
20.875,40 (vinte mil oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos); 
27 - STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.870.717/0001-08, com o valor de R$ 177,00 
(cento e setenta e sete reais); 2, 3, 5, 6, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 21, 22, 24, 26, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 41, 42, 43, 44, 45 - SYLVIA MAIA SANTOS 
BERIGO ME, inscrito no CNPJ sob o n° 14.010.264/0001-30, com o valor 
de R$ 85.560,75 (oitenta e cinco mil quinhentos e sessenta reais e setenta 
e cinco centavos). Alto Garças - MT, 06 de junho de 2016. Merques Ap. 
Xavier - Pregoeiro Oficial.
<END:841937:243>

<BEGIN:842138:243>

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna Público aos interessados, que 
realizará licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016, 
tendo por finalidade o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO, 
EM HORÁRIOS ESTIPULADOS POR ESCALA DEFINIDA PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E JUNTO AOS POSTOS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, EM REGIME DE 40H SEMANAIS, A FIM DE 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, de acordo 
com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. O envelope contendo os documentos de habilitação será 
recebido pela Comissão Permanente de Licitação até as 14h00 DO DIA 
20 DE DEZEMBRO DE 2016. A íntegra do Edital encontra-se disponível na 
sede da Prefeitura Municipal de Alto Garças, localizada à Rua Dom Aquino 
n° 346, Centro - Alto Garças /MT. Os Interessados também poderão obter 

informações através do e-mail pmaltogarcasmt@hotmail.com, pelo site 
www.altogarcas.mt.gov.br ou pelo telefone (66) 3471-2450/3471-1155. Alto 
Garças - MT, 07 de junho de 2016. Merques Ap. Xavier - Presidente.
<END:842138:243>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
<BEGIN:841841:243>

AVISO PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2016

O Município de Bom Jesus do Araguaia, Estado de Mato Grosso, torna 
público aos interessados, que fará realizar Procedimento Licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO, regido 
pela Lei 10.520/2002, Lei complementar 123/06 e alterações posteriores 
e subsidiadas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, com a seguinte finalidade: O PRESENTE PREGÃO TEM 
POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA DO TIPO TRATOR AGRICOLA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, MOTOR A DIESEL COM NO MINIMO 110CV, 
CABINADO E AR CONDICIONADO, DE ACORDO COM EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Conforme Especificado no Processo de Licitação Nº. 23/2016 
na Modalidade Pregão Presencial - RP 016/2016, Tipo Menor Preço, 
á Realizar-se dia 20 de Junho de 2.016, às 8h30min (horário Local) na 
sala do Setor de Licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido 
alternativamente em via impressa, na Prefeitura Municipal no Endereço: 
Avenida Jose Humárcio Carlos Ferreira, s/nº, centro, Bom Jesus do 
Araguaia-MT; no horário das 7h30min às 17h ou através do endereço 
eletrônico www.bomjesusdoaraguaia-mt.com.br mais informações pelo 
telefone 66-3538-1201. Bom Jesus do Araguaia-MT, 07 de Junho de 2.016.
Roniely Gomes de O. Mesquita-Pregoeira
<END:841841:243>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<BEGIN:842030:243>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO Nº 0014/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade Pregão Nº 0014/2016, destinada 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS FARMACOLÓGICOS 
PARA ATENDER ESTE MUNICIPIO., teve como vencedora(s) a 
empresa(s): DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor total de R$ 1.130.487,60; DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor total de R$ 586.029,00; 
HALEX ISTAR INSDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA com o valor total de 
R$ 348.820,00; DENTAL CENTRO OESTE LTDA com o valor total de R$ 
218.092,50; CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor total de R$ 195.424,25; NORGE FHARMA, COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS E SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 
com o valor total de R$ 110.833,50; M.S. DIAGNOSTICA LTDA com o 
valor total de R$ 103.266,00; CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor total de R$ 59.990,00; LP 
COM. REP ASS. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA - ME com o valor total de 
R$ 45.240,20.Brasnorte-MT, 07 (SETE) de junho de 2016.

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO
Asplemat/DO

<END:842030:243>
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<BEGIN:842034:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
AVISO DE RESULTADO  - PREGÃO Nº 0017/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade Pregão Nº 0017/2016, destinada REFERE-
SE A AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO (MANILHA) PARA 
ATENDER ESTE MUNICIPIO., teve como vencedora(s) a empresa(s): E. 
BRAVO & CIA. LTDA com o valor total de R$ 299.900,00.Brasnorte-MT, 07 
(SETE) de junho de 2016.

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO
Asplemat/DO

<END:842034:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
<BEGIN:842037:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOSN.º 006/2016.

OPresidente da Comissão de Licitaçãoda Prefeitura Municipal de 
Campinápolis - MT torna público aos interessados quea TOMADA DE 
PREÇOS n.º 006/2016, para a execução de obra de construção de ginásio de 
esporte, na Praça NazhiJamal, no Município de Campinápolis - Localização 
Geográfica: S 14°32’26.94”, W 52°47’54.83”.,em sessão reaberta que se 
deu às 13hs:00min do dia 02/06/2016; sagrou vencedora a proponente:L. 
M. RODRIGUES MOTA - ME, CNPJ nº 07.344.422/0001-23, ao valor global 
de R$ 689.593,87 (seiscentos e oitenta e nove mil quinhentos e noventa e 
três reais e oitenta e sete centavos).Maiores informações fone: 3437-1992. 
Campinápolis-MT, 07/06/16.

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA - PRESIDENTE DA CPL.
Asplemat/DO

<END:842037:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<BEGIN:842012:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO RP 047/2016
ABERTURA: 22 de junho de 2016. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INÍCIO DA SESSÃO: 22 de junho de 2016 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
artefatos de madeira para atender as Secretaria Municipais. LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal 
Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital 
na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
Campo Novo do Parecis-MT, 7 de junho de 2016.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3
<END:842012:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<BEGIN:842064:244>

AVISO DO PREGÃO Nº 066/2016
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITADAS DE ROCHA GRANÍTICA 
(PEDRISCO GROSSO, PEDRISCO FINO E BRITAS) E PÓ DE PEDRA,   na 
modalidade pregão (presencial) nº 066/2016, no dia 21 de JUNHO de 2016, 
às 14:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail compras@
campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação vigente. Campo verde, 07 de junho de 2016.
Ana Carolina S. Braga Blume
Pregoeira
<END:842064:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
<BEGIN:841906:244>

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE   PREGÃO PRESENCIAL Nº 
024/2016 - REGISTRO DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, 
INCLUINDO CAFÉ DA MANHA, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E JANTA, 
E TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO DO LOCAL DA HOSPEDAGEM 
ATÉ OS HOSPITAIS, CLÍNICAS E LOCAIS DE ATENDIMENTO. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT, torna público que as 08h00min, do dia 21 de Junho 
de 2016, estará abrindo as propostas do Pregão Presencial em epígrafe, 
para a contratação supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.
CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário 
de expediente, bem como através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 
07 de Junho de 2016. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira Oficial

RC
<END:841906:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
<BEGIN:842008:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 010/2016 - CHAMADA 

PUBLICA N.º 001/2016
Em conformidade ao Inciso V do Artigo 43, da Lei nº 8.666/93, o Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norte/MT, torna público para conhecimento de todos que na Dispensa 
de Licitação n.° 010/2016, Chamada pública n.° 001/2016 cujo objeto é 
“CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE IPIRANGA DO NORTE”, 
que não houve vencedor, pois nenhuma empresa compareceu a abertura do 
Certame e nem enviou seu envelope de Proposta de Preços, ocasionando 
uma Licitação DESERTA.
Ipiranga do Norte/MT, 07 de Junho de 2016.
Marcelo Jardel Bresolin. Presidente da CPL. K3
<END:842008:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
<BEGIN:841869:244>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016

A Prefeitura Municipal de Itiquira, sediada na Avenida Lúcio Mendonça 
Primo, 621, Conjunto Habitacional Arco Íris II, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, senhor Rinaldo Alves da Silva, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Chamada Pública 
citada objetivando a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS/PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS, obteve o seguinte 
resultado: a empresa ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES ONCOLÓGICOS 
DE RONDONÓPOLIS, CNPJ nº 11.161.816/0002-02 está credenciada 
para prestação de serviços referentes ao ITEM 02 - MAMOGRAFIA e a 
empresa F APOLINARIO RODRIGUES - ME, CNPJ nº 11.249.831/0001-
18 está credenciada para prestação de serviços referentes ao ITEM 09 - 
PLANTÃO ANESTESIOLOGISTA - 12H e ao ITEM 10 - PROCEDIMENTO 
DE ANESTESIA.

Itiquira/MT, 07 de junho de 2016.

RINALDO ALVES DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<END:841869:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<BEGIN:842007:244>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, ao MENOR VALOR POR ITEM, tendo por 
objeto “Registro de preços para eventual contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Recapeamento com Lama Asfáltica em vias 
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urbanas do Município de Jaciara-MT”,  nos termos da Lei 10.520/02, a 
realizar-se no dia de 24 DE JUNHO DE 2016 - 13:00 h - MT. Os interessados 
poderão obter o Edital completo através do site www.jaciara.mt.gov.br ou na 
Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 12:00  às 18:00 
horas. Informações: tel. (0**66) 3461 7925. Jaciara, 07 de junho de 2016.
Tiago Rodrigo Zenkner. Suplente de Pregoeiro. K3
<END:842007:245>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<BEGIN:841961:245>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista para 
o dia 20 de Junho de 2016, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo como objeto registro de 
preços para futura e eventual aquisição de cartuchos e toners de impressoras 
de diversas secretarias do município de Marcelândia/MT. O Edital completo 
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua Guaíra, Nº 777, Centro e 
no site www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação)

Marcelândia/MT, em 07 de Junho de 2016

GRAZIELA RUBIO PERIUS
Pregoeira Oficial

Publique-se
<END:841961:245>

<BEGIN:841978:245>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista para 
o dia 21 de Junho de 2016, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo como objeto o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de consumo, água mineral, gelo potável, refrigerantes e para 
prestar serviços de locação de mesas, cadeiras e caixas térmicas, para 
atender eventos a serem realizados por diversas secretarias do município 
de Marcelândia/MT. O Edital completo está à disposição dos interessados, 
gratuitamente, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-
MT, Sito a Rua Guaíra, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 
(Ícone: Licitação)

Marcelândia/MT, em 07 de Junho de 2016

GRAZIELA RUBIO PERIUS
Pregoeira Oficial

Publique-se
<END:841978:245>

<BEGIN:841989:245>

EDITAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE CONTRATADO T.P. 08/2014

Considerando o abandono do contrato pelo vencedor da 
Tomada de Preço n. 08/2014;

Considerando que este mesmo notificado extrajudicialmente 
não retomou as obras;

Considerando que fora determinado judicialmente o retorno do 
contratado as obras e que este não atendeu ao chamamento judicial;

Considerando o pedido realizado para substituição do 
contratante na conclusão da obra;

Considerando o parecer do Ministério Publico favorável a 
substituição do Contratado desde que observada a classificação do processo 
licitatório;

Considerando que o segundo e único licitante manifestou 
expressamente desinteresse pela assunção do contrato da Tomada de Preço 
n. 08/2014;

Considerando o interesse público envolvido, e os ditames 
Constitucionais da Administração Publica, é o presente para convocar 
interessados a assumirem a execução da obra constante na Tomada de 
Preço n. 08/2014, da seguinte forma:

1 - O interessado, caso seja escolhido irá assumir integralmente 
o contrato n. 38/2014 em seu remanescente de 80%, uma vez que já fora 
edificado e pago 20%;

2 - O interessado encaminhará a Prefeitura Municipal de 
Marcelândia - MT, no prazo de 05 dias úteis a contar da publicação deste 
edital, documentação de habilitação necessária constante no Edital da T. P. 
08/2014, devendo atender sem exceção ao ali requisitado, com expressa 
declaração de que visitou a obra e que teve acesso ao Projeto, anuindo com 
este, declarando expressamente e-mail e telefone para contato oficial;

3 - Caso haja mais de um interessado com envio formal da 
documentação, a equipe de licitação se reunirá e analisará a documentação 
de acordo com o edital da T.P. decidindo conforme preconiza o Edital em 
caso de empate, em sessão pública no prazo de 05 dias após o recebimento 
da documentação, caso em que os interessados serão comunicados da data 
e hora da sessão via e-mail e/ou telefone;

4 - Após decisão da comissão e escolha do interessado e 
assinatura do contrato, este terá o prazo de 5 dias para retomar o andamento 
das obras.

Marcelândia - MT, 07/06/2016

Departamento de Licitação e Contratos

<END:841989:245>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE
<BEGIN:842021:245>

ABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO n. 25/2016 - Tipo de 
Licitação: MAIOR DESCONTO POR LOTE (veiculo). OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA (PEÇAS E ACESSÓRIOS) PARA 
VEÍCULOS DO MUNICIPIO. Credenciamento, recebimento das propostas 
escritas e início da sessão: no dia 22.06.2016 às 8 horas. LOCAL DA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala do Departamento de Licitações, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste - MT. Aquisição do edital pelo site: 
www.mirassoldoeste.mt.gov.br/transparência/licitação. Informações fone: 
(0**65) 3241.1914. PREGOEIRA: MARA APARECIDA AMARANTE. Portaria 
092/2014. M. D’ Oeste, 07/06/16.
<END:842021:245>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
<BEGIN:841946:245>

	
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO do julgamento da 
Tomada de Preços nº 002/2016, cujo objeto é contratação de empresa para 
execução dos serviços de recuperação (tapa buraco) de ruas e avenidas 
pavimentadas da sede do município de Nova Canaã do Norte/MT. Sagrou-se 
vencedora do certame licitatório a empresa CONSTRUTORA LINEAR LTDA 
- EPP, com valor total de R$ 115.376,04.

Nova Canaã do Norte/MT, em 07 de Junho de 2016

RODRIGO APARECIDO DA SILVA

Presidente da CPL
Publique-se
<END:841946:245>

<BEGIN:841983:245>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2016 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT, através de 
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA 
sob o Nº 019/2016; TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para 
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manutenção das atividades das diversas secretarias do município de Nova 
Canaã do Norte - MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 20/06/2016 
às 08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site 
www.cidadecompras.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.
cidadecompras.com.br e no site da Prefeitura: www.novacanaadonorte.
mt.gov.br.

Nova Canaã do Norte/MT, em 07 de Junho de 2016

EDUARDO DA SILVA GUILHERME

Pregoeiro Oficial
Publique-se
<END:841983:246>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:842104:246>

ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 010/2016. TIPO: 
REGISTRO DE PREÇOS.

Aos seis dias do mês de Junho de 2016, às oito horas estiveram reunidos 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Maringá - MT, localizada na Av. 
Amos Bernardino Zanchet, nº 50E, Centro, através do Prefeito Municipal, 
mediante o(a) PREGOEIRO(A) OFICIAL CLAUDIO MACIEL DA SILVA, 
designado (a) pela Portaria nº 020/2016/GAPRE de 20 de JANEIRO de  
2016 e seus membros de apoio, para apreciarem e julgarem proposta e 
Documentação de Habilitação das empresas para a licitação na modalidade 
Pregão presencial 010/2010, do tipo menor preço por item, para selecionar 
as propostas mais vantajosas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO TRANSPORTES DE PACIENTES E CONDUÇÃO EM 
VEICULO AMBULANCIA DO DISTRITO DE BRIANORTE NO MUNICIPIO 
DE NOVA MARINGÁ-MT. Conforme edital do certame. O Pregoeiro fez 
a abertura da sessão primeiramente cumprimentando os presentes. 
Após o credenciamento realizado no dia 31/05/2016 as 08:00hs. Após 
analisar a documentação das Empresas TAIAMÃ RENT A CAR LTDA 
- CNPJ 17.239.474/0001-93 e ELIANE CESARIO DE AMORIM - ME - 
CNPJ 10.603.301/0001-63, o Pregoeiro e a Equipe de apoio decidem por 
unanimidade classificar a proposta no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e 
noventa e nove mil reais) para o item 01 do pregão presencial 010/2016, 
apresentada pela EMPRESA ELIANE CEZARIO DE AMORIM - ME - CNPJ 
- 10.603.301/0001-63 como a mais vantajosa para a administração pública 
e considera habilitada visto que a mesma cumpriu com os requisitos de 
habilitação exigidos pelo edital de convocação.  E ainda declara improvido 
o recurso apresentado pela empresa TAIAMÃ RENT A CAR LTDA - CNPJ 
17.239.474/0001-93. Nada mais havendo a ser tratado deu-se por encerrada 
a sessão. Eu ______Pregoeiro encerro a sessão e lavrei a presente ata, que 
lida e conforme vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA          
Pregoeiro Oficial                                       

LUCIANA GARCIA HARALA		
Membro da Equipe de Apoio		

IRINEU ALLIEVI			 
Membro da Equipe de Apoio		

VENICIUS EVANGELISTA RIBEIRO
Membro da Equipe de Apoio
CLEVERSON EDUARDO ALLIEVI
Membro da Equipe de Apoio
<END:842104:246>

<BEGIN:842110:246>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2016. Registro de preços.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTES DE 

PACIENTES E CONDUÇÃO EM VEICULO AMBULANCIA DO DISTRITO DE 
BRIANORTE NO MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ-MT.
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado 
apresentado pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio, HOMOLOGO o presente 
certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei.

Nova Maringá - MT, 07 de Junho de 2016.

JOÃO BRAGA NETO
Prefeito Municipal
<END:842110:246>

<BEGIN:842126:246>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL 010/2016. REGISTRO DE PREÇOS

A prefeitura Municipal de Nova Maringá - MT, através do pregoeiro e sua 
comissão de apoio, instituída pela portaria nº 020/2016/GAPRE de 20 de 
janeiro de 2016, torna público para o conhecimento de quantos possam 
interessar o resultado de licitação na modalidade pregão presencial 
010/2016, menor preço por item, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO TRANSPORTES DE PACIENTES E CONDUÇÃO EM 
VEICULO AMBULANCIA DO DISTRITO DE BRIANORTE NO MUNICIPIO 
DE NOVA MARINGÁ-MT, a ser regido pela Lei federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
ELIANE CEZARIO DE AMORIM - ME, inscrito no CNPJ 10.603.301/0001-63 
- NIRE 5110167836-5.
ITEM 01 - Valor de R$ R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais).

Nova Maringá - MT, 07 de Junho de 2016.

Atenciosamente

CLAUDIO MACIEL DA SILVA

Pregoeiro Oficial
<END:842126:246>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
<BEGIN:841868:246>

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVO 260.2012

ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 260/2012;
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA MUTUM, inscrita no CNPJ sob o  nº 
24.772.162/0001-06;
CONTRATADA: CONSTRUTORA ALFER LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº 
03.009.104/0001-55;
OBJETO: I - Alterar a “cláusula quinta item 5.5.1” “DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO”;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Adita-se ao Contrato o prazo de execução de 120 
(cento e vinte) dias, pela execução dos serviços, portanto o prazo final para 
execução da obra será dia 18/12/2014;
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2014;

ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 260/2012;
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA MUTUM, inscrita no CNPJ sob o  nº 
24.772.162/0001-06;
CONTRATADA: CONSTRUTORA ALFER LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº 
03.009.104/0001-55;
OBJETO: I - Alterar a “cláusula quinta item 5.5” “DO PRAZO DE VIGÊNCIA”;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Adita-se ao Contrato inicial o prazo de vigência em 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, portanto o prazo final para execução 
da obra será dia 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2014;

ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 260/2012;
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA MUTUM, inscrita no CNPJ sob o  nº 
24.772.162/0001-06;
CONTRATADA: CONSTRUTORA ALFER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.009.104/0001-55;
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OBJETO: I - Alterar a “cláusula quinta no item 5.5” “DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA”;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Adita-se ao Contrato inicial o prazo de vigência em 12 
(doze) meses, portanto o prazo final para o instrumento será dia 31/12/2016.
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2015;
<END:841868:247>

<BEGIN:841882:247>

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 064/2016. O Município 
de Nova Mutum, torna público o resultado do Julgamento, tendo como 
objeto a aquisição de 01 (uma) carreta semi-reboque tanque usada, ano 
mínimo de fabricação 1994, devidamente licenciado e emplacado em nome 
do vencedor do certame para eventual transferência para o município de 
Nova Mutum, da qual foi vencedora a empresa T. B DE SOUZA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.411.439/0001-00, com valor de R$ 30.000,00. Nova 
Mutum/MT, 07 de junho de 2016.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:841882:247>

<BEGIN:841892:247>

TERMO DE DESCONSIDERAÇÃO - DISPENSA 014/2016
O Município de Nova Mutum, comunica que foi publicado erroneamente o 
aviso de dispensa ( ratificação ), publicado nos dias  01 e 02 de junho de 
2.016,  no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e no Diário Oficial de 
Contas ( Tribunal de Contas de Mato Grosso ), respectivamente, e portanto 
deve - se desconsiderar esta matéria, tornando sem efeito a referida 
publicação. Nova Mutum - MT, 06 de junho de 2.016.

Alex Brescovit Maciel
Gerente de Gabinete

Ordenador de despesa - Port.115/2016
<END:841892:247>

<BEGIN:842015:247>

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 015/2016.
RATIFICAÇÃO

O Município de Nova Mutum - MT, através do Ordenador de Despesa, ratifica 
o processo de dispensa n º 015/2016, o qual tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de internação compulsória de 
dependente químico em clínica de recuperação no valor de total R$ 
14.400,00 (quatorze mil, quatrocentos reais), com base no Art. 24,  inciso IV 
da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores. Nova Mutum - MT,  07 
de junho de 2016.

Alex Brescovit Maciel
Gerente de Gabinete

Ordenador de despesa - Port.115/2016.
<END:842015:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA
<BEGIN:841907:247>

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 019/2016. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. Comissão 
de Apoio OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LÂMINAS, UNHAS, CANTOS E DENTES PARA SEREM 
UTILIZADAS NAS MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA SANTA HELENA/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT 
torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº. 019/2016, 
cujo objeto acima identificado, foi homologado em favor das empresas: 
DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ 
05.220.404/0001-04 no valor de R$ 38.390,00 (Trinta e oito mil e trezentos e 
noventa reais) e NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
LTDA - ME - inscrita no CNPJ 09.619.626/0001-55, no valor de R$ 45.600,00 
(Quarenta e cinco mil e seiscentos). Nova Santa Helena - MT, 07 de junho de 
2016, FRANCIANE PAULATTI - Pregoeira.

RC
<END:841907:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:842038:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2.016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELETRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, às 9:00 
horas (horário de Brasília) do dia 22/06/2.016, no Palácio dos Pioneiros - 
Sala de Licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 - Centro 
- St. Xavantina. Os interessados em obter informações e cópia do Edital, 
poderão fazê-lo junto ao setor de Licitações, através do telefone 66-3438-
3362, no endereço supracitado e/ou pelo e-mail: compraspmnx@gmail.
com. Quaisquer informações através dos telefones (66) 3438-3362. Nova 
Xavantina - MT, 08 de junho de 2.016.

WALMIR ARRUDA COSTA - PREGOEIRO OFICIAL
Asplemat/DO

<END:842038:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
<BEGIN:841980:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2014

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT. Contratado: 
HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LIMITADA. O 
presente Contrato é para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 
NA EXECUÇÃO DE OBRA DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES P. A. 
CACHIMBO II DO DISTRITO UNIÃO DO NORTE NO MUNICÍPIO DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, CONFORME. TERMO DE REFERÊNCIA E 
TC/PAC-0088/2010, PLANILHAS, PROJETOS E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO”. 1 - Cláusula SEGUNDA - Da vigência: Fica aditivado o prazo 
de vigência, expirando em 30/10/2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 29 de abril de 2016.
<END:841980:247>

<BEGIN:841982:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016 RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna Público que na licitação em 
epigrafe, cujo objeto é ”CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O PREEENCHIMENTO DE VAGAS 
DE PROFESSORES SUBSTITUTOS E DE OUTROS CARGOS QUE NÃO 
TIVERAM APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIA MUNICIPAIS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO”. Onde sagrou-se vencedora a empresa: 
ROGÉRIO GONÇALVES DE JESUS - ME, CNPJ N° 03.157.350/0001-54 
com o valor de R$ 30.500,00 (Trinta mil e quinhentos reais). Na fase de 
habilitação a concorrente atendeu ao Edital em sua integralidade. Não houve 
reações contrárias a esta decisão. Peixoto de Azevedo-MT, 07 de Junho de 
2016.

EMERSON NUNES FREITAS - Pregoeiro
<END:841982:247>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
<BEGIN:842059:247>

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE
CREDENCIAMENTO Nº 01/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 
localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, torna público 
para conhecimento dos interessados que a licitação supramencionada, tendo 
como objeto: “CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
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PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, foi considerada 
DESERTA, face a ausência total de interessados.

Rondonópolis-MT, 06 de junho de 2016
LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI

Presidente da Comissão de licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 14/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Senhor: PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 
nos termos do art. 25, inciso III, da Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 
1.993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
14/2016, com fulcro Parecer Jurídico nº 192/2016, emitido e subscrito pelo Dr. 
RAFAEL XAVIER DE PAULA, Procurador Geral Adjunto do Município e pela 
Dr. RAFAEL TORSI DE OLIVEIRA, Assessor Jurídico da Administração, que 
autorizam a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, diante da situação 
fática, a contratação em favor de: IARA BEZERRA DE FIGUEIREDO 
DOS SANTOS, representada pelo empresário JULIANO BEZERRA DE 
FIGUEIREDO DOS SANTOS,  situado na Avenida Bandeirantes, n. 1450, 
Centro, Rondonópolis-MT. CPF 031.399.371-80. OBJETO: Contratação da 
Cantora Iara Figueiredo para o encerramento do Festival Matogrossense de 
Quadrilhas Juninas que ocorrerá entre os dias 17, 18 e 19 de junho de 2016 
no Espaço Cultural Casario. VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 10.000,00 
(dez mil reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do 
Estado (DOE), Diário Oficial do Município - DIORONDON e no jornal de 
circulação local A Tribuna, para ciência de todos os interessados observadas 
as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 30 de maio de 2016
PERCIVAL SANTOS MUNIZ

Prefeito Municipal
ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração
RAFAEL XAVIER DE PAULA

Procurador Geral Adjunto do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 18/2016

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Senhor: PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 
nos termos do art. 25, inciso III, da Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 
1.993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N.º 18/2016, com fulcro Parecer Jurídico nº 194/2016, emitido e subscrito 
pelo Dr. RAFAEL XAVIER DE PAULA, Procurador Geral Adjunto do 
Município e pela Dr. RAFAEL TORSI DE OLIVEIRA, Assessor Jurídico da 
Administração, que autorizam a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, 
diante da situação fática, a contratação em favor de: PEDRO BARBOSA DA 
SILVA,  situado na Rua Domingos Barbosa da Silva, n. 1733, Rondonópolis-
MT. CPF 031.399.371-80. OBJETO: Contratação do Violeiro, Pedro Barbosa 
da Silva, Maestro da Orquestra de Viola Divina, para apresentação no evento 
Festrilha - Festival Matogrossense de Quadrilha Junina que ocorrerá no dia 
17/06/2016 e apresentação em Festas Juninas em Escolas do Município 
nos dias 18, 24 e 25/06/2016. VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 12.000,00 
(doze mil reais). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do 
Estado (DOE), Diário Oficial do Município - DIORONDON e no jornal de 
circulação local A Tribuna, para ciência de todos os interessados observadas 
as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 2 de junho de 2016
PERCIVAL SANTOS MUNIZ

Prefeito Municipal
ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração
LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

Procurador Geral do Município

DECISÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATADA: União Total Engenharia Ltda.-EPP.
ASSUNTO: Rescisão Unilateral do Contrato nº. 367/2015, sanção de 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos 
e multa.

I - DOS FATOS:

Ante o inadimplemento das obrigações contratuais se impôs a RESCISÃO 
UNILATERAL do Contrato nº. 367/2015, firmado com a empresa União 
Total Engenharia Ltda. - EPP, bem como aplicação das seguintes sanções: 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e multa 
no valor de R$ 48.853,30 (quarenta e oito mil e oitocentos e cinquenta três 
reais e trinta centavos), devidamente notificada a empresa interpôs recurso 
dentro do prazo legal.

II - DAS RAZÕES RECURSAIS:
A empresa alega em sua peça recursal que havia feito o compromisso de 
entrega da obra em 01/03/2016, porém não o fez, devido aos aditivos de 
serviços solicitados pela Administração após a Decisão Administrativa de 
06/01/2016, sendo firmado um novo cronograma de obra, de modo que a 
Administração tinha ciência dos novos prazos. Além disso, alega que os 
serviços do aditivo já foram realizados e não foram pagos, gerando enormes 
transtornos financeiros a empresa.
Alega ainda, que em 20/02/2016 solicitou o projeto da Cobertura da unidade, 
o qual não foi fornecido até a presente data, razão pela qual a empresa teve 
que confeccionar e arcou com um custo de aproximadamente R$ 8.000,00 
(oito mil reais), ocasionando o atraso na entrega da obra.
Além disso, alega que na última medição realizada pelo fiscal a obra 
encontrava-se com 32,66% executada e não com 29,4%, conforme consta 
na Decisão Administrativa.
Ao final, alega que a Prefeitura cometeu inúmeras irregularidades contratuais 
e a rescisão unilateral e a multa contratual não devem prosperar, requerendo 
a imediata quitação dos serviços de aditivo autorizados e declarando que em 
40 dias a obra será finalizada e entregue ou caso não seja aceito a proposta, 
requer a rescisão amigável.
III - DA ANÁLISE DO RECURSO:
Primeiramente, registra-se que no Recurso apresentado pela empresa 
não consta nenhum anexo, conforme informado pela mesma em sua peça 
recursal às fl. 5.
Verifica-se que a Ordem de Serviço foi expedida em 08/09/2015 e a empresa 
tinha 120 (cento e vinte) dias para executar a obra, ou seja, até o dia 
06/01/2016 a obra deveria estar concluída.
Em 22/12/2015 foi proferida Decisão Administrativa rescindindo o referido 
contrato, entretanto, a empresa apresentou defesa e, após análise dos 
argumentos apresentados pela mesma, decidiu-se reconsiderar a decisão 
e acatar a proposta da empresa quanto à entrega até o dia 01/03/2016, 
celebrando-se o 2º Aditivo ao referido contrato, concedendo 60 (sessenta) 
dias para a conclusão da obra, o qual findaria em 07/03/2016.
É claro que a Administração tem conhecimento dos aditivos de serviços, 
bem como do novo cronograma de entrega, entretanto, os argumentos da 
empresa não merece guarida, vejamos:
Os serviços constantes na planilha inicial deveriam ter sido concluídos até o 
dia 01/03/2016, conforme solicitação da própria empresa.
O Aditivo de Valor (1º Aditivo) foi dado em 25/11/2015, ou seja, quando 
a empresa se comprometeu a entregar a obra em 01/03/2016 tinha 
conhecimento destes serviços complementares, portanto, os mesmos 
deveriam estar prontos até o dia 01/03/2016.
Posteriormente, a Administração concedeu mais 30 (trinta) dias para a 
conclusão da obra (3º Aditivo), visto que a empresa alegou que os serviços 
foram prejudicados em razão do período chuvoso, assim, os serviços iniciais 
e os serviços complementares (1º Aditivo de Valor) deveriam estar concluídos 
até a data de 06/04/2016.
Em 07/04/2016, celebrou-se mais um Aditivo de Valor (4º Aditivo), em que 
a empresa apresentou cronograma de 30 (trinta) dias para a execução dos 
serviços deste último aditivo.
É óbvio que a Administração ofereceu todas as condições para que a 
empresa executasse e concluísse a obra, pois observa-se que os serviços 
iniciais e os serviços do 1º aditivo deveriam ter sido concluídos em 
06/04/2016 e os serviços do 4º aditivo deveria ter sido concluído em 
07/05/2016.
Assim, observa-se que até o dia 07/05/2016 todos os serviços deveriam 
estar concluídos e não estão, conforme se verifica nas planilhas abaixo:
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CRONOGRAMA INICIAL:

AMPLIAÇÃO e REFORMA

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

PRAZO 120 DIAS
Especificação dos Serviços Executado 30 60 90 120
Serviços Preliminares 84,25% 100% 0% 0% 0%
Movimento de Terra 100,00% 100% 0% 0% 0%
Fundação 100,00% 70% 30% 0% 0%
Estrutura 81,67% 40% 40% 20% 0%
Impermeabilização 100,00% 0% 50% 50% 0%
Alvenaria 87,22% 0% 50% 50% 0%
Revestimento 11,06% 0% 0% 40% 60%
Cobertura 0,00% 0% 0% 50% 50%
Esquadrias 0,00% 0% 50% 50% 0%
Vidros 0,00% 0% 0% 0% 100%
Piso 31,88% 0% 0% 80% 20%
Pintura 0,00% 0% 0% 50% 50%
Instalação Hidrosanitario 0,00% 0% 0% 70% 30%
Instalação Eletrica 0,74% 0% 20% 60% 20%
Serviços Complementares 0,00% 0% 0% 0% 100%
CRONOGRAMA COM OS DOIS ADITIVOS 
DE PRAZO:

Ampliação e Reforma

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

PRAZO 210 DIAS
Especificação dos Serviços Executado 30 60 90 120 150 180 210
Serviços Preliminares 84,25% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0%
Movimento de Terra 100,00% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0%
Fundação 100,00% 70% 30% 0% 0% 0% 0% 0%
Estrutura 81,67% 40% 40% 20% 0% 0% 0% 0%
Impermeabilização 100,00% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 0%
Alvenaria 87,22% 0% 50% 30% 10% 10% 0% 0%
Revestimento 11,06% 0% 0% 40% 60% 0% 0% 0%
Cobertura 0,00% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 0%
Esquadrias 0,00% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 0%
Vidros 0,00% 0% 0% 0% 100% 0% 0% 0%
Piso 31,88% 0% 0% 50% 20% 20% 10% 0%
Pintura 0,00% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 0%
Instalação Hidrosanitario 0,00% 0% 0% 70% 30% 0% 0% 0%
Instalação Eletrica 0,74% 0% 20% 60% 20% 0% 0% 0%
Serviços Complementares 0,00% 0% 0% 0% 30% 30% 20% 20%

                    ADITIVO 1                         CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PRAZO 30 DIAS

ITEM DESCRIÇÃO EXECUTADO 15 15
1.0 FOSSA 80,0% 50,0% 50,0%
1.2 SUMIDORO 100,0% 50,0% 50,0%
1.3 ATERRO 100,0% 50,0% 50,0%
1.4 DIVERSOS 100,0% 50,0% 50,0%

ADITIVO 2 	 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PRAZO 30 DIAS

ITEM DESCRIÇÃO EXECUTADO 15 15
1.0 Fundação e Estruturas 0,0% 50,0% 50,0%
1.2 MURO 0,0% 50,0% 50,0%

Quanto à alegação de que a Administração não efetuou o pagamento dos serviços executados, esta não prospera, pois conforme se verificam abaixo, todos 
os serviços executados foram devidamente pagos:
AMPLIAÇÃO:

Nº Medição

DATA VALOR DATA DE PAGAMENTO

01 06/11/16 R$ 8.584,40 24/11/15
02 18/12/16 R$ 6.660,42 23/12/15
03 18/01/16 R$11.005,82 04/02/16
04 15/02/16 R$ 22.930,21 22/02/16
05 09/03/16 R$14.017,18 11/03/16
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06 04/04/16 R$ 8.614,36 12/04/16
REFORMA:

Nº Medição

DATA VALOR DATA DE PAGAMENTO

0000 00000 000000 00000
1º ADITIVO DE VALOR:

Nº Medição

DATA VALOR DATA DE PAGAMENTO

01 18/12/15 R$ 25.038,04 15/01/16
02 18/01/16 R$ 12.836,08 04/02/16
2º ADITIVO DE VALOR:

Nº Medição

DATA VALOR DATA DE PAGAMENTO

0000 00000 000000 00000

Assim, verifica-se acima que, somente não foram pagos os serviços não executados pela empresa.
Já com relação à alegação de não fornecimento do projeto da cobertura, esta não prospera, visto que, o projeto da obra, incluindo o telhado, foi entregue no 
início da execução da obra.
Quanto à alegação de que a percentual de 29,40% executada não procede, informamos que o percentual de 32,66% refere-se ao total medido da ampliação 
e como o contrato prevê ampliação e reforma, e no item reforma não houve medição, pois a empresa não executou nenhum serviço, faz-se o percentual do 
valor total do contrato (ampliação + reforma) e chega-se em 29,40%.
Por todo o exposto, resta cabalmente demonstrado e comprovado que a empresa contratada, ora recorrente, descumpriu o cronograma da obra, ou seja, os 
prazos estabelecidos no edital.
IV - DA DECISÃO:
Diante das considerações acima expostas, decidimos manter a Decisão Administrativa proferida em 04 de maio de 2016, a qual impõe a RESCISÃO 
UNILATERAL do referido contrato e a aplicação das seguintes sanções: suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a partir da ciência da presente decisão, e multa no valor de R$ 48.853,30 (quarenta e oito mil e 
oitocentos e cinquenta e três mil e trinta centavos).
Cumpra-se. Publique-se.

Rondonópolis/MT, 23 de maio de 2016
PERCIVAL SANTOS MUNIZ

Prefeito Municipal
Ciente e de acordo:FABRÍCIO MIGUEL CORREA

Secretário Municipal de Governo Portaria nº. 19.582, de 01/04/2016
Publicar

<END:842059:250>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
<BEGIN:842088:250>

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016

A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia-MT através de seu Pregoeiro Portaria Nº 326/2015, torna público aos interessados o resultado da Licitação 
do Processo Administrativo Nº 36/2016 realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016, com o Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT EM SUAS ATIVIDADES REFERENTE O ANO DE 2016. Aberto em 30 de Maio de 2016, 
às 14h00min, tendo como vencedora a empresa: J P LIMA & CIA LTDA-ME CNPJ Nº13. 063.071/0001-85 com valor de R$ 1.645.705,78 (um milhão 
e seiscentos e quarenta e cinco mil e setecentos e cinco reais e setenta e oito centavos).

São Félix do Araguaia - MT, 07 de Junho de 2016.

João Elias de Freitas Neto
Pregoeiro

Portaria nº 326/2015
<END:842088:250>
<BEGIN:842143:250>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2016.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO EVANGELHO DO  MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO 
ARAGUAIA-MT, NO DIA 10 DE JUNHO DE 2016. ARTISTA: MATTOS NASCIMENTO.
FAVORECIDA: M.S. CLAUDIO- ME/CNPJ Nº 11.455.181/0001-67.

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, III da Lei n.º 8.666/93 e suas atualizações.

JUSTIFICATIVA: Anexa ao processo de Inexigibilidade de Licitação n. º 06/2016.

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada de acordo com o parecer constante dos autos do Processo de 
inexigibilidade n° 05/2016, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Félix do Araguaia-MT, 07 de Junho de 2016.

JOSE ANTONIO DE ALMEIDA

PREFEITO
<END:842143:250>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

<BEGIN:841894:251>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL-MT - CNPJ 01.614.225/0001-09

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2015.
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 
01.614.225/0001-09 E
LEANDRO MARQUES DO AMARAL MACIEL ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 
21.772.664/0001-49.
Objetivo: Fica prorrogado pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a vigência 
do Contrato Administrativo n° 053/2015, que compreenderá o período de 
07/04/2016 a 05/08/2016.
Justificativa: Justifica-se a prorrogação de que trata o caput desta Cláusula, 
devido ao fato da ENERGISA ainda não ter aprovado os projetos que a 
empresa deu entrada para análise e deferimento.
Vigência do contrato: Do dia 07/04/2016 a 05/08/2016
Modalidade: Pregão nº 051/2015.
Secretaria: Secretaria de Educação.
<END:841894:251>

<BEGIN:841900:251>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL-MT - CNPJ 01.614.225/0001-09

EXTRATO DO 9º ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2013.
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 
01.614.225/0001-09 E
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇO BELCHIOR LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.362.824/0001-08.
Objetivo: Fica renovado por igual período, ou seja, por mais 08 (oito) meses, 
o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 067/2013, passando a 
vigorar até 04 de fevereiro de 2017.
Justificativa: Segundo o Secretário, durante a vigência do contrato, os 
serviços foram prestados, satisfatoriamente, em conformidade com o que 
foi contratado e, para que seja mantida a prestação dos bons serviços pela 
contratada, além da concordância da empresa no interesse em manter a 
prestação dos serviços neste Município, sem qualquer reajuste de valores, 
tornou-se viável a prorrogação da vigência do Contrato. A continuidade na 
prestação dos serviços já contratados minimizaria custos para Administração 
Pública, uma vez que a elaboração de uma nova licitação, nem momento, 
poderia gerar altos custos para o Município.
Valor: R$ 762.300,00.
Vigência do contrato: Do dia 04/06/2016 a 04/02/2017.
Modalidade: Pregão nº 024/2013.
Secretaria: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
<END:841900:251>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<BEGIN:841905:251>

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2015  Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: NEIVA MARIA FRUETT DACROCE, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o número, 430.857.339.49 Objeto a 
alteração da forma de pagamento do Contrato nº 010/2015, que tem como 
objeto a “locação de um imóvel comercial em alvenaria situado a Rua João 
Moreira de Carvalho, Estrada Rosália, Chácara 90ª, Bairro Chácaras Sinop/
MT, destinado à instalação da Farmácia Regional IV, Posto de Coleta do 
Laboratório Municipal e Unidade de Saúde PSF Menino Jesus - Atendendo 
a Secretaria Municipal de Saude” em conformidade com a Dispensa de 
Licitação N.º 004/2015. Valor Global: R$ 154.000,00 Data da Assinatura: 
04/05/2016 Responsável Jurídico: Gilberto Juths Rissato  OAB/MT 5.147B 
Signatários: Neiva Maria Fruett Dacroce, pela contratada e Juarez Alves 
Da Costa, pela contratante.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2011  Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: INVIOSEG - SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 06.145.774/0001-
97 Objeto: Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato nº 013/2011, que 
tem como objeto a “ contratação de empresa especializada, devidamente 
autorizada pelo Departamento da Polícia Federal do Ministério da Justiça, 
para prestação de serviços de vigilância armada e vigilância desarmada” 
em conformidade com o Pregão Eletrônico Nº 002/2011. Valor Global: 
R$ 69.557,40 Prazo de Vigência: com início em  01/06/2016 e término 
em 30/07/2016 Data da Assinatura: 31/05/2016 Responsável Jurídico: 
Gilberto Juths Rissato  OAB/MT 5.147B   Signatários: Dilvo Rufatto, pela 
contratada e Juarez Alves Da Costa, pela contratante.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2015 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: ANA LUCIA DALLA NORA NEHLS pessoa 
física, inscrita no CPF sob o número, 428.438.200-49 Objeto: aditar o prazo 
de vigência ao Contrato nº 038/2015, que tem como objeto a “ locação de 
um imóvel comercial em alvenaria situado a Rua Colonizador Enio Pipino nº 

2333 fundos com Rua dos Manacás nº 2330 (quadra 27 lotes 08 - 09 - 26 - 27 
- 10 e 25-A) - Setor Industrial Sul na cidade de Sinop, destinado à instalação 
da: Sede da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Atendendo 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.” 
em conformidade com Dispensa de Licitação nº 007/2015. Valor Global: 
R$ 358.479,72  Prazo de Vigência: com início em  25/05/2016 e término 
em 28/05/2017 Data da Assinatura: 25/05/2016 Responsável Jurídico:  
Gilberto Juths Rissato  OAB/MT 5.147B Signatários: Ana Lucia Dalla Nora 
Nehls, pela contratada e Juarez Alves Da Costa, pela contratante.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: RENATO M. LEONEL E CIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 05.222.628/0001-
55 Objeto: aditar o prazo de vigência e acréscimo de 16.01% no valor do 
Contrato nº 016/2013, que tem como objeto a “contratação de empresa 
em caráter de estimativa para prestação de serviço de auxilio funeral para 
famílias carentes, desprovidas de recursos financeiros no município de 
Sinop, atendendo solicitação da secretaria municipal de assistência social 
trabalho e habitação” em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação 
nº 006/2013. Valor Global: R$ 53.730,00 Prazo de Vigência: com início 
em  28/05/2016 e término em 26/08/2017 Data da Assinatura: 25/05/2016 
Responsável Jurídico: Gisely Marengoni  OAB/MT 14.585  Signatários: 
Renato Miyamoto Leonel, pela contratada e Juarez Alves Da Costa, pela 
contratante.
<END:841905:251>

<BEGIN:841975:251>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2016

A Prefeitura de Sinop-MT, faz saber aos interessados que fará realizar no 
dia 11 de julho de 2016 às 14:00 (quatorze) horas, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, Rua das Avencas 1.491, licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2016, do tipo menor preço global, destinada 
a Contratação de empresa especializada para Construção da Quadra 
Poliesportiva Coberta com Vestiário, Destinada a Escola Municipal 
de Educação Básica Belo Ramo, em Sinop/Mt; atendendo Secretaria 
Municipal de Educação. O edital poderá ser retirado no Departamento de 
Licitações, situado a Rua das Avencas 1491 - Centro, de segunda à sexta-
feira, das 12:00 às 18:00 e no site www.prefeituravirtual.com.br, informações 
poderão ser obtidas através dos telefones: (66) 3517.5298 - 3520.7272. A 
visita técnica poderá ser realizada até o último dia que antecede a abertura 
do certame, devendo ser marcada com antecedência no PRODEURBS, 
situada na Av. das Embaúbas, nº 1459, por intermédio do fone (66) 3511-
1860, das 12:00 às 18:00 horas.  Sinop-MT, 07 de junho de 2016.

ADRIANO DOS SANTOS
Presidente da C. P. L.

Portaria 036/2016
<END:841975:251>

<BEGIN:841976:251>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2016

A Prefeitura de Sinop-MT, faz saber aos interessados que fará realizar no 
dia 12 de julho de 2016 às 14:00 (quatorze) horas, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, Rua das Avencas 1.491, licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2016, do tipo menor preço global, 
destinada a Contratação de empresa especializada para Construção 
da Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário, Destinada a Escola 
Municipal de Educação Básica Vereador Valter Kunze, em Sinop/Mt; 
atendendo Secretaria Municipal de Educação. O edital poderá ser retirado 
no Departamento de Licitações, situado a Rua das Avencas 1491 - Centro, 
de segunda à sexta-feira, das 12:00 às 18:00 e no site www.prefeituravirtual.
com.br, informações poderão ser obtidas através dos telefones: (66) 
3517.5298 - 3520.7272. A visita técnica poderá ser realizada até o último 
dia que antecede a abertura do certame, devendo ser marcada com 
antecedência no PRODEURBS, situada na Av. das Embaúbas, nº 1459, por 
intermédio do fone (66) 3511-1860, das 12:00 às 18:00 horas.  Sinop-MT, 07 
de junho  de 2016.

ADRIANO DOS SANTOS
Presidente da C. P. L.

Portaria 036/2016
<END:841976:251>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:841979:251>

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA- MT, através da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 263/GP/2016 
de 16.05.2016, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 23 DE JUNHO DE 2016, às 08:00 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, localizada  na Avenida Brasil nº 2.350- N, 2º Piso, 
Bairro Jardim Europa, Licitação, na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura 
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e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALAR E LABORATORIAL, para utilização no atendimento dos 
pacientes das Unidades de Saúde e do Setor de medicamentos judiciais e 
pareceres sociais, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo II e Anexo III, parte 
Integrante deste Edital. O edital completo estará disponível para acesso dos 
interessados a partir do dia 08 de Junho de 2016, através do site: http://
www.tangaradaserra.mt.gov.br/Licitacoes/. Demais Informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitações, através do telefone 65-3311-
4800. Tangará da Serra-MT, 07 de Junho de 2016. Tatiana Ávila Grigoletti- 
Chefe do Departamento de Licitações.

​AVISO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. Objeto: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇAO 

CIVIL, PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇAO DE COZINHA E 
REFEITÓRIO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO: TIA LINA e 
ANTENOR SOARES, nesta municipalidade, conforme Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto Básico, 
conforme anexo. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT através do 
Presidente da CPL, nomeado pela Portaria nº 263/GP/2016 de 16.05.2016, 
torna público o resultado e homologação do certame acima referido, 
conforme segue: Empresa vencedora: CONSTRUTORA TANGARA LTDA 
- EPP: Item 01) R$ 263.995,24 (Duzentos e sessenta e três mil, novecentos 
e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), Item 02) R$ 333.284,74 
(Trezentos e trinta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos). Tangará da Serra- MT, 07 de Junho de 2016. Márcio de 
Oliveira Lopes - Presidente da CPL.
<END:841979:252>

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

<BEGIN:841582:252>

EXTRATO DE CONTRATOS
001

Termo Contrato nº001/2016
Contratada: Empresa Editora Negócios Públicos do Brasil Ltda-ME
Objeto: Contratação da Editora Negócios Públicos do Brasil Ltda-ME, para 
o SOLLICITA-Núcleo de Suporte em Licitações e Contratos Administrativos 
- Sollicita Orientações,  conforme definido na Cláusula VI - Da Execução do 
Contrato, Sollicita Pesquisa, Sollicita Editais, Sollicita Capacitação, Sollicita 
Agenda, Sollicita Analisador de Balanço, Sollicita Fornecedores, Contador 
de prazos, Banco de Penalidades e Rádio Sollicita, conforme especificações 
constantes da Proposta Comercial da Contratada, a qual independente de 
transcrição, integra o presente instrumento.
Valor: R$ 5.775,50 (cinco mil setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos)
Data: 29/02/2016.
Período: 01-03-16 a 01-01-17.
Termo Contrato nº002/2016
Contratada: UCMMAT - União Das Câmaras Municipais do Estado de Mato 
Grosso.
Objeto: O objeto do presente contrato é a associação da Câmara Municipal e 
Vereadores do Município de Primavera do Leste-MT à UCMMAT- União Das 
Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Data: 01/03/2016.
Período: 01-03-16 a 31-12-16.
<END:841582:252>

<BEGIN:841583:252>

EXTRATO DE CONTRATOS
002

Termo Contrato nº003/2016
Contratada: M.S. FREGADOLLI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP
Objeto:Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa no 
fornecimento de materiais suprimentos de informática (lote 02), para atender 
as necessidades Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme 
especificações constantes no Termo de Referencia nº 002/2015.
Valor: R$ 6.296,05 (seis mil duzentos e noventa, e seis reais, e cinco 
centavos).
Data: 20 de Abril de 2016.
Período de 20-04-16 a 20-10-16.

Termo Contrato nº004/2016
Contratada: Empresa ELIANE CLEMENTINO CARNAUBA-ME
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
no fornecimento de água mineral (lote 04), para atender as necessidades 
Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme especificações 
constantes no Termo de Referencia nº 002/2015.
Valor: R$R$ 6.586,80 (seis mil quinhentos oitenta e seis reais e oitenta 
centavos).
Data: 20 de Abril de 2016.
Período de 20-04-16 a 20-10-16.

Termo Contrato nº005/2016
Contratada: Empresa Mercadão da Limpeza
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
no fornecimento de materiais copa e cozinha (lote 07), para atender 
as necessidades Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme 
especificações constantes no Termo de Referencia nº 002/2015.
Valor: R$ 5.801,04 (cinco mil, oitocentos e um reais, e quatro centavos).
Data: 20 de Abril de 2016.
Período de 20-04-16 a 20-10-16.

Termo Contrato nº006/2016

Contratada: Empresa Mercadão da Limpeza
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa no 
fornecimento de materiais de limpeza (lote 05), para atender as necessidades 
Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme especificações 
constantes no Termo de Referencia nº 002/2015.
Valor: R$ 10.264,50 (dez mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta 
centavos).
Data: 20 de Abril de 2016.
Período de 20-04-16 a 20-10-16.

Termo Contrato nº007/2016

Contratada: Empresa E.U. Brito-ME
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
no fornecimento de material de Material Expediente (lote 01), para atender 
as necessidades Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme 
especificações constantes no Termo de Referencia nº 002/2015.
Valor: R$ 7.809,00 (sete mil, oitocentos e nove reais)
Data: 20 de Abril de 2016.
Período de 20-04-16 a 20-10-16.
<END:841583:252>

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
<BEGIN:842039:252>

EXTRATO DE CONTRATO
ENTIDADE CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
Nº CONTRATO    

003/2016

ORGÃO
CÂMARA MUNICIPAL.

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA
CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATADO
RÁDIO VERA LTDA - ME

DATA DA 
EMISSÃO
17/05/2016

DATA VENC.
15/08/2016

VALOR 
CONTRATO
R$ 7.250,00

DOTAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serv. 
Terc. Pes. Jurídica

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 
produção e inserção de publicidade na programação de emissoras de 
rádio AM/FM local/regional para veiculação das matérias institucionais de 
interesse público do Poder Legislativo Municipal, com duração mínima de 
60 segunda. 

<END:842039:252>
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TERCEIROS

<BEGIN:841605:253>

NATALLY FALCÃO MONAUER - ME - CNPJ 24.131.315/0001-36 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tangará 
da Serra (SEMMEA) a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação para a atividade de Lavagem de Veículos, localizada na Rua José 
Corsino, nº 262 W, Centro, município de Tangará da Serra - MT.
<END:841605:253>

<BEGIN:841862:253>

BIAGIO DANHONI JUNIOR (MERCADO NOSSA SENHORA APARECIDA) 
- CNPJ- 37.436.581/0001-19 requereu da SMMA, as licenças Prévia, 
Instalação e Operação, para sua atividade de Comércio Varejista de 
Mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercado, mercearias e armazéns, localizado na Avenida 05, Lote 8, 
Quadra 55, Bairro: PARQUE CUIABÁ, Município de Cuiabá MT.
<END:841862:253>

<BEGIN:841864:253>

A empresa, R.D.K. LAVA CAR EIRELI - ME, CNPJ.: 21.787.028/0001-
90, situada na Av. Tocantins, nº 1716 - E, Bairro Cidade Nova - Município 
de Lucas do Rio Verde, torna publico que requereu junto a SMMA - MT/
LRV o pedido de ALTERAÇÂO DA RAZÃO SOCIAL e LIBERAÇÃO DAS 
LICENÇAS - LP, LI e LO da antiga empresa, G.E.S.AUTO CENTER LTDA 
- ME, CNPJ: 20.848.828/0002-92,com sede no mesmo local e exercendo 
as mesmas atividades da antiga empresa. Não foi determinado EIA/RIMA 
- NEZI - Projetos e Consultorias Ambientais (65) 9946-6277/ (66) 8102-
2204.
<END:841864:253>

<BEGIN:841865:253>

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO

 DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016
O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Estado de Mato Grosso 
- SEBRAE/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, com amparo no 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE (Resolução CDN 
n.º 213 de 18 de maio de 2011, publicada no DOU de 26 de maio de 2011), 
Lei Complementar n.º 123/06, recepcionada no âmbito do Sistema SEBRAE 
pela Res. CDN n.º 166/08 e demais legislações pertinentes, torna público que 
promoverá LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
TIPO MENOR PREÇO, às 09h00 (nove horas - horário local) do dia 17 
(dezessete) de JUNHO de 2016, com tolerância máxima de 15 (quinze) 
minutos, na Sede do SEBRAE/MT, em Cuiabá/MT, para Cessão de Uso de 
Áreas do SEBRAE/MT para instalação e operação de empresa especializada 
na manipulação e fornecimento de lanches, salgados, bebidas e demais 
gêneros para lanchonete, destinados ao atendimento direto aos funcionários 
e clientes da Sede do SEBRAE/MT, bem como para realizar fornecimento de 
mini coffee break (sob demanda), em regime de não exclusividade, para 
atendimento aos cursos e eventos realizados na SEDE DO SEBRAE/MT pelo 
período de 12 (doze) meses. Os interessados poderão obter o texto integral do 
edital e todas as informações através do e-mail licitacao@mt.sebrae.com.br 
ou nos telefones (65) 3648.5262/3648.5258, nos horários de 07h30 às 12h00 
e das 13h30 às 17h00. Disponível também na Internet no Canal do Fornecedor 
do Sistema SEBRAE: www.sebrae.com.br/canaldofornecedor.

Cuiabá/MT, 06 (seis) de JUNHO de 2016.
Josemar Farias de Albuquerque

Pregoeiro
<END:841865:253>

<BEGIN:841873:253>

SINDICATO RURAL DE IPIRANGA DO NORTE - MT

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CHAPAS INSCRITAS

ELEIÇÕES SINDICAIS

Em cumprimento ao disposto no Estatuto Social desta entidade, 
comunica que foi registrada para concorrer às eleições para nova Diretoria 
desta entidade, para o triênio 2016/2019, a chapa Ipiranga Nova Etapa, 
assim composta: Presidente: Valcir Batista Gheno; Vice Presidente: 
Loinir Gatto; 1°Secretario: Andre Alcides Simon; 2° secretario: Ademir 
Jose Rosa; 1° Tesoureiro: Valmir Gatto; 2°Tesoureiro: Valdir Balestrin. 
SUPLENTES DA DIRETORIA: 1°Suplente da Diretoria: Ivan Cossul; 
2°Suplente da Diretoria: Alex augusto Simon; 3°Suplente da Diretoria: Ari 
Luiz Zanatta; 4°Suplente da Diretoria: Arli Zanatta; 5°Suplente de Diretoria: 
Roberto Henrique Bogorne Neto; 6°Suplente da Diretoria: Eder Ferreira 
Bueno. CONSELHO FISCAL EFETIVO: Clovis Augusto Simon; Alexandre 
Gaziero; Luciano Picinni; Conselho Fiscal Suplente: Luiz Gaziero; Conselho 
Fiscal Suplente: Carlos Francisco Luz; Conselho Fiscal Suplente: Paulo 
Henrique Bavaresco Cristovão.

A eleição ocorrerá respectivamente em primeira, segunda e eventual 
terceira convocação. O prazo para impugnação de candidatura deve ser 
feito perante a Comissão Eleitoral na sede do Sindicato no prazo de cinco 
dias, a contar desta publicação.

Wilson Tadeu Piva

Presidente da Comissão Eleitoral
<END:841873:253>

<BEGIN:841878:253>

SINDICATO RURAL DE PARANAITA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CHAPAS INSCRITAS - ELEIÇÕES 

SINDICAIS

Em cumprimento ao disposto no Estatuto Social desta entidade, 
comunica que foi registrada para concorrer às eleições para nova Diretoria 
desta entidade, para o triênio 2016/2019, a chapa Plantando ideias, 
colhendo resultados, assim composta: Presidente: Gerre Justino Buzette; 
Vice Presidente: Ivan Moreno de Jesus; 1º Tesoureiro: Jose Eduardo 
Rosário dos Reis; 2º Tesoureiro: Eder Pereira; 1º Secretario : Paulo Cezar 
Bezerra; 2º Secretario : Jose Rogerio de Paula e Silva; 1º Suplente : 
Roberto Gesser; 2º Suplente: Marcelo Cerioli; 3º Suplente: Ademar Alves 
da Silva; 4º Suplente : Edival Souza de Lima; 5º Suplente: Unirio Patat; 
6º Suplente: Luciano Cerioli; Conselho Fiscal Efetivo: 1º Efetivo: Luiz 
Fernando Cerioli; Conselho Fiscal: 2º Efetivo: Ivan Moreno de Jesus Filho; 
Conselho Fiscal: 3º Efetivo: Thais Fernanda Redivo; Conselho Fiscal 
Suplente: 1º Suplente : Osvaldo Becker; Conselho Fiscal: 2º Suplente: 
Edson Roberto Rado; Conselho Fiscal: 3º Suplente: Orestino Higino da 
Costa.
A eleição ocorrerá respectivamente em primeira, segunda e eventual 
terceira convocação. O prazo para impugnação de candidatura deve ser 
feito perante a Comissão Eleitoral na sede do Sindicato no prazo de cinco 
dias, a contar desta publicação.

Andreia Ines Kaspary
Presidente da Comissão Eleitoral

<END:841878:253>
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TENUSA TECNOLOGIA E NUTRIÇÃO S/ANIRE 513.0000664-2
CNPJ: 02.869.640.0001/68 SEDE: CAMPO VERDE-MT

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas
De acordo com as disposições legais e estatutárias, vimos apresentar-lhes as Demonstrações Financeiras relativas ao  Exercício Social encerrado em 31 de dezembro 
de 2015. Colocamo-nos, outrossim, a disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer outros esclarecimentos.

BALANÇO PATRIMONIAL
31/12/15 31/12/14

Ativo 11.765.469,46 11.193.649,75
Ativo Circulante 1.202.947,85 666.298,94
Disponibilidades 52.863,87 3.255,10
Duplicatas a Receber 204.450,10 17.628,71
Adiantamentos 48.173,79 1.115,00
Impostos a Recuperar 258.283,36 308.248,93
Estoques 639.176,73 336.051,20
Ativo não Circulante 10.562.521,61 10.527.350,81
Realizável a Longo Prazo 1.159,56 58.396,02
Imobilizado 11.551.347,64 11.429.400,64
(-) Depreciação 989.985,59 960.445,85

31/12/15 31/12/14
Passivo 11.765.469,46 11.193.649,75
Passivo Circulante 1.227.162,54 667.590,17
Fornecedores 670.432,04 468.959,42
Financiamentos 19.555,52
Obrigações Trabalhistas 83.416,76 56.354,21
Obrigações Tributárias 4.781,45 4.251,45
Outras Contas 446.213,66 134.258,56
Contas a Pagar 2.763,11 3.766,53
Passivo não Circulante 3.886.008,88 3.886.008,88
Debêntures Conv. em Ações 2.914.505,62 2.914.505,62
Debêntures Não Conv. em Ações 971.503,26 971.503,26
Patrimônio Líquido 6.652.298,04 6.640.050,70
Capital Social 18.000.000,00
(-) Capital a Subscrever 10.453.380,00
(-) Prejuízos Acumulados 906.569,30

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Recursos 31/12/2015 31/12/2014
(-) Saldo anterior de Prejuízos Acumulados 906.569,30 911.016,20
   Lucro Liquido do Ano 12.247,34 4.446,90
Total dos Recursos (894.321,96) (906.569,30)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (894.321,96) (906.569,30)

DEMONSTRATIVO DA DIMINUIÇÃO E DO
AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

Exercício(2015) Inicial Final Variação
Ativo Circulante 666.298,94 1.202.947,85 536.648,91
Passivo Circulante 667.590,17 1.227.162,54 559.572,37
Capital Circulante Líquido (1.291,23) 24.214,69 22.923,46

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/15 31/12/14

Receita Bruta
Receitas Operacionais 3.863.419,79 5.045.087,79
Deduções de Vendas 448.999,88 554.962,11
Receita Liquida 3.414.419,91 4.490.125,68
(-) Custo dos Produtos Vendidos 2.225.792,00 3.784.781,42
(-) Custo de Produção 708.300,22 518.181,14
Lucro Bruto 480.328,69 187.163,12
(-) Despesas Operacionais 515.488,75 285.033,39
(+) Receitas Financeiras 41.607,72 98.282,86
(+) Outras Receitas Operacionais 9.075,00 6.419,78
Resultado Operacional 15.521,66 6.832,37
(-) Despesas Não Operacionais 708,68
(+) Receitas Não Operacionais
Lucro Antes I. R. 14.812,98 6.832,37
(-) Provisão p/ I.R. 1.603,52 1.490,92
(-) Provisão p/ Contribuição Social 962,12 894,55
Lucro do Exercício 12.247,34 4.446,90

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
Fluxos de Caixa das Atividade Operacionais 2015 2014
Lucro/ Prejuízo do Exercício 12.247,34 4.446,90
Ajuste por:
Depreciação 29.539,74 40.245,03
Duplicatas a Receber (186.821,39) 5.380,29
Contas a Receber
Adiantamentos (47.058,79) 5.352,64
Impostos a Recuperar 49.965,57 (221.118,18)
Estoques (303.125,53) (177.672,30)
Fornecedores Nacionais 201.472,62 242.871,62
Obrigações Trabalhistas 15.486,08 14.246,48
Obrigações Sociais 11.576,47 13.180,94
Obrigações Tributárias 530,00 3.995,85
Contas a Pagar 330.507,20 69.250,82
Caixa Líquido Proveniente
    da Atividades Operacionais 114.319,31 180,09
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado (121.947,00) 0,00
Direitos Creditórios 57.236,46 0,00
Caixa Líquido nas Atividades de Investimento 49.608,77 180,09
Recebimento p/ Reserva de Aumento de Capital
Aumento/ Diminuição Liquido de
   Caixa e Equivalentes a Caixa 49.608,77 180,09
Caixa e Equiv. a Caixa no Início do Exercício 3.255,10 3.075,01
Caixa e Equiv. a Caixa no Final do Exercício 52.863,87 3.255,10

49.608,77 180,09

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Itens Capital
Capital a 

Subscrever
Resultados 

Acumulados
Reservas e Subvenções 

Poder Público
Reserva 

de Capital Total
Saldo Balanço em 31.12.2013 18.000.000,00 (10.453.380,00) (911.016,20) 0,00 6.635.603,80
Resultado do Exercício 4.446,90 4.446,90
Saldo Balanço em 31.12.2014 18.000.000,00 (10.453.380,00) (906.569,30) 0,00 6.640.050,70
Resultado do Exercício 12.247,34 12.247,34
Saldo Balanço em 31.12.2015 18.000.000,00 (10.453.380,00) (894.321,96) 6.652.298,04

1 - As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações (Lei 6.404/76) e legislação pertinente posterior, obser-
vadas as Normas Brasileiras de Contabilidade. 2 - O Capital Social em 31 de 
dezembro de 2015 integralizado era de R$ 7.546.620,00 representado por 
7.546.620 Ações Ordinárias Nominativas sem valor nominal. 3 - 0 Resultado foi 
apurado mediante Regime de Lucro Real Trimestral. 4 - As Provisões para De-

preciações está calculada sobre valores do Imobilizado e registrados no Resul-
tado do Exercício. 5 - O Resultado das operações foi apurado em conformidade 
com o Regime de Competência contábil. 6 - Os Ativos Realizáveis e os Passivos 
Exigíveis em prazos inferiores a 1 (um) ano estão classiicados como Circulantes 
e superiores a 1 (um) ano estão classiicados como Longo Prazo. 7 - Os Bens do 
Ativo Imobilizado estão registrados pelo Custo de Aquisição.

DIRETORIA DA TENUSA TECNOLOGIA E NUTRIÇÃO S/A.
06.869.640/0001-68. CAMPO VERDE - MT
1) - Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia TENUSA TECNO-
LOGIA E NUTRIÇÃO S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2015, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio liquido e dos luxos de caixa para o exercício indo naquela data, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explica-
tivas. 2) - A administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independente se causada por fraude ou erro. 3) - Nos-
sa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento 
de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executa-
da com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis estão livres de distorção relevante. a) Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidencia a respeito dos valores 

e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro. b) Nessa avaliação de riscos, o auditor considera 
os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os procedimentos 
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para ins de ex-
pressar uma opinião sobre a eicácia desses controles internos da Companhia. 
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto. c) Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. 4) - Em nossa opinião, as de-
monstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira da entidade em 31 de 
dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus luxos de caixa 
para o exercício indo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil. Campo Verde - MT, 03 de Fevereiro de 2016. FLÁVIO MARTINS 
- AUDITOR INDEPENDENTE - CRC-PR 10.099/0-2 - CVM - 523T. 

UMBERTO CILIÃO SACCHELLI
DIRETOR PRESIDENTE

CELIO DE PAULA
DIRETOR

ANTONIO GABRIEL DE SOUZA
CONTADOR - CRC-PR 015779/0-O S-MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 255   Terça-Feira, 7 de Junho de 2016 Nº 26792Diário   Oficial
<BEGIN:841883:255>

S. T. RODRIGUES MIILLER - ME- CNPJ 05.748.409/0001-04 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Coordenadoria De Meio Ambiente de Sapezal/ MT a Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de Operação para a atividade de Manutenção e 
Reparação de Veículos Automotores, localizada na Rua Projetada A, S/N, 
Hilário Dal’Alba Scarioti, município de Sapezal - MT.
<END:841883:255>

<BEGIN:841888:255>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 21º, Inciso I c/c Artigo 19º, do Estatuto do Senalba/
MT e na forma da Legislação vigente, ficam convocados pelo presente 
Edital, todos os funcionários da ABVN- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
VIDA NOVA, em atividade no Estado de Mato Grosso, associados ou não 
a este Sindicato, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
no dia  15 de junho de 2016 (quarta feira), na sede da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE VIDA NOVA, situada na Avenida Couto Magalhães, Nº 
2779 - Centro - Várzea Grande - MT - CEP 78.110-400, quando estarão em 
debates os assuntos constantes da seguinte ordem do dia: I - Elaboração, 
Análise e aprovação da pauta de reivindicações, visando a negociação para 
a celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2016/2017, entre o SENALBA/
MT e  a ABVN- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA NOVA; II - Concessão 
de autorização para o Sindicato negociar as reivindicações com a Entidade 
envolvida, firmar Acordo, Convenção Coletiva, Termo Aditivo ou Contrato 
Coletivo de Trabalho; III - Autorização para o Sindicato instaurar Dissídio 
Coletivo, na eventualidade de serem infrutíferas as negociações, bem 
assim para constituir advogado para conduzir as negociações Coletivas e o 
dissídio, com poderes Ad Juditia; IV - Análise e aprovação da Contribuição 
para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho(Contribuição Assistencial), 
conforme previsão legal na CLT e posicionamento jurisprudencial; V - 
Aprovar ou não que a Assembleia Geral Extraordinária se torne permanente 
até a assinatura do Instrumento Coletivo, ou o julgamento do Dissídio, se 
for o caso. A Assembleia será realizada, em primeira convocação, às 08:30 
h ou meia hora após, em segunda e última convocação, obedecendo o 
quórum previsto no § 1º do Art. 19º do Estatuto do Sindicato. Cuiabá, 07 
de junho de 2016.

<END:841888:255>

<BEGIN:841910:255>

ELIANA LAZAREK EICH - EPP- CNPJ 02.873.463/0001-93 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Coordenadoria De Meio Ambiente de Sapezal/ MT a Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de Operação para a atividade de Manutenção e 
Reparação Elétrica de Veículos Automotores, localizada na Av. Prefeito 
André Antônio Maggi, Nº 829, centro, município de Sapezal - MT.
<END:841910:255>

<BEGIN:841913:255>

Associação MT Bacia do Araguaia. Aviso de Inexigibilidade nº 01/2016. 
Objeto: Contratação de shows artísticos para a realização do evento 
Programação do Circuito Cultural em Campinápolis/MT, atendendo o Termo 
de Fomento nº 0422/2016-SEC. Empresa: Elcio Mendes da Silva-ME R$ 
286.000,00. Barra do Garças/MT, 03/05/2016. Sandra Tereza dos Santos. 
Presidente.
<END:841913:255>

<BEGIN:841916:255>

POUSADA RECANTO DO LUAR LTDA - ME, CNPJ nº 03.113.253/0001-
60, torna público que requereu à SEMA-MT licença ambiental, Licença de 
Operação - LO para Serviços de Hotel, localizado na Estrada Municipal, s/
nº, bairro Distrito de Fontanillas, Juina - MT.
<END:841916:255>

<BEGIN:841927:255>

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2015

O SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, 
localizada a Rua Jose de Alencar esquina com a Rua Rio Branco, torna 

público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizará 
às 8:00 horas do dia 21 de julho do ano de 2016,  a licitação referente ao 
objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA O FORNECIMENTO DE CESSÃO DE DIREITO 
DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL PARA SANEAMENTO 
BÁSICO, QUE SUBSTITUA O PRODUTO EM OPERAÇÃO, EM 
AMBIENTE WEB, ATENDENDO LEITURA, ARRECADAÇÃO, 
FATURAMENTO, ATENDIMENTO, COBRANÇA, CADASTRO, 
GERENCIAMENTO, COLETA, PROCESSAMENTO, EMISSÃO DE 
FATURAS, DOCUMENTOS, COM CONECTIVIDADE VIA CABO E GPRS, 
VISANDO INTEGRAÇÃO ENTRE ESSAS ATIVIDADES, OFERECENDO 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E APLICANDO METODOLOGIA QUE 
PERMITA, INCLUSIVE, MITIGAÇÃO DE RISCOS INERENTES ÀS 
ATIVIDADES, ALÉM DA MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA DO 
REFERIDO SISTEMA, A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DE BACKUP, VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS APROVADOS 
PELO SANEAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”.Os interessados poderão solicitar o 
edital por meio eletrônico através do e-mail licitacao@sanearmt.com.br a 
partir do dia 09/06/2016 ou retirar a via impressa no horário das 13h30min 
às 16h30min, na sede do SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de 
Rondonópolis, no endereço acima citado mediante a retirada de guia de 
pagamento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) a ser recolhido 
nas agencias bancárias, cujo valor se refere ao custo efetivo da reprodução 
gráfica do edital. Maiores informações serão prestadas pela Comissão de 
Licitação pelo telefone (66) 3410-0423 ou pelo e-mail: licitacao@sanearmt.
com.br

Rondonópolis - MT, 07 de maio de 2016

__________________________________
Hermes Ávila de Castro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
<END:841927:255>

<BEGIN:841932:255>

PORTARIA COREN/MT Nº. 102/2016

Designa o Colaborador Enfermeiro Edinaldo Santos Souza para administrar 
o imóvel urbano de propriedade do Conselho Regional de Enfermagem de 
Mato Grosso situado na cidade de Rondonópolis.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso 
- COREN/MT, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
estabelecidas pela Lei 5.905/73 e pelo artigo 42 do Regimento Interno do 
Coren/MT.

Considerando o disposto no artigo 42 do Regimento Interno do Coren/MT;
Considerando a deliberação do Plenário em sua 434ª ROP, 1ª Sessão 
realizada no dia 02 de janeiro de 2012.
Considerando a necessidade de permanente acompanhamento e 
manutenção do imóvel do Coren/MT em Rondonópolis.  
Resolve:

Art. 1º - Designar o Colaborador Enfermeiro Edinaldo Santos Souza, 
COREN-MT 87325-ENF para acompanhar os trabalhos de manutenção do 
imóvel urbano pertencente ao Conselho Regional de Enfermagem de Mato 
Grosso - COREN-MT, situado na cidade de Rondonópolis-MT.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Portaria COREN-MT Nº 10/2012.        

Cuiabá-MT, 03 de junho de 2016.
Marilza Helena Rodrigues Viana

COREN-MT-63799
Presidente Interina

<END:841932:255>

<BEGIN:841940:255>

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA 
COMARCA DE JUARA-MT - RÚBIA MARA OLIVEIRA GIRÃO - OFICIALA 
TITULAR - CNPJ Nº 06.153.420/0001-94 - EDITAL DE GEORRE-
FERENCIAMENTO - ÁREA DESLOCADA OU SOBREPOSTA - RUBIA 
MARA OLIVEIRA CASTRO GIRÃO - Oficiala do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de Juara, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, FAZ PÚBLICO para ciência dos interessados, em 
cumprimento ao disposto no Provimento nº 63/2014 da Corregedoria Geral 
da Justiça de Mato Grosso, art. 2º parágrafo 7º, faz saber que o Sr. JOAQUIM 
RIVA, apresentou a documentação para lançamento da AVERBAÇÃO DE 
MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIAMENTO, do imóvel descrito 
na matricula nº 2.219, arquivada no Livro nº 2 do CRI de Juara-MT, entre 
eles a Carta de Anuência do INTERMAT nº 004.170-F/2015, que apontou 
a existência de DESLOCAMENTO na ocupação da área georreferenciada, 
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para que fiquem notificados terceiros interessados e que estejam em local 
incerto e não sabido, bem como dos proprietários e/ou sucessores de áreas 
originadas/incidentes sobre os títulos definitivos outorgados aos titulares a 
seguir nomeados: 1) ZELI PEREIRA DA SILVA, 2) JARDELINA PEREIRA 
DA SILVA e 3) RAIMUNDO ALVES DA SILVA, bem como dos proprietários 
e/ou sucessores de áreas originadas/incidentes no título definitivo 
outorgado pelo Estado de Mato Grosso a CORBINA SOUZA, sobre o qual 
se exerce a posse. A notificação serve para que se manifestem no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da segunda e última publicação do 
presente edital, na forma do parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 6.015/73. 
Findo o prazo e não havendo reclamações, será feito o registro, ficando os 
documentos apresentados à disposição dos interessados neste Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Vitor Assis Brasil, nº 481-W, Jardim 
Boa Vista, Juara-MT, durante as horas regulamentares - de segunda-feira 
a sexta-feira, das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Dado e passado 
nesta Cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, aos três de junho de dos 
mil e dezesseis (03/06/2016). Em Testº. De verdade...Rubia Maria Oliveira 
Castro Girão, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Titulos e 
Documentos de Juara-MT.
<END:841940:256>

<BEGIN:841944:256>

SKANSKA BRASIL LTDA
CNPJ/MF: 02.154.943/0001-02 - NIRE 35.214.743.771
EXTRATO DO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
O presente Contrato de Transferência de Estabelecimentos Comerciais, 
datado de 14.01.16, é celebrado entre de um lado: 1. SKANSKA BRASIL 
LTDA. com sede à Rua Verbo Divino n° 1207, conjunto 11, Chácara Santo 
Antônio, São Paulo - SP, com seus atos societários arquivados na JUCESP 
sob NIRE 35.214.743.771, e cadastrada CNPJ/MF sob n° 02.154.943/0001-
02, neste ato representada por seus administradores Daniel Santa Bárbara 
Esteves, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 6.097.052 SSP/
MG e do CPF/MF sob n° 031.561.286-00, e Cláudia Campos Rodrigues 
Blass, brasileira, casada, contadora, portadora do RG n° 16.999.486 SSP/
SP e do CPF/MF n° 118.168.118-90, ambos com escritório a Rua Verbo 
Divino, n° 1207, conjunto 11, Chácara Santo Antônio, São Paulo - SP 
(“Skanska”), e, de outro lado, 2. RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., com 
sede à Rua John Kennedy n° 379, sala 01, Jardim Bela Vista, cidade de 
Salto - SP, com seus atos societários arquivados na JUCESP sob NIRE 
35.223.819.513, cadastrada no CNPJ/MF sob n° 07.522.191/0001-09, 
neste ato representada por seu administrador, José Marcos Silvestre, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG n° 7322173-9, SSP/SP, e do 
CPF/MF sob n° 887.225.548-15, com domicílio a Rua John Kennedy n° 379, 
sala 01, cidade de Salto, SP (“RIP” e, em conjunto com a Skanska, as 
“Partes”), CONSIDERANDO QUE as Partes celebraram em 03.07.15 um 
contrato de compra e venda de ativos, pelo qual a Skanska comprometeu-
se a vender e transferir à RIP os estabelecimentos comerciais indicados 
abaixo na Cláusula 1 (os “Estabelecimentos”), e CONSIDERANDO QUE os 
Estabelecimentos transferidos se referem aos negócios da Skanska 
destinados à prestação de serviços de operação e manutenção de plantas 
de geração de energia e plataformas de petróleo, tal como especificados 
abaixo na Cláusula 1 (o “Negócio” ou o “Negócio de O&M”), TÊM ENTRE, 
si justo e contratado o presente Contrato, o qual se regerá pelos termos e 
condições a seguir: 1. OBJETO. 1.1. Estabelecimentos. Os Estabelecimentos 
objetos deste Contrato estão localizados dentro das plantas de geração de 
energia e plataformas de petróleo dos clientes da Skanska, nos endereços 
abaixo: 1. Plataforma de petróleo Cherne-1 (PCH-1), no município de 
Macaé/RJ; 2. Plataforma de petróleo Cherne-2 (PCH-2) no município de 
Macaé/RJ; 3. Plataforma de petróleo Namorado-1 (PNA-1), localiza da no 
município de Macaé/RJ; 4. Plataforma de petróleo Namorado-2 (PNA-2), no 
município de Macaé/RJ; 5. Plataforma de petróleo Pampo-1 (PPM-1), no 
município de Macaé/RJ; 6. Plataforma de petróleo Enchova (PCE-1), no 
município de Macaé/RJ; 7. Plataforma de petróleo Pargo-1 (PPG-1), no 
município de Macaé/RJ; 8. Plataforma de petróleo Garoupa (PGP-1), no 
município de Macaé/RJ; 9. Plataforma de petróleo Petrobras VII (P-07), no 
município de Macaé/RJ; 10. Plataforma de petróleo Petrobras IX (P-09), no 
município de Macaé/RJ; 11. Plataforma de petróleo Petrobras XII (P-12), no 
município de Macaé/RJ; 12. Plataforma de petróleo Petrobras XV ( P-15), 
no município de Macaé/RJ; 13. Plataforma de petróleo Petrobras XX (P-20), 
no município de Macaé/RJ; 14. Plataforma de petróleo Petrobras XXVII (P-
27), no município de Macaé/RJ; 15. Plataforma de petróleo Petrobras XXXII 
(P-32), no município de Macaé/RJ; 16. Plataforma de petróleo Petrobras 
XXXIII (P-33) localizada no município de Macaé/RJ; 17. Plataforma de 
petróleo Petrobras XXXV (P-35), no município de Macaé/RJ; 18. Plataforma 
de petróleo Petrobras XXXVII (P-37), no município de Macaé/RJ; 19. 
Plataforma de petróleo Petrobras XLVII (P-47), no município de Macaé/RJ; 
20. Plataforma de petróleo Petrobras LXV (P-65), no município de Macaé/
RJ; 21. Planta de Geração de Energia PCH José Gelázio da Rocha, no 
município de Rondonópolis/MT; 22. Planta de Geração de Energia PCH 
José Rondonópolis, no município de Rondonópolis/MT; 23. Planta de 

Geração de Energia UHPP Ponte de Pedra, no município de ltiquira/MT; 24. 
Plataforma de petróleo (PPM-1), no municÍpio de Macaé/RJ; e 25. 
Plataforma de petróleo (PCE), no município de Macaé/RJ. 1.2. Ativos dos 
Estabelecimentos. Os Estabelecimentos incluem os seguintes ativos: 1. 
Inventário dos bens utilizado na operação do Negócio, conforme Anexo I; 2. 
Contratos de trabalho com aproximadamente 1.492 empregados no 
Negócio; 3. Acervo técnico da Skanska no Negócio: incluindo os atestados 
de capacitação técnica listados no Anexo lI ao presente Contrato; 4. 
Contratos com prestadores de serviços da Skanska relacionados ao 
Negócio; 5. Contrato da Skanska com clientes, por meio do qual a Skanska 
é contratada para executar os serviços do Negócio de O&M; e 6. Know-how 
específico do Negócio. 1.3. Titularidade dos Estabelecimentos. A Skanska é 
titular de todos os Estabelecimentos e dos ativos que os compõem, livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou responsabilidades de qualquer 
natureza. 2. TRANSFERÊNCIA 2.1. Transferência dos Estabelecimentos. 
Pelo presente instrumento e nas condições aqui estabelecidas, a Skanska 
cede e transfere os Estabelecimentos e os ativos que os compõem à RIP, 
transferindo-lhe todo o domínio, posse, direito e ação que possui sobre os 
Estabelecimentos e seus ativos. A RIP se torna, neste ato, titular dos 
Estabelecimentos, podendo deles dispor e usufruir como melhor lhe 
aprouver, ficando, RIP e Skanska, ambas autorizadas a providenciar nas 
repartições e/ou órgãos pertinentes, todos os registros, inscrições, 
transferências e providências correlatas que forem necessários à obtenção 
das credenciais inerentes à continuidade da operação e transferência dos 
Estabelecimentos, inclusive para prática de atos necessários ao 
cumprimento de quaisquer obrigações daqui decorrentes e para que 
produzam efeitos perante terceiros. 2.2. Transferência de Empregados. 
Para fins da transferência dos contratos de trabalho mencionados na 
Cláusula 1.2 acima, as Partes concordam que tal transferência foi realizada 
em 01.01.16, devendo tal data constar das anotações em carteira de 
trabalho. 2.3. Preço de Compra. Em contraprestação à venda e transferência 
dos Estabelecimentos e dos ativos que os compõem, a RIP pagará à 
Skanska o montante total de R$ 1.000.000,00, em data e sob condições a 
serem definidas oportunamente entre as Partes. 2.4. Imissão na Posse. A 
RIP se imite na posse dos Estabelecimentos e dos ativos pertinentes aos 
Estabelecimentos neste ato, declarando ter recebido posse mansa, pacífica, 
plena e irrestrita sobre os Estabelecimentos e os ativos a eles pertinentes. 
3. DISPOSIÇÕES DIVERSAS: 3.1. Responsabilidade por Passivos. A RIP 
será a única responsável pelos passivos e débitos surgidos a partir desta 
data na exploração dos Estabelecimentos (os “Passivos”), permanecendo a 
Skanska a única responsável pelos passivos anteriores à transferência dos 
Estabelecimentos, perfectibilizada nesta data por meio deste Contrato. 3.2. 
Solvência. A Skanska declara, para os fins do artigo 1.145 do Código Civil, 
que permanece com patrimônio suficiente para adimplir com suas 
obrigações quando devidas, de forma que a transferência dos 
Estabelecimentos não está condicionada ao pagamento de todos os seus 
credores. 3.3. Autorização de Publicação. Nos termos do artigo 10.2.3 do 
Anexo lI da Instrução Normativa DREI n° 10, de 05 de dezembro de 2013, 
as Partes expressamente concordam que a publicação do presente 
Contrato na imprensa oficial seja feita na forma de extrato, cabendo à 
Skanska providenciar (i) o arquivamento do presente Contrato perante a 
Junta Comercial competente; (ii) a publicação do presente Contrato na 
imprensa oficial; e (iii) o pagamento das despesas relativas aos itens (i) e (ii) 
supra. 3.4. Resolução de Disputas. Todas e quaisquer controvérsias 
oriundas do, ou em conexão com o presente Contrato serão decididas por 
arbitragem a ser instaurada e conduzida de acordo com as Regras de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial Brasil - CAMARB. A 
arbitragem será regida pela lei brasileira e conduzida no idioma oficial 
português na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por um tribunal 
arbitral formado por três membros, sendo um membro indicado pela 
Skanska, um pela RIP e o terceiro indicado pelos dois árbitros antes 
indicados, o qual atuará como presidente do tribunal arbitral. Caso o valor 
do litígio não atinja R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a arbitragem 
caberá a um árbitro único. O tribunal arbitral ou o árbitro único deverão 
julgar exclusivamente com base no contrato e na lei aplicável, vedada a 
decisão por equidade, a atuação como amiable compositeur ou julgamento 
ex aequo et bono, e terão competência para julgar quaisquer assuntos 
relativos à arbitragem, incluindo medidas cautelares e liminares requeridas 
no curso da arbitragem. As Partes poderão buscar assistência do Poder 
Judiciário para (i) apreciar pedidos de medidas cautelares que se façam 
necessárias antes da instituição da arbitragem, ou conforme possa ser de 
outra forma exigido pelo tribunal arbitral; ou (ii) processar a ação de 
execução judicial, podendo o exequente optar pelo foro do domicílio do 
executado ou pelo foro de local onde o executado possua bens. Todos os 
procedimentos, bem como documentos produzidos ou relacionados à 
arbitragem terão caráter estritamente confidencial. São Paulo, 14.01.2016. 
SKANSKA BRASIL LTDA. - Daniel Santa Bárbara Esteves/Cláudia 
Campos Rodrigues Blass - administradores; RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS 
LTDA. - José Marcos Silvestre - administrador. Testemunhas: Evilyn Almeida 
da Silva - RG: 43283611-1 e CPF: 436369128-01; Karoline Marques de 
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Souza - RG: 42978688-8 e CPF: 326497098-80. Junta Comercial do Estado 
do Mato Grosso - Certifico o registro em 19/05/2016 sob nº 20160228492. 
Protocolo: 16/022849-2 de 13/05/2016 - NIRE 51900215901. SKANSKA 
BRASIL LTDA, 20/05/2016.
<END:841944:257>

<BEGIN:841945:257>

EDITAL DE LOTEAMENTO
RUBIA MARA OLIVEIRA CASTRO GIRÃO, Oficiala do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de Juara, 
Estado de Mato Grosso, na forma da lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos 
interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto Lei 58 
de 10/12/37, regulamentado pelo Decreto 3.079 de 15/09/1983, com  as 
modificações introduzidas pelo Decreto Lei nº 271 de 28/02/67, ao qual foi 
incorporada a Lei 4.591 de 16/12/1964 e pela Lei 6.766 de 19/12/1979, que 
pela Sra. Leila Adriana de Souza Criado, CPF nº 159.290.248-04, foram 
depositado nesta Serventia Imobiliária, os memoriais descritivos, plantas 
e demais documentos relativos ao LOTEAMENTO denominado JARDIM 
OURO VERDE, de sua propriedade, a ser executado neste município e 
comarca de Juara-MT, no imóvel descrito na matrícula nº 13.738, arquivada 
no livro 2 do CRI de Juara-MT, registrado em nome da proprietária LEILA 
ADRIANA DE SOUZA CRIADO, brasileira, professora, inscrita no CPF/MF 
nº 159.290.248-04 e RG nº 231817903 SSP/SP, casada com VALDEMIR 
BALBINO CRIADO, brasileiro, dentista, inscrito no CPF/MF nº 096.225.098-
86 e RG nº 20019671 SSP/SP, sob o Regime da Separação Total de Bens, 
na vigência da Lei 6.515/77, conforme Certidão de Casamento nº 5.558, 
fls.156, do livro nº B-19, do CRC de Jales-SP., realizado em 14/12/1996 
e Escritura de Pacto Antenupcial devidamente lavrada no livro nº 171, 
fls.112v, em 13/12/1996, do 1º Serviço Notarial de Jales/SP, registrada sob 
o nº 12.887, no Oficial de Registro de Imóveis de Jales/SP, residente e 
domiciliada na Avenida Engenheiro Euphly Jalles, nº 677, no Jardim Estados 
Unidos, na cidade de Jales/SP, com a área total de 104.526,00m2 (cento 
e quatro mil, quinhentos e vinte e seis metros quadrados), IMÓVEL: ÁREA 
DE 10,4526 HA, resultante da unificação das matrículas nº 13.668 e 13.670, 
do 1º Ofício de Juara/MT, situados no prolongamento da Rua Jair Toledo, 
no Loteamento “Chácara de Recreio Sempre Verde”, neste Município e 
Comarca de Juara/MT, dentro dos seguintes limites e confrontações: MP 
01-02: limita-se por uma linha reta de 72,27 metros, com azimute verdadeiro 
de 49º51’25’’, confrontando-se com a Madeireira Irmãos Paulino; MP 02-03: 
limita-se por uma linha reta de 109,75 metros, com azimute verdadeiro de 
139º25’29’’, confrontando-se com o Remanescente da matrícula 6.141; MP 
03-04: limita-se por uma linha reta de 96,18 metros, com azimute verdadeiro 
de 49º21’47’’, confrontando-se com o remanescente da matrícula 6.141; 
MP 04-05: limita-se por uma linha reta de 375,51 metros, com azimute 
verdadeiro de 145º07’35’’, confrontando-se com a Chácara 19 e Chácara 
20; MP 05-06: limita-se por uma linha reta de 24,51 metros, com azimute 
de 145º25’38’’, confrontando-se com a Chácara 20; MP 06-07: limita-se por 
uma linha reta de 81,12 metros, com azimute verdadeiro de 229º59’33’’, 
confrontando-se com o remanescente da matrícula 9.044; MP 07-08: 
limita-se por uma linha reta de 56,12 metros, com azimute verdadeiro de 
139º09’03’’, confrontando-se com o remanescente da matrícula 9.044; MP 
08-09: limita-se por uma linha reta de 51,49 metros, com azimute verdadeiro 
de 130º48’56’’, confrontando-se com o remanescente da matrícula 
9.044; MP 09-10: limita-se por uma linha reta de 40,50 metros, com 
azimute verdadeiro de 229º23’43’’, confrontando-se com o remanescente 
da matrícula 9.044; MP 10-11: limita-se por uma linha reta de 38,09 
metros, com azimute verdadeiro de 139º08’32’’, confrontando-se com o 
remanescente da matrícula 9.044; MP 11-12: limita-se por uma linha reta de 
56,08 metros, com azimute verdadeiro de 49º23’07’’, confrontando-se com 
o remanescente da matrícula 9.044; MP 12-13: limita-se por uma linha reta 
de 143,60 metros, com azimute verdadeiro de 130º49’10’’, confrontando-se 
com o remanescente da matrícula 9.044; MP 13-14: limita-se por uma linha 
reta de 66,24 metros, com azimute verdadeiro de 124º26’22’’, confrontando-
se com o remanescente da matrícula 9.044; MP 14-15: limita-se por 
uma linha reta de 25,38 metros, com azimute verdadeiro de 129º21’36’’, 
confrontando-se com o remanescente da matrícula 9.044; MP 15-16: 
limita-se por uma linha reta de 39,00 metros, com azimute verdadeiro de 
139º09’45’’, confrontando-se com o remanescente da matrícula 9.044; MP 
16-17: limita-se por uma linha reta de 53,79 metros, com azimute verdadeiro 
de 161º01’32’’, confrontando-se com o remanescente da matrícula 
9.044; MP 17-18: limita-se por uma linha reta de 76,67 metros, com 
azimute verdadeiro de 168º44’21’’, confrontando-se com o remanescente 
da matrícula 9.044; MP 18-19: limita-se por uma linha reta de 38,88 
metros, com azimute verdadeiro de 170º03’40’’, confrontando-se com o 
remanescente da matrícula 9.044; MP 19-20: limita-se por uma linha reta de 
17,33 metros, com azimute verdadeiro de 229º24’07’’, confrontando-se com 
o remanescente da matrícula 9.044; MP 20-21: limita-se por uma linha reta 
de 300,08 metros, com azimute verdadeiro de 319º57’53’’, confrontando-se 
com o lote de propriedade do Sr. Valdemar Cândido; MP 22-21: limita-se por 
uma linha reta de 281,45 metros, com azimute verdadeiro de 318º59’10’’, 
confrontando-se com o lote de propriedade do Sr. Valdemar Cândido; 

MP 22-01: limita-se por uma linha reta de 482,59 metros, com azimute 
verdadeiro de 319º22’25’’, confrontando-se com o lote de propriedade do Sr, 
Valdemar Cândido. Fechando assim o polígono da área. Mediante Decreto 
nº 1.031 de 20/01/2016, a Prefeitura Municipal de Juara, por seu Prefeito 
Edson Miguel Piovesan, aprovou o empreendimento e tornou publico 
Termo de Compromisso firmado pelos Loteadores, que ficou arquivado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Divisão de 
Plano Diretor, onde se compromete a cumprir obrigações assumidas no 
prazo de 12 meses, bem como oferecendo em caução 49 lotes. O plano 
do loteamento prevê abertura de 154 lotes residenciais e comerciais, que 
terão testada mínima de 12,00m e menor área do lote de 300,00 metros 
quadrados, sendo a área de lotes destinados à venda de 54.865,98m2. 
Serão adjudicados à Prefeitura Municipal das seguintes áreas: uma área 
de 31.161,22m2 para vias de circulação e passeios públicos, uma área 
de 10.398,64m2, destinada a área livre de uso público ou área verde e 
duas áreas que totalizam 8.100,15m2 para equipamentos comunitários. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio 
do referido imóvel, deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da terceira e última publicação do presente edital no jornal 
local e/ou jornal da região. Findo o prazo e não havendo reclamações, 
será feito o registro ficando os documentos apresentados à disposição dos 
interessados neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Rio 
Grande do Sul, nº 147-S, Centro, Juara-MT, telefone (66) 3556-2416, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00. Juara-
MT, 31/05/2016. Em Testemunho da verdade_________________Rubia 
Mara Oliveira Castro Girão, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos de Juara-MT.
<END:841945:257>

<BEGIN:841951:257>

Clube Esportivo Dom Bosco
Rua Diogo Domingos Ferreira 145 - Bairro Bandeirantes

78010-210 - Cuiabá - MT
EDITAL

Através do presente, ficam convocados todos os sócios proprietários do 
CLUBE ESPORTIVO DOM BOSCO, quites com suas obrigações sociais, 
para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária investida de Assembléia 
Eleitoral, na sede do clube, no dia 15 de Julho de 2016 no horário 
compreendido entre 08,00 e 16,00 horas a fim de tratarem da eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo do Clube 
para o biênio 01 de Agosto de 2016 a 31 de Julho de 2018. A Assembléia 
Geral Ordinária reunir-se-á em 1ª convocação com pelo menos 1/5 (um 
quinto) dos sócios em condição de votar no dia e hora acima citados, e se 
porventura não se obter o “quorum” mínimo, ficam desde já re-convocados 
e comunicados os sócios para se reunirem em segunda convocação, para 
a mesma finalidade no dia 16 de Julho de 2016 no mesmo local e horário 
cuja Assembléia será realizada com qualquer número de sócios presentes.

Cuiabá/MT, 06 de Junho de 2016.
ADBAR DA COSTA SALLES - PRESIDENTE

-   Sócios Proprietários do Clube Esportivo Dom Bosco em condições de 
votar nesta data:     
-   Títulos números   0040 -0014 -0066 -0215 -0211 -0316 - 0584 -0620 
-0670 -0716 -0799 -0942 -1171 - 1245 -1363 - 1446 - 1535 - 1617 - 1624 
-1642 - 1720 -1956 -2217 -2251 -2505 -
<END:841951:257>

<BEGIN:841977:257>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ., Torna público que requereu junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - 
SMADES, as Licenças Prévias e de Instalação das Obras de Pavimentação 
Asfáltica e de Sistema de Drenagem de Águas Pluviais, nas ruas 18, 19, 
23 e J do Bairro Residencial Coxipó, e da Rua dos Penitentes no Bairro 
Planalto, no Município de Cuiabá / MT.
<END:841977:257>

<BEGIN:841984:257>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção 
Pesada e Afins do Estado de Mato Grosso - Sintecomp, no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os 
trabalhadores da Empresa Construtora Triunfo S/A, para Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada no Canteiro de Obra UHE-Sinop 
no seguinte endereço: Estrada do Guaxupé s/n KM 15 - Zona Rural CEP: 
78.540-000 - Claudia - MT, às 07hs00 no dia 14/06/2016, em primeira 
convocação e se não houver quórum, uma hora após para deliberarem a 
seguinte ordem do dia:

	 Termo Aditivo do Acordo Coletivo  de Trabalho 2015/20017;

	 Assuntos Gerais.      
Adão Pereira Julião

- Presidente -
<END:841984:257>
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<BEGIN:841991:258>

RONDISTUR - HOTEIS E TURISMO S/A
CNPJ Nº 02.981.314/0001-48 - NIRE 513000005948

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELATIVAS AO EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015.
A RONDISTUR - HOTEIS E TURISMO S/A, torna público a RETIFICAÇÃO da publicação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis relativo ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015, publicado no DIÁRIO OFICIAL/MT de 24/05/2016, edição nº 26.784, pág. 103 e também publicado no jornal 
FOLHA DO ESTADO de 25/05/2016, edição nº 7.098, pág. 18;

RETIFICAÇÃO
ONDE SE LÊ:

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
31/12/2015 31/12/2014

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (710.732,75) (134.321,60)
(=) RESULTADO EXERCÍCIO (145.515,11)
LEIA-SE:

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
31/12/2015 31/12/2014

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (211.058,86) (134.321,60)
(=) RESULTADO EXERCÍCIO (165.715,46) (145.515,11)
ONDE SE LÊ:

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
31/12/2015 31/12/2014

HISTÓRICO CAPITAL REALIZ. 
AUTORIZADO

RESERVAS DE CAPITAL

Capital Social Ações Ordinárias Normat. Lucros/Prej/Acum PATRIM. LÍQ.
SALDO EM 31/12/2014 5.758.976,13 6.470.278,08 (2.811.695,87) 9.417.558,34
SALDO EM 31/12/2015 5.758.976,13 6.470.278,08 (2.977.411,33) 9.251.842,88
SALDO EM 31/12/2013 5.758.976,13 6.470.278,08 (2.666.180,76) 9.563.073,45
SALDO EM31/12/2014 5.758.976,13 6.470.278,08 (2.811.695,87) 9.417.558,34
LEIA-SE:

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
31/12/2015 31/12/2014

HISTÓRICO CAPITAL REALIZ. AUTORIZADO RESERVAS DE CAPITAL
Capital Social Ações Ordinárias Normat. Lucros/Prej/Acum PATRIM. LÍQ.

SALDO EM 31/12/2014 15.574.460,43 172.031,78 (2.811.695,87) 12.934.796,34
SALDO EM 31/12/2015 15.574.460,43 172.031,78 (2.977.411,33) 12.769.080,88
SALDO EM 31/12/2013 15.574.460,43 172.031,78 (2.666.180,76) 13.080.311,45
SALDO EM31/12/2014 15.574.460,43 172.031,78 (2.811.695,87) 12.934.796,34
Rondonópolis/MT., 01 de junho de 2016.

ROBERTO POSSATO - Presidente do Conselho
CPF nº 204.832.019-87      RG nº 867580-5/SSP/PR.

ADRIANO DE ARAUJO MORAES - Contador - CRC/MT - 010242008
CPF nº 616.612.791-04      RG nº 1010140-3 - SSP/MT.

Asplemat/DO
<END:841991:258>

<BEGIN:841994:258>

OSMAR JOSE DOTTO & CIA LTDA ME, CNPJ n° 11.440.811/0002-00, localizada no município de Sapezal/MT, torna público que requereu junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPEZAL a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO) com ramo de Atividade Fabricação De Produtos De 
Padaria E Confeitaria Com Predominância De Produção Própria. Não foi determinado EIA/RIMA.
<END:841994:258>

<BEGIN:842032:258>

BINOTTI  DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA, CNPJ, 21.523.353/0001-46, IE 13.563.721-0, torna público que requer à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente-SAMA, a Alteração da Razão Social da LO nº 0105/2016, para KSB AGRIBUSINESS COMÉRCIO LTDA, para comércio 
de defensivos, adubos e corretivos de solo na Rodovia Izidoro Vivaldino Pivetta, 200-W, Sala 1, Parque das Emas, Lucas do Rio Verde/MT
<END:842032:258>

<BEGIN:842035:258>

Disveco LTDA,CNPJ02.971.360/0005-90,na Av. São Luiz nº 2.585, Jardim Marajoara, Cáceres/MT. CEP: 78.200-000 torna público que requereu a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente SEMA/MT, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para o comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos.
<END:842035:258>

<BEGIN:842040:258>

BOM FUTURO AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ 10.425.282/0036-52 torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente- MT (SEMA/
MT) a alteração de Razão Social e reemissão da Licença de Operação do Processo nº 343821/2012 que atualmente está em titularidade da empresa ERAI 
MAGGI SCHEFFER, inscrita no CNPJ 335.117.059-91, referente a atividade P.A., Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso  geral 
( oficina ), serviço de lavagem, lubrificação e polimento de veículos, Localizada Rodovia BR 364, KM 255 + 33 à direita - Zona Rural s/nº, município de 
Diamantino MT.

Asplemat/DO
<END:842040:258>
<BEGIN:841691:258>

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO - REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS - Código da 
Serventia 180 - ANTONIA DE CAMPOS MACIEL - NOTARIA E REGISTRADORA - APARECIDA DILA MACIEL VENDRAME - KILZA TEREZA MACIEL 
DOS SANTOS - TÔNIA CARLA MACIEL - SUBSTITUTAS - FELIPE CESAR MACIEL VENDRAME    - JOSE CARLOS F. ARRUDA - CARLOS ROBERTO 
VENDRAME - ESCREVENTES -
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EDITAL

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL, Notária e Registradora do 1° Serviço 
Notarial e de Registros da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, na forma da Lei, etc. Pelo presente edital de acordo com a Lei n° 
6.766 de 19/12/1979, que dispõe sobre o parcelamento de solo urbano e 
de conformidade com que foi requerido pela firma EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA, com sede na Rua Artur 
Bernardes, n° 989 - Ipase - na cidade de Várzea Grande/MT, inscrita no 
CNPJ sob n° 03.829-090/0001-16, proprietária do Loteamento denominado 
“JARDIM PAULA I” - “JARDIM PAULA I - 2° PARTE” - “JARDIM PAULA 
III” - “PARQUE PAIAGUAS” - situados no município de Várzea Grande/MT, 
vem requerer de V.S.ª., na forma do art. 32 em seu 1° § da referida lei., 
NOTIFICA(M) o(s) promissário(s) comprador(es) abaixo qualificado(s), para 
que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação destes a 
pagar as prestações vencidas de seu respectivo lote, sob pena de decorrido 
o prazo, ser CANCELADO o seu respectivo contrato. PROMISSÁRIO(S) 
COMPRADOR(ES): ARMELINDO DOMIN  LOTE 09 QD. 25 JARDIM 
PAULA I; MANOEL PONCIANO DA SILVA LOTE 05 QD. 27 JARDIM 
PAULA I; SANTO MICHELETE LOTE 05 QD. 27  JARDIM PAULA I - 2° 
PARTE; REGINA CELIA MANGONI  LOTE 10 QD. 46 JARDIM PAULA III; 
WALDEIR SEREIA  LOTES 15 E 17 QD  46 JARDIM PAULA II; ELTON 
ANTONIO KMIECIK  LOTE 18 QD. 46 JARDIM PAULA III; GILMAR 
ALVES PEREIRA LOTE 01,02,03,04,05,18,20,21 E 22 QD.17 PARQUE 
PAIAGUAS; FRANCISCO ALMEIDA E MARAL LOTE 11 QD. 28 PARQUE 
PAIAGUAS. Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, aos cinco dias do mês de maio do ano dois mil e dezesseis. Eu 
Jose Carlos Ferreira de Arruda, a fiz digitar, e assino. KILZAN TEREZA 
MACIEL DOS SANTOS - Notária e Registradora substituta , José Carlos 
Ferreira de Arruda - Escrevente
<END:841691:259>

<BEGIN:841329:259>

EDITAL DE REQUERIMENTO
ANTONIA DE CAMPOS MACIEL, Notaria e Registradora do 1º Serviço 
Notarial e de Registros da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, na forma da Lei, etc. Pelo presente edital de acordo com a Lei nº 
6.766 de 19/12/1979, que dispõe sobre o parcelamento de solo urbano e 
de conformidade com que foi requerido pela firma EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA, com sede na Rua 
Artur Bernardes nº 989 -Ipase - na cidade de Várzea Grande/MT, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.829.090/0001-16, proprietária dos Loteamentos 
denominado “JARDIM PAULA III” e PARQUE PAIAGUAS, situados no 
município de Várzea Grande/MT, vem requerer de V. Sa., na forma do 
art. 32 em seu 1º§ da referida lei., NOTIFICAM (M) o (s) promissário (s) 

comprador (es) abaixo qualificado (s), para que no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da publicação deste, a pagar as prestações vencidas de 
seu respectivo lote, sob pena de decorrido o prazo, ser CANCELADO o 
respectivo contrato. PROMISSARIO (S) COMPRADOR (ES).

Mariana da Matos Lote 05 Qd . 29 - Jd. Paula III
Terezinha Baroneo de Goes Lotes 07, 08, 017, 18 - Qd 29 - Jd. 

Paula III
Rubens João Cabral Lote 09 - Qd 29 - Jd. Paula III
Italo Moterani Lote 10, 11, 12, 13, 14, 15 - Qd 29 

- Jd. Paula III
Gilberto Sebastião Alves Lote 16 - Qd 29 - Jd. Paula III
Osvaldo Balbino da Costa Lote 19 - Qd 29 - Jd. Paula III
Claudio Dupont Lote 20 - Qd 29 - Jd. Paula III
Marilce Nunes da Silva Lote 03 - Qd 38 - Jd. Paula III
Romão Nunes da silva Lote 04 - Qd 38 - Jd. Paula III
Maria dos Santos Lote 06 - Qd 38 - Jd. Paula III
Gilson Conversani Pimentel Lote 07 - Qd 38 - Jd. Paula III
Claudio Paulo Reginato Lote 06 e 07 - Qd 02-A - Jd. Paula 

III
Mauricio Cesar Bento Lote 08 e 09- Qd 02-A - Jd. Paula 

III
Ely Alves da Silva Lote 14 e 15- Qd 02-A - Jd. Paula 

III
Ionice de Oliveira Galisse Lote 01 - Qd 03-A - Jd. Paula III
Jose Aparecido de Barros Brito Lote 02 - Qd 03-A - Jd. Paula III
Natalino Matuda Lote 03 e 4 - Qd 03-A - Jd. Paula 

III
Samuel Ferreira Setton Lote 07- Qd 03-A - Jd. Paula III
Luiz Batista Cabral Lote 10- Qd 03-A - Jd. Paula III
Vilmar Batista Lote 11- Qd 03-A - Jd. Paula III
Retifica Rondoma Comercio e Industria 
Ltda

Lote 06 e 07 - Qd 18 - Pq. 
Paiaguas

Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 
vinte e quatro dias do mês de maio do ano dois mil e dezesseis. Eu Jose 
Carlos Ferreira de Arruda, a fiz digitar, e assino......

Jose Carlos Ferreira de Arruda - Escrevente
Asplemat/DO 3x1 (03, 06, 07/06/2016)

<END:841329:259>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
<BEGIN:840668:259>

A empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO VALE LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ: 06.263.688/0001-89 e Insc. Estadual 
13.423.288-7 com sede na Avenida Brasil, 18, Centro, CEP: 78515-000, 
Nova Canaã do Norte-MT, comunica para os devidos fins e direito o Extravio 
do seguinte documento: LIVRO RUDFTO N° 01 (Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência) - MODELO 6, registrado na 
Agência Fazendária de Colíder dia 01/09/2011, Protocolo 667653/2011.
<END:840668:259>

<BEGIN:841102:259>

A Empresa TATITA’S CONFECÇÕES LTDA - ME inscrita no CNPJ 
n°06.215.353/0001-95 e Inscrição Estadual n° 13.254.631-0, localizada na 
RuaSanto André, n° 120 - Sala B, Centro, no Município de Primavera do 
Leste,estado de Mato Grosso, vem publicar o extravio de 38 BLOCOS, 10 
blocosmodelo M-2 de n° 01 a 500 AIDF n° 360 - 10 blocos modelo M-2 
n°501 a 1000 AIDF n° 10083 - 10 blocos modelo M-2 n° 1001 a 1500 AIDF 
n°96082 - 05 blocos modelo M-2 n° 1501 a 1750 AIDF n° 188005 - 01 
blocomodelo M-1 n° 01 a 25 AIDF n° 103883 e 02 blocos modelo M-1 n° 26 
a 75 AIDFn° 601881 , conforme o boletim de ocorrência nº 2016.179861.
<END:841102:259>

<BEGIN:841315:259>

O Sr. MARIO EDUARDO HOFF DA SILVA - CPF 592.935.780-34, 
arrendatário da Fazenda Santa Maria da Amazônia, localizada no município 
de Sorriso/MT., inscrita no CCE/MT 13.214.239-2, COMUNICA o extravio 
dos documentos fiscais: Notas Fiscais nº 59 a 64, 78, 86, 101 a 125, 151 a 
175, 278, 280 a 283, 285 a 350, 423 a 425, 429, 441, 448 e 449, 453 a 500, 
511, 515, 525, 527 a 550.

RC-03-04-06/06
<END:841315:259>
<BEGIN:841326:259>

PÉ NA LUA - COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME , pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ n°
10.728.761/0001-18 e Inscrição Estadual n° 13.369.189-6, vem através 

deste comunicar os extravios dos seguintes Documentos: BLOCOS DE 
NOTAS FISCAIS AIDF-190184 10 Blocos D-1,  n° 01 ao 500, AIDF-205111 
2 Blocos M-1, n° 01 a 50, AIDF-247300 10 Blocos D-1, n° 501 a 1000, e 
LIVRO TERMO DE OCORRENCIA N°01.
<END:841326:259>

<BEGIN:841587:259>

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Fazenda Querubim, situada na Rodovia BR 070 KM 200, mais 50 KM à 
direita, representada pela proprietária produtora agropecuária OLINDA 
CAETANO DE AGUIAR, inscrita no CPF sob o no 616.911.009-00 e Inscrição 
Estadual no 13.222.322-8, extraviou todos os documentos fiscais desde a 
sua constituição até 06/2016 incluindo livros fiscais de entrada, de saída, de 
apuração ICMS, de inventário, registro utilização documentos fiscais termos 
de ocorrências, atos constitutivos  e todos Blocos de Notas fiscais Modelos 
01 e 02 das AIDF manual nº 14 notas fiscais de 00001 a 00125; AIDF 
eletrônica 61041 notas fiscais de 126 a 275 e AIDF eletrônica nº 169625 
notas de 276 a 375. Conforme Boletim de Ocorrência no 2016.181546.
<END:841587:259>

<BEGIN:841619:259>

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS GUSTHMANN, CPF 214.296.26968, 
Insc. Estadual nº 13.222.633.-2, endereço na Rod BR 158 km 400, a 02 km 
da sede - zona rural, Ribeirão Cascalheira-MT, CEP 78675000.  COMUNICA 
o extravio dos seguintes documentos:  Talão de Notas Fiscais mod 1 Série 
UNICA  - numeração 026 à 050 e 051 a 075.
<END:841619:259>

<BEGIN:841867:259>

RANGEL TRANSP. E COM. DE PEDRAS LTDA ME, CNPJ 11.498.520/0002-
73, IE 13.422.700-0, com sede na Rua Benjamin Cerutti, 790, Sl.2, 
Castelandia, Primavera do Leste/MT, publica o extravio dos blocos de nota 
fiscal Mod. 1, serie 1, n. 2, 3 e 4, contendo notas fiscais de n. 26 a 100, CFE 
Boletim de Ocorrencia nº 2016.171528 de 20/05/2016.
<END:841867:259>
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PODER JUDICIÁRIO
EDITAIS

<BEGIN:841390:260>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Terceira Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO 20 DIAS
Dados do Processo:
Processo: 10985-22.2012.811.0003    Código: 715682    Vlr  Causa: 
20.145,30 Tipo: Cível
Espécie:  Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento-
>Processo de conhecimento->PROCESSO CÍVEL  E DO TRABALHO
Polo Ativo: ATACADÃO-DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Polo Passivo: PASTIFICIO SPLENDORE INDÚSTRIA, BANCO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A E OUTROS
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s):
PASTIFICIO SPLENDORE INDÚSTRIA (Requerido(a), Endereço: Incerto 
e Não sabido.
FINALIDADE: CITACÃO DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar 
resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros 
os fatos afirmados na petição inicial.
Despacho/Decisão: Código n 715682 Vistos etc. Considerando que as 
tentativas de citação da requerida Pastífio Splendore Indústria restaram 
infrutíferas e o autor não logrou êxito em localizar o atual paradeiro do 
mesmo, hei por bem deferir a sua citação editalícia, com prazo de 20 
(vinte) dias. Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 15 
de setembro de 2015. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA 
DE DIREITO
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Luciana Giaretta Senen, 
digitei.

Rondonópolis, 28 de abril de 2016.
Maria de Lourdes Santana Vieira

Gestor(a) Judiciário(a)
Aut. Provimento. 56/2007-CGJ

<END:841390:260>

<BEGIN:841397:260>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
CUIABÁ - MT JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL EDITAL DE AVISO AOS 
CREDORES E INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA-
GERAL DE CREDORES   AUTOS N.º 31740-79.2014.811.0041 - CÓDIGO: 
902566 ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos 
por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: STELLATO 
& STELLATO LTDA e LAJES PONTUAL LTDA - ME INTIMANDO/CITANDO/
NOTIFICANDO: CREDORES E INTERESSADOS  FINALIDADE: FAZ 
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que fora determinada a CONVOCAÇÃO de todos os CREDORES/
INTERESSADOS na Recuperação Judicial das empresas STELLATO & 
STELLATO LTDA. e LAJES PONTUAL LTDA., processo epigrafado, em 
trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, para 
a ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES, a fim de deliberarem sobre o 
plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda, o qual está à 
disposição para consulta nesta Vara Especializada. A Assembleia-Geral se 
realizará no Hotel Golden Tulip, localizado na Avenida Fernando Correa da 
Costa, nº 93, Bairro Areão, Cuiabá/MT, em 1ª Convocação para o dia 27 de 
junho de 2016, às 14:00 horas e em 2ª Convocação para o dia 04 de julho de 
2016 às 14:00 horas.  DECISÃO/DESPACHO: Vistos. Recuperação Judicial 
da empresa Stelatto & Stellato Ltda e Outros. 1 - Publicado aos credores 
o recebimento do novo plano de recuperação judicial (fls. 1315/1498), 
constata-se que o credor Itaú Unibanco S.A. apresenta outra objeção nos 
autos, reiterando os mesmos termos daquela juntada às fls. 1010/1016. 
Dessa forma, em atenção as datas apresentadas pela recuperanda à fl. 
1522, convoco assembleia de credores, nos termos do art. 56 da LRF, 
para deliberar sobre o plano de recuperação, a qual se realizará no dia 
27/06/2016, às 14h, em primeira convocação, e no dia 04/07/2016, também 
às 14h, em segunda convocação, no Hotel Golden Tulip, situado na Avenida 
Fernando Côrrea da Costa, nº 93, Bairro Areão, Cuiabá/MT. Expeça-se 
Edital, com urgência, para conhecimento dos credores e terceiros 

interessados, nos termos do art. 36 da LRF, disponibilizando-o no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJe). Na sequência, intime-se de imediato a recuperanda 
para providenciar a publicação na imprensa oficial (art. 191, LRF) no prazo 
de 48 horas, e comprovar a circulação nos autos em igual prazo, atendo-se 
ao prazo de antecedência mínima de 15 dias da circulação do edital antes 
do evento. Deverão os credores observar os preceitos do §4º, art. 37 da 
LRF. 2 - Diante da pluralidade de atos e prazos a cumprir, a Secretaria 
fica proibida de entregar os autos em carga, a não ser nas hipóteses da 
chamada “carga rápida” aos advogados, vista a Administradora Judicial e 
ao Ministério Público, para os fins dispostos acima. 3 - A Secretaria deverá 
providenciar imediatamente o inteiro cumprimento desta decisão, inclusive 
sua publicação no DJE via certidão (338), para fins de intimação dos 
interessados cadastrados e seus respectivos patronos. 4 - Por fim, atente-se 
quanto ao decurso do prazo estabelecido no item 3 da decisão de fl. 1513, 
certificando nos autos. Intimem-se. Cumpra-se.    E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital, nos termos do Art. 36 da Lei nº 11.101/05, 
que será afixado no lugar de costume e publicado, pela recuperanda, na 
imprensa oficial, conforme Art. 191 do referido diploma legal, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, devendo o mesmo circular com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias anteriores à realização da Assembleia-Geral 
de Credores. Por oportuno, faço ainda consignar que os CREDORES E 
INTERESSADOS deverão observar os preceitos do Art. 37, §4º, da Lei de 
Recuperação Judicial e Falência. Eu, Lucas Vanni Holpert, digitei.   Cuiabá 
- MT, 24 de maio de 2016.   Marina Roberta da Silva Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
<END:841397:260>

<BEGIN:841908:260>

Edital Expedido - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS - Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): JONATHAN DA SILVA TELES, Cpf: 71128999153, 
brasileiro(a), solteiro(a), advogado. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 
executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo 
descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora 
suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação 
da dívida.Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação de Busca e 
Apreensão contra o réu, visando a posse do veículo GOL placa NJU6626. 
Ante a localização incerta do Réu, às fls. 171/172 o MM Juiz converteu 
os autos em Ação de Execução, determinando a citação por edital para 
que o Requerido pagar o débito acima descrito, com a possibilidade de 
reconhecer a dívida e mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais 
custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito. Feito 
isso, pode parcelar o saldo remanescente em até 6 prestações mensais e 
consecutivas, acrescida de correção monetária e juros de 1%, conforme 
artigo 475-A do CPC.Dados do Débito: {Variaveis}_custasProcessuais_;R$ 
0,00|_valorTotal_;R$ 69.774,30|_valorAtualizado_;R$ 63.431,19|_
valorHonorarios_;R$ 6.343,11 Despacho/Decisão: Vistos etc...Tratam 
os autos de Ação de Busca e Apreensão com a liminar deferida à fl. 43 
em20/10/2010, no entanto, até o presente momento esta não foi cumprida.
Às fls. 163/166 manifesta-se o requerente pugnando pela conversão desta 
em Ação de Execução. Assim, não tendo sido localizado o bem perseguido, 
como consta informação nas certidões de fls. 112 e 160, defiro o referido 
pleito e CONVERTO ESTA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO 
DE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 4º do decreto nº. 911/69, com 
as anotações de praxe, inclusive na distribuição.Art. 4° DL 911/69:“Se o bem 
alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do 
devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão 
do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no 
Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)”Ademais, 
faço constar que a referida conversão não encontra obstáculo legal, em 
razão da não citação da parte adversa.Nesse sentido:”RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO - BEM OBJETO 
DA GARANTIA NÃO LOCALIZADO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE 
EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. Pode o credor 
postular a conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução 
de título extrajudicial, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 911/69, 
desde que o faça antes de perfectibilizada a citação. AI, 59502/2014, 
DES.ADILSON POLEGATO DE FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Data do Julgamento 15/07/2014, Data da publicação no DJE 22/07/2014 
- TJMT”“AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO DE 
VEÍCULO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONVERSÃO EM PROCESSO 
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DE EXECUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Não encontrado 
o devedor e tampouco o bem financiado, merece deferimento o (CPC, art. 
906) pedido de conversão da ação de busca e apreensão em execução 
por quantia certa. AI, 86620/2014, DES.DIRCEU DOS SANTOS, QUINTA 
CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 03/12/2014, Data da publicação no 
DJE 12/12/2014 - TJMT.”Denota-se, ainda, que o devedor se encontra em 
lugar incerto e não sabido, visto as diligências negativas perpetradas.Dispõe 
o artigo 231 do CPC:”Far-se-á a citação por edital:I - quando desconhecido 
ou incerto o réu;II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 
que se encontrar;III - nos casos expressos em lei.”Assim, expeça-se o 
regular edital de citação a ser retirado em 10 dias, para o devedor pagar 
o débito em 03 (três) dias, sob pena de penhora de tantos bens o quanto 
bastem para garantir o juízo, constando a possibilidade da parte executada 
reconhecer a dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, 
mais custas judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo 
remanescente em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 
745-A do CPC., fixando, desdejá os honorários advocatícios em 10% do 
valor do débito, com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do 
artigo 232, II, do CPC, o mesmo deverá ser afixado na sede do Juízo, tudo 
certificado pelo Sr. Gestor, tudo sob pena de extinção.Após, intime-se o 
autor para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez no 
órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local - conforme disposto 
no artigo 232, III, CPC.Em caso de silêncio intime-se via correio com aviso 
de recebimento para cumprir em 48 horas, com a mesma admoestação.
No mais, ante a não localização de valores pelo sistema Bacenjud, intime-
se o credor para indicar bens passíveis de arresto.Cite-se. Cumpra-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, JULIANA GONÇALVES DE MELO RIBEIRO DA SILVA KIDO, 
digitei.Cuiabá, 09 de maio de 2016 Deivison Figueiredo Pintel Gestor(a) 
Judiciário(a) Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
<END:841908:261>

<BEGIN:841956:261>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Terceira Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO 15 DIAS
Dados do 
Processo:

Processo:

 6838-
89.2008.811.0003

Código: 410768   Vlr 
Causa:

59.651,50   
Tipo:

 Cível

Espécie: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa-
>Procedimento Especiais->Procedimento de conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO

Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A
Polo 
Passivo:

SANDRA REGINA DA SILVA MOVEIS ME

Pessoa (s) a ser(em) intimada(s):
SANDRA REGINA DA SILVA MOVEIS ME (Requerido(a)), Endereço: 
Incerto Não Sabido
FINALIDADE: INTIMAÇÂO DA PARTECITAÇÃO  acima qualificada, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença 
proferida nos autos e a seguir transcrita.
Sentença: Ex positis, julgo procedente o pedido formulado pelo autor e 
condeno a requerida a       depositar o bem descrito na inicial, ou o seu 
equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob               pena de ser-lhe 
aplicada a medida cabível.  Condeno-a, ainda, ao pagamento das custas         
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), na forma do artigo 20, 4 do CPC. Transitada em julgado, efetuado o 
deposito da coisa ou o equivalente em dinheiro, remete os autos ao arquivo, 
com baixa e anotações necessárias.P.R.I.C.Rondonópolis -
MT, 21 de janeiro de 2015. MILENE APARECIDA PEREIRA 
BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado da forma da Lei. Eu, Luciana Giaretta 
Senen, digitei. Rondonópolis, 28 de abril de 2016
Maria de Lourdes Santana Vieira - Gestor(a) judiciário(a)/ Aut. Provimento. 

56/2007

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Terceira Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO 30 DIAS
Dados do 
Processo:

Processo:

 12439-
08.2010.811.0003

 
Código:

 443770 Vlr 
Causa:

             
72.868,41

   
Tipo:

           
Cível

Espécie: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução-
>PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO

Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A
Polo 
Passivo:

COLT CENTRO OESTE TRANSPORTES LTDA EPP, CELIO 
RODRIGUES DA ROCHAE
OUTROS

Pessoa(s) a ser(em) citadas(s):
COLT CENTRO OESTE TRANSPORTES LTDA EPP (Executados(as)), 
Endereço: Incerto e Não Sabido,
CELIO RODRIGUES DA ROCHA (Executados(as)), brasileiro(a), 
casado(a), comerciante, Endereço: Incerto e Não Sabido e LARISSA 
ATAMANTCHUK FOGACA (Executados(as)),  casado(a),comerciante, 
Endereço: Incerto e Não Sabido
FINALIDADE:  CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que 
lhe(s)  é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expedição do prazo deste 
edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do debito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da dívida.
VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
E CUSTAS
Débito Atualizado: R$ 72.868,41   Honorários Fixados: R$ 2.000,00
Custas Processuais: R$ 0,00
Total para Pagamento: R$ 74.868,41
Despacho/Decisão: Código 443770Vistos etc.Considerando que as 
tentativas de citação dos executados restaram infrutíferas e o credor não 
logrou êxito em localizar o atual paradeiro dos mesmos, hei por bem deferir 
a sua citação editalícia, com prazo de 20 (vinte) dias. Intime. Cumpra. 
Expeça o necessário.Rondonópolis-MT, 16 de setembro de 2015.MILENE 
APARECIDA PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o (s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão ) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciana Martins da 
Silva, digitei. Rondonópolis, 28 de abril de 2016
Maria de Luordes Santana Vieira - Gestor(a) judiciário(a)/ Aut. Provimento. 

56/2007-CGJ
<END:841956:261>

<BEGIN:842019:261>

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL PRIMEIRA VARA 
ESPECIALIZADA DIREITO BANCARIO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 
30 DIAS DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 51011-74.2014.811.0041 
CÓDIGO: 933179 VLR CAUSA: 18.502,86 TIPO: CÍVEL ESPÉCIE: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO POLO ATIVO: COOPERATIVA DE CREDITO 
DE LIVRE ADM. DE ASSOC. DO SUDOESTE DE MT POLO PASSIVO: 
LUIZ CARLOS DE CASTRO Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): LUIZ 
CARLOS DE CASTRO (Executados(as)), solteiro(a), gerente de operações 
de transporte. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ACIMA 
qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial 
a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor 
ingressou com Ação DE Execução contra o Réu, ante o inadimplemento de 
Cédula de Crédito Bancário, visando o recebimento do valor acima descrito. 
VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
E CUSTAS DÉBITO ATUALIZADO R$ 18.502,86 HONORÁRIOS 
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FIXADOS R$ 1.850,28 CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 0,00 TOTAL PARA 
PAGAMENTO: R$ 20.353,14 Despacho/Decisão: “Assim, considerando 
que o Infojud, declinou o mesmo endereço disposto na exordial, expeça-se 
o regular edital de citação com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos 
moldes do artigo 232, II, do CPC, o mesmo deverá ser afixado na sede do 
Juízo, tudo certificado pelo Sr. Gestor. Após, intime-se o autor para, em 
30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez no órgão oficial 
e pelo menos duas vezes em jornal local - conforme disposto no artigo 
232, III, CPC., sob pena de extinção. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - AUSÊNCIA DE 
BENS DO EXECUTADO PARA GARANTIA DO JUÍZO - SUSPENSÃO 
DO PROCESSO DETERMINADA PELO JULGADOR DA CAUSA - 
CITAÇÃO DO EXECUTADO - INTERRUPÇÃO PRAZO PRESCRICIONAL 
- INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA 
DO TÍTULO - CONSUMAÇÃO.- O artigo 791, inciso III, do Código de 
Processo Civil, dispõe que a ausência de bens do executado passíveis de 
penhora constitui causa de suspensão da ação de execução.- A citação do 
executado interrompe a prescrição, a qual retroage à data do ajuizamento 
da ação, nos termos do artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil. - 
Não tendo sido a executada citada, não se configura nenhum óbice ao 
decurso do prazo prescricional, motivo pelo qual deve ser reconhecida a 
prescrição do título executivo. TJMG - 1.0687.09.075878-4/001.Em caso 
de inércia, intime-se via correio com aviso de recebimento para cumprir 
em 48 horas, com a mesma admoestação. Cumpra-se.” ADVERTÊNCIA: 
Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste 
edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JULIANA 
GONÇALVES DE MELO RIBEIRO DA SILVA KIDO, digitei. Cuiabá, 11 
de maio de 2016 Deivison Figueiredo Pintel Gestor(a) Judiciário(a) Aut. 
Provimento. 56/2007-CGJ
<END:842019:262>

<BEGIN:842020:262>

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADE EM DIREITO BANCARIO 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS DADOS DO PROCESSO: 
PROCESSO: 1225-18.2013.811.0002 CÓDIGO: 305539 VLR CAUSA: 
4.538,50 TIPO: CIVEL ESPÉCIE: Execução de Título Extrajudicial-
>Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO POLO 
ATIVO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
PEQUENOS EMPRESÁRIOS POLO PASSIVO: VITOR HUGO SAMBATTI 
LALLI Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): VITOR HUGO SAMBATTI LALLI,  
(Requerido(a)), brasileiro(a), solteiro(a) Endereço: Rua Brigadeiro Eduardo 
Gomes, nº 900ª, Bairro: Jd. Costa Verde, Cidade: Várzea Grande-MT, CEP: 
78125260. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 
que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: A exequente alega ser credora do 
executado da importância líquida, certa e exigível de R$ 4.538,50 (quatro 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), assegurada pela 
Cédula de Crédito Bancário nº. 790 (doc.4) e extratos da conta corrente, 
sendo um referente ao período de 12/05/2010 até o dia 30/11/2012, 
além disso, tais extratos servirão para demonstrar a utilização do valor 
disponibilizado, bem como a devolução do saldo devedor em conta corrente 
até o dia 30/11/2012, que totaliza a importância de R$ 4.538,50 (quatro mil 
reais quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) VALOR TOTAL 
DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATICIOS E CUSTAS 
DÉBITO ATUALIZADO: R$ 4.538,50 HONORÁRIOS FIXADOS: R$ 
1.000,00 CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 0,00 TOTAL PARA PAGAMENTO: 
R$ 5.538,50 Despacho/Decisão: Visto. Defiro a citação por edital, com 
fundamento no artigo 231, II, c/c 232, I, CPC, com o prazo de 30 (trinta) 
dias. Consigne-se no edital a advertência constante no artigo 285, CPC, e 
o prazo para a resposta. Em consequência, determino que a Sra. Gestora 
Judiciária providencie a afixação do edital na sede do juízo, certificando-se 

(art. 232, II, CPC), bem como proceda a publicação do edital de citação, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no órgão oficial (Diário da Justiça 
Eletrônico).Intime-se a parte autora para providenciar a publicação do edital 
de citação, em jornal local, por duas vezes, nos termos do art. 232, III, Código 
de Processo Civil, devendo juntar aos autos os exemplares no prazo de 5 
(cinco) dias. Certificado nos autos o decurso do prazo para resposta sem 
o pagamento e apresentação de defesa, nomeio como Curador Especial 
da parte ré, a Defensora Pública que oficia neste Juízo, nos termos do art. 
9º, II, do CPC, devendo ser intimado pessoalmente sobre sua nomeação, 
bem como para oferecer defesa no prazo legal. Vindo a manifestação do 
réu, diga o autor no prazo legal, após conclusos para sentença. Cumpra-
se sucessivamente. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, Nerly Anchieta, digitei. Várzea Grande, 03 de maio de 2016 
Rachel Fernandes Alencastro Martins Juiza de Direito
<END:842020:262>

<BEGIN:842024:262>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO COMARCA DE 
SINOP - MT JUIZO DA TERCEIRA VARA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 
20 DIAS AUTOS N.º 5395-28.2012.811.0015 CÓDIGO: 170344 ESPÉCIE: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO 
PARTE RÉ: LAÉRCIO DOS SANTOS CITANDO(A, S): Executados(as): 
Laércio dos Santos, Cpf: 02447278993, Rg: 325381513 SSP PR Filiação: 
Osires Cosmos dos Santos e Maria de Lourdes Eliziano da Costa, data 
de nascimento: 09/10/1965, brasileiro(a), natural de Sertanópolis-
PR, casado(a), autônomo, operad. de maquinas, motorista DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/05/2012 VALOR DA CAUSA: R$ 9.313,97 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para que, no prazo de 03 (três) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, efetue o pagamento da 
dívida, sob pena de penhora e avaliação, podendo, no prazo de 15 dias 
oferecer embargos, independente da segurança do Juízo, ou requerer o 
pagamento do débito em até seis parcelas mensais, com depósito de 30%, 
mais custas e honorários. RESUMO DA INICIAL: Em data de 01 de agosto 
de 2011, o Executado LAERCIO DOS SANTOS, emitiu junto à Exequente 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
SORRISO - SICREDI CELEIRO DO MT, uma Cédula de Crédito Bancário, 
nos termos da lei n° 10.931/2004, cujo número é B10232024-0, no valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais).Como forma de pagamento da referida Cédula 
de Crédito Bancário, as partes ajustaram o seu pagamento em 24 (vinte e 
quatro) parcelas fixas, iguais e sucessivas no valor de R$352,04 (trezentos 
e cinquenta e dois reais e quatro centavos), parcelas essas que incluem 
o principal e os encargos contratados, vencendo a primeira parcela em 
01/09/2011, e a última em 01/08/2013, ficando expressamente autorizado 
o débito na conta de depósitos à vista de titularidade do Executado, que 
se comprometeu expressamente a manter disponibilidade suficiente para 
tal. Apesar dos prazos e dos juros só contratados perante cooperativas, 
visto serem extremamente mais baixos que os de mercado e ainda só 
para associados, mesmo assim o Executado não pagou a dívida contraída 
.Portanto, não obstante a Exeqüente tenha cumprido integralmente com 
suas obrigações, o mesmo não se sucedeu por parte do Executado, posto 
que, até a presente data, ainda não efetuou o pagamento integral da Cédula 
de Crédito Bancário em questão, estando a mesma inadimplida e vencida, 
totalizando o débito, devidamente atualizado até 02 de abril de 2012, o valor 
de R$7.609,46 (sete mil, seiscentos e nove reais e quarenta e seis centavos), 
que acrescido da multa pactuada de 2% no valor de R$152,18,totaliza o 
valor de R$ 7.761,64, que acrescido dos honorários advocatícios de 20%, 
no valor de R$1.552,32, totaliza o valor de R$9.313,97 (nove mil, trezentos 
e treze reais e noventa e sete centavos), tudo conforme demonstra a ficha 
gráfica anexa aos autos. DESPACHO: FL.51: VISTOS ETC...Cite-se o 
executado para que no prazo de três dias efetue o pagamento da dívida, 
sob pena de penhora e avaliação, podendo, no prazo de 15 dias oferecer 
embargos, independente da segurança do Juízo, ou requerer o pagamento 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 263   Terça-Feira, 7 de Junho de 2016 Nº 26792Diário   Oficial
do débito em até seis parcelas mensais, com depósito de 30%, mais custas 
e honorários. Recaindo a penhora em bem imóvel, intime-se a executada, 
e seu cônjuge, se casado for, para conhecimento. Recaindo a penhora em 
bem móvel, determino a sua remoção, pois, conforme dispõe o § 1º do art. 
666 do CPC, os bens penhorados somente serão depositados em poder 
do executado, com a expressa anuência do exequente ou nos casos de 
difícil remoção, e também por que o Supremo Tribunal Federal declarou 
inconstitucional a prisão civil do depositário infiel, independentemente da 
hipótese, salvo em caso de alimentos. Caso não seja encontrado bem 
passível de penhora, e não tendo o exeqüente indicado bens a serem 
penhorados, intime-se o douto advogado, e na falta deste, a própria 
executada, para que no prazo de cinco dias indique bens a penhora, sob 
pena de multa de até 20% sobre o valor em execução. Fixo os honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor do débito, e, havendo pagamento 
integral no prazo de três dias, reduzo-os pela metade. Intime-se. Cumpra-
se. Sinop, 14 de junho de 2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO 
Juiz de Direito. DESPACHO FLS. 76: Vistos, etc... Cite-se o Requerido, por 
edital, com o prazo de 20 dias, para, querendo, contestar ação no prazo de 
15 dias, consignando as advertências dos artigos 285 e 319 do C.P.C. Não 
havendo manifestação, nomeio lhe curador especial, na pessoa do douto 
Defensor Público que atua nesta Comarca, o qual deverá ser intimado 
desta nomeação, para que, no prazo legal ofereça a defesa que tiver, bem 
como, acompanhe o feito, até seus ulteriores termos. Intime-se. Cumpra-
se. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO. Eu, Silvia 
Regina Gouveia, Auxiliar Judiciária, digitei. Sinop - MT, 09 de maio de 2016. 
Maria de Fátima Manarim Gestor(a) Judiciário(a)
<END:842024:263>

<BEGIN:842026:263>

PODER JUDICIARIO DO ESTDO DE MATOGROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL PRIMEIRA VARA 
ESPECIALIZADA DIREITO BANCARIO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 
30 DIAS DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 24351-43.2014.811.0041 
CÓDIGO: 891694 VLR CAUSA: 50.966,62 TIPO: CIVEL ESPÉCIE: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO POLO ATIVO: COOPERATIVA DE ECON. E 
CRÉDITO MÚTUO DOS PEQ. EMP. MICROEMP. DA BAIXADA CUIABANA 
e MAURÍCIO LUCIO NANTES POLO PASSIVO: CARLOS CAETANO e 	
THODUS GESTÃO EM PROJETOS LTDA Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): 
CARLOS CAETANO (Executados(as)), Filiação: Maria Raimunda Caetano 
e João Caetano, data de nascimento: 10/09/1961, brasileiro(a), natural 
de Ivaiporã-PR, casado(a), técnico em panificação, Telefone 3624-6755 e  
THODUS GESTÃO EM PROJETOS LTDA (Executados(as)) FINALIDADE: 
CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito 
abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à 
penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação 
da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação de Execução 
contra o Réu, ante o inadimplemento de cédula de crédito bancária 
3522-6, visando o recebimento do valor acima descrito. VALOR TOTAL 
DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATICIOS E CUSTAS 
DÉBITO ATUALIZADO: R$ 50.966,62 HONORÁRIOS FIXADOS: R$ 
5.000,00 CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 0,00 TOTAL PARA PAGAMENTO: 
R$ 55.966,62 Despacho/Decisão: Vistos, etc. Considerando-se que as 
tentativas de citação do(s) executado(s) restaram infrutíferas e, ante a 
orientação do CNJ que a citação por edital seja precedida de busca via 
Infojud, o que já ocorreu neste feito, defiro o pleito quanto à citação editalícia. 
Desta feita, expeça-se o regular edital de citação do(s) executado(s), com 
prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do 
mesmo codex, o edital deverá ser publicado uma vez no sítio do e. Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser 
certificado pelo Sr. Gestor. Após, intime-se a parte autora para, em 30 
dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de 
grande circulação - conforme disposto no parágrafo único do referido artigo. 
Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I, do 
CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade 
no juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins. Empós, 

com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, JULIANA GONÇALVES DE MELO RIBEIRO DA SILVA KIDO, 
digitei. Cuiabá, 18 de maio de 2016 Deivison Figueiredo Pintel Gestor(a) 
Judiciário(a) Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
<END:842026:263>

<BEGIN:842071:263>

EDITAL n. 084/16- SG/TED- Tribunal de Ética e Disciplina-OAB/MT 
-Pelo presente edital ficam notificados os advogados e estagiários a seguir 
nominados, a comparecerem no Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho 
Seccional da OAB/MT, para tratarem de assuntos de seus interesses, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a saber: 1)Vilmar Martins Moura Guarany-
OAB/MT n. 15.279/B;2)Nirlei de Fátima Franco Fogliatto-OAB/MT n. 
5.389;3)Joseleine Virginia Ferreira de Mattos-OAB/MT n. 16.427;4)
Leonardo de Mattos-OAB/MT n. 14.561/B;5)Carlos Eduardo de Lara 
Mosqueiro-OAB/MT n. 11.178;6)Elizete Aparecida Oliveira Scatigna- 
OAB/MT 12.090;7)Paulo Eduardo Dias de Carvalho-OAB/MT 13.577/A;8)
João dos Santos Mendonça-OAB/MT 10.064;9)Claúdia de Azevedo 
Miranda Mendonça-OAB/MT 10.457;10)Reinaldo Leite de Oliveira - 
OAB/MT 12.971;11)Sebastião Lucio de Arruda - OAB/MT 4.521;12)
Alison Paulino Ramos -OAB/MT 7.542; Nada mais. Cuiabá,07 de junho 
de 2016.a.s.) Silvano Macedo Galvão, Secretário Geral do TED/OAB/MT. 
Edital n. 085/16 SG/TED - Tribunal de Ética e Disciplina -OAB/MT - 
Notificação p/ Razões Finais - Pelo presente edital, ficam notificados os 
representados/procuradores, nos autos dos processos abaixo elencados, 
para a apresentação das razões finais no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
termos do art. 52, § 4º, do Código de Ética e Disciplina, a saber: 1) Proc. 
9.326/14 -Classe I -Representante: EX-OFFICIO- Representado: E.R.O 
e R.A.A. (Adv. Elson Rezende de Oliveira - OAB/MT 12.452 e Ricardo 
Alves Athaide-OAB/MT 11.858/A)- Relator: Mauro da Silva Andrieski; 
2) Proc. 8.712/12 -Classe I -Representante: EX-OFFICIO- Representado: 
B.M.M.S. e K.A.G. (Adv. Bruno Macedo Menezes da Silva-OAB/MT 
11.761 e Karla Arruda Grefe-OAB/MT 11.629)-Relator:Luiz Carlos Taques 
de Andrade;3)Proc. 9.810/14-Classe I -Representante:EX-OFFICIO 
-Representado: O.C.N.F. (Adv. Orlando Camargo do Nascimento 
Filho-OAB/MT 15.862/E)-Relator:Hamilton Ferreira da Silva Junior;4)
Proc. 8.691/13-Classe I -Representante:EX-OFFICIO-Representado: 
R.N.S.(Adv. Raimundo Nonato da Silva - OAB/SP 53.197)Relator:Mauro 
da Silva Andrieski;5)Proc. 8.972/14-Classe I -Representante:EX-
OFFICIO-Representado:R.J.O.(Adv. Reinaldo Josetti de Oliveira-OAB/
MT 11.145)Relator: Mauro da Silva Andrieski; 6)Proc. 9.809/14 -Classe 
I -Representante: EX-OFFICIO- Representado:P.R.F.D.(Adv.Pauly 
Ramiro Ferrari Dorado-OAB/MT 12.563)-Relator: Hamilton Ferreira da 
Silva Junior;7)Proc. 8.767/13 -Classe I -Representante:EX-OFFICIO-
Representado: M.D.P.B.(Adv. Marcos Dabul Pompeu de Barros-OAB/
MT 3.817)-Relator:Mauro da Silva Andrieski;8)Proc. 8.785/13-Classe 
I-Representante:EX-OFFICIO- Representado:M.A.G.(Adv. Magno Alves 
Garcia -OAB/MT 8.779/A)- Relator:Mauro da Silva Andrieski; 9)Proc. 
9.166/14 -Classe I -Representante:A.R.S.- Representado:E.M.M.(Adv.
Edward Mendonça Marques - OAB/MT 1.460/A)-Relator:Renato de 
Perboyre Bonilha;10)Proc. 8.935/14 -Classe I -Representante: I.C.- 
Representado:R.O.L.(Adv. Ricardo Oliveira Lopes - OAB/MT 13.518/B)-
Relator:João Manoel Junior;11)Proc.8.657/13 -Classe I -Representante: 
R.E.C.R.- Representado:G.G.(Adv. Givanildo Gomes -OAB/MT 12.635)- 
Relator: Themystocles N.de A.de Figueiredo; 12)Proc. 8.077/13 
-Classe I -Representante: S.L.C.S.D.S/A-Representado: D.A.R.(Adv. 
Douglas Alessandro Rios -OAB/GO 20396)-Relator: Jonel Benedito 
Ferreira de Arruda;13)Proc. 9.679/14 -Classe I -Representante:L.B.R.-
Representado:S.L.S.(Adv. Sergio Luiz de Souza - OAB/MT 11.572)- 
Relator:Roberto Antunes Barros;14)Proc. 9.133/14-Classe 
I-Representante:EX-OFFICIO-Representado: E.C.G.F.(Adv.Emilio Carlos 
Gomes Fonseca -OAB/MT 16.714/A)-Relator: Renato de Perboyre 
Bonilha.Nada mais.Cuiabá, 07 de junho de 2016. a.s)Silvano Macedo 
Galvão - Secretário Geral do TED/OAB/MT”.
<END:842071:263>
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